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CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 23 de julho de 2013

Entidade: AR DIRIJA, vinculada à AC BR RFB
Processo no: 00100.000154/2013-04

Nos termos do Parecer CCAF/DAFN/ITI - 62/2013 e con-
soante Parecer ICP 92/2013 - PFE/ITI, DEFIRO o pedido de cre-
denciamento da AR DIRIJA, vinculada à AC BR RFB, com ins-
talação técnica situada na Rua Cândido Benício, 200, Parte, Cam-
pinho, Rio de Janeiro-RJ, para as Políticas de Certificados já cre-
denciadas.

Entidade: AR DESK, vinculada à AC SINCOR RFB, AC CER-
TISIGN MÚLTIPLA, AC SINCOR, AC CERTISIGN JUS e AC
CERTISIGN RFB.

Processos nos.: 00100.000306/2007-12, 00100.000040/2003-84,
00100.000426/2005-58, 00100.000208/2006-02 e 00100.000183/2003-96

Acolhe-se as Notas nos 325/2013-HCL/PFE/ITI, 329/2013-
APG/PFE/ITI, 326/2013-PRCC/PFE/ITI, 365/2013-PPCC/PFE/ITI e
355/2013-PRCC/PFE/ITI, que opinam pelo deferimento dos pedidos
de alteração de endereço da Instalação Técnica da AR DESK, vin-
culada à AC SINCOR RFB, AC CERTISIGN MÚLTIPLA, AC SIN-
COR, AC CERTISIGN JUS e AC CERTISIGN RFB, citado abaixo,
para as Políticas de Certificados credenciadas.

AR ENDEREÇO
DESK Antigo: Rua Pascal, 799, Casa 2, Campo Belo. São

Paulo-SP
Novo: Rua Pascal, 889, Campo Belo. São Paulo-SP

Entidade: AR NATHYELLE, vinculada à AC CERTISIGN MÚL-
TIPLA e AC CERTISIGN RFB.
Processos nos: 00100.000126/2013-89 e 00100.000129/2013-12

Nos termos do Parecer nº CCAF/DAFN/ITI - 53/2013 e
consoante Pareceres nos 074/2013 - PFE/ITI e 066/2013 - PFE/ITI,
DEFIRO os pedidos de credenciamento da AR NATHYELLE, vin-
culada à AC CERTISIGN MÚLTIPLA e AC CERTISIGN RFB, com
instalação técnica situada na QNM 17, Conjunto A e B - Lotes 39 e
40, Salas 407 e 408, Ceilândia, Brasília-DF, para as Políticas de
Certificados já credenciados.

Entidade: AR DIGIBLU, vinculada à AC CERTISIGN RFB.
Processo no: 00100.000076/2013-30

Nos termos do Parecer nº CCAF/DAFN/ITI - 60/2013 e
consoante Parecer nº 094/2013 - PFE/ITI, DEFIRO o pedido de
credenciamento da AR DIGIBLU, vinculada à AC CERTISIGN RFB,
com instalação técnica situada na Avenida Nove de Julho, 3229 -
conjunto 1406, Jardim Paulista-SP, para as Políticas de Certificados já
credenciados.

Entidade: AR DANTE MARON, vinculada à AC VALID BRASIL e
AC VALID RFB.
Processos nos: 00100.000175/2013-11 e 00100.000182/2013-13

Nos termos do Parecer nº CCAF/DAFN/ITI - 63/2013 e
consoante aos Pareceres nos 098/2013 - PFE/ITI e 099/2013 - PFE/ITI,
DEFIRO os pedidos de credenciamento da AR DANTE MARON,
vinculada à AC VALID BRASIL e AC VALID RFB, com instalação
técnica situada na Rua Padre Adelino, nº 1860, Quarta Parada, São
Paulo-SP, para as Políticas de Certificados já credenciados.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA
OPERACIONAL

GERÊNCIA GERAL DE AVIAÇÃO GERAL

PORTARIAS DE 23 DE JULHO DE 2013

O GERENTE GERAL DE AVIAÇÃO GERAL - SUBS-
TITUTO, no uso das atribuições outorgadas pelo inciso X do artigo 8º
da Lei 11.182, de 27 de setembro de 2005; tendo em vista o que consta
do inciso IX do artigo 48 do Regimento Interno da Agência Nacional
de Aviação Civil, aprovado pela Resolução n° 110, de 15 de setembro
de 2009, com as alterações posteriores; e considerando o disposto na
Portaria 2.449/SSO, de 16 de dezembro de 2011, publicada no Boletim
de Pessoal e Serviço de 16 de dezembro de 2011, resolve:

Nº 1.919 - Homologar o curso de Treinamento de Solo de R66, da
EFAI - Escola de Pilotagem; Processo nº 00065.001087/2013-19;

Nº 1.920 - Autorizar a mudança de endereço da REALIZAR ES-
COLA DE AVIAÇÃO CIVIL LTDA - FILIAL PORTO ALEGRE
para a Av. Independência, nº 794, Sala 1 e Loja 9/Sala 2, Centro, Porto
Alegre - RS, CEP: 90035-072; Processo nº 00065.116026/2012-66;

Nº 1.921 - Renovar homologação dos cursos teóricos e práticos de
Piloto Privado de Avião, Instrutor de Voo de Avião, Piloto de Pla-
nador, Piloto Rebocador, Instrutor de Voo de Planador e o curso
teórico de Piloto Comercial de Avião/IFR, pelo período de 05 (cinco)

anos, do Aeroclube Campo Mourão, Campo Mourão - PR; Processo
nº 00065.019755/2012-75; e

Nº 1.922 - Homologar o curso de Treinamento de Solo R44, pelo
período de 5 anos, da Helimaxy Escola de Aviação Civil Ltda.,
Campinas - SP; Processo nº 00065.023725/2013-44.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r

DANIEL BAETA CAMPOS

Presidência da República
.

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA No- 93, DE 19 DE JULHO DE 2013

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE DEFESA AGROPE-
CUÁRIA, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 10, do
Anexo I, do Decreto Nº 7.127, de 04 de março de 2010, tendo em
vista o disposto no Capítulo XII, Art. 69, do Anexo I, da Instrução
Normativa nº 17, de 13 de julho de 2006, do Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, e o que consta do processo nº
21024.002167/2011-78, resolve:

Art. 1º Cessar os efeitos da Portaria nº 32, de 22 de fevereiro
de 2013, publicada no D.O.U nº 40, de 28 de fevereiro de 2013, que
determinou a suspensão da entidade Pantanal Certificadora e Iden-
tificadora de Prod. Agropecuários LTDA, CNPJ 07.370.217/0001-32,
estabelecida à Avenida Rui Barbosa nº 1421 - Centro, Rondonópolis
- MT, CEP 78700-130, em razão da correção das não conformidades
tratadas no processo 21024.002167/2011-78.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO DA CUNHA CAVALCANTI JÚNIOR

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS
AGRÍCOLAS

COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS

ATO No- 52, DE 23 DE JULHO DE 2013

1. De acordo com a Instrução Normativa N.° 27 de 22 de
setembro de 2005; o disposto na Instrução Normativa MAPA n°20, de
20 de julho de 2013, que institui o Programa Nacional de Prevenção
e Controle do Cancro Europeu das Pomáceaso; e o documento
70513.002214/2013; fica incluído o alvo biológico Neonectria gal-
ligena (Cancro Europeu) para a cultura da maçã nas tabelas da Ins-
trução Normativa N.° 42 de 05 de julho de 2002.

2. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002,
fica incluído o alvo Neonectria galligena (Cancro Europeu) nos pro-
dutos comerciais abaixo listados nas indicações de uso para a cultura
da maçã.

Marca Comercial: Captan SC (Registro MAPA n.°
1908305)

Dose: 250 mL produto comercial/100L de calda
Marca Comercial: Orthocide 500 (Registro MAPA n.°

198608)
Dose: 240 g produto comercial/100L de calda
Marca Comercial: Captan Fersol 500 WP (Registro MAPA

n.° 0818805)
Dose: 240 g produto comercial/100L de calda
Marca Comercial: Captan 500 WP (Registro MAPA n.°

548708)
Dose: 240 g produto comercial/100L de calda
Marca Comercial: Bravonil Ultrex (Registro MAPA n.°

4896)
Dose: 150 g produto comercial/100L de calda
Marca Comercial: Daconil WG (Registro MAPA n.° 7009)
Dose: 150 g produto comercial/100L de calda

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Marca Comercial: Dacostar WG (Registro MAPA n.°
00909)

Dose: 150 g produto comercial/100L de calda
Marca Comercial: Bravonil 750 WP (Registro MAPA n.°

1418896)
Dose: 200g produto comercial/100L de calda
Marca Comercial: Isatalonil (Registro MAPA n.° 2048710)
Dose: 200g produto comercial/100L de calda
Marca Comercial: Isatalonil 500 SC (Registro MAPA n.°

2088605)
Dose: 250-300 mL produto comercial/100L de calda
Marca Comercial: Stroby SC (Registro MAPA n.° 3198)
Dose: 20 mL produto comercial/100L de calda
Marca Comercial: Stroby (Registro MAPA n.° 10101)
Dose: 20 mL produto comercial/100L de calda
Marca Comercial: Acardia (Registro MAPA n.° 8511)
Dose: 800 a 1000 mL/ha
Marca Comercial: Delan (Registro MAPA n.° 1818604)
Dose: 125 g produto comercial/100L de calda
Marca Comercial: Aliette (Registro MAPA n.° 108700)
Dose: 250 g produto comercial/100L de calda
Marca Comercial: Garra 450 WP (Registro MAPA n.°

2103)
Dose: 250 g produto comercial/100L de calda
Marca Comercial: Supera (Registro MAPA n.° 2203)
Dose: 250 mL produto comercial/100L de calda
Marca Comercial: Auge (Registro MAPA n.° 12008)
Dose: 2,50 L/ha
Marca Comercial: Ellect (Registro MAPA n.° 2210)
Dose: 2,50 Kg/ha
Marca Comercial: Cupravit Azul BR (Registro MAPA n.°

11 8 8 7 9 3 )
Dose: 300 g produto comercial/100L de calda
Marca Comercial: Cuprogarb 500 (Registro MAPA n.°

2788792)
Dose: 250 g produto comercial/100L de calda
Marca Comercial: Fungitol Azul (Registro MAPA n.°

1538491)
Dose: 300 g produto comercial/100L de calda
Marca Comercial: Ramexane 850 PM (Registro MAPA n.°

3228104)
Dose: 300 g produto comercial/100L de calda
Marca Comercial: Cobre Atar BR (Registro MAPA n.°

1788703)
Dose: 240 g produto comercial/100L de calda
Marca Comercial: Cobre Atar MZ (Registro MAPA n.°

208505)
Dose: 240 g produto comercial/100L de calda
Marca Comercial: Comet (Registro MAPA n.° 8801)
Dose: 40 mL produto comercial/100L de calda

Marca Comercial: Alterne (Registro MAPA n.° 07609)
Dose: 30 a 50 mL produto comercial/100L de calda
Marca Comercial: Folicur PM (Registro MAPA n.° 390)
Dose: 30 a 50 mL produto comercial/100L de calda
Marca Comercial: Orius 250 EC (Registro MAPA n.°

2599)
Dose: 30 a 50 mL produto comercial/100L de calda
Marca Comercial: Cercobin 700 WP (Registro MAPA n.°

1248399)
Dose: 70 g produto comercial/100L de calda
Marca Comercial: Fungiscan 700 PM (Registro MAPA n.°

378800)
Dose: 70 g produto comercial/100L de calda
Marca Comercial: Metiltiofan (Registro MAPA n.°

1228309)
Dose: 70 g produto comercial/100L de calda
Marca Comercial: Mofotil (Registro MAPA n.° 12109)
Dose: 100 mL produto comercial/100L de calda
Marca Comercial: Support (Registro MAPA n.° 238904)
Dose: 100 mL produto comercial/100L de calda
Marca Comercial: Tiofanato-Metílico 500 Helm (Registro

MAPA n.° 510)
Dose: 100 mL produto comercial/100L de calda
Marca Comercial: Topsin 700 (Registro MAPA n.° 8711)
Dose: 70 g produto comercial/100L de calda
Marca Comercial: Viper 500 SC (Registro MAPA n.°

388804)
Dose: 100 mL produto comercial/100L de calda
Marca Comercial: Viper 500 SC (Registro MAPA n.°

3888)
Dose: 100 mL produto comercial/100L de calda
Marca Comercial: Viper 700 (Registro MAPA n.° 5608)
Dose: 70 g produto comercial/100L de calda
3. As demais indicações de técnicas de aplicação do produto

na cultura da maçã ficam inalteradas.
4. De acordo com o art. 43 do Decreto 4.074 de 04 de

janeiro de 2002, as empresas detentoras do registro poderão incluir
este alvo biológico em suas bulas, ficando as indicações de uso do
produto para este alvo ficam autorizadas a partir da publicação deste
ato, dispensando aprovação de rótulo e bula pelo órgão federal re-
gistrante.

5. Quaisquer indícios de ineficiência dos produtos levarão a
suspensão de suas indicações de uso.

LUÍS EDUARDO PACÍFICI RANGEL
Coordenador-Geral

ATO No- 53, DE 22 DE JULHO DE 2013

1. Em atendimento ao Parecer nº 01/2013/AGU/PRU3/G3/GLA en-
caminhado através do Ofício nº 3136/2013/AGU/PRU3/G3/GLA, que proferiu
sentença concedendo a tulela recursal em sede de agravo de instrumento suspen -
dendo a eficácia da decisão anteriormente proferida, face à decisão esta Coor -
denação suspende o registro do produto Battus registro nº 11812, ficam suspensos
a produção, exportação, importação e comercialização do produto em questão.

LUÍS EDUARDO PACIFICI RANGEL
Coordenador-Geral

ATO No- 54, DE 23 DE JULHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS, no
uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 106 da Portaria nº 45, de 22
de março de 2007, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 5, de de
abril de 2012, e o que consta do Processo nº 21052.008267/2013-32, resolve:

1. Autorizar o uso de produtos já registrados no Brasil, a base dos in-
gredientes ativos carboxina [200 g/L] mais thiram [200g/L], na dose de 0,2% para
tratamento de sementes de Coriandrum sativum (Coentro), exclusivamente para
exportação, em atendimento ao requisito fitossanitário estabelecido pelo Chile.

LUÍS EDUARDO PACIFICI RANGEL
Coordenador-Geral

SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA
RETIFICAÇÃO

No anexo da Portaria nº 369, de 6 de dezembro de 2012,
publicada no D.O.U de 13 de dezembro de 2012, página 122, que
aprovou o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de
trigo de sequeiro, no Estado do Paraná, ano-safra 2012/2013, no item
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PE-
RÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA,

onde se lê:

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Bom Sucesso do Sul 15 a 18 15 a 18
Chopinzinho 15 a 18 15 a 18
Coronel Vivida 15 a 18 15 a 18
Diamante do Sul 15 a 18 15 a 18
Espigão Alto do Iguaçu 15 a 18 15 a 18
Guaraniaçu 15 a 18 15 a 18
Itapejara d'Oeste 15 a 18 15 a 18
Nova Laranjeiras 15 a 18 15 a 18
Porto Barreiro 15 a 18 15 a 18
Quedas do Iguaçu 15 a 18 15 a 18
Rio Bonito do Iguaçu 15 a 18 15 a 18
Roncador 15 a 18 15 a 18
São João 15 a 18 15 a 18
Saudade do Iguaçu 15 a 18 15 a 18
Sulina 15 a 18 15 a 18

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DOS GRUPOS II e III

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Bom Sucesso do Sul 14 a 18 14 a 18
Chopinzinho 14 a 18 14 a 18
Coronel Vivida 14 a 18 14 a 18
Diamante do Sul 14 a 18 14 a 18
Espigão Alto do Iguaçu 14 a 18 14 a 18
Guaraniaçu 14 a 18 14 a 18
Itapejara d'Oeste 14 a 18 14 a 18
Nova Laranjeiras 14 a 18 14 a 18
Porto Barreiro 14 a 18 14 a 18
Quedas do Iguaçu 14 a 18 14 a 18
Rio Bonito do Iguaçu 14 a 18 14 a 18
Roncador 14 a 18 14 a 18
São João 14 a 18 14 a 18
Saudade do Iguaçu 14 a 18 14 a 18
Sulina 14 a 18 14 a 18

leia-se:

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Bom Sucesso do Sul 15 a 20 15 a 20
Chopinzinho 15 a 20 15 a 20
Coronel Vivida 15 a 20 15 a 20
Diamante do Sul 15 a 20 15 a 20
Espigão Alto do Iguaçu 15 a 20 15 a 20
Guaraniaçu 15 a 20 15 a 20
Itapejara d'Oeste 15 a 20 15 a 20
Nova Laranjeiras 15 a 20 15 a 20
Porto Barreiro 15 a 20 15 a 20
Quedas do Iguaçu 15 a 20 15 a 20
Rio Bonito do Iguaçu 15 a 20 15 a 20
Roncador 15 a 20 15 a 20
São João 15 a 20 15 a 20
Saudade do Iguaçu 15 a 20 15 a 20
Sulina 15 a 20 15 a 20

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DOS GRUPOS II e III

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Bom Sucesso do Sul 14 a 20 14 a 20
Chopinzinho 14 a 20 14 a 20
Coronel Vivida 14 a 20 14 a 20
Diamante do Sul 14 a 20 14 a 20
Espigão Alto do Iguaçu 14 a 20 14 a 20
Guaraniaçu 14 a 20 14 a 20
Itapejara d'Oeste 14 a 20 14 a 20
Nova Laranjeiras 14 a 20 14 a 20
Porto Barreiro 14 a 20 14 a 20
Quedas do Iguaçu 14 a 20 14 a 20
Rio Bonito do Iguaçu 14 a 20 14 a 20
Roncador 14 a 20 14 a 20
São João 14 a 20 14 a 20
Saudade do Iguaçu 14 a 20 14 a 20
Sulina 14 a 20 14 a 20

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO
E TECNOLÓGICO

DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 23 de julho de 2013

421 a- RELAÇÃO DE CREDENCIAMENTO - LEI 8.010/90

ENTIDADE C R E D E N C I A M E N TO CNPJ
Fundação das Escolas Unidas do Planalto Catarinense (Universidade do
Planalto Catarinense) - UNIPLAC

9 0 0 . 11 9 9 / 2 0 1 3 84.953.579/0001-05

502 a- RELAÇÃO DE REVALIDAÇÃO DE CREDENCIAMENTO - LEI 8.010/90

ENTIDADE C R E D E N C I A M E N TO CNPJ
Universidade Tecnológica Federal do Paraná -UTFPR 900.0131/1990 75.101.873/0001-90

ERNESTO COSTA DE PAULA

Ministério da Ciência, Tecnologiae Inovação
.
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GABINETE DA MINISTRA

DESPACHO DA MINISTRA
Em 23 de julho de 2013

No- 17 -
Processo Administrativo nº 01400.006410/2010-02 (PRONAC nº 10-2561)
Recorrente: Companhia de Desenvolvimento Econômico e Social-
CODES (CNPJ nº 06.291.189/0001-03)

Nos termos do § 1º do art. 50 da Lei nº 9.784, de 1999,
declaro concordância com os fundamentos das manifestações técnica
e jurídica proferidas nos autos do processo administrativo nº
01400.006410/2010-02, e DEIXO DE RECEBER o recurso interposto
pela Companhia de Desenvolvimento Econômico e Social-CODES,
em virtude da intempestividade na sua interposição, conforme dis-
posto no art. 63 da Lei nº 9.784/1999.

MARTA SUPLICY

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

DELIBERAÇÃO No- 125, DE 22 DE JULHO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE da ANCINE, no uso das atri-
buições legais elencadas pela Resolução de Diretoria Colegiada nº.
22/2011, e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de
23/12/1991, Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, Medida Provisória nº.
2.228-1, de 06/09/2001, e Decreto nº. 4.456, de 04/11/2002, resol-
ve:

Art. 1º Aprovar o redimensionamento dos valores orçamen-
tários do projeto audiovisual abaixo relacionado, para o qual a pro-
ponente fica autorizada a captar através da comercialização de cer-
tificados de investimento e através da formalização de contratos de
coprodução nos termos dos arts. 1º e 3º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993 respectivamente, e mediante patrocínio, na forma prevista
no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

11-0182 - Tim Maia
Processo: 01580.014749/2011-84

Proponente: RT Comércio e Serviços de Criação e Produção
de Obras Com Direitos Autorais Ltda. - EPP

Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 05.840.498/0001-14
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 12.897.974,00

para R$ 6.856.600,15
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.500.000,00
Banco: 001- agência: 2807-X conta corrente: 38.839-4
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

2.500.000,00
Banco: 001- agência: 2807-X conta corrente: 38.840-8
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

0,00 para R$ 1.500.000,00
Banco: 001- agência: 2807-X conta corrente: 43.993-2
Aprovado em ad referendum em 08/07/2013.
Prazo de captação: até 31/12/2014.
Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

MANOEL RANGEL

ATA DA SESSÃO PÚBLICA

REALIZADA EM 16 DE JULHO DE 2013

Aferição do Prêmio Adicional de Renda - 2013.

Às dez horas do dia dezesseis de julho de dois mil e treze, reuniram-se os membros da Comissão de Análise de Documentação e de Premiação do Edital nº 05 - Prêmio Adicional de Renda - processo nº

01580.006852/2013-12, nomeados pela Portaria nº 142, de 07 de maio de 2013, na Agência Nacional do Cinema - ANCINE, localizada na Avenida Graça Aranha, 35 - Centro - Rio de Janeiro, com o objetivo de aplicar

a metodologia de cálculo de acordo com os termos e condições previstos no referido certame. A aplicação desta metodologia está detalhada na Memória de Cálculo - PAR 2013, a ser disponibilizada no site da ANCINE.

Presentes os membros da Comissão: Fábio Marques Perrut, Fernanda Mazzeo Ribeiro Consentino, Letícia Santos Guilhon Albuquerque, Vinicius Alves Portela Martins e Nathália Meira de Carvalho (Presidente), que

aferiram os seguintes resultados:

1) EMPRESAS PRODUTORAS

EMPRESA UF OBRA INSCRITA VALOR DA PREMIAÇÃO (R$)

1
A.F. CINEMA E VÍDEO LTDA SP Raul, o início, o fim e o meio 177.270,03

2
ATITUDE PRODUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA SP Totalmente Inocentes 256.345,23

3
BANANEIRA FILMES LTDA. RJ Billy Pig 209.016,40

4
BANG BANG FILMES PRODUÇÕES LTDA RJ O diário de Tati 169.146,15

5
BOSSA NOVA FILMS CRIAÇÕES E PRODUÇÕES LTDA. SP Violeta Foi para o Céu 79.289,02

6
BOSSA NOVA FILMS CRIAÇÕES E PRODUÇÕES LTDA. SP Tr o p i c á l i a 4 0 . 3 11 , 9 1

7
CASÉ FILMES LTDA RJ E aí, comeu? 287.502,04

8
CONSPIRAÇÃO FILMES S/A RJ Os Penetras 284.856,45

9
CONSPIRAÇÃO FILMES S/A RJ Gonzaga de Pai pra filho 272.619,04

10
CONSPIRAÇÃO FILMES S/A RJ À beira do Caminho 129.486,89

11
GULLANE ENTRETENIMENTO S.A. SP Até que a Sorte nos separe 293.424,98

12
O2 CINEMA LTDA RJ Xingu 2 2 3 . 7 8 2 , 11

13
RADAR CINEMA E TELEVISÃO LTDA SP Corações Sujos 22.218,88

14
TOTAL ENTERTAINMENT LTDA RJ 31 minutos 36.320,61

15
ZAZEN PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS LTDA. RJ Paraísos Artificiais 225.584,23

Total Produção: R$ 2.707.173,97

2) EMPRESAS DISTRIBUIDORAS

#EMPRESA UF OBRA INSCRITA VALOR DA PREMIAÇÃO (R$)
1 DISTRIBUIDORA DE FILMES S/A - RIOFILME RJ 31 minutos;

Onde a coruja dorme;
Totalmente inocentes

542.688,88

2 FREESPIRIT DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA. RJ As aventuras de Agamenon, o Repórter;
Corações Sujos;
Gonzaga, de pai pra filho;
Heleno;
Marighella;
Xingu

587.561,51

3 H2O DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA. RJ 5x Pacificação;
Disparos

14.938,85

4 RESERVA NACIONAL DISTRIBUIDORA DE FILMES LT-
DA.

SP Quem se importa;
Violeta foi para o Céu;
Febre do Rato;
Era uma vez eu, Verônica

189.709,66

Ministério da Cultura
.



Nº 141, quarta-feira, 24 de julho de 20134 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013072400004

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

5 SM DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA. SP E aí, comeu?;
A vida continua;
Até que a sorte nos separe

629.527,99

6 SPECTATEUR-COMÉRCIO E GERENCIAMENTO LTDA. SP As canções;
Cara ou coroa;
Construção;
Contestado - Restos mortais;
Romance de formação;
Vale dos esquecidos

68.590,47

7 UNIFILMES DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPOR-
TADORA DE FILMES LTDA.

SP O diário de Tati 71.625,67

8 VITRINE FILMES LTDA. SP Futuro do pretérito: tropicalismo Now!
Sudoeste;
Vou rifar meu coração;
Girimunho;
Uma longa viagem;
Histórias que só existem quando lembradas

55.213,27

9 WMIX DISTRIBUIDORA LTDA. SC Tr o p i c á l i a ;
The Billi Pig;
Dois Coelhos

547.317,68

Total Distribuição: R$ 2.707.173,98
3) EMPRESAS EXIBIDORAS
3.1. Complexos de uma sala:

#EMPRESA COMPLEXO UF VALOR DA PREMIAÇÃO (R$)
1 ANDRADE E PANZENHAGEN LTDA. Cine Lux RS 10.594,45
2 ARTE VITAL EXIBIÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA. Cine Santa Teresa RJ 41.988,30
3 CASA SUNSET - INSTITUTO NAUM TURQUENITCH DE CINE-

MA E CULTURA
Casa Sunset RS 29.629,96

4 CENTER CINE E EVENTOS LTDA. Center Cine e Eventos LTDA MG 24.204,76
5 CINE ART CAFÉ POUSO ALEGRE LTDA. Cine Art Café Pouso Alegre MG 8.574,61
6 CINE COLOMBO LTDA - ME Cine Colombo LTDA MG 18.501,34
7 CINE COLOMBO LTDA - ME Cine Colombo MG 20.148,37
8 CINE TEATRO SHOPPING SÃO PEDRO LTDA-ME Cine Teatro Shopping São Pedro LTDA-ME SP 9.270,14
9 CINEMA E ARTE PRODUÇÕES LTDA. Saladearte Cinema do Museu BA 10.972,82
10 CINEMA E ARTE PRODUÇÕES LTDA. Saladearte Cine XIV BA 89.105,00
11 CINEMA E ARTE PRODUÇÕES LTDA. Saladearte Cinema da UFBA BA 82.438,07
12 CINEPASS CINEMATOGRÁFICA LTDA. Moviecom Jaú SP 41.587,67
13 CIRCUITO CINEARTE LTDA. Espaço Museu da República SP 34.220,52
14 CIRCUITO CINEARTE LTDA. Cine Sabesp SP 16.270,05
15 DISTRIBUIDORA DE FILMES S/A - RIOFILME Cinecarioca - Nova Brasília RJ 26.263,55
16 EMPRESA REQUINTE DE CINEMAS LTDA. Cine Master MG 11 . 1 8 4 , 2 7
17 ESTAÇÃO CINE CAFÉ LTDA. Estação Cine Café MG 6.059,54
18 FIGUEIREDO CINEMATOGRAFICA LTDA - ME Cine Roxy MG 10.594,45
19 GUAXUPÉ PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA Cine Teatro 14 Bis de Guaxupé MG 14.617,45
20 IMPERIAL PARACAMBI CINEMAS LTDA Cinemaxx Imperial Paracambi RJ 13.048,31
21 INVÍDEO PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA. Cine Santander Cultural RS 27.034,21
22 JORGE F. DA SILVA-ME Cinemais Bom Jesus RJ 13.048,31
23 MAHMUD & PEREIRA LTDA. Mahmud Pereira - Cachoeira do Sul RS 15.424,27
24 MAHMUD & PEREIRA LTDA. Mahmud Pereira - Venâncio Aires RS 12.853,56
25 MIRACI DA SILVA GONÇALVES & FILHO LTDA Cine 7 RS 16.403,59
26 P.M.C. CINEMAS DO BRASIL LTDA-EPP Cine Royal PE 16.790,31
27 PONTO DAS ARTES DE ANCHIETA LTDA. Ponto Cine Guadalupe RJ 89.105,00
28 SAO SEBASTIAO PROMOCOES E EVENTOS LTDA Cine 14 bis de Paraíso MG 12.853,56
29 SILVIO GUTIERRIS BRITTIS - ME Cine art Café Machado MG 25.239,72
30 SUL FLUMINENSE CINEMAS LTDA Cinemax Glória Itaperuna RJ 1 8 . 111 , 8 4
31 VALE DO CAFÉ CINEMAS LTDA Cinemaxx Casario Shopping Vassouras MG 16.359,08
32 VICTOR GUIMARÃES ROSA RIBEIRO-ME Cine 7a. Arte Goiatuba GO 37.926,35
33 VILACINE SERVIÇOS CINEMATOGRÁFICOS LTDA Cine Jóia RJ 65.594,90

3.2. Complexos de duas salas:

EMPRESA COMPLEXO UF VALOR DA PREMIAÇÃO (R$)
1 ALL FILMS DE CAXIAS LTDA All Films de Caxias LTDA RJ 62.842,62
2 CINE ART CAFÉ LTDA Cine art Café MG 52.317,26
3 CINEART CAFÉ TRÊS CORAÇÕES LTDA - ME Cineart Café Três Corações MG 43.649,31
4 CINEMA E ARTE PRODUÇÕES LTDA Saladearte Cine Vivo BA 61.526,95
5 CINEMAGIC ARARUAMA CINEMAS LTDA Cine Magic Araruama RJ 69.653,15
6 CINEMATOGRÁFICA TADIOTTI LTDA - ME Cinematográfica Tadiotti SP 5 0 . 111 , 5 8
7 CIRCUITO CINEARTE LTDA Cine Livraria Cultura SP 8 5 . 3 2 5 , 11
8 E.D.S EXIBIÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA Cine Ritz 1 e 2 GO 49.298,96
9 EMPRESA CINE MISSIONEIRA LTDA Cine Cisne 1 & 2 RS 42.643,21
10 EMPRESA CINEMATOGRÁFICA ITAPETININGA LTDA GrupoCine Itapetininga SP 75.534,98
11 EMPRESA CINEMATOGRÁFICA ITAPETININGA LTDA Grupo Cine Videira SP 71.201,00
12 EMPRESA CINEMATOGRÁFICA ITAPETININGA LTDA Grupo Cine Andradina SP 71.201,00
13 EMPRESA CINEMATOGRÁFICA ITAPETININGA LTDA Grupo Cine Rio do SUL SP 84.860,76
14 EMPRESA DE CINEMAS FORTALEZA LTDA Centerplex Maracanaú CE 57.231,68
15 EMPRESA SÃO LUIZ DE CINEMAS LTDA - EPP Cine Atibaia SP 40.553,61
16 ESPAÇO CULTURAL CINE ATLETICO LTDA Espaço Cinemax MG 42.585,16
17 ESPAÇO DE CINEMA JUIZ DE FORA LTDA. Cinearte Palace SP 61.778,48
18 JUBARTE FILMES LTDA-ME Cine Show Barra mansa RJ 78.940,24
19 LUMIERE EMPRESA CINEMATOGRAFICA LTDA Cinemas Lumiere Farol AL 36.567,91
20 MAXIMOVIE CINEMAS EIRELI Maxiemovie Recreio RJ 69.295,21
21 MOVIE SHOPPING CINEMAS LTDA GNC Lindoia RS 47.131,97
22 P.M.C. CINEMAS DO BRASIL LTDA-EPP Cine Eldorado Sala 1 e 2 PE 47.412,52
23 PLAYARTE CINEMAS LTDA. Cine Playarte Lumiere SP 52.239,87
24 PLAYARTE CINEMAS LTDA. Cine Playarte West Plaza SP 68.782,49
25 PLAYARTE CINEMAS LTDA. Cine Playarte Esplendor SP 44.142,69
26 RAFAEL GUIMARÃES ROSA RIBEIRO-ME Cine 7a. Arte Caldas Novas GO 49.782,66
27 TATU FILMES LTDA-ME Cine Show Barra do Piraí RJ 60.366,07
28 TATU FILMES LTDA-ME Cine Show Angra dos Reis RJ 59.679,21
29 XIN VIDEO LOCADORA LTDA ME Cine Xin MT 62.978,06

Total Exibição: R$ 2.585.652,05
Encerrado os trabalhos e consignando os dados supra, segue a presente Ata assinada pelos integrantes da Comissão acima mencionados.

NATHÁLIA MEIRA DE CARVALHO
Presidente

FÁBIO MARQUES PERRUT
p/Comissão

FERNANDA MAZZEO RIBEIRO CONSTANTINO
p/Comissão

LETÍCIA SANTOS GUILHON ALBUQUERQUE
p/Comissão

VINICIUS ALVES PORTELA MARTINS
p/Comissão
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SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA No- 65, DE 22 DE JULHO DE 2013

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO
DA CULTURA, no uso das atribuições legais que lhe confere a
Portaria 952 de 21 de dezembro de 2012, e em cumprimento ao
disposto na Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991, Decreto nº 5.761,
de 27 de abril de 2006, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de
setembro de 2001, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto audiovisual, relacionado no anexo
I, para o qual o proponente fica autorizado a captar recursos, me-
diante doações ou patrocínios, nos termos do Art. 18 da Lei nº 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo Art. 53, alínea
f, da Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro de 2001.

Art. 2º Aprovar o projeto audiovisual, relacionado no anexo
II, para o qual o proponente fica autorizado a captar recursos, me-
diante doações ou patrocínios, nos termos do Art. 26 da Lei nº 8.313,
de 23 de dezembro de 1991.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEOPOLDO NUNES DA SILVA FILHO

ANEXO I

13 4421 - Chegança - 40 anos de migração em Mato Grosso
Capital Marketing Ltda
CNPJ/CPF: 07.663.702/0001-02
Processo: 01400.015456/20-13
GO - Goiânia
Valor do Apoio R$: 1.210.140,00
Prazo de Captação: 24/07/2013 a 31/12/2013
Produção de um documentário de 52 minutos, que relata um dos
principais momentos dos movimentos migratórios, compreendendo o
período de 1970 ao ano 2000. Haverá mostra itinerante do docu-
mentário em 15 cidades, seguidas de um debate.

ANEXO II

13 2401 - Vem Brasil
Rogeria Correa Tajra dos Santos ME
CNPJ/CPF: 00.181.790/0001-59
Processo: 01400.006152/20-13
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 1.318.110,00
Prazo de Captação: 24/07/2013 a 31/12/2013
Veiculação de 24 programas de 30 minutos cada, através de site
próprio que levará ao internauta informações culturais e históricas dos
principais cartões postais do país, além de descobrir e divulgar lu-
gares ainda desconhecidos.

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 380, DE 23 DE JULHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere
a Portaria n° 913, de 20 de agosto de 2012 e o art. 4º da Portaria nº
120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar projetos culturais, relacionados nos anexos
I e II à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam autorizados
a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,
respectivamente, no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE ALAN PINHEIRO GUIMARÃES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
13 4166 - Verão Cultural
Arte e Shows Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 08.010.586/0001-87
Processo: 01400.014985/20-13
RS - Nova Prata
Valor do Apoio R$: 359.240,00
Prazo de Captação: 23/07/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto em questão se propõe a realizar 16 eventos com apre-
sentações artísticas nas praias do Litoral Norte do Rio Grande do
Sul.
13 0938 - Sulfurosos - montagem e circulação
Josceleno Donizeti da Silva
CNPJ/CPF: 054.708.526-52
Processo: 01400.003529/20-13
MG - Araxá
Valor do Apoio R$: 213.790,00
Prazo de Captação: 24/07/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Este projeto visa à montagem e circulação do espetáculo de rua
"Sulfurosos" inspirado nas crônicas de Luis Fernando Veríssimo "Co-
médias da Vida Privada." Serão 12 apresentações na cidade de Araxá-
MG, sendo 1 (uma) apresentação em cada praça da cidade.

13 2360 - A Importância de Ser Perfeito
PANTALEAO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 15.823.860/0001-00
Processo: 01400.006103/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 603.680,00
Prazo de Captação: 24/07/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Montagem e temporada de montagem e temporada de 2 meses no Rio
de Janeiro (RJ) e 2 finais de semana em Vitória (ES), do espetáculo
A Importância de ser Perfeito, que tem concepção de José Celso
Martinez Corrêa e direção de Daniel Herz. O elenco será composto
por Leandro Soares, George Salma, João Pedro Zappa e Pedro To-
mé.
13 3109 - Lajeado Brilha 2013
CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE LAJEADO
CNPJ/CPF: 91.166.801/0001-87
Processo: 01400.010480/20-13
RS - Lajeado
Valor do Apoio R$: 154.708,00
Prazo de Captação: 24/07/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realização de um espetáculo teatral com uma orquestra de música
instrumental encenado ao ar livre para o mês de celebração do Na-
tal,com 18 apresentações pelas ruas da cidade de Lajeado, no meio do
ritmo intenso do comércio surgem os Artistas interagindo com o
público utilizando técnicas de teatro e circo, intercalando com ma-
labarismos e tocando músicas natalinas (e outros ritmos), passando
uma mensagem voltada ao espírito e reflexão do Natal de uma forma
divertida.
13 2738 - A Linha Mágica
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Processo: 01400.006709/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 125.160,00
Prazo de Captação: 24/07/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
A Fabulosa Companhia pretende realizar a primeira circulação do
espetáculo A Linha Mágica fora do Estado de São Paulo, atendendo
ao Estado do Acre, nas suas duas principais cidades: Rio Branco e
Cruzeiro do Sul, com 2 apresentações em cada uma. Totalizando 4
apresentações gratuitas ao público infanto-juvenil.
13 2705 - Bruxas, Bruxas... e mais Bruxas!
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Processo: 01400.006650/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 114.210,00
Prazo de Captação: 24/07/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto pretende a primeira circulação do espetáculo Bruxas, Bru-
xas... e mais Bruxas!!! do grupo As Meninas do Conto, abrangendo
as cidades de Curitiba e Paranaguá, no Estado do Paraná. Serão
realizadas um total de 4 apresentações gratuitas ao público infanto-
juvenil.
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
13 3440 - PEQUENO PRÍNCIPE VOCALE
CGC-CSA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
CNPJ/CPF: 07.981.568/0001-80
Processo: 01400.011550/20-13
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 362.880,00
Prazo de Captação: 24/07/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Este projeto pretende possibilitar a funcionários do Hospital Pequeno
Príncipe o desenvolvimento de suas expressões artísticas através da
participação no coral. Os participantes farão apresentações no Hos-
pital Pequeno Príncipe na praça interna e também no Hospital das
Clínicas de Porto Alegre e instituto da criança em São Paulo.
13 2040 - Temporada do espetáculo musical multimídia
"Depois de Amanhã" na cidade de São Paulo.
Renato Staniscia Nader 22000885829
CNPJ/CPF: 16.915.865/0001-18
Processo: 01400.005195/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 603.891,78
Prazo de Captação: 24/07/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Temporada através de 24 (vinte e quatro) apresentações, aos sábados
e domingos, do espetáculo musical instrumental multimídia "Depois
de Amanhã", a ser realizada na cidade de São Paulo num local de
fácil acesso. Os vídeos serão apresentados em fragmentos, operado
por este VJ no decorrer da apresentação. Sendo assim, a duração
bruta do vídeo aproximadamente 15 minutos não corresponde à du-
ração total do espetáculo, uma vez que esses fragmentos serão dis-
parados diversas vezes, mesclando-se entre si.
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
13 1663 - A ARTE CONTEMPORÂNEA NO VALE DO
CAFÉ
Rosa Real - Publicidade, Propaganda e Promoções Ltda.
CNPJ/CPF: 39.125.984/0001-72
Processo: 01400.004609/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 1.787.010,00
Prazo de Captação: 24/07/2013 a 30/09/2013
Resumo do Projeto:

O projeto trata da realização de uma Exposição de Arte Contem-
porânea com artistas brasileiros, que montarão suas instalações e
apresentação de suas peças nos espaços externos e internos da Fa-
zenda São Luiz da Boa Sorte Vassouras/RJ, O que se pretende é
promover em um espaço restaurado e preservado do Século XIX um
encontro de linguagens que chamamos de Ocupação Contemporâ-
nea.
ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
13 4219 - CRÔNICAS REUNIDAS
Miguel Sanchez Neto
CNPJ/CPF: 581.571.079-20
Processo: 01400.015167/20-13
PR - Ponta Grossa
Valor do Apoio R$: 181.302,00
Prazo de Captação: 24/07/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Publicação de uma coletânea de sete volumes de crônicas do escritor
Miguel Sanches Neto. Os livros reunirão, aproximadamente, 400 crô-
nicas que retratam a cultura do interior do Paraná, local de origem do
escritor e também suas relações com livros, pessoas e outros lugares.
Eles serão organizados cronologicamente por ordem de publicação, de
modo a facilitar a leitura e compreensão dos textos.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
13 1816 - Simone Mazzer - Cabaré Batom
Caja Arquitetura Cultural Projetos e Serviços Ltda.
CNPJ/CPF: 10.673.790/0001-20
Processo: 01400.004805/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 400.000,00
Prazo de Captação: 24/07/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Este projeto trata da
realização de 27 shows e da produção do álbum inédito da cantora
Simone Mazzer.No período de 2013-2015 em que o projeto será
executado, o objetivo principal é trazer à cena musical a potente voz
da cantora e fazer com que seus shows e seu álbum alcancem uma
projeção no Brasil e no exterior.
13 1553 - CD Pelas Canções
Patrícia Françozo
CNPJ/CPF: 129.161.138-00
Processo: 01400.004452/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 192.878,80
Prazo de Captação: 24/07/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Este projeto visa a gravação do CD PELAS CANÇÕES, do cantor e
compositor Chico Freitas, bem como a sua distribuição e difusão
radiofônica, a fim de promover o acesso do público à obra, cujas
faixas-demo estão no site www.chicofreitas.com.br/musicas para au-
dição.
ÁREA : 6 HUMANIDADES - (ART26)
13 1982 - Cultura Popular Contemporânea: visibilidade,
conexões e sustentabilidade
Associação Imagem Comunitária
CNPJ/CPF: 02.291.981/0001-07
Processo: 01400.005101/20-13
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 143.290,00
Prazo de Captação: 24/07/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Prevê a realização de um seminário de quatro dias que seguirá uma
dinâmica de palestras de abertura, seguidas de debates e mesas re-
dondas. Mediado por estudiosos, profissionais e agentes convidados,
este seminário tem como proposta tratar os seguintes temas: (1) o
acesso a espaços públicos midiáticos para fortalecer processos de
criação artística, produção cultural e colaboração em rede e (2) a
sensibilização, formação e intercâmbio no campo do empreendedo-
rismo cultural solidário.

PORTARIA No- 381, DE 23 DE JULHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere
a Portaria n° 913, de 20 de agosto de 2012 e o art. 4º da Portaria nº
120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar a complementação de Valor em favor do
projeto cultural relacionado no anexo a esta Portaria, para o qual o
proponente fica autorizado a captar recursos, mediante doações ou
patrocínios, na forma prevista no § 1º do Artigo 18 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE ALAN PINHEIRO GUIMARÃES
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ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
13 2793 - Valsa nº6 - Circulação
Boccanera Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 03.642.636/0001-25
RJ - Rio de Janeiro
Valor Complementar em R$: 29.622,56
13 2858 - OBSESSÃO CIRCULAÇÃO
Janeiro Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 01.512.283/0001-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor Complementar em R$: 12.000,00
12 9284 - SE EU FOSSE VOCÊ, O MUSICAL
Aventura Entretenimento Ltda.
CNPJ/CPF: 10.543.638/0001-22
RJ - Rio de Janeiro
Valor Complementar em R$: 586.000,00

PORTARIA No- 382, DE 23 DE JULHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere
a Portaria n° 913, de 20 de agosto de 2012 e o art. 4º da Portaria nº
120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar a redução de Valor em favor dos projetos
culturais relacionados no anexo a esta Portaria, para os quais os
proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante doações ou
patrocínios, na forma prevista no § 1º do Artigo 18 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE ALAN PINHEIRO GUIMARÃES

ANEXO I

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
12 7951 - PLANO ANUAL DO INSTITUTO TOMIE
OHTAKE - 2013
Instituto Tomie Ohtake
CNPJ/CPF: 00.984.768/0001-47
SP - São Paulo
Valor reduzido em R$: 239.073,78
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
12 8136 - Plano Anual de Atividades e Manutenção 2013 -

Instituto Inhotim
Instituto Cultural Inhotim
CNPJ/CPF: 05.422.243/0001-31
MG - Belo Horizonte
Valor reduzido em R$: 46.800,00

PORTARIA No- 383, DE 23 DE JULHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere
a Portaria n° 913, de 20 de agosto de 2012 e o art. 4º da Portaria nº
120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Aprovar a alteração da razão social do projeto
abaixo relacionado:

PRONAC: 12 7679 - "A Incrível Máquina de Livros", por-
taria de aprovação n.º 220/13 de 29 de abril de 2013 e publicado no
D.O.U em 30 de abril de 2013.

Onde se lê: Infinito Cultural Ltda
Leia-se: Infinito Cultural - EIRELI
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE ALAN PINHEIRO GUIMARÃES

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA No- 1.334/GC1, DE 23 DE JULHO DE 2013

Fixa interstícios para os Quadros do Corpo de Oficiais da Ativa e do Corpo Feminino da Reserva da Aeronáutica.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de acordo com o previsto no Art. 23, inciso XIV, da Estrutura Regimental do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº 6.834, de 30 de abril de 2009;
o disposto no Art. 54 do Decreto nº 7.099, de 4 de fevereiro de 2010, e o que consta do Processo nº 67400.004647/2013-00, resolve:

Art. 1º Fixar, para fins de ingresso em Quadros de Acesso, nos diversos Postos, para os integrantes dos Quadros do Corpo de Oficiais da Ativa e do Corpo Feminino da Reserva da Aeronáutica, os seguintes
interstícios, a partir de 1º de setembro de 2013:

P O S TO S QUADROS
Q O AV QOINT QOENG QOMED QOINF QODENT Q O FA R M QOCAPL QFO

Ten Brig. - - - - - - - - -
Maj Brig 1 ano - - - - - - - -
Brig 1 ano 1 ano 1 ano 1 ano - - - - -
Cel 3 anos 3 anos 2 anos 2 anos 2 anos - - - -
Ten Cel 4 anos 4 anos 4 anos 4 anos 4 anos 4 anos 4 anos 1 ano -
Maj 4 anos 5 anos 5 anos 5 anos 5 anos 5 anos 5 anos 2 anos 5 anos
Cap 4 anos e 3 meses 4 anos e 3 meses 5 anos 7 anos 4 anos e 3 meses 7 anos 7 anos 3 anos 6 anos
1º Ten 5 anos 5 anos 7 anos 7 anos 5 anos 7 anos 7 anos 5 anos 6 anos
2º Ten 2 anos 2 anos - - 2 anos - - 2 anos 4 anos
Asp 6 meses 6 meses - - 6 meses - - - -

P O S TO S QUADROS
QOEARM Q O E AV QOECOM Q O E C TA QOEFOT QOEMET QOESUP QOEA

Ten Brig. - - - - - - - -
Maj Brig - - - - - - - -
Brig - - - - - - - -
Cel - - - - - - - -
Ten Cel 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos -
Maj 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos -
Cap 5 anos 5 anos 5 anos 5 anos 5 anos 5 anos 5 anos -
1º Ten 5 anos 5 anos 5 anos 5 anos 5 anos 5 anos 5 anos 3 anos
2º Ten 2 anos 2 anos 2 anos 2 anos 2 anos 2 anos 2 anos 2 anos
Asp - - - - - - - -

Art. 2º Fixar, para fins de ingresso em Quadros de Acesso, nos diversos Postos, para os integrantes dos Quadros do Corpo de Oficiais da Ativa e do Corpo Feminino da Reserva da Aeronáutica, os seguintes
interstícios, a partir do dia 1º de janeiro de 2014:

P O S TO S QUADROS
Q O AV QOINT QOENG QOMED QOINF QODENT Q O FA R M QOCAPL QFO

Ten Brig. - - - - - - - - -
Maj Brig 1 ano - - - - - - - -
Brig 1 ano 1 ano 1 ano 1 ano - - - - -
Cel 3 anos 3 anos 2 anos 2 anos 2 anos - - - -
Ten Cel 4 anos 4 anos 4 anos 4 anos 4 anos 4 anos 4 anos 1 ano -
Maj 4 anos 5 anos 5 anos 5 anos 5 anos 5 anos 5 anos 2 anos 5 anos
Cap 4 anos e 6 meses 4 anos e 6 meses 5 anos 7 anos 4 anos e 6 meses 7 anos 7 anos 3 anos 6 anos
1º Ten 5 anos 5 anos 7 anos 7 anos 5 anos 7 anos 7 anos 5 anos 6 anos
2º Ten 2 anos 2 anos - - 2 anos - - 2 anos 4 anos
Asp 6 meses 6 meses - - 6 meses - - - -

P O S TO S QUADROS
QOEARM Q O E AV QOECOM Q O E C TA QOEFOT QOEMET QOESUP QOEA

Ten Brig. - - - - - - - -
Maj Brig - - - - - - - -
Brig - - - - - - - -
Cel - - - - - - - -
Ten Cel 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos -
Maj 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos -
Cap 5 anos 5 anos 5 anos 5 anos 5 anos 5 anos 5 anos -
1º Ten 5 anos 5 anos 5 anos 5 anos 5 anos 5 anos 5 anos 3 anos
2º Ten 2 anos 2 anos 2 anos 2 anos 2 anos 2 anos 2 anos 2 anos
Asp - - - - - - - -

Ministério da Defesa
.
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Art. 3º Fixar, para fins de ingresso em Quadros de Acesso, nos diversos Postos, para os integrantes dos Quadros do Corpo de Oficiais da Ativa e do Corpo Feminino da Reserva da Aeronáutica, os seguintes
interstícios, a partir de 1º de janeiro de 2015:

P O S TO S QUADROS
Q O AV QOINT QOENG QOMED QOINF QODENT Q O FA R M QOCAPL QFO

Ten Brig. - - - - - - - - -
Maj Brig 1 ano - - - - - - - -
Brig 1 ano 1 ano 1 ano 1 ano - - - - -
Cel 3 anos 3 anos 2 anos 2 anos 2 anos - - - -
Ten Cel 4 anos 4 anos 4 anos 4 anos 4 anos 4 anos 4 anos 1 ano -
Maj 4 anos 5 anos 5 anos 5 anos 5 anos 5 anos 5 anos 2 anos 5 anos
Cap 5 anos 5 anos 5 anos 7 anos 5 anos 7 anos 7 anos 3 anos 6 anos
1º Ten 5 anos 5 anos 7 anos 7 anos 5 anos 7 anos 7 anos 5 anos 6 anos
2º Ten 2 anos 2 anos - - 2 anos - - 2 anos 4 anos
Asp 6 meses 6 meses - - 6 meses - - - -

P O S TO S QUADROS
QOEARM Q O E AV QOECOM Q O E C TA QOEFOT QOEMET QOESUP QOEA

Ten Brig. - - - - - - - -
Maj Brig - - - - - - - -
Brig - - - - - - - -
Cel - - - - - - - -
Ten Cel 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos -
Maj 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos 3 anos -
Cap 5 anos 5 anos 5 anos 5 anos 5 anos 5 anos 5 anos -
1º Ten 5 anos 5 anos 5 anos 5 anos 5 anos 5 anos 5 anos 3 anos
2º Ten 2 anos 2 anos 2 anos 2 anos 2 anos 2 anos 2 anos 2 anos
Asp - - - - - - - -

Parágrafo único. A contagem de tempo nos Postos iniciais de cada Quadro, para fins do previsto neste artigo, será considerada a partir da data de conclusão do Curso de Formação ou do Estágio de Adaptação,
a qual assegura o ingresso no respectivo Quadro.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revoga-se a Portaria nº 621/GC1, de 30 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União nº 230, Seção 1, de 6 de dezembro de 2011.

Ten Brig Ar JUNITI SAITO

COMANDO DA MARINHA
TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L

ATA DA 6.819a- SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 18 DE JULHO DE 2013 (QUINTA-FEIRA)

Presidência do Exmo. Sr. Juiz Vice-Almirante (RM1) LUIZ
AUGUSTO CORREIA, Secretário do Tribunal, o Bacharel MANOEL
MACHADO DOS ANJOS.

Às 13h30min, presentes os Exmos. Srs. Juízes, FERNANDO
ALVES LADEIRAS, MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADI-
LHA, MARCELO DAVID GONÇALVES, SERGIO BEZERRA DE
MATOS, NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO e GERALDO
DE ALMEIDA PADILHA, foi aberta a Sessão. Sem impugnação, foi
aprovada a Ata da Sessão anterior, distribuída nos termos do art. 31
do Regimento Interno.

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO
25.115/2010, 25.755/2011, 27.407/2012, 27.459/2012,

27.513/2012, 27.520/2012 da Exma. Sra. Juíza Maria Cristina de
Oliveira Padilha; 24.599/2010, 25.770/2011 do Exmo. Sr. Juiz Mar-
celo David Gonçalves; 26.127/2011, 27.706/2012 do Exmo. Sr. Juiz
Fernando Alves Ladeiras;26.745/2012, 27.159/2012 do Exmo. Sr.
Juiz Sergio Bezerra de Matos; 27.306/2012 do Exmo. Sr. Juiz Nelson
Cavalcante e Silva Filho e 27551/2012 do Exmo. Sr. Juiz Geraldo de
Almeida Padilha.

REPRESENTAÇÕES RECEBIDAS
Nº 26.001/2011 - Acidente da navegação envolvendo as mo-

tos aquáticas "NINOCO" e "LOBISOMEM", ocorrido na praia de
Tabatinga, Caraguatatuba, São Paulo, em 15 de fevereiro de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Argemiro Kleber Barbosa de
Abreu (Arrais Amador); Fábio Vaes dos Santos (Condutor inabilitado
da moto aquática "NINOCO") e Mauro Cogo Demenis (Proprie-
tário/Condutor da moto aquática "LOBISOMEM").

Nº 27.473/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a LM "ATAKAN I" e o BM "COMTE BARATA", não inscrito,
ocorridos no furo do Nazário, Belém, Pará, em 22 de dezembro de
2 0 11 .

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representados: Antonio Bailão Bararua (Coman-
dante a bordo do BM "COMTE BARATA") Reinaldo da Silva Pan-
toja (Comandante a bordo da LM "ATAKAN I").

Nº 27.550/2012 - Acidente da navegação envolvendo as lan-
chas "GRANGEIRO" e "LOBA II", ocorrido no rio Negro, Manaus,
Amazonas, em 27 de maio de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria Especial
da Marinha. Representados: Francisco Cavalcante Grangeiro Netto
(Proprietário/Condutor da lancha "GRANGEIRO") e Ricardo Marcelo
Gomes de Oliveira (Proprietário/Condutor da lancha "LOBA II").

J U L G A M E N TO
Com preferência deferida
Nº 25.381/2010 - Acidente e fato da navegação envolvendo

o NM "CMA CGM HERODOTE", de bandeira britânica, e as balsas
"XINGU" e "FERNANDA MARIA", ocorridos na baía de Guajará,
Belém, Pará, em 20 de maio de 2008.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representados: Miguel de Jesus Salgado (Prático), Adv. Dr.
Márcio Olivar Brandão (OAB/PA 3.476) e Marijan Miocic (Coman-
dante do NM "CMA CGM HERODOTE"), Advª Drª Camila Mendes
Vianna Cardoso (OAB/RJ 67.677). Decisão unânime: julgar o aci-
dente da navegação capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº
2.180/54, como daqueles cuja causa não restou apurada, exculpando
os representados, mandando arquivar o processo.

Nº 25.900/2011 - Acidente da navegação envolvendo o Rb
"OIL VIBRANT", de bandeira belizenha, com o fundo, ocorrido nas
proximidades da ilha dos Pacotes, barra do porto de Vitória, Espírito
Santo, em 11 de agosto de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: Joan Manuel Jesus Castillo Chiri
(Imediato), Adv. Dr. Pedro Calmon Filho (OAB/RJ 9.142). Decisão
unânime: julgar os acidentes da navegação capitulados no art. 14,
alínea "a" (colisão e água aberta), da Lei nº 2.180/54, como de-
correntes de imprudência do representado, responsabilizando JOAN
MANUEL JESUS CASTILLO CHIRI, condenando-o à pena de sus-
pensão por dois meses, cumulativamente com a pena de multa de R$
500,00 (quinhentos reais), com fundamento nos artigos 121, incisos II
e VII e § 5º, 124, inciso I, 127 e 135, incisos V e XIII, todos da
mesma lei. Custas na forma da lei.

Nº 25.980/2011 - Acidente da navegação envolvendo o com-
boio formado pelo Rb "BANAV II" com a balsa "CONFIANÇA II",
ocorrido no rio Guamá, nas proximidades da ilha do Cumbu, Pará, em
10 de março de 2009.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representados: Karlo Patrick Bannach (Proprietário do
comboio), Adv. Dr. Joelson dos Santos Monteiro (OAB/PA 8.090) e
João Carlos de Souza Machado (Chefe de Máquinas do comboio) -
Revel. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação capitulado
no art. 14, alínea "b" (avaria no motor que expôs a risco a vida dos
passageiros do comboio), da Lei nº 2.180/54, como decorrente da
negligência do segundo representado, MFM JOÃO CARLOS DE
SOUZA MACHADO, condenando-o à pena de multa no valor de R$
200,00 (duzentos reais), com base no art. 121, inciso VII, c/c o art.
124, inciso IX, todos os artigos da Lei nº 2.180/54 e ao pagamento
das custas processuais. Exculpar o primeiro representado, Karlo Pa-
trick Bannach.

Às 15h os trabalhos foram suspensos, tendo sido reiniciados
às 15h10min.

Nº 26.075/2011 - Acidente da navegação envolvendo o com-
boio formado pelo Rb "NORSUL CARAVELAS" e a barcaça "NOR-
SUL 4" com a bóia de enrocamento norte NRORD ASD, ocorrido
nas proximidades do porto de PORTOCEL, Aracruz, Espírito Santo,
em 11 de novembro de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: a Procu-
radoria Especial da Marinha. Representado: Ernesto Martins Tavares
de Souza (Comandante), Adv. Dr. Antonio Francisco Sobral Sampaio
(OAB/RJ 63.503). Decisão unânime: julgar o acidente da navegação
capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como fortuna do
mar, exculpando o representado CLC Ernesto Martins Tavares de
Souza, mandando arquivar os autos.

Nº 26.918/2012 - Acidente da navegação envolvendo o com-
boio formado pelo Rb "GAFANHA I" e a barcaça "MULICEIRO X"
com o Rb "AMY CHOUEST", de bandeira vanuatuense, ocorrido na
área de fundeio da baía de Guanabara, Rio de Janeiro, em 14 de
setembro de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procu-
radoria Especial da Marinha. Representado: Paulo Sergio Pacheco da
Silva (Mestre do Rb "GAFANHA I"), Advª Drª Maria das Neves
Santos da Rocha (OAB/RJ 61.673). Decisão unânime: julgar o aci-
dente da navegação capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº
2.180/54, como decorrente de imprudência e negligência do MCB
PAULO SERGIO PACHECO DA SILVA, condenando-o à pena de
multa no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), de acordo com o art.
121, inciso VII, § 5º e art. 124, inciso I, da Lei nº 2.180/54, com a
redação dada pela Lei nº 8.969/94 e custas processuais.

PROCESSOS QUE SERÃO ARQUIVADOS NOS TER-
MOS DO ARTIGO 68, § 1º, INCISO I, DO REGIMENTO IN-
TERNO PROCESSUAL DO TRIBUNAL MARÍTIMO

Nº 27.037/2012 - Acidente da navegação envolvendo o NM
"DK IONE", de bandeira panamenha, ocorrido no fundeadouro nº 2
do porto do município de São Francisco do Sul, Santa Catarina, em
04 de novembro de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da na-
vegação capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de
natureza fortuita, mandando arquivar os autos, conforme promoção da
Douta Procuradoria.

Nº 26.874/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a LM "SPARTA MX", ocorridos nas proximidades da ilha Redonda,
Rio de Janeiro, em 14 de setembro de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente e o fato da
navegação, tipificados no art. 14, alínea "b" (avaria) e no art. 15, alínea
"e" (exposição a risco), ambos da Lei n°2.180/54, como decorrentes de
causa indeterminada, mandando arquivar os presentes autos, acolhen-
do a promoção da Douta Procuradoria. Oficiar à Capitania dos Portos
do Rio de Janeiro, agente da Autoridade Marítima, para as sanções
cabíveis, as infrações ao RLESTA apontadas no IAFN: art. 11 (con-
tratar tripulante sem habilitação para operá-la), art.12, inciso I (não
portar a documentação relativa à habilitação), art. 13, inciso III, (não
dispor a bordo de todos os tripulantes exigidos conforme o Cartão de
Tripulação de Segurança), art. 15, inciso II (dotação incompleta de
itens e equipamentos de bordo), art. 20, inciso III (apresentar-se com
falta de equipamento de navegação exigido) e inciso IV (apresentar-se
com equipamento de navegação defeituoso ou inoperante), e art. 23,
inciso VI (descumprir as regras regionais sobre tráfego, estabelecidas
pelo representante local da Autoridade Marítima), da responsabilidade
do proprietário da embarcação "SPARTA MX", a empresa Maxximus
Serviços Marítimos Ltda. e o art. 23, inciso VI, c/c a NPCP/RJ-2009,
alínea "b", subitem 0201.2, item 0201 (trafegar em área diferente da-
quela para a qual a embarcação estava classificada), a ser atribuída ao
Mestre da embarcação "SPARTA MX", Moacir Carlos Sart'anna.

Nº 27.556/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo
um bote sem nome, não inscrito, e seus ocupantes, ocorridos nas
proximidades da ponta do Valente, ilha do Governador, Rio de Ja-
neiro, em 25 de julho de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: a Procuradoria Especial da Marinha. De-
cisão unânime: julgar o acidente da navegação, tipificado no art. 14, alínea "a"
(naufrágio) e o fato da navegação tipificado no art. 15, alínea "e" (exposição a
risco), ambos da Lei nº 2.180/54, como decorrentes de caso fortuito, man-
dando arquivar os autos, conforme promoção da Douta Procuradoria.

Nº 27.585/2012 - Fato da navegação envolvendo o bote/ba-
leeira "FAXA III" e seu condutor, ocorrido entre a ilha da Figueira e
a ilha de Bom Abrigo, São Paulo, em 20 de julho de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação
tipificado no art. 15, alínea "e" (todos os fatos), da Lei nº 2.180/54,
como de origem indeterminada, mandando arquivar os autos, con-
forme promoção da Douta Procuradoria.

Esteve presente, pela Procuradoria, a Advogada da União,
Drª Aline Gonzalez Rocha.

Esgotada a matéria da pauta, colocada a palavra à disposição,
e nada mais havendo a tratar, às 15h50min foi encerrada a Sessão. Do
que, para constar, mandei digitar a presente Ata, que vai assinada pelo
Exmo. Sr. Presidente e por mim, Diretor-Geral da Secretaria.

Em 18 de junho de 2013.
Vice-Almirante (RM1) LUIZ AUGUSTO CORREIA

Juiz-Presidente

MANOEL MACHADO DOS ANJOS
Secretário
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DIVISÃO DE SERVIÇOS CARTORIAIS

NOTAS PARA ARQUIVAMENTO

Acha(m)-se em Secretaria, aguardando representação de pos-
síveis interessados, com o prazo de dois (2) meses, de conformidade
com o art. 67, do Regimento Interno Processual, o(s) processo(s)
abaixo, recebido(s) da Procuradoria Especial da Marinha, com pedido
de Arquivamento:
N° do Processo: 27.680/2012
Acidente / Fato:
AVARIA DE GOVERNO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: CIDADE DE TUTOIA I / EMBARCAÇÃO DE INTE-
RIOR E TRAVESSIA
Tipo: FERRY BOAT
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: BAÍA DE SÃO MARCOS / FAROL ITAUNA
Data do Acidente: 31/03/2012
Hora: 20H35
Data Distribuição: 11/12/2012
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
PEM: Dr(a) ALINE GONZALEZ ROCHA

N° do Processo: 28.103/2013
Acidente / Fato:
COLISÃO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: LOUISE BULKER / EMBARCAÇÃO DE ALTO-MAR
Tipo: CARGUEIRO
Bandeira: Estrangeira
Local do Acidente: TERMINAL YARA FERTILIZANTES S.A /
RIO GRANDE-RS
Data do Acidente: 31/07/2012
Hora: 00H
Data Distribuição: 06/06/2013
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Juiz(a) Revisor(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
PEM: Dr(a) LUÍS GUSTAVO NASCENTES DA SILVA

N° do Processo: 27.557/2012
Acidente / Fato:
COLISÃO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: VO VINAGRE / EMBARCAÇÃO DE CABOTAGEM
Tipo: PESQUEIRO
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: BAIA DE GUANABARA / RIO DE JANEI-
RO-RJ
Data do Acidente: 26/07/2012
Hora: 20H30
Data Distribuição: 08/11/2012
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
PEM: Dr(a) ALINE GONZALEZ ROCHA

N° do Processo: 27.944/2013
Acidente / Fato:
ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A BORDO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: NÃO IDENTIFICADA / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR
E TRAVESSIA
Tipo: BARCO
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO CAPOTÉ / AFUÁ-PA
Data do Acidente: 13/05/1999
Data Distribuição: 10/04/2013
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
PEM: Dr(a) GILMA GOULART DE BARROS DE MEDEIROS

N° do Processo: 27.984/2013
Acidente / Fato:
A B A L R O A M E N TO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: IEVOLI CORAL / EMBARCAÇÃO DE ALTO-MAR
Tipo: REBOCADOR
Bandeira: Estrangeira
Nome: ENCHOVA 1 / EMBARCAÇÃO DE ALTO-MAR
Tipo: PLATAFORMA

Bandeira: Nacional
Local do Acidente: BACIA DE CAMPOS-CAMPOS DOS GOY-
TACAZES / RJ
Data do Acidente: 17/02/2013
Hora: 19H
Data Distribuição: 14/05/2013
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
PEM: Dr(a) GILMA GOULART DE BARROS DE MEDEIROS

N° do Processo: 27.973/2013
Acidente / Fato:
ENCALHE
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: ANTONIO ALECRIM / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR
E TRAVESSIA
Tipo: BALSA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: ÁREA DE APROXIMAÇÃO PORTO DE NO-
VO REMANSO / ITACOATIARA-AM
Data do Acidente: 26/06/2012
Hora: 15H
Data Distribuição: 10/04/2013
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Juiz(a) Revisor(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
PEM: Dr(a) GILMA GOULART DE BARROS DE MEDEIROS

N° do Processo: 28.081/2013
Acidente / Fato:
COLISÃO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: SEM NOME / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRA-
VESSIA
Tipo: BARCO
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO PRACUÚBA GRANDE / MUANÁ-PA
Data do Acidente: 27/07/2012
Hora: 07H
Data Distribuição: 06/06/2013
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
PEM: Dr(a) GILMA GOULART DE BARROS DE MEDEIROS

Em 23 de julho de 2013.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

PORTARIA No- 2,562 DE 22 DE JULHO DE 2013

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando de suas atribuições estatutárias, resolve:
I - HOMOLOGAR o resultado do Processo Seletivo objeto do Aviso de Seleção nº 003/2013, conforme segue:

Unidade Acadêmica Disciplina Carga Horária Classe/ Padrão Candidato Classificação
IEAA/HUMAITÁ Literatura Portuguesa; Estágio Supervisionado em Língua Portugue-

sa II; Metodologia do Ensino de Língua e Literatura Portuguesa e
Brasileira

40 h Professor Auxiliar I Não houve candidato aprovado

Língua Portuguesa, Português Instrumental, Introdução à Análise do
Discurso

40 h Professor Auxiliar I Lúcia Pereira Bezerra 1°

II - ESTABELECER que o prazo de validade do resultado do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contado a partir da publicação do ato de homologação no Diário Oficial da União.

MÁRCIA PERALES MENDES SILVA

Ministério da Educação
.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE

PORTARIAS DE 22 DE JULHO DE 2013

A Reitora da Fundação Universidade Federal de Ciências da
Saúde de Porto Alegre, no uso de suas atribuições, conferidas pelo
Decreto de 14/03/2013, publicado no DOU de 15/03/2013, resolve:

No- 508 - Tornar público o resultado do Processo Seletivo Simpli-
ficado para Contratação de Professor Substituto do Departamento de
Ciências Básicas da Saúde, instituído pelo Edital nº 21, de
03/06/2013, publicado no DOU de 04/06/2013, na área de conhe-
cimento, regime de trabalho e número de vagas abaixo especifi-
cadas:
Área de conhecimento: Bioquímica
Regime de trabalho: 40 horas semanais
Nº de vagas: 01 (uma)
Classificação e Média Final
1º - André Prato Schmidt - 8,90
2º - Eleonora Araújo dos Reis - 7,08

Os demais candidatos não obtiveram média mínima para
classificação

No- 509 - Tornar público o resultado do Processo Seletivo Simpli-
ficado para Contratação de Professor Substituto do Departamento de
Ciências Básicas da Saúde, instituído pelo Edital nº 21, de
03/06/2013, publicado no DOU de 04/06/2013, na área de conhe-
cimento, regime de trabalho e número de vagas abaixo especifi-
cadas:

Área de conhecimento: Biofísica
Regime de trabalho: 40 horas semanais
Nº de vagas: 01 (uma)
Classificação e Média Final
1º - Fernando Benetti - 7,52
2º - Márcia Scherem de Azevedo - 7,01

Os demais candidatos não obtiveram média mínima para
classificação

No- 510 - Tornar público o resultado do Processo Seletivo Simpli-
ficado para Contratação de Professor Substituto do Departamento de
Fisioterapia, instituído pelo Edital nº 21, de 03/06/2013, publicado no
DOU de 04/06/2013, na área de conhecimento, regime de trabalho e
número de vagas abaixo especificadas:
Área de conhecimento: Fisioterapia
Regime de trabalho: 40 horas semanais
Nº de vagas: 02 (duas)
Classificação e Média Final
1º - Fabrício Edler Macagnan - 9,83
2º - Bruno Manfredini Baroni - 8,75
3º - Lucien Peroni Gualdi - 7,07

Os demais candidatos não obtiveram média mínima para
classificação

No- 511 - Tornar público o resultado do Processo Seletivo Simpli-
ficado para Contratação de Professor Substituto do Departamento de
Fonoaudiologia, instituído pelo Edital nº 21, de 03/06/2013, publicado
no DOU de 04/06/2013, na área de conhecimento, regime de trabalho
e número de vagas abaixo especificadas:

Área de conhecimento: Linguagem
Regime de trabalho: 40 horas semanais
Nº de vagas: 01 (uma)
Classificação e Média Final
1º - Karina Carlesso Pagliarin - 8,34

Os demais candidatos não obtiveram média mínima para
classificação

MIRIAM DA COSTA OLIVEIRA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE OURO PRETO

PORTARIA No- 446, DE 5 DE JUNHO DE 2013

O Reitor da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de
suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 04 de fevereiro de
2013, publicado no Diário Oficial da União de 05 de fevereiro de
2013, resolve:

Revogar a Portaria Reitoria nº 127, de 08 de fevereiro de
2013,que trata da alocação do Subsistema Integrado de Atenção à
Saúde do Servidor/SIASS - Unidade Inconfidentes na Coordenadoria
de Gestão de Pessoas, e do Desfazimento de Bens na Pró-Reitoria de
Administração.

MARCONE JAMILSON FREITAS SOUZA
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA No- 941, DE 23 DE JULHO DE 2013

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso

de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Decreto

nº 6.944, de 21 de agosto de 2009; CONSIDERANDO, ainda, o item

9.1 do Edital nº 17/2011- Reitoria/IFRN; e CONSIDERANDO, por

fim, o que consta no Processo nº. 23037.019165.2013-66, de 12 de

julho de 2013, resolve:

PRORROGAR, por mais 2 (dois) anos, a contar de 1º de

agosto de 2013, a vigência do Processo Seletivo Simplificado para

contratação de Professor Substituto para atuar no ensino básico, na

educação profissional de nível médio e no ensino superior, referente

ao Edital nº 17/2011-Reitoria/IFRN, de 20/06/2011, publicado no

Diário Oficial da União nº 120, de 24/06/2011, Seção 3, página 39,

cujo resultado foi homologado através do Edital nº 22/2011-Rei-

toria/IFRN, de 01/08/2011, publicado no Diário Oficial da União nº

147, de 02/08/2011, Seção 3, página 47.

BELCHIOR DE OLIVEIRA ROCHA

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 321, DE 23 DE JULHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta dos processos e-MEC listados na planilha anexa, do
Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores na modalidade a distância, relacionados no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 2º Os Polos utilizados para as atividades presenciais obrigatórias, nos termos do § 2º do Art. 10 do Decreto nº 5.622, de 2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007, dos cursos neste ato
reconhecidos, são, exclusivamente, aqueles constantes dos atos oficiais de credenciamento para educação a distância, emitidos por este Ministério para as instituições.

Parágrafo Único. A utilização de Polos de Apoio Presencial não credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto de medidas administrativas e penais previstas na legislação.
Art. 3º A Instituição de Educação Superior poderá, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da presente publicação, embargar as informações referentes ao número de vagas, denominação e grau do curso.
§ 1º O embargo citado no caput deverá ser realizado pela Instituição no ambiente do sistema e-MEC, momento em que deverá ser apresentada justificativa que respalde a atualização cadastral solicitada.
§ 2º A Instituição poderá fazer uso da funcionalidade, mencionada no caput, também para confirmar as informações referentes aos cursos reconhecidos por esta Portaria.
§ 3º A não manifestação da Instituição, no prazo mencionado no caput, implica a validação automática dos dados cadastrais dos cursos reconhecidos por esta Portaria.
§ 4º O embargo citado no caput tem por finalidade promover atualização dos dados do Cadastro e-MEC e Cursos e Instituições de Educação Superior, não se confundindo com recurso administrativo

eventualmente interposto contra as decisões exaradas pela presente Portaria.
Art. 4º Nos termos do art. 10, § 7º do Decreto nº 5.773, de 2006, o presente ato autorizativo é válido até o final do ciclo avaliativo ao qual cada curso pertence.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

N° de Ordem Processo e- MEC IES Mantenedora Curso/Grau Vagas Totais Anuais do Curso

1 200814515 Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro -
UFRRJ

Universidade Federal Rural do Rio de Janei-
ro

Administração (Bacharelado) 670 (seiscentas e setenta)

2 200903125 Centro Universitário de Sul de Minas - UNIS-
MG

Fundação de Ensino e Pesquisa do Sul de Mi-
nas

Filosofia (Licenciatura) 300 (trezentas)

3 200907556 Universidade de Brasília - UNB Fundação Universidade de Brasília Letras (Licenciatura) 150 (cento e cinquenta)

4 201006416 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia de Santa Catarina - IFSC

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia de Santa Catarina

Gestão Pública (Tecnológico) 50 (cinquenta)

5 201007475 Universidade Estácio de Sá - UNESA Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá
Ltda

Marketing (Tecnológico) 4.080 (quatro mil e oitenta)

6 201012147 Universidade Federal do Piauí - UFPI Universidade Federal do Piauí Química (Licenciatura) 495 (quatrocentas e noventa e cin-
co)

7 2 0 111 2 4 7 9 Universidade FEEVALE Associação Pro Ensino Superior em Novo
H a m b u rg o

Programa Especial de Formação Pedagó-
gica de Docentes (Licenciatura)

100 (cem)

8 2 0 111 3 5 7 1 Universidade de Caxias do Sul - UCS Fundação Universidade de Caxias do Sul Matemática (Licenciatura) 250 (duzentas e cinquenta)

9 2 0 111 4 6 1 5 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia do Pará - IFPA

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia do Pará

Física (Licenciatura) 550 (quinhentas e cinquenta)

10 2 0 111 6 7 5 5 Universidade Federal do Rio Grande - FURG Universidade Federal do Rio Grande - FURG Matemática (Licenciatura) 90 (noventa)

11 2 0 11 0 4 8 1 4 Faculdades OPET OPET Organização Paranaense de Ensino Téc-
nico LTDA

Gestão Comercial (Tecnológico) 2.240 (duas mil, duzentas e quaren-
ta)

12 201200941 Faculdades OPET OPET Organização Paranaense de Ensino Téc-
nico LTDA

Pedagogia (Licenciatura) 2.240 (duas mil, duzentas e quaren-
ta)

PORTARIA No- 447, DE 5 DE JUNHO DE 2013

O Reitor da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de
suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 04 de fevereiro de
2013, publicado no Diário Oficial da União de 05 de fevereiro de
2013,

Considerando a necessidade de atualização dos dados junto
ao Sistema de Informações Organizacionais do Governo Federal -
SIORG, criado pelo Decreto nº. 4.896 de 25 de novembro de 2003,
resolve:

Art. 1º Alterar o Art. 1º, parágrafo 7º da Portaria Reitoria nº
478, de 05 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da
União, seção 1, páginas 19 e 20, de 23 de maio de 2013, para alocar
o Subsistema Integrado de Atenção à Saúde do Servidor/SIASS -
Unidade Inconfidentes na Coordenadoria de Gestão de Pessoas, e o
Desfazimento de Bens na Pró-Reitoria de Administração, sendo assim
estruturado:

§ 7º A Pró-Reitoria de Administração - PROAD, definida no
inciso II do Art. 17 do Estatuto da UFOP, fica estruturada da seguinte
forma:

a) Coordenadoria de Gestão de Pessoas:
1. Área de Desenvolvimento de Pessoal.
2. Área de Pagamento e Benefícios.
3. Área de Registro e Cadastro.
4. Subsistema Integrado de Atenção à Saúde do Servi-

dor/SIASS - Unidade Inconfidentes
b) Divisão de Comunicação Institucional.
c) Arquivo Central.
d) Coordenadoria de Assuntos Patrimoniais.
e) Coordenadoria de Logística e Segurança.

f) Divisão de Transportes.
g) Divisão de Apoio Logístico.
h) Desfazimento de Bens.
Art. 2º Revogar o artigo 1º, parágrafo 7º da Portaria Reitoria

nº 478, de 05 de novembro de 2008.

MARCONE JAMILSON FREITAS SOUZA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE VIÇOSA

PORTARIA No- 1.062, DE 23 DE JULHO DE 2013

A Reitora da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas
atribuições, conferidas pelo Decreto de 16/05/2011, publicado no Diá-
rio Oficial da União de 17/05/2011, considerando o que consta do
Processo 008796/2012, resolve:

aplicar à empresa LABHORAR LABORATORIAL HOS-
PITALAR LTDA - EPP, com sede à Avenida João Luiz de Almeida,
Qd. Gleba, Lote B2, no 424, sala 06, Setor Crimeia Oeste, Goiânia-
GO, CEP 74563-230, inscrita no CNPJ sob o no 10.976.580/0001-00,
a pena de impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo
de 2 (dois) meses, a contar da publicação desta Portaria no Diário
Oficial da União, cumulada com multa de 10% (dez por cento) do
valor do contrato representado pela Nota de Empenho no

2012NE802778, bem como com sua rescisão, pela inexecução total
das obrigações assumidas com esta Instituição, determinando, ainda,
o registro das punições e descredenciamento junto ao SICAF, tudo
com fundamento nos subitens 15.1, 15.1.6, 15.2, 15.2.2 e 15.6 do
Edital de Pregão no 370/2012.

NILDA DE FÁTIMA FERREIRA SOARES

PORTARIA No- 322, DE 23 DE JULHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, o Decreto nº 5.773, de 9 de
maio de 2006, com alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e na Portaria Normativa
nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta dos
Processos e-MEC listados na planilha anexa, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores na modalidade a distância especificados no
anexo integrante desta Portaria, a serem ofertados pela Faculdade Integrada da Grande Fortaleza, com
sede na Avenida Porto Velho, nº 401, Bairro João XXIII, no Município de Fortaleza, no Estado de Ceará,
mantida pelo CEUDESP - Centro de Educação Universitário e Desenvolvimento Profissional Ltda., com
sede no mesmo Município e Estado.

Art. 2º Os Polos utilizados para as atividades presenciais obrigatórias, nos termos do §2º do Art.
10 do Decreto nº 5.622, de 2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007, dos cursos neste
ato autorizados, são, exclusivamente, aqueles constantes dos atos oficiais de credenciamento para edu-
cação a distância, emitidos por este Ministério para a Instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela Instituição, de Polos não credenciados por este Ministério
representa irregularidade, objeto de medidas administrativas e penais previstas na legislação.

Art. 3º A Instituição deverá solicitar o reconhecimento dos cursos, neste ato autorizados, no
prazo estabelecido pelo art. 35 do Decreto nº 5.773, de 2006.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS
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ANEXO

N° de Ordem Processo e- MEC Curso/Grau Vagas Totais Anuais do Curso
1 201013247 Ciências Contábeis (Bacharelado) 300 (trezentas)
2 201013243 Pedagogia (Licenciatura) 200 (duzentas)
3 201013298 Curso Superior de Tecnologia em Construção de

Edifícios
100 (cem)

4 201013244 Administração (Bacharelado) 200 (duzentas)
5 201013250 Curso Superior de Tecnologia em Gestão Pública 150 (cento e cinquenta)

PORTARIA No- 323, DE 23 DE JULHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista o Decreto nº
5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, e considerando o disposto na Portaria Normativa nº 40,
de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010; na Portaria Normativa nº 2, de
1º de fevereiro de 2013; na Portaria Normativa nº 15, de 22 de julho de 2013, do Ministério da
Educação; e na Medida Provisória nº 621, de 8 de julho de 2013, resolve:

Art. 1° Fica autorizado o curso de Medicina, bacharelado, com 40 (quarenta) vagas totais
anuais, a ser ministrado pela Universidade Federal da Fronteira Sul, no campus Passo Fundo, localizado
no Seminário Nossa Senhora Aparecida, na Rodovia RS 153, Km 3, s/n, Bairro Jardim América, no
município de Passo Fundo, no Estado do Rio Grande do Sul, mantida pela Universidade Federal da
Fronteira Sul - UFFS, com sede no município de Chapecó, no Estado de Santa Catarina, no âmbito da
Política Nacional de Expansão das Escolas Médicas das Instituições Federais de Educação Superior,
instituída pela Portaria Normativa nº 15, de 22 de julho de 2013, do Ministério da Educação.

Parágrafo único. O curso autorizado por esta Portaria será avaliado periodicamente pela Co-
missão Especial de Avaliação de Escolas Médicas - CEAEM, a ser instituída pela Secretaria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior, em conformidade com o art. 4º da Portaria Normativa nº
15, de 22 de julho de 2013, do Ministério da Educação.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA No- 324, DE 23 DE JULHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista o Decreto nº
5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do registro e-MEC nº 200904787, do
Ministério da Educação, resolve:

Art. 1° Fica renovado o reconhecimento do curso de Ciências Aquáticas, bacharelado, com 60
vagas totais anuais, ofertado pela Universidade Federal do Maranhão, estabelecida à Avenida dos
Portugueses, s/nº, Bacanga, no município de São Luís, Estado do Maranhão, mantida pela Fundação
Universidade Federal do Maranhão, no Município de São Luís, Estado do Maranhão.

Art. 2° O curso referido no art. 1º passa a denominar-se Oceanografia, Bacharelado.
Art. 3º Nos termos do art. 10, § 7º, do mesmo Decreto nº 5.773, de 2006, o reconhecimento é

válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA No- 325, DE 23 DE JULHO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
das atribuições que lhe conferem a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, e o Decreto nº 7.690, de
2 de março de 2012, e considerando as informações contidas na Ação Popular n.º 5035186-
70.2012.404.7100/RS, referente à SOCIEDADE EDUCACIONAL UBERABENSE, CNPJ Nº
25.452.301/0001-87 e os fundamentos expostos na Nota Técnica nº 456/2013 -CGCEBAS/DPR/SE-
RES/MEC, resolve:

Art. 1º Fica instaurado processo administrativo de Supervisão do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social -Supervisão CEBAS, expedido para a Sociedade Educacional Ube-
rabense, CNPJ 25.452.301/0001-87, relativo ao período de 01/01/2004 a 31/12/2006, para promover a
apuração de indícios de irregularidade no cumprimento da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de
2009.

Art. 2º Notifique-se a Procuradoria da União da 4ª Região dos atos administrativos em cur-
so.

Art. 3º Notifique-se a Secretaria da Receita Federal do Brasil e o Conselho Nacional de
Assistência Social.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

PORTARIA No- 8.335, DE 23 DE JULHO DE 2013

O Diretor do Instituto de Estudos em Saúde Coletiva do Centro de Ciências da Saúde da
Universidade Federal do Rio de Janeiro, Professor Armando Meyer, no uso de suas atribuições, re-
solve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para contratação de professor substituto
da Área de Epidemiologia do Instituto de Estudos em Saúde Coletiva da UFRJ, referente ao Edital nº
185 de 26/06/2013, publicado no DOU nº , Seção 3, página 88 de 28 de junho de 2013, divulgando, por
ordem de classificação, os nomes dos candidatos aprovados:

1º Fernanda Rebelo dos Santos
2º Gerusa Gibson
3º Gabriela de Azevedo Abreu
4º Laura Augusto Barufaldi
5º Rachel Siqueira de Queiroz Simões Marins
6º Aline Silva da Costa
7º Raquel Torres

ARMANDO MEYER

PORTARIA No- 8.337, DE 23 DE JULHO DE 2013

O Diretor do Instituto de Estudos em Saúde Coletiva do Centro de Ciências da Saúde da
Universidade Federal do Rio de Janeiro, Professor Armando Meyer, no uso de suas atribuições, re-
solve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para contratação de professor substituto
da Área de Bioestatística do Instituto de Estudos em Saúde Coletiva da UFRJ, referente ao Edital nº 185
de 26/06/2013, publicado no DOU nº , Seção 3, página 88 de 28 de junho de 2013, divulgando, por
ordem de classificação, os nomes dos candidatos aprovados :

1º Davi da Silveira Barroso Alves
2º Adriana Fagundes Gomes
3º Marcel Dantas de Quintela

ARMANDO MEYER

PORTARIA No- 8.338, DE 23 DE JULHO DE 2013

O Diretor do Instituto de Estudos em Saúde Coletiva do Centro de Ciências da Saúde da
Universidade Federal do Rio de Janeiro, Professor Armando Meyer, no uso de suas atribuições, re-
solve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para contratação de professor substituto
da Área de Ciências Sociais e Humanas em Saúde/Ciências Sociais da Saúde do Instituto de Estudos em
Saúde Coletiva da UFRJ, referente ao Edital nº 185 de 26/06/2013, publicado no DOU nº , Seção 3,
página 88 de 28 de junho de 2013, divulgando, por ordem de classificação, os nomes dos candidatos
aprovados :

1º Mauro Martins Costa Brigeiro
2º Valéria Portugal Gonçalves

ARMANDO MEYER

FACULDADE DE MEDICINA

PORTARIA No- 8.109, DE 18 DE JULHO DE 2013

O Diretor da Faculdade de Medicina do Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, Professor Roberto de Andrade Medronho, nomeado pela Portaria n° 5265 de 03 de
agosto de 2011, publicada no DOU n° 152 - Seção 2, de 09 de agosto de 2011, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para contratação de professor substituto
do Departamento de Fisioterapia - Setor: Fisioterapia Aplicada em Pediatria II, da Faculdade de
Medicina da UFRJ, referente ao Edital n°185 de 26 junho de 2013, publicado no DOU n° 123 - Seção
3, página 88 de 28 de junho de 2013, divulgando o nome do candidato aprovado:

Departamento de Fisioterapia
Setor: Fisioterapia Aplicada em Pediatria II
1° lugar - Magda Valentim Palassi Quintela

ROBERTO DE ANDRADE MEDRONHO

INSTITUTO DE NUTRIÇÃO

PORTARIA No- 8.334, DE 23 DE JULHO DE 2013

A Diretora do Instituto de Nutrição Josué de Castro, do Centro de Ciências da Saúde, da UFRJ,
nomeada pela Portaria nº 2399 de 21/06/2010, publicada no DOU nº 117, de 22/06/2010, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para contratação de Professor Substituto
do Departamento de Nutrição Social e Aplicada, setor Saúde Pública, referente ao Edital nº 211 de dez
de julho de dois mil e treze, publicado no DOU nº 132, de onze de julho de dois mil e treze, Seção 3,
divulgando, por ordem de classificação, os nomes das candidatas aprovadas:

1º Taís de Souza Lopes
2º Luana Silva Monteiro
3° Camila Maranha Paes de Carvalho

ELIANE FIALHO DE OLIVEIRA

CENTRO DE TECNOLOGIA
ESCOLA DE QUÍMICA

PORTARIA No- 8.278, DE 22 DE JULHO DE 2013

O Diretor da Escola de Química - EQ, do Centro de Tecnologia da Universidade Federal do Rio de Janeiro,
nomeado pela Portaria nº 98, de 11 de janeiro de 2010, publicada no DOU nº 07, Seção 2, de 12/01/2010, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para contratação de Professor Substituto
referente ao edital nº 185 de 26 de junho de 2013, publicado no DOU nº 123, seção 3, páginas 88 a 90
de 28 de junho de 2013, divulgando em ordem de classificação o nome do candidato aprovado.

Departamento: Engenharia Química
Setorização: Setor de Engenharia Química/Fundamentos da Engenharia Química
1º - Eduardo Rangel Braga

OSVALDO GALVÃO CALDAS DA CUNHA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA No- 783, DE 23 DE JULHO DE 2013

A Pró-Reitora de Recursos Humanos da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de suas
atribuições legais e as competências que lhe foram delegadas pelo Magnífico Reitor através da Portaria
nº 115, de 07/02/2011, DOU de 20/04/2012, ratificada pela Portaria nº 334, de 19/04/2012, DOU de
20/04/2012, resolve:

Homologar e tornar público o resultado do processo seletivo simplificado para contratação
temporária de Professor Substituto, conforme ao abaixo discriminado:

1- Edital nº. 20/2013 - GRST/CFAP/PRORH - Seleção de Professor Substituto
1.1 - FACULDADE DE ENGENHARIA
1.1.1 - Seleção 28 - Depto. de Energia Elétrica - Processo nº 23071.009186/2013-61

Classificação Nome Nota
1º TONY IGOR DORNELAS 8,54
2º PEDRO HENRIQUE TORRES FERREIRA 7,03

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JACKELINE FERNANDES FAYER
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PORTARIA No- 8.333, DE 23 DE JULHO DE 2013

O Diretor da Escola de Química - EQ, do Centro de Tec-
nologia da Universidade Federal do Rio de Janeiro, nomeado pela
Portaria nº 98, de 11 de janeiro de 2010, publicada no DOU nº 07,
Seção 2, de 12/01/2010, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de Professor Substituto referente ao edital nº 185 de 26 de
junho de 2013, publicado no DOU nº 123, seção 3, páginas 88 a 90
de 28 de junho de 2013, divulgando em ordem de classificação o
nome do candidato aprovado.

Departamento: Engenharia Química
Setorização: Setor de Engenharia Química/Fundamentos da

Engenharia Química
2º - David Eduardo Galdino Pimenta Bueno

OSVALDO GALVÃO CALDAS DA CUNHA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA No- 1.052, DE 22 DE JULHO DE 2013

O Diretor do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas,
em exercício, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
consta do processo nº 23080.060087/2012-79, torna público o re-
sultado do concurso público para a carreira do Magistério Superior,
realizado pelo Departamento de Biologia Celular, Embriologia e Ge-
nética, do Centro de Ciências Biológicas, objeto do Edital nº
008/DDP/2013, publicado no Diário Oficial da União de 1º de março
de 2013, homologado pelo Conselho da Unidade em 14 de junho de
2013.

Área/Subárea de Conhecimento: Genética Animal
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 01 (uma)
Classe: Auxiliar A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º Yara Costa Netto Muniz 8,72
2º Norma Machado da Silva 8,71
3º Iderval da Silva Junior Sobrinho 8,35
4º Luisa Damazio Rona Pitaluga 8,20
5º Luis Eduardo Maestrelli Bizzo 8,19

SALEZIO SCHMITZ JUNIOR

PORTARIA No- 1.053, DE 22 DE JULHO DE 2013

O Diretor do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas,
em exercício, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
consta do processo nº 23080.054539/2012-83, torna público o re-
sultado do concurso público para a carreira do Magistério Superior,
realizado pelo Departamento de Engenharia Civil, do Centro Tec-
nológico, objeto do Edital nº 008/DDP/2013, publicado no Diário
Oficial da União de 1º de março de 2013, homologado pelo Conselho
da Unidade em 12 de junho de 2013.

Área/Subárea de Conhecimento: Engenharia Civil/Estruturas
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 02 (duas)
Classe: Auxiliar A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º Wellison Jose de Santana Gomes 9,35
2º Otávio Augusto Alves da Silveira 9 , 11
3º Luis Felipe da Rosa Espath 7,78

SALEZIO SCHMITZ JUNIOR

PORTARIA No- 1.054, DE 23 DE JULHO DE 2013

O Diretor do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas,
em exercício, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
consta do processo nº 23080.061663/2012-03, torna público o re-
sultado do concurso público para a carreira do Magistério Superior,
realizado pelo Campus de Araranguá, objeto do Edital nº
008/DDP/2013, publicado no Diário Oficial da União de 1º de março
de 2013, homologado pelo Conselho da Unidade em 06 de junho de
2013.

Área/Subárea de Conhecimento: Fisioterapia e Terapia Ocu-
pacional

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 01 (uma)
Classe: Auxiliar A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º Núbia Carelli Pereira de Avelar 9,43
2º Ralph Fernando Rosas 7,38

SALEZIO SCHMITZ JUNIOR

PORTARIA No- 1.055, DE 22 DE JULHO DE 2013

O Diretor do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas,
em exercício, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
consta do processo nº 23080.060488/2012-29, torna público o re-
sultado do concurso público para a carreira do Magistério Superior,
realizado pelo Departamento de Engenharia do Conhecimento, do
Centro Tecnológico, objeto do Edital nº 008/DDP/2013, publicado no
Diário Oficial da União de 1º de março de 2013, homologado pelo
Conselho da Unidade em 20 de junho de 2013.

Área/Subárea de Conhecimento: Interdisciplinar/Interdisci-
plinar

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 01 (uma)
Classe: Auxiliar A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º Marcelo Macedo 8,19

SALEZIO SCHMITZ JUNIOR

PORTARIA No- 1.056, DE 22 DE JULHO DE 2013

O Diretor do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas,
em exercício, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
consta do processo nº 23080.061668/2012-28, torna público o re-
sultado do concurso público para a carreira do Magistério Superior,
realizado pelo Campus de Araranguá objeto do Edital nº
008/DDP/2013, publicado no Diário Oficial da União de 1º de março
de 2013, homologado pelo Conselho da Unidade em 05 de junho de
2013.

Área/Subárea de Conhecimento: Fisiologia/Neurofisiologia
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 03 (três)
Classe: Auxiliar A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º Poliana Penasso Bezerra 9,12
2º Gisele Agustini Lovatel 8,46
3º Adriana Neves dos Santos 7,15

SALEZIO SCHMITZ JUNIOR

PORTARIA No- 1.057, DE 22 DE JULHO DE 2013

O Diretor do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas,
em exercício, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
consta do processo nº 23080.060577/2012-75, torna público o re-
sultado do concurso público para a carreira do Magistério Superior,
realizado pelo Departamento de Informática e Estatística, do Centro
Tecnológico, objeto do Edital nº 008/DDP/2013, publicado no Diário
Oficial da União de 1º de março de 2013, homologado pelo Conselho
da Unidade em 12 de junho de 2013.

Área/Subárea de Conhecimento: Estatística/ Probabilidade e
Estatística

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 01 (uma) sendo esta, preferencialmente, reservada

para pessoas com deficiência.
Classe: Auxiliar A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º Eduardo Bearzoti 9,58
2º Meire Mezzomo 7,46
3º Juliana Eyng 7,03

Lista de pessoas com deficiência:
NÃO HOUVE CANDIDATOS HABILITADOS.

SALEZIO SCHMITZ JUNIOR

PORTARIA No- 1.058, DE 22 DE JULHO DE 2013

O Diretor do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas,
em exercício, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
consta do processo nº 23080.059698/2012-74, torna público o re-
sultado do concurso público para a carreira do Magistério Superior,
realizado pelo Departamento de Engenharia Elétrica, do Centro Tec-
nológico, objeto do Edital nº 008/DDP/2013, publicado no Diário
Oficial da União de 1º de março de 2013, homologado pelo Conselho
da Unidade em 12 de junho de 2013.

Área/Subárea de Conhecimento: Engenharia Elétrica/Circui-
tos Elétricos

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 01 (uma)
Classe: Auxiliar A
Lista Geral:

Classificação Candidato Média Fi-
nal

1º Roberto Francisco Coelho 9,36
2º Viviane Vasconcellos Ferreira Gru-

bisic
8,38

3º Ronaldo Waschburger 7,81
4º Lisandra Kittel Ries 7,17

SALEZIO SCHMITZ JUNIOR

PORTARIA No- 1.059, DE 22 DE JULHO DE 2013

O Diretor do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas,
em exercício, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
consta do processo nº 23080.049239/2012-82, torna público o re-
sultado do concurso público para a carreira do Magistério Superior,
realizado pelo Departamento de Ciências Contábeis, do Centro Sócio
Econômico, objeto do Edital nº 008/DDP/2013, publicado no Diário
Oficial da União de 1º de março de 2013, homologado pelo Conselho
da Unidade em 25 de junho de 2013.

Área/Subárea de Conhecimento: Administração/ Contabili-
dade e Finanças Públicas

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 01 (uma)
Classe: Auxiliar A
Lista geral:
NÃO HOUVE CANDIDATOS APROVADOS

SALEZIO SCHMITZ JUNIOR

PORTARIA No- 1.060, DE 22 DE JULHO DE 2013

O Diretor do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas,
em exercício, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
consta do processo nº 23080.060412/2012-01, torna público o re-
sultado do concurso público para a carreira do Magistério Superior,
realizado pelo Departamento de Bioquímica, do Centro de Ciências
Biológicas, objeto do Edital nº 008/DDP/2013, publicado no Diário
Oficial da União de 1º de março de 2013, homologado pelo Conselho
da Unidade em 14 de junho de 2013.

Área/Subárea de Conhecimento: Ciências Biológicas II/Bio-
química

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 01 (uma)
Classe: Auxiliar A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º Manuella Pinto Kaster 9,30
2º Guilherme Razzera Maciel 8,37
3º Glaucio Valdameri 8,19
4º Fabiola Regina Stevan Hancke 8,13
5º Alexandre Pastoris Muller 7,85

SALEZIO SCHMITZ JUNIOR

PORTARIA No- 1.062, DE 23 DE JULHO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo
nº 23080.060475/2012-50, torna público o resultado do concurso pú-
blico para a carreira do Magistério Superior, realizado pelo Depar-
tamento de Expressão Gráfica, do Centro de Comunicação e Ex-
pressão, objeto do Edital nº 008/DDP/2013, publicado no Diário Ofi-
cial da União de 1º de março de 2013, homologado pelo Conselho da
Unidade em 19 de junho de 2013.

Área/Subárea de Conhecimento: Ciências Sociais Aplicadas
I/Animação 2D

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 01 (uma)
Classe: Auxiliar A
Lista geral:
NÃO HOUVE CANDIDATOS APROVADOS

BERNADETE QUADRO DUARTE

Ministério da Fazenda
.

PROCURADORIA-GERAL
DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
NO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORA SECCIONAL DA FAZENDA
NACIONAL EM CAXIAS DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3, DE 29 DE MAIO DE 2013

Exclui sujeito passivo de modalidades de
parcelamento da Lei nº 11.941, de 27 de
maio de 2009.

A PROCURADORA SECCIONAL SUBSTITUTA DA FA-
ZENDA NACIONAL EM CAXIAS DO SUL - RS, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto no art. 1º, §§ 9º e 10 da Lei
nº 11.941, de 27 de maio de 2009 e no art. 21, caput, inciso I, da
Portaria Conjunta PGFN-RFB nº 6, de 22 de julho de 2009, de-
clara:
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Art. 1º Fica excluída do Parcelamento de que trata o artigo 1º
da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, modalidades PGFN -
PREVIDENCIÁRIOS - ARTIGO 1º; PGFN - DEMAIS DÉBITOS -
ARTIGO 1º; e PGFN - PREVIDENCIÁRIOS - ARTIGO 3º, a pessoa
jurídica relacionada no Anexo Único a este Ato Declaratório Exe-
cutivo (ADE), tendo em vista que foi constatada a inadimplência, por
vinte e um (21) meses, consecutivos ou alternados, do recolhimento
das prestações mensais devidas a cada uma das modalidades.

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de dez (10)
dias, contados da data ciência deste Ato Declaratório Executivo, apre-
sentar recurso administrativo dirigido à Procuradora-Seccional da Fa-
zenda Nacional em Caxias do Sul - RS.

Parágrafo único. O recurso administrativo deverá ser pro-
tocolado na sede da Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em
Caxias do Sul - RS, localizada na Avenida Júlio de Castilhos, nº 150,
1º andar, bairro Nossa Senhora de Lourdes, Caxias do Sul - RS.

Art. 3º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 2º, a exclusão tornar-se-á definitiva.

Art. 4º Este Ato Declaratório entra em vigor nesta data, sem
prejuízo do prazo estabelecido no artigo 2º.

ROSANA SOLON CAVALCANTI VISINTAINER

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas jurídicas excluídas de modalidades de
Parcelamento da Lei nº 11941/2009:

CNPJ Nome/razão social Processo Administrativo
07.528.590/0001-79 B & Z EXPORT LTDA. 15949.000060/2013-22

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 5, DE 2 DE JULHO DE 2013

Exclui sujeito passivo de modalidades de
parcelamento da Lei nº 11.941, de 27 de
maio de 2009.

A PROCURADORA SECCIONAL SUBSTITUTA DA FA-
ZENDA NACIONAL EM CAXIAS DO SUL - RS, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto no art. 1º, §§ 9º e 10 da Lei
nº 11.941, de 27 de maio de 2009 e no art. 21, caput, inciso I, da
Portaria Conjunta PGFN-RFB nº 6, de 22 de julho de 2009, de-
clara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento de que trata o artigo 1º
da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, modalidades PGFN -
PREVIDENCIÁRIOS - ARTIGO 1º; PGFN - DEMAIS DÉBITOS -
ARTIGO 1º; e PGFN - PREVIDENCIÁRIOS - ARTIGO 3º, a pessoa
jurídica relacionada no Anexo Único a este Ato Declaratório Exe-
cutivo (ADE), tendo em vista que foi constatada a inadimplência, por,
respectivamente, quatorze (14), treze (13) e dez (10) meses, con-
secutivos ou alternados, do recolhimento das prestações mensais de-
vidas a cada uma das modalidades.

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de dez (10)
dias, contados da data ciência deste Ato Declaratório Executivo, apre-
sentar recurso administrativo dirigido à Procuradora-Seccional da Fa-
zenda Nacional em Caxias do Sul - RS.

Parágrafo único. O recurso administrativo deverá ser pro-
tocolado na sede da Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em
Caxias do Sul - RS, localizada na Avenida Júlio de Castilhos, nº 150,
1º andar, bairro Nossa Senhora de Lourdes, Caxias do Sul - RS.

Art. 3º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 2º, a exclusão tornar-se-á definitiva.

Art. 4º Este Ato Declaratório entra em vigor nesta data, sem
prejuízo do prazo estabelecido no artigo 2º.

ROSANA SOLON CAVALCANTI VISINTAINER

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas jurídicas excluídas de modalidades de
Parcelamento da Lei nº 11941/2009:

CNPJ Nome/razão social Processo Administrativo
03.597.541/0001-37 TRUCKBEM IMPLEMENTOS RO-

DOVIÁRIOS LTDA.
15949.000160/2013-59

BANCO DO BRASIL S/A
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 13 DE JUNHO DE 2013

Em treze de junho de dois mil e treze, às dez horas, na sede
social da empresa, no Setor Bancário Sul, Quadra 1, Bloco G, 24º
andar (parte), Asa Sul - Brasília (DF), sob a presidência do Sr. Nelson
Henrique Barbosa Filho, realizou-se reunião extraordinária do Con-
selho de Administração do Banco do Brasil S.A. (CNPJ:
00.000.000/0001-91; NIRE: 5330000063-8), com a participação dos
Conselheiros Adriana Queiroz de Carvalho, Aldemir Bendine, Ber-
nardo Gouthier Macedo, Elvio Lima Gaspar, Henrique Jäger e Sérgio
Eduardo Arbulu Mendonça. O Conselho de Administração aprovou o
Programa de Recompra de Ações de Emissão do Banco do Brasil,
conforme a Nota Difin/Geafi/Gecap-2013/483, de 10.06.2012, apro-
vada pelo Conselho Diretor em 11.06.2013, com as seguintes ca-
racterísticas: objetivo: aquisição de ações para manutenção em te-
souraria e posterior alienação ou cancelamento sem redução do ca-
pital social, visando a geração de valor para seus acionistas; quan-
tidade de ações a serem adquiridas/alienadas: até 50 milhões de
ações; prazo da operação: até 365 dias, a contar da data da publicação
desta ata; quantidade de ações em circulação no mercado:
1.411.929.905; instituições financeiras intermediárias: VOTORAN-

TIM CTVM Ltda., localizada na Avenida das Nações Unidas, nº
14.171, 14º andar - Torre A - São Paulo - SP, CEP.: 04.794-000; UBS
BRASIL CCTVM S.A. localizada na R. Leopoldo Couto de Ma-
galhães Jr. nº 758, 10º andar - São Paulo - SP, CEP.: 04.542-000 e
GRADUAL CCTVM S.A., localizada na Av. Juscelino Kubitschek nº
50, 5º, 6º e 7º andares - São Paulo - SP, CEP.: 04.543-000. Nada mais
havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião, da qual
eu, ass.) Luiz Cláudio Ligabue, Secretário, mandei lavrar esta ata que,
lida e achada conforme, vai assinada pelos conselheiros. Ass.) Nelson
Henrique Barbosa Filho, Adriana Queiroz de Carvalho, Aldemir Ben-
dine, Bernardo Gouthier Macedo, Elvio Lima Gaspar, Henrique Jäger
e Sergio Eduardo Arbulu Mendonça. ESTE DOCUMENTO É CÓPIA
FIEL TRANSCRITA DO LIVRO Nº 28 PÁGINAS 24 e 25. A Junta
Comercial do Distrito Federal certificou o registro em 09.07.2013 sob
o número 20130614580 - Mônica Amorim Meira - Secretária-Geral.

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES

COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 12 DE JULHO DE 2013

No- 13.158 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, cancela por decisão administrativa a autorização concedida
ao Sr. ANDRE ALBUQUERQUE BAUM, C.P.F. nº 223.345.328-00,
para prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores
Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de
1999.

No- 13.159 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, cancela por decisão administrativa a autorização concedida
ao Sr. GUILHERME AUGUSTO PACHECO E SILVA, C.P.F. nº
054.803.848-13, para prestar os serviços de Administrador de Carteira
de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

No- 13.160 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, cancela por decisão administrativa a autorização concedida
ao Sr. LUIS MIGUEL VARELA DE MORAIS BAROSA, C.P.F. nº
234.274.988-08, para prestar os serviços de Administrador de Carteira
de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

No- 13.161 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza a SOLANA GESTORA DE RECURSOS LTDA,
C.N.P.J. nº 18.252.541, a prestar os serviços de Administrador de
Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306,
de 05 de maio de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 15 DE JULHO DE 2013

No- 13.162 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, cancela por decisão administrativa a autorização concedida
ao Sr. MURCIO TEIXEIRA DE MELLO, C.P.F. nº 332.829.007-91,
para prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores
Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de
1999.

No- 13.163 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. RAFAEL SONDER, C.P.F. nº 298.946.868-
42, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores
Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de
1999.

No- 13.164 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza a ZEPHYR INVESTIMENTOS S.A, C.N.P.J. nº
17.482.086, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 17 DE JULHO DE 2013

No- 13.165 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. DANIEL DUPONT RIBEIRO, C.P.F. nº
278.359.948-10, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

No- 13.166 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. MARCO AURÉLIO ABRAHÃO, C.P.F. nº
279.438.248-90, a prestar os serviços de Consultor de Valores Mo-
biliários, previstos no artigo 27 da lei nº 6.385/76, de 07 de dezembro
de 1976.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 18 DE JULHO DE 2013

No- 13.167 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. ALEXANDRE MATHEWS STURM COU-
TINHO, C.P.F. nº 012.666.287-89, a prestar os serviços de Admi-
nistrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução
CVM nº 306, de 05 de maio de 1999.

No- 13.168 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. ALEXANDRE SODERO REZENDE, C.P.F.
nº 042.962.197-31, a prestar os serviços de Administrador de Carteira
de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

No- 13.169 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. EDUARDO ALCALAY, C.P.F. nº
148.080.298-04, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

No- 13.170 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. FABIANO GUTIERRES CUSTÓDIO, C.P.F.
nº 220.709.708-09, a prestar os serviços de Administrador de Carteira
de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

No- 13.171 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. PAULO ROBERTO BELLOTTI, C.P.F. nº
078.013.908-90, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

No- 13.172 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza a TAQUARI ADMINISTRADORA DE CARTEI-
RA DE VALORES MOBLIILÁRIOS LTDA, C.N.P.J. nº 18.005.720,
a prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mo-
biliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de
1999.

No- 13.173 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, cancela por decisão administrativa a autorização concedida
ao Sr. ALEXANDRE DA CUNHA MATHIAS, C.P.F. nº
117.741.958-01, para prestar os serviços de Administrador de Carteira
de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 22 DE JULHO DE 2013

No- 13.174 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza a ACCLISTA CAPITAL LTDA, C.N.P.J. nº
17.645.618, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

No- 13.175 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. FLAVIO EDUARDO ARAKAKI, C.P.F. nº
283.844.958-31, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

No- 13.176 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza a GOLDRING GESTÃO DE RECURSOS LTDA.,
C.N.P.J. nº 06.338.863, a prestar os serviços de Administrador de
Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306,
de 05 de maio de 1999.
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No- 13.177 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. LUCIANO LEWANDOWSKI, C.P.F. nº
004.331.998-06, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

No- 13.178 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza a SQUADRA PARTICIPAÇÕES - GESTÃO DE
RECURSOS LTDA, C.N.P.J. nº 17.528.915, a prestar os serviços de
Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Ins-
trução CVM nº 306, de 05 de maio de 1999.

No- 13.179 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza a TETRIS CAPITAL GESTORA DE RECURSOS
LTDA, C.N.P.J. nº 18.167.777, a prestar os serviços de Administrador
de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº
306, de 05 de maio de 1999.

No- 13.180 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, cancela a pedido a autorização concedida a Prosper CVC
S.A., C.N.P.J. nº 36.178.887, para prestar os serviços de Adminis-
trador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM
nº 306, de 05 de maio de 1999.

No- 13.181 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, cancela a pedido a autorização concedida ao Sr. Edson da
Silva Cardoso, C.P.F. nº 209.312.049-68, para prestar os serviços de
Consultor de Valores Mobiliários, previstos no artigo 27 da Lei nº
6.385, de 07 de dezembro de 1976.

No- 13.182 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, cancela a pedido a autorização concedida a Sra. Silvia
Viana Pannuti, C.P.F. nº 168.664.358-62, para prestar os serviços de
Consultor de Valores Mobiliários, previstos no artigo 27 da Lei nº
6.385, de 07 de dezembro de 1976.

No- 13.183 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelos artigos 4º e 5º da Instrução CVM
nº 521, de 25 de abril de 2012, concede reconhecimento a A.M.
BEST COMPANY, INC, sediada nos Estados Unidos da América,
como Agência de Classificação de Risco de Crédito conforme de-
finida na Instrução CVM nº 521, de 25 de abril de 2012.

CLAUDIO GONÇALVES MAES
Em exercício

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE
RECURSOS FISCAIS

1a- SEÇÃO
2a- CÂMARA

2a- TURMA ESPECIAL

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no SETOR CO-
MERCIAL SUL, QUADRA 01, BLOCO "J", SALA 306, EDIFÍCIO
ALVORADA, BRASÍLIA/DF.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente, in-
dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado

DIA 06 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ESTER MARQUES LINS DE SOUSA
1 - Processo nº: 10855.901073/2008-89 - Recorrente: CAMF

ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

2 - Processo nº: 10855.901133/2008-63 - Recorrente: CAMF
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

3 - Processo nº: 10855.902191/2009-95 - Recorrente: ME-
TALURGICA BARROS MONTEIRO LTDA - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

4 - Processo nº: 10855.902905/2009-65 - Recorrente: PRI-
MO SCHINCARIOL IND DE CERVEJAS E REFR - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

5 - Processo nº: 10920.002490/2006-54 - Recorrente: CLI-
NICA DA MULHER S/C LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

6 - Processo nº: 10925.900861/2008-87 - Recorrente: BER-
NARDON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

7 - Processo nº: 10925.900901/2008-91 - Recorrente: BER-
NARDON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

8 - Processo nº: 10925.900903/2008-80 - Recorrente: BER-
NARDON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

9 - Processo nº: 10925.900906/2008-13 - Recorrente: BER-
NARDON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

10 - Processo nº: 10925.900907/2008-68 - Recorrente: BER-
NARDON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

11 - Processo nº: 10925.900923/2008-51 - Recorrente: BER-
NARDON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

12 - Processo nº: 10925.900927/2008-39 - Recorrente: BER-
NARDON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

13 - Processo nº: 10925.900941/2008-32 - Recorrente: BER-
NARDON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

Relator: JOSE DE OLIVEIRA FERRAZ CORREA
14 - Processo nº: 10865.900344/2008-60 - Recorrente: DI-

MENSIONAL EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

15 - Processo nº: 10865.900402/2008-55 - Recorrente: DI-
MENSIONAL EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

16 - Processo nº: 10865.900722/2008-13 - Recorrente: DI-
MENSIONAL EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

17 - Processo nº: 10865.900723/2008-50 - Recorrente: DI-
MENSIONAL EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

18 - Processo nº: 10865.900724/2008-02 - Recorrente: DI-
MENSIONAL EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

19 - Processo nº: 10865.900812/2008-04 - Recorrente: DI-
MENSIONAL EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

20 - Processo nº: 10865.900814/2008-95 - Recorrente: DI-
MENSIONAL EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

21 - Processo nº: 10865.900829/2008-53 - Recorrente: DI-
MENSIONAL EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

22 - Processo nº: 10865.900844/2008-00 - Recorrente: DI-
MENSIONAL EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

23 - Processo nº: 10865.900856/2008-26 - Recorrente: DI-
MENSIONAL EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

24 - Processo nº: 10865.900890/2008-09 - Recorrente: DI-
MENSIONAL EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

25 - Processo nº: 10865.900902/2008-97 - Recorrente: DI-
MENSIONAL EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

26 - Processo nº: 10865.900905/2008-21 - Recorrente: DI-
MENSIONAL EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

27 - Processo nº: 10865.903009/2008-13 - Recorrente: DI-
MENSIONAL EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

28 - Processo nº: 10865.903135/2008-78 - Recorrente: DI-
MENSIONAL EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

DIA 06 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MARCIEL EDER COSTA
29 - Processo nº: 19515.003539/2005-61 - Recorrente: STIL-

GRAF ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

30 - Processo nº: 10865.900234/2008-06 - Recorrente: DI-
MENSIONAL EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

31 - Processo nº: 10865.900284/2008-85 - Recorrente: CAR-
GILL SPECIALTIES INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

32 - Processo nº: 10865.900336/2008-13 - Recorrente: CAR-
GILL SPECIALTIES INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: NELSO KICHEL
33 - Processo nº: 10980.914083/2009-20 - Recorrente: DA-

CAR QUIMICA DO BRASIL S/A - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

34 - Processo nº: 10980.914084/2009-74 - Recorrente: DA-
CAR QUIMICA DO BRASIL S/A - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

35 - Processo nº: 10980.914085/2009-19 - Recorrente: DA-
CAR QUIMICA DO BRASIL S/A - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

36 - Processo nº: 10980.914087/2009-16 - Recorrente: DA-
CAR QUIMICA DO BRASIL S/A - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: GUSTAVO JUNQUEIRA CARNEIRO LEAO
37 - Processo nº: 10480.903524/2010-32 - Recorrente: ABF

ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO LTDA - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

38 - Processo nº: 10480.903525/2010-87 - Recorrente: ABF
ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO LTDA - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

39 - Processo nº: 10480.913039/2009-33 - Recorrente: ABF
ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO LTDA - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

40 - Processo nº: 10480.913041/2009-11 - Recorrente: ABF
ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO LTDA - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

41 - Processo nº: 10880.955444/2008-35 - Recorrente: DOW
AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: MARCO ANTONIO NUNES CASTILHO
42 - Processo nº: 10880.913894/2009-31 - Recorrente: ZIM

DO BRASIL LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL
43 - Processo nº: 10880.930428/2009-11 - Recorrente: ZIM

DO BRASIL LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL
44 - Processo nº: 10880.930433/2009-23 - Recorrente: ZIM

DO BRASIL LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL
45 - Processo nº: 10880.930435/2009-12 - Recorrente: ZIM

DO BRASIL LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL
46 - Processo nº: 10880.930436/2009-67 - Recorrente: ZIM

DO BRASIL LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL
47 - Processo nº: 10880.930437/2009-10 - Recorrente: ZIM

DO BRASIL LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 07 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ESTER MARQUES LINS DE SOUSA
48 - Processo nº: 10925.903012/2009-66 - Recorrente: ADA-

MI SA MADEIRAS - Recorrida: FAZENDA NACIONAL
49 - Processo nº: 11618.003577/2008-05 - Recorrente: JO-

SEPSON GOMES DE SOUZA - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

50 - Processo nº: 10925.904083/2009-86 - Recorrente: CEN-
TRO EDUCACIONAL EXPONENCIAL S. A. - CEESA - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

51 - Processo nº: 10925.904084/2009-21 - Recorrente: CEN-
TRO EDUCACIONAL EXPONENCIAL S. A. - CEESA - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

52 - Processo nº: 10925.904085/2009-75 - Recorrente: CEN-
TRO EDUCACIONAL EXPONENCIAL S. A. - CEESA - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

53 - Processo nº: 10925.904091/2009-22 - Recorrente: CEN-
TRO EDUCACIONAL EXPONENCIAL S. A. - CEESA - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

54 - Processo nº: 10925.904092/2009-77 - Recorrente: CEN-
TRO EDUCACIONAL EXPONENCIAL S. A. - CEESA - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

55 - Processo nº: 10925.904093/2009-11 - Recorrente: CEN-
TRO EDUCACIONAL EXPONENCIAL S. A. - CEESA - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: GUSTAVO JUNQUEIRA CARNEIRO LEAO
56 - Processo nº: 10925.904094/2009-66 - Recorrente: CEN-

TRO EDUCACIONAL EXPONENCIAL S. A. - CEESA - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

57 - Processo nº: 10980.902666/2009-16 - Recorrente:
COMPANHIA PARANAENSE DE GAS COMPAGAS - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

58 - Processo nº: 10980.902667/2009-52 - Recorrente:
COMPANHIA PARANAENSE DE GAS COMPAGAS - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

59 - Processo nº: 10980.913212/2009-62 - Recorrente:
COMPANHIA PARANAENSE DE GAS COMPAGAS - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: NELSO KICHEL
60 - Processo nº: 10980.914308/2009-48 - Recorrente:

COMPANHIA PARANAENSE DE GAS COMPAGAS - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

61 - Processo nº: 10980.914309/2009-92 - Recorrente:
COMPANHIA PARANAENSE DE GAS COMPAGAS - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

62 - Processo nº: 10980.914310/2009-17 - Recorrente:
COMPANHIA PARANAENSE DE GAS COMPAGAS - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

63 - Processo nº: 13748.000268/2011-11 - Recorrente:
CARL ZEISS VISION BRASIL INDUSTRIA OPTICA LTDA - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 07 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MARCIEL EDER COSTA
64 - Processo nº: 13312.720127/2007-51 - Recorrente: BA-

NAS CALCADOS E COMPONENTES LTDA - Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

65 - Processo nº: 13312.720129/2007-41 - Recorrente: BA-
NAS CALCADOS E COMPONENTES LTDA - Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL
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66 - Processo nº: 10380.000240/2006-34 - Recorrente:
FRANCISCO CANUTO LINS - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: GUSTAVO JUNQUEIRA CARNEIRO LEAO
67 - Processo nº: 10680.015455/2002-41 - Recorrente: GLO-

BAL VALUE SOLUCOES LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

68 - Processo nº: 10510.004615/2008-74 - Recorrente:
J.F.G.G. & CIA LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: MARCO ANTONIO NUNES CASTILHO
69 - Processo nº: 10880.909661/2008-53 - Recorrente:

CONSTRUTORA PAISANO LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

70 - Processo nº: 10880.909663/2008-42 - Recorrente:
CONSTRUTORA PAISANO LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

71 - Processo nº: 10880.909664/2008-97 - Recorrente:
CONSTRUTORA PAISANO LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

DIA 08 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: GUSTAVO JUNQUEIRA CARNEIRO LEAO
72 - Processo nº: 10510.900302/2008-49 - Recorrente: SE-

RIGY PARTICIPACOES & EMPREENDIMENTOS LTDA - Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

73 - Processo nº: 10510.902571/2009-21 - Recorrente: SE-
RIGY PARTICIPACOES & EMPREENDIMENTOS LTDA - Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

74 - Processo nº: 10510.902572/2009-75 - Recorrente: SE-
RIGY PARTICIPACOES & EMPREENDIMENTOS LTDA - Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

ESTER MARQUES LINS DE SOUSA
Presidente da Turma

GILDA ALEIXO DOS SANTOS
Secretária

1a- TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no SETOR CO-
MERCIAL SUL, QUADRA 01, BLOCO "J", SALA 302, EDIFÍCIO
ALVORADA, BRASÍLIA/DF

Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente, in-
dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado

DIA 06 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: MARCELO CUBA NETTO
1 - Processo nº: 10283.004163/2002-66 - Recorrentes: EL

PASO AMAZONAS ENERGIA LTDA e FAZENDA NACIONAL
2 - Processo nº: 10283.004194/2002-17 - Recorrentes: EL

PASO AMAZONAS ENERGIA LTDA e FAZENDA NACIONAL
3 - Processo nº: 10680.725684/2011-69 - Recorrentes: COL-

CHONOBRE INDUSTRIA E COMERCIO DE COLCHOES LTDA e
FAZENDA NACIONAL

4 - Processo nº: 10580.003345/95-84 - Recorrentes: ACRI-
NOR ACRILONITRILA DO NORDESTE S A e FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: RAFAEL CORREIA FUSO
5 - Processo nº: 10166.721023/2011-83 - Recorrente: AU-

TOTRAC COMERCIO E TELECOMUNICACOES S/A - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: ROBERTO CAPARROZ DE ALMEIDA
6 - Processo nº: 13609.000334/2009-22 - Recorrente: POS-

TO N & REIS LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL
7 - Processo nº: 13609.001092/2009-94 - Recorrente: POS-

TO N & REIS LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
8 - Processo nº: 10707.001270/2007-19 - Recorrente: CHE-

BABE CEREAIS SA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 06 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MARCELO CUBA NETTO
9 - Processo nº: 16004.001564/2010-40 - Recorrentes: FIS-

CHER S/A - AGROINDUSTRIA e FAZENDA NACIONAL
10 - Processo nº: 16004.001566/2010-39 - Recorrentes: FIS-

CHER S/A - AGROINDUSTRIA e FAZENDA NACIONAL
11 - Processo nº: 10680.012573/2007-11 - Recorrente: CO-

MERCIAL COSTA E FILHOS LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

12 - Processo nº: 10940.003053/2002-96 - Recorrente: IBE-
MA COMPANHIA BRASILEIRA DE PAPEL - Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

Relator: RAFAEL CORREIA FUSO
13 - Processo nº: 13805.009472/98-28 - Recorrente: CLA-

FER TORCAO DE FIOS LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: ROBERTO CAPARROZ DE ALMEIDA

14 - Processo nº: 18471.001119/2005-31 - Recorrente: GRE-
EN MATRIX COOP DE PROFEMPREEND LTDA - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
15 - Processo nº: 11516.005429/2007-84 - Recorrente:

MEAT PLUS ALIMENTOS LTDA. - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

16 - Processo nº: 10830.012209/2008-62 - Recorrente: MOI-
NHO HORTOLANDIA LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

DIA 07 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: MARCELO CUBA NETTO
17 - Processo nº: 10680.019848/2007-39 - Recorrente: ALE-

XANDRE MAGNO FARIA LISBOA. Responsável solidária: Kátia
Lisboa, CPF 942.877.676-91, conforme termo de sujeição passiva de
fls. 147/149 - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

18 - Processo nº: 16327.000597/2002-10 - Recorrente: BAN-
CO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

19 - Processo nº: 16327.720497/2011-02 - Recorrente: ITAU
UNIBANCO S.A. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: RAFAEL CORREIA FUSO
20 - Processo nº: 10283.720964/2009-49 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL - Recorrida: BEVERLY HILLS DISTRIBUI-
DORA LTDA

Relator: ROBERTO CAPARROZ DE ALMEIDA
21 - Processo nº: 10980.010765/2005-38 - Recorrente:

GRAO FERTIL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LT-
DA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
22 - Processo nº: 19515.001361/2008-67 - Recorrente: AC

COM CONF E SERVS PROD P/DANCA LTDA - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

23 - Processo nº: 19515.001391/2004-40 - Recorrente: EDI-
TORA ABRIL S.A. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 07 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MARCELO CUBA NETTO
24 - Processo nº: 10510.000822/2005-15 - Recorrente: BAN-

CO DO ESTADO DE SERGIPE S/A - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

25 - Processo nº: 13603.001439/2006-14 - Recorrentes:
ESAB S/A INDUSTRIA E COMERCIO e FAZENDA NACIONAL

Relator: RAFAEL CORREIA FUSO
26 - Processo nº: 13855.002820/2010-15 - Recorrente: MA-

GAZINE LUIZA S/A - Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: ROBERTO CAPARROZ DE ALMEIDA
27 - Processo nº: 13116.000995/2004-95 - Recorrente: HE-

LENO FELIPE PEREIRA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
28 - Processo nº: 19647.004579/2007-97 - Recorrente: A

PEREIRA TRANSPORTES LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

29 - Processo nº: 10880.915012/2008-91 - Recorrente: AES
TIETE S/A - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 08 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: MARCELO CUBA NETTO
30 - Processo nº: 10435.001649/2007-76 - Recorrente: LUIZ

WANDERLEY GOMES DA SILVA ME - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: RAFAEL CORREIA FUSO
31 - Processo nº: 10670.720145/2005-12 - Recorrente: FA-

ZENDA DO CANTAGALO LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: ROBERTO CAPARROZ DE ALMEIDA
32 - Processo nº: 13433.000380/2005-57 - Recorrente: IND

SALINEIRA SALMAR AGROPECUARIA LTDA - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
33 - Processo nº: 10166.006081/2006-16 - Embargante: AS-

SOCIACAO DOS MED DE HOSP PRIVADOS DF - Embargada:
FAZENDA NACIONAL

34 - Processo nº: 10166.013141/2005-76 - Embargante: AS-
SOCIACAO DOS M DE H PRIVADOS DO DF - Embargada: FA-
ZENDA NACIONAL

DIA 08 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MARCELO CUBA NETTO
35 - Processo nº: 10735.000131/2006-50 - Recorrente:

GRANTRI COMERCIO DE PERFUMES E COSMETICOS LTDA-
ME - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: RAFAEL CORREIA FUSO
36 - Processo nº: 10283.721018/2008-39 - Recorrente: MER-

CANTIL NOVA ERA LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: ROBERTO CAPARROZ DE ALMEIDA
37 - Processo nº: 16327.900192/2006-15 - Recorrente:

MARCAM FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTD - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

FRANCISCO DE SALES RIBEIRO DE QUEIROZ
Presidente da Turma

GILDA ALEIXO DOS SANTOS
Secretária

2a- TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no SETOR CO-
MERCIAL SUL, QUADRA 01, BLOCO "J", SALA 304, EDIFÍCIO
ALVORADA, BRASÍLIA/DF.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente, in-
dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado

DIA 06 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: VIVIANE VIDAL WAGNER
1 - Processo nº: 10980.724588/2010-38 - Recorrente: SPAI-

PA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

2 - Processo nº: 13896.722988/2011-37 - Recorrente: SARA
LEE CAFES DO BRASIL LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: NEREIDA DE MIRANDA FINAMORE HORTA
3 - Processo nº: 10283.901009/2008-20 - Recorrente: SIE-

MENS ELETROELETRONICA LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: GERALDO VALENTIM NETO
4 - Processo nº: 16682.720681/2011-03 - Recorrente: IBM

BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ORLANDO JOSE GONCALVES BUENO
5 - Processo nº: 10980.017098/2007-86 - Recorrente: BS

COLWAY PNEUS LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL
6 - Processo nº: 16561.000128/2007-32 - Recorrente: EM-

PRESA BRAS IND COM E SERV LTDA - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

DIA 06 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: VIVIANE VIDAL WAGNER
7 - Processo nº: 15521.000156/2009-25 - Recorrente: BRAS-

DRIL SOCIEDADE DE PERFURACOES LTDA - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

8 - Processo nº: 12898.001180/2009-15 - Recorrentes: COM-
PANHIA LOCADORA DE EQUIPAMENTOS PETROLIFEROS -
CLEP e FAZENDA NACIONAL

9 - Processo nº: 16682.720838/2011-92 - Recorrente: COM-
PANHIA LOCADORA DE EQUIPAMENTOS PETROLIFEROS -
CLEP - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: NEREIDA DE MIRANDA FINAMORE HORTA
10 - Processo nº: 10680.003329/2008-30 - Recorrente: ROS-

SI CONSULTORIA E SERVICOS LTDA - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: GERALDO VALENTIM NETO
11 - Processo nº: 16327.721661/2011-91 - Recorrente:

NEON HOLDINGS LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: ORLANDO JOSE GONCALVES BUENO
12 - Processo nº: 13971.004154/2008-09 - Recorrente: SE-

GALAS ALIMENTOS LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: CARLOS ALBERTO DONASSOLO
13 - Processo nº: 18471.001440/2006-05 - Recorrente: RI-

QUE EMPREEND E PARTICIPACOES AS - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

DIA 07 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: VIVIANE VIDAL WAGNER
14 - Processo nº: 19740.000074/2008-76 - Recorrente: PE-

CULIO ABRAHAM LINCOLN AMAL - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

15 - Processo nº: 19515.006646/2008-94 - Recorrente:
TRANSAMERICA FLASTS LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

16 - Processo nº: 19515.005788/2009-15 - Recorrente:
MARCOMAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: NEREIDA DE MIRANDA FINAMORE HORTA
17 - Processo nº: 16327.001059/2004-12 - Recorrente: BAN-

KAMERICA COMERCIAL E PARTICIPACOES LIMITADA. - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: GERALDO VALENTIM NETO
18 - Processo nº: 10469.720607/2011-27 - Recorrente:

COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE CO-
SERN - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ORLANDO JOSE GONCALVES BUENO
19 - Processo nº: 16327.000790/2007-65 - Embargante: PIO-

NEER CORRETORA DE CAMBIO LTDA - Embargada: FAZENDA
NACIONAL

20 - Processo nº: 10380.016589/2008-50 - Embargante: RI-
GESA DO NORDESTE S/A - Embargada: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: CARLOS ALBERTO DONASSOLO
21 - Processo nº: 13609.000066/2006-04 - Recorrente:

TRANSBUS TRANSPORTES LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
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DIA 07 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: VIVIANE VIDAL WAGNER
22 - Processo nº: 19515.007813/2008-14 - Recorrentes: AES

TIETE S/A e FAZENDA NACIONAL
23 - Processo nº: 13708.000396/2003-21 - Recorrente: TE-

LEMAR NORTE LESTE S/A - Recorrida: FAZENDA NACIONAL
24 - Processo nº: 19515.007497/2008-81 - Recorrente: DIS-

TRIBUIDORA DE BEBIDAS VILA PRUDENTE LTDA - Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

Relator: NEREIDA DE MIRANDA FINAMORE HORTA
25 - Processo nº: 11516.006093/2007-77 - Recorrente: BEI-

RAMAR EMPRESA DE SHOPING CENTER LTDA - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: GERALDO VALENTIM NETO
26 - Processo nº: 11080.725320/2010-20 - Recorrente: VON-

PAR REFRESCOS S A - Recorrida: FAZENDA NACIONAL
27 - Processo nº: 19515.003460/2010-06 - Recorrente: MIL-

TON MOLENTO. Responsáveis tributários: 1) Sr. Milton Molento,
CPF nº 062.283.058-91 e 2) Sr. Kzanuri Ogasawara, CPF nº
188.479.278-20 - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ORLANDO JOSE GONCALVES BUENO
28 - Processo nº: 13807.007102/00-41 - Recorrente: ERICS-

SON TELECOMUNICACOES S A. - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: CARLOS ALBERTO DONASSOLO
29 - Processo nº: 16561.000149/2008-39 - Recorrente:

SANDVIK DO BRASIL S/A . INDUSTRIA E COMERCIO - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 08 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: VIVIANE VIDAL WAGNER
30 - Processo nº: 10240.000458/2009-36 - Recorrente: SIG-

NO - IMOBILIARIA E CONSTRUTORA LTDA - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

31 - Processo nº: 10630.720201/2010-44 - Recorrentes: V A
COIMBRA - EDITORA e FAZENDA NACIONAL

Relator: NEREIDA DE MIRANDA FINAMORE HORTA
32 - Processo nº: 10166.721607/2009-34 - Recorrente:

APROS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

33 - Processo nº: 10530.000573/2008-64 - Recorrente: DIS-
TRIBUIDORA DE DOCES S.FRANCISCO LTDA - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: ORLANDO JOSE GONCALVES BUENO
34 - Processo nº: 10930.720861/2011-21 - Recorrente:

ATLANTICA COMERCIO DE CONFECCOES LTDA. - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: CARLOS ALBERTO DONASSOLO
35 - Processo nº: 14041.001367/2007-53 - Recorrente: FE-

NAE CORRETORA DE SEGUROS ADM BENS S/A - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

DIA 08 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: VIVIANE VIDAL WAGNER
36 - Processo nº: 13896.722924/2011-36 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL - Recorrida: ITABA INDUSTRIA DE TA-
BACO BRASILEIRA LTDA

Relator: GERALDO VALENTIM NETO
37 - Processo nº: 14098.000007/2010-84 - Recorrente: PE-

TRO GARCAS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

38 - Processo nº: 15563.000714/2009-66 - Recorrente:
PLAYVENDER DIST DE HIGIENE LIMPEZA LTDA - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

39 - Processo nº: 15540.000014/2011-54 - Recorrente: SU-
PERMERCADO REAL DE ITAIPU LTDA - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: CARLOS ALBERTO DONASSOLO
40 - Processo nº: 16327.001332/2006-62 - Recorrente: ITAU

UNIBANCO S.A. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

CARLOS ALBERTO DONASSOLO
Presidente da Turma

GILDA ALEIXO DOS SANTOS
Secretária

3a- CÂMARA
1a- TURMA ESPECIAL

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Conselho Ad-
ministrativo de Recursos Fiscais - CARF - SETOR COMERCIAL
SUL, QUADRA 1, BLOCO "J", EDIFÍCIO ALVORADA, PLENÁ-
RIO 506, BRASÍLIA - DF.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente, in-
dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 06 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ANA DE BARROS FERNANDES
1 - Processo: 10380.008891/2002-49 - Recorrente: CONPAR

ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

2 - Processo: 11020.907126/2008-51 - Recorrente: DIACI -
SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

3 - Processo: 11020.914306/2009-70 - Recorrente: TELA-
SUL S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

4 - Processo: 11030.900265/2008-34 - Recorrente: COO-
PERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIA-
DOS DA REGIAO DA PRODUCAO - SICREDI REGIAO DA PRO-
DUCAO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

5 - Processo: 11030.900268/2008-78 - Recorrente: AGRO-
PECUARIA GUERRA LTDA ME e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

6 - Processo: 10510.721661/2011-37 - Recorrente: ADVO-
CACIA OPERARIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: MARIA DE LOURDES RAMIREZ
7 - Processo: 10120.005151/2009-98 - Recorrente: GUAR-

NIERI E GUARNIERI LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

8 - Processo: 10120.006543/2009-74 - Recorrente: SANTOS
CAETANO C. DE MOLD. E ACESS. LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

9 - Processo: 11065.101485/2008-85 - Recorrente:
WEISSHEIMER LOCACAO DE IMOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

DIA 06 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: LUIZ GUILHERME DE MEDEIROS FERREIRA
10 - Processo: 10510.901258/2008-94 - Recorrente: BANCO

DO ESTADO DE SERGIPE S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

11 - Processo: 10530.900017/2008-90 - Recorrente: PIREL-
LI PNEUS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: CARMEN FERREIRA SARAIVA
12 - Processo: 11618.000488/2009-80 - Recorrente: CEN-

TRO TECNICO DE ENSINO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

13 - Processo: 13807.004690/99-19 - Recorrente: COMER-
CIAL LOUROI DE FRIOS E SALGADOS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

14 - Processo: 10680.940766/2009-17 - Recorrente: EPSI-
LON ENGENHARIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

15 - Processo: 10783.917232/2009-39 - Recorrente: CIN-
TYA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

16 - Processo: 11020.902707/2006-34 - Recorrente: DAKO-
TA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

17 - Processo: 11065.000211/2008-70 - Recorrente: ARTE-
COLA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

18 - Processo: 10480.013243/94-60 - Recorrente: BANCO
BANORTE S/A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

19 - Processo: 11610.003020/2003-21 - Recorrente: IOCH-
PE-MAXION S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: CLAUDIO OTAVIO MELCHIADES XAVIER
20 - Processo: 13706.003001/00-93 - Recorrente: TV GLO-

BO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
21 - Processo: 10920.000152/00-49 - Recorrente: RPS FO-

TOGRAFIAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 07 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ANA DE BARROS FERNANDES
22 - Processo: 11030.900022/2009-87 - Recorrente: EX-

PRESSO HERCULES TRANSPORTES E COMERCIO LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

23 - Processo: 11030.902419/2009-11 - Recorrente: PECCIN
SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

24 - Processo: 11080.900368/2008-17 - Recorrente: ELEVA
ALIMENTOS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: MARIA DE LOURDES RAMIREZ
25 - Processo: 13029.000031/2009-31 - Recorrente: CLEU-

SA MARLI GOLLO BITENCOURT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

26 - Processo: 15586.000743/2005-36 - Recorrente: POL-
TEX POLIDO TEXTIL SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: CARMEN FERREIRA SARAIVA
27 - Processo: 11030.000917/2009-10 - Embargante: SETA

INCORPORACOES LTDA e Embargada: FAZENDA NACIONAL
28 - Processo: 10768.027454/95-71 - Recorrente: BANCO

CINDAM SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
29 - Processo: 10768.003366/99-35 - Recorrente: BANCO

BTG PACTUAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
30 - Processo: 10909.002814/00-28 - Recorrente: COMIS-

SARIA DE DESP NELSON SEA HEUSI LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

31 - Processo: 13805.005326/95-71 - Recorrente: CONS-
TRUTORA ROMEU CHAP CHAP LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

DIA 07 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: CLAUDIO OTAVIO MELCHIADES XAVIER
32 - Processo: 13802.001411/95-72 - Recorrente: HOMER-

PLAST IND COM PLASTICOS LTD e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

33 - Processo: 13805.004176/96-04 - Recorrente: EUCLI-
DES PINHEIRO REPRESENTACOES SC LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

34 - Processo: 13805.004402/98-65 - Recorrente: INSTI-
TUTO G OPINIAO PUBLICA SC e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

35 - Processo: 13808.000096/94-80 - Recorrente: AUTO
AMAZONAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

36 - Processo: 13808.000336/99-04 - Recorrente: BRASILIT
S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

37 - Processo: 13877.000037/99-11 - Recorrente: SUPER
MERCADO SAO ROQUE LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: CARMEN FERREIRA SARAIVA
38 - Processo: 10283.000677/00-91 - Recorrente: PETRO

AMAZON PETROLEO DA AMAZONIA LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

39 - Processo: 10305.002348/94-14 - Recorrente: MERCAN-
TIL TRADING SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

40 - Processo: 10880.050977/93-81 - Recorrente: FABRICA
DE MOVEIS BRASIL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

41 - Processo: 10880.075313/92-81 - Recorrente: RUMER
ENG E EMPREENDS IMOBILIARIOS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

42 - Processo: 10920.000521/98-15 - Recorrente: PREMIO
ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

43 - Processo: 13802.000481/97-84 - Recorrente: PLAST
BENA COMERCIO DE PLASTICOS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

DIA 08 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: CLAUDIO OTAVIO MELCHIADES XAVIER
44 - Processo: 10675.000752/2005-12 - Nome do Contri-

buinte: ENGESETE ENGENHARIA E SERV. TELEMATICA S
Relator: CARMEN FERREIRA SARAIVA
45 - Processo: 13830.900104/2008-51 - Recorrente: USI-

PAVI ENGENHARIA E PAVIMENTACAO LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

46 - Processo: 13706.000120/2007-96 - Recorrente: HAVAS
VIAGENS E TURISMO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

47 - Processo: 11060.004486/2008-22 - Recorrente: PRIMO
BERLEZE & CIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

48 - Processo: 10840.906582/2009-48 - Recorrente: MEDEI-
ROS E GUIMARAES INSTALACOES ELETRICAS LTDA - EPP e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

49 - Processo: 13807.002709/00-80 - Recorrente: MARCAS
FAMOSAS COM. E IMPORTACAO LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

50 - Processo: 13808.000784/99-27 - Recorrente: VITALE
EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

51 - Processo: 13808.002147/00-18 - Recorrente: SL SAU-
DE S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: LUIZ GUILHERME DE MEDEIROS FERREIRA
52 - Processo: 10320.000650/2009-32 - Recorrente: F.C.

MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

53 - Processo: 10850.721621/2011-34 - Recorrente:
ALUSHOP ALUMINIO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

54 - Processo: 10850.721622/2011-89 - Recorrente:
ALUSHOP ALUMINIO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

55 - Processo: 10850.721684/2011-91 - Recorrente:
ALUSHOP ALUMINIO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

56 - Processo: 10850.722582/2012-73 - Recorrente:
ALUSHOP ALUMINIO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

57 - Processo: 10850.722583/2012-18 - Recorrente:
ALUSHOP ALUMINIO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

58 - Processo: 10850.722584/2012-62 - Recorrente:
ALUSHOP ALUMINIO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

DIA 08 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: ANA DE BARROS FERNANDES
59 - Processo: 10865.721099/2011-21 - Recorrente: GTX

TRANSPORTES DE CARGAS E PASSAGEIROS LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

60 - Processo: 10865.721100/2011-18 - Recorrente: GTX
TRANSPORTES DE CARGAS E PASSAGEIROS LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

61 - Processo: 10865.721162/2011-20 - Recorrente: GTX
TRANSPORTES DE CARGAS E PASSAGEIROS LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

62 - Processo: 10865.721175/2011-07 - Recorrente: GTX
TRANSPORTES DE CARGAS E PASSAGEIROS LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL
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63 - Processo: 10865.721176/2011-43 - Recorrente: GTX
TRANSPORTES DE CARGAS E PASSAGEIROS LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

64 - Processo: 10865.721177/2011-98 - Recorrente: GTX
TRANSPORTES DE CARGAS E PASSAGEIROS LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

65 - Processo: 10865.721178/2011-32 - Recorrente: GTX
TRANSPORTES DE CARGAS E PASSAGEIROS LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

66 - Processo: 10865.721179/2011-87 - Recorrente: GTX
TRANSPORTES DE CARGAS E PASSAGEIROS LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

67 - Processo: 10865.721180/2011-10 - Recorrente: GTX
TRANSPORTES DE CARGAS E PASSAGEIROS LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

68 - Processo: 10865.721181/2011-56 - Recorrente: GTX
TRANSPORTES DE CARGAS E PASSAGEIROS LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

69 - Processo: 10865.721182/2011-09 - Recorrente: GTX
TRANSPORTES DE CARGAS E PASSAGEIROS LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

70 - Processo: 10865.721184/2011-90 - Recorrente: GTX
TRANSPORTES DE CARGAS E PASSAGEIROS LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

71 - Processo: 10865.721185/2011-34 - Recorrente: GTX
TRANSPORTES DE CARGAS E PASSAGEIROS LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

Relator: CARMEN FERREIRA SARAIVA
72 - Processo: 10675.902584/2009-17 - Recorrente: VIEIRA

& SILVA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
73 - Processo: 10675.902585/2009-61 - Recorrente: VIEIRA

& SILVA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
74 - Processo: 10675.902586/2009-14 - Recorrente: VIEIRA

& SILVA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
75 - Processo: 10675.902587/2009-51 - Recorrente: VIEIRA

& SILVA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
76 - Processo: 10675.902588/2009-03 - Recorrente: VIEIRA

& SILVA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
77 - Processo: 10675.902589/2009-40 - Recorrente: VIEIRA

& SILVA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
78 - Processo: 10675.902590/2009-74 - Recorrente: VIEIRA

& SILVA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
79 - Processo: 10675.902591/2009-19 - Recorrente: VIEIRA

& SILVA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
80 - Processo: 10675.902592/2009-63 - Recorrente: VIEIRA

& SILVA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
81 - Processo: 10675.902593/2009-16 - Recorrente: VIEIRA

& SILVA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
82 - Processo: 10675.902594/2009-52 - Recorrente: VIEIRA

& SILVA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
83 - Processo: 10675.902595/2009-05 - Recorrente: VIEIRA

& SILVA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
84 - Processo: 10675.902596/2009-41 - Recorrente: VIEIRA

& SILVA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
85 - Processo: 10675.902597/2009-96 - Recorrente: VIEIRA

& SILVA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

ANA DE BARROS FERNANDES
Presidente da Turma

MOEMA NOGUEIRA NÉCO
Secretária

1a- TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Conselho Ad-
ministrativo de Recursos Fiscais - CARF - SETOR COMERCIAL
SUL, QUADRA 01, BLOCO J, ED. ALVORADA, SALA 201, BRA-
S I L I A / D F.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente, in-
dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 06 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: WILSON FERNANDES GUIMARAES
1 - Processo: 10830.016489/2010-01 - Recorrentes: UNI-

LEVER BRASIL INDUSTRIAL LTDA e FAZENDA NACIONAL
2 - Processo: 10469.720262/2007-25 - Recorrente: F NU-

NES FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

3 - Processo: 10469.720613/2008-89 - Recorrente: F NU-
NES FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

4 - Processo: 10469.721334/2008-32 - Recorrente: F NU-
NES FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: PAULO JAKSON DA SILVA LUCAS
5 - Processo: 19515.004546/2010-48 - Recorrente: SUZANO

HOLDING S.A. - RESPONSÁVEIS TRIBUTÁRIOS: BETTY VAI-
DERGORN, DANIEL FEFFER, DAVID FEFFER, FANNY FEFFER,
JORGE FEFFER E RUBEN FEFFER e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

6 - Processo: 10980.011566/2003-85 - Embargante: VALE
BLANCO LTDA e Embargada: FAZENDA NACIONAL

7 - Processo: 16024.000147/2009-16 - Embargante: K2 IN-
DUSTRIA COMERCIO E LOGISTICA LTDA e Embargada: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES JU-
NIOR

8 - Processo: 16327.001536/2010-80 - Recorrente: BM&F
BOVESPA S.A. - BOLSA DE VALORES, MERCADORIAS E FU-
TUROS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

9 - Processo: 16643.000288/2010-77 - Nome do Contribuin-
te: SIEMENS LTDA

DIA 06 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: WILSON FERNANDES GUIMARAES
10 - Processo: 10680.904864/2006-48 - Recorrente: ARTES

GRAFICAS FORMATO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

11 - Processo: 10680.904868/2006-26 - Recorrente: ARTES
GRAFICAS FORMATO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

12 - Processo: 10680.904869/2006-71 - Recorrente: ARTES
GRAFICAS FORMATO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

13 - Processo: 10580.010785/00-36 - Embargante: BANCO
ECONOMICO S/A e Embargada: FAZENDA NACIONAL

14 - Processo: 10920.004366/2010-18 - Recorrente: ZA-
NOTTI S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: VALMIR SANDRI
15 - Processo: 16643.000392/2010-61 - Recorrentes: EMS

S/A e FAZENDA NACIONAL
Relator: PAULO JAKSON DA SILVA LUCAS
16 - Processo: 16327.001732/2010-54 - Recorrente: BANCO

BRADESCO SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
17 - Processo: 19515.001555/2006-09 - Recorrentes: AVON

COSMETICOS LTDA. e FAZENDA NACIONAL
Relator: EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES JU-

NIOR
18 - Processo: 16327.001696/2010-29 - Nome do Contri-

buinte: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Relator: CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE JENIER
19 - Processo: 10283.720851/2010-87 - Recorrentes: LG

ELECTRONICS DA AMAZONIA LTDA e FAZENDA NACIO-
NAL

20 - Processo: 13629.004392/2008-14 - Recorrente: BRASIL
DOIS TURISMO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

21 - Processo: 19515.000206/2008-23 - Nome do Contri-
buinte: SAMI FRIEDMAN

DIA 07 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: WILSON FERNANDES GUIMARAES
22 - Processo: 13609.001447/2010-89 - Recorrente: MINE-

RACAO BELOCAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES JU-

NIOR
23 - Processo: 16327.720109/2011-85 - Nome do Contri-

buinte: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
24 - Processo: 16327.001697/2010-73 - Nome do Contri-

buinte: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
25 - Processo: 18088.000869/2010-87 - Nome do Contri-

buinte: OPTO ELETRONICA S/A
26 - Processo: 15521.000217/2010-98 - Recorrente: DIS-

TRIBUIDORA JM DE ALIMENTOS PROGRESSO LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

27 - Processo: 16327.001470/2005-61 - Nome do Contri-
buinte: STARAUTO COMERCIO DE VEICULOS LTDA

28 - Processo: 15586.001093/2007-16 - Nome do Contri-
buinte: A.A. DE PAULO & CIA LTDA

Relator: CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE JENIER
29 - Processo: 19515.005337/2008-05 - Recorrentes: CO-

MERCIAL RODRIGUES E ALMEIDA LTDA e FAZENDA NA-
CIONAL

30 - Processo: 14120.000282/2008-59 - Recorrente: MARIA
DE FATIMA SILVA BRASILIENSE e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

DIA 07 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: VALMIR SANDRI
31 - Processo: 16004.000463/2010-51 - Recorrente: COFER-

FRIGO ATC LTDA. - RESPONSÁVEIS TRIBUTÁRIOS: ALFEU
CROZATO MOZAQUATRO, PATRÍCIA BUZOLIN MOZAQUA-
TRO, MARCELO BUZOLIN MOZAQUATRO, JOÃO PEREIRA
FRAGA, DJALMA BUZOLIN, INDÚSTRIAS REUNIDAS CMA
LTDA. CM4 PARTICIPAÇÕES LTDA. E COFERCARNES CO-
MERCIAL FERNANDÓLIS DE CARNES LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

32 - Processo: 13909.720327/2011-81 - Recorrente: ULTRA-
PRESS EDITORA GRAFICA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

33 - Processo: 15374.005210/2001-11 - Recorrente: SCS SO-
CIEDADE COM.E DE SERV.QUIMICO LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: PAULO JAKSON DA SILVA LUCAS

34 - Processo: 13888.723649/2011-77 - Recorrente: ANTO-
NIO BORGES RAINHA SOBRINHO PIRACICABA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

35 - Processo: 16004.720167/2011-51 - Recorrente: SOL-
BOR BENEFICIAMENTO DE LATEX LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

Relator: EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES JU-
NIOR

36 - Processo: 15586.720094/2012-12 - Recorrente: EX-
PRESSO SERRANO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

37 - Processo: 10945.721137/2012-37 - Recorrente: JOTA
ELE CONSTRUCOES CIVIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE JENIER
38 - Processo: 19515.001244/2010-18 - Recorrente: GRE-

ENLITE DISTRIBUICAO DE MATERIAL DE ILUMINACAO LT-
DA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

39 - Processo: 11080.722264/2010-71 - Recorrente: LOJAS
RENNER SOCIEDADE ANONIMA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

40 - Processo: 19515.003069/2010-01 - Recorrente: CO-
MERCIAL MERCANTIL TERESINA LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

DIA 08 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: WILSON FERNANDES GUIMARAES
41 - Processo: 18471.002175/2005-93 - Recorrentes: SHV

GAS BRASIL LTDA e FAZENDA NACIONAL
42 - Processo: 11634.000733/2008-70 - Nome do Contri-

buinte: BIG FRANGO IND E COM DE ALIMENTOS LTDA
43 - Processo: 19515.003283/2009-16 - Recorrente: DDB

BRASIL PUBLICIDADE LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: PAULO JAKSON DA SILVA LUCAS
44 - Processo: 16327.000667/2009-14 - Recorrente: ITAU-

CARD FIN S/A CFI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
45 - Processo: 15374.002396/00-87 - Recorrente: PHIDIAS

S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES JU-

NIOR
46 - Processo: 16832.000582/2009-18 - Recorrente: PHE -

UNION IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

47 - Processo: 15586.000029/2006-29 - Nome do Contri-
buinte: VERYCOM COMERCIAL LTDA

Relator: CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE JENIER
48 - Processo: 19515.720238/2011-44 - Nome do Contri-

buinte: ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA
49 - Processo: 19740.720183/2009-94 - Nome do Contri-

buinte: BANCO CLASSICO SA

DIA 08 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: VALMIR SANDRI
50 - Processo: 11080.724649/2011-54 - Recorrentes: GUS-

TAVO Z GRAPIGLIA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LT-
DA. - RESPONSÁVEIS TRIBUTÁRIOS: SILVINO GRAPIGLIA,
CÁSSIO ZOTTIS GRAPIGLIA E ERCI TERESINHA ZOTTIS
GRAPIGLIA e FAZENDA NACIONAL

51 - Processo: 13896.000821/2003-10 - Recorrente: ALVO-
RADA ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: PAULO JAKSON DA SILVA LUCAS
52 - Processo: 16682.720271/2011-54 - Recorrente: GER-

DAU ACOS LONGOS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE JENIER
53 - Processo: 10280.720820/2008-31 - Recorrentes: CA-

DAM S.A. e FAZENDA NACIONAL
54 - Processo: 19515.003011/2006-73 - Recorrente: INS-

TITUTO UNIBANCO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

PLINIO RODRIGUES LIMA
Presidente da Turma

MOEMA NOGUEIRA NÉCO
Secretária

2a- TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Conselho Ad-
ministrativo de Recursos Fiscais - CARF - SETOR COMERCIAL
SUL, QUADRA 01, BLOCO "J", EDIFÍCIO ALVORADA, SALA
203, BRASÍLIA/DF.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente, in-
dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.
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DIA 06 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ALBERTO PINTO SOUZA JUNIOR
1 - Processo: 16561.720068/2011-54 - Recorrente: LG

ELECTRONICS DE SAO PAULO LIMITADA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

2 - Processo: 16561.720076/2011-09 - Recorrente: YAZAKI
DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: EDUARDO DE ANDRADE
3 - Processo: 16682.720696/2011-63 - Recorrentes: EMPRE-

SA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S A EMBRATEL e
FAZENDA NACIONAL

Relator: GUILHERME POLLASTRI GOMES DA SILVA
4 - Processo: 11080.002570/2004-40 - Nome do Contribuin-

te: OPINIAO TEATRO BAR LTDA
Relator: MARCIO RODRIGO FRIZZO
5 - Processo: 10670.720090/2010-08 - Recorrentes: RIMA

INDUSTRIAL S/A e FAZENDA NACIONAL
Relator: EDUARDO DE ANDRADE
6 - Processo: 16682.721203/2011-11 - Recorrente: BANCO

BTG PACTUAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 06 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: GUILHERME POLLASTRI GOMES DA SILVA
7 - Processo: 11080.730002/2011-61 - Nome do Contribuin-

te: CP - CONSTRUCOES E PARTICIPACOES LTDA
8 - Processo: 11080.731774/2011-11 - Nome do Contribuin-

te: BGPAR S.A.
Relator: LUIZ TADEU MATOSINHO MACHADO
9 - Processo: 10480.010252/2002-15 - Embargante: JOSE

DE LEMOS VASCONCELOS & CIA LTDA e Embargada: FAZEN-
DA NACIONAL

10 - Processo: 16561.000027/2006-81 - Embargante: IGUA-
TEMI EMPRESA DE SHOPPING CENTERS S/A e Embargada:
FAZENDA NACIONAL

Relator: MARCIO RODRIGO FRIZZO
11 - Processo: 10830.003092/2007-45 - Recorrentes: TER-

MOPLAC IND. E COM. DE PLASTICOS LTDA e FAZENDA NA-
CIONAL

12 - Processo: 11075.720789/2012-11 - Recorrente: CLAIR
E. ZENNI & CIA. LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

13 - Processo: 16682.720589/2011-35 - Recorrente: SUL
AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: GUILHERME POLLASTRI GOMES DA SILVA
14 - Processo: 10707.001542/2006-08 - Nome do Contri-

buinte: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S A
E M B R AT E L

15 - Processo: 10768.001910/2004-23 - Nome do Contri-
buinte: LOJAS AMERICANAS S.A.

Relator: LUIZ TADEU MATOSINHO MACHADO
16 - Processo: 10935.003896/2009-38 - Embargante: ASGEL

- ASSIS GURGACZ EMPREENDIMENTOS LTDA e Embargada:
FAZENDA NACIONAL

17 - Processo: 13502.000600/2006-62 - Embargante: ODE-
BRECHT QUIMICA SA e Embargada: FAZENDA NACIONAL

Relator: MARCIO RODRIGO FRIZZO
18 - Processo: 10183.006453/2005-15 - Recorrente: INS-

TITUTO CUIABANO RADIOTERAPIA SC LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

19 - Processo: 10283.720123/2009-31 - Recorrente: FABRI-
CA DE EVENTOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 07 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: GUILHERME POLLASTRI GOMES DA SILVA
20 - Processo: 10880.731573/2011-35 - Recorrente: ESTRE-

LA DO SUL PARTICIPACOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

21 - Processo: 19515.004869/2003-11 - Nome do Contri-
buinte: SE SUPERMERCADOS

Relator: ALBERTO PINTO SOUZA JUNIOR
22 - Processo: 19740.720010/2010-18 - Recorrente: CAPE-

MI INSTITUTO DE ACAO SOCIAL e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

23 - Processo: 16682.720880/2011-11 - Nome do Contri-
buinte: MULTIPLAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A

Relator: MARCIO RODRIGO FRIZZO
24 - Processo: 11065.724910/2011-12 - Nome do Contri-

buinte: COMUNIDADE EVANGELICA LUTERANA SAO PAULO
- CELSP - RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO: RUBEN EUGEN BE-
CKER (CPF N.º 024785440-91)

Relator: EDUARDO DE ANDRADE
25 - Processo: 11080.725308/2010-15 - Recorrente: SABE-

MI SEGURADORA SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 07 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: EDUARDO DE ANDRADE
26 - Processo: 16643.000070/2009-89 - Recorrentes: VOITH

PAPER MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA e FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: ALBERTO PINTO SOUZA JUNIOR
27 - Processo: 16561.000206/2008-80 - Nome do Contri-

buinte: ALCATEL LUCENT BRASIL SA
Relator: GUILHERME POLLASTRI GOMES DA SILVA
28 - Processo: 13706.002772/2003-31 - Nome do Contri-

buinte: SONY MUSIC ENTERTAINMENT BRASIL PRODUCOES
E PROMOCOES LTDA

29 - Processo: 16643.720032/2011-61 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: EAGLE DISTRIBUIDORA DE BE-
BIDAS S.A.

Relator: MARCIO RODRIGO FRIZZO
30 - Processo: 11610.020593/2002-39 - Recorrente: ERICS-

SON TELECOMUNICACOES S A. - RESPONSÁVEL TRIBUTÁ-
RIO: ALEXANDRE DA CUNHA GUARISSE CPF nº
448.933.88053 e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

31 - Processo: 19515.006820/2008-07 - Recorrentes: ENFIL
SA CONTROLE AMBIENTAL e FAZENDA NACIONAL

Relator: EDUARDO DE ANDRADE
32 - Processo: 16327.720352/2011-01 - Recorrente: BANCO

BRADESCO SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: GUILHERME POLLASTRI GOMES DA SILVA
33 - Processo: 16682.720768/2011-72 - Nome do Contri-

buinte: GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A
34 - Processo: 12142.000295/2007-63 - Nome do Contri-

buinte: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S A
E M B R AT E L

35 - Processo: 16643.000023/2011-50 - Nome do Contri-
buinte: EMS S/A

Relator: LUIZ TADEU MATOSINHO MACHADO
36 - Processo: 16327.000798/2004-89 - Embargante: PORTO

SEGURO VIDA E PREVIDENCIA S/A e Embargada: FAZENDA
NACIONAL

37 - Processo: 16561.000185/2007-11 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: LABORATORIOS PFIZER LT-
DA

Relator: EDUARDO DE ANDRADE
38 - Processo: 18471.002148/2008-63 - Recorrente: PRIN-

CIPAL DO BRASIL COMERCIAL ATACADISTA LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

Relator: MARCIO RODRIGO FRIZZO
39 - Processo: 11080.014747/2008-84 - Nome do Contri-

buinte: CELULOSE IRANI SOCIEDADE ANONIMA

DIA 08 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: MARCIO RODRIGO FRIZZO
40 - Processo: 11030.722153/2011-31 - Recorrentes: BIGO-

LIN MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. e FAZENDA NA-
CIONAL

DIA 08 DE AGOSTO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MARCIO RODRIGO FRIZZO
41 - Processo: 11080.724888/2012-95 - Recorrente: ANDREA

DA CUNHA GUARISE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

EDUARDO DE ANDRADE
Presidente da Turma

Em exercício

MOEMA NOGUEIRA NÉCO
Secretária

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
SECRETARIA EXECUTIVA

ATO COTEPE/PMPF No- 14, DE 23 DE JULHO DE 2013

Preço médio ponderado a consumidor final (PMPF) de combustíveis.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e considerando o disposto nos Convênios ICMS 138/06 e 110/07, de 15 de dezembro de
2006 e 28 de setembro de 2007, respectivamente, divulga que as unidades federadas indicadas na tabela abaixo, adotarão, a partir de 1º de
agosto de 2013, o seguinte preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) para os combustíveis referidos nos convênios supra:

PREÇO MÉDIO PONDERADO A CONSUMIDOR FINAL
UF GASOLINA C DIESEL GLP Q AV AEHC GNV GNI ÓLEO COMB USTÍVEL

(R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ kg) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ m³) (R$/ m³) (R$/ litro) (R$/ Kg)
AC 3,2599 2,7219 3,6285 2,0000 2,6360 - - - -
AL 2,8970 2,3030 2,9800 1,8321 2,4240 - - - -
*AM 3,0257 2,3778 3,3600 - 2,4591 - - - -
AP 2,8840 2,3600 3,5423 - 2,5030 - - - -
BA - - - - 2,2500 1,6650 - - -
CE 2,8601 2,2500 2,6154 - 2,1700 - - - -
*DF 2,9950 2,4160 3,3680 - 2,2940 2,4500 - - -
ES 2,9440 2,3317 2,7942 2,2542 2,5496 1,8973 - - -
*GO 2,9200 2,3700 3,3846 - 1,9900 - - - -
MA 2,8880 2,2620 3,6146 2,5000 2,3900 - - - -
MT 3 , 0 11 8 2,5708 3,8647 3,2279 1,9633 1,8264 1,8400 - -
MS 2,9407 2,2010 2,8718 3,1681 1,9712 1,5990 - - -
MG 2,9746 2,3280 2,8485 2,3000 2 , 1 7 11 - - - -
PA 2,9720 2,4270 3,2546 - 2,4700 - - -
*PB 2,8077 2,2877 2,7157 2,4979 2,3047 1,8292 - 2,5306 2,5306
PE 2,8190 2,3135 2,9261 - 2,3050 1,7990 - -
*PI 2,7763 2,3524 3,1426 2,7931 2,4468 - - - -
PR 2,9300 2,2800 3,0700 - 1,9900 - - - -
*RJ 3,0155 2,3358 3,1168 1,5960 2,3418 1,7656 - - -
*RN 2,8840 2,2650 2,6500 - 2,4320 1,9120 - 1,6687 -
RO 3,0500 2 , 5 11 0 3,5200 - 2,4500 - - 2,3685 -
RR 3,0130 2,5640 3,4956 6,0000 2,5500 - - - -
RS - - - - 2,4201 1,9789 - - -
*SC 2,8800 2,3300 3,3200 - 2,3700 2,0100 - - -
SE 2,9179 2,3315 2,9249 2,3128 2,4585 1,8573 - - -
TO 3,0300 2,2700 3,4238 3,7300 2,3000 - - - -

* PMPF alterados pelo presente ATO COTEPE.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

RETIFICAÇÕES

No Despacho 131/13, de 27 de junho de 2013, publicado no
DOU de 28 de junho de 2013, Seção 1, página 26, na linha referente
à empresa WK WK Sistemas de Computação Ltda, onde se lê:
"...URB022013...", leia-se: "...URB0222013...".

No Despacho 137/13, de 4 de julho de 2013, publicado no
DOU de 5 de julho de 2013, Seção 1, página 47, na linha referente à
empresa Dauertec Ltda, onde se lê: "...URB023013...", leia-se:
"...URB0232013...".

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 58,
DE 23 DE JULHO DE 2013

Autoriza fornecimento de selos de controle
para importação de cigarros ao estabele-
cimento da empresa Souza Cruz SA, CNPJ
3 3 . 0 0 9 . 9 11 / 0 0 1 8 - 8 7 .

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 51, inciso I, da Instrução Nor-
mativa RFB nº 770, de 21 de agosto de 2007, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 10970.720137/2013-93, declara:

Art. 1º Fica o estabelecimento da empresa Souza Cruz SA,
CNPJ 33.009.911/0018-87, autorizado a importar cigarros de acordo
com as especificações descritas abaixo.

1) Marca Comercial Plaza Gold KS
2) Cigarro King Size 83 mm
3) Embalagem Maço
4) Preço de Venda a Varejo R$ 5,20 / vintena
5) Quantidade autorizada de vintenas 1.800.000
6) Valor Unitário / Cor dos Selos de
Controle

R$ 0,063 / vintena - Selo Vermelho

7) Unidade da RFB para aquisição dos
selos de controle

Delegacia da Receita Federal do Brasil
no Rio de Janeiro II /RJ

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

IÁGARO JUNG MARTINS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 59,
DE 23 DE JULHO DE 2013

Dispõe sobre a obrigatoriedade de utiliza-
ção do Sistema de Controle de Produção de
Bebidas (Sicobe).

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 8º da Instrução Normativa RFB nº
869, de 12 de agosto de 2008, declara:
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Art. 1º Ficam os estabelecimentos industriais envasadores de

bebidas, abaixo relacionados, obrigados à utilização do Sistema de

Controle de Produção de Bebidas (Sicobe) de que trata a Instrução

Normativa RFB nº 869, de 2008, a partir de 1º de agosto de 2013.

Nome Empresarial CNPJ Cidade UF
101 do Brasil Industrial Ltda 03.408.722/0001-78 Joinville SC
Viti Vinicola Cereser Ltda 50.930.072/0002-97 Cabo de Santo

Agostinho
PE

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial da União.

IÁGARO JUNG MARTINS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 60,
DE 23 DE JULHO DE 2013

Dispõe sobre a anormalidade no funciona-
mento do Sistema de Controle de Produção
de Bebidas (Sicobe).

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 8º-A da Instrução Normativa RFB
nº 869, de 12 de agosto de 2008, declara:

Art. 1º Fica caracterizada a anormalidade no funcionamento
do Sistema de Controle de Produção de Bebidas (Sicobe) da Indústria
de Bebidas Don Ltda, CNPJ 55.955.736/0001-05, considerando o
disposto no art. 13, § 4º, da Instrução Normativa RFB nº 869, de
2008.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

IÁGARO JUNG MARTINS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 61,
DE 23 DE JULHO DE 2013

Dispõe sobre a anormalidade no funciona-
mento do Sistema de Controle de Produção
de Bebidas (Sicobe).

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 8º-A da Instrução Normativa RFB
nº 869, de 12 de agosto de 2008, declara:

Art. 1º Fica caracterizada a anormalidade no funcionamento
do Sistema de Controle de Produção de Bebidas (Sicobe) da Indústria
e Comércio de Bebidas Palazzo Ltda, CNPJ 50.381.003/0001-90,
considerando o disposto no art. 13, § 4º, da Instrução Normativa RFB
nº 869, de 2008.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

IÁGARO JUNG MARTINS

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO

PORTARIA No- 1.003, DE 23 DE JULHO DE 2013

Transfere a competência para julgamento e movimenta processos adminis-
trativos fiscais para as Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento
(DRJ) que especifica.

O SUBSECRETÁRIO DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO DA SECRETARIA DA RE-
CEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do art. 282 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, resolve:

Art. 1º Fica transferida a competência para julgamento dos processos administrativos fiscais
relacionados no Anexo Único a esta Portaria, para as Delegacias da Receita Federal do Brasil de
Julgamento nele indicadas.

Art. 2º Fica movimentado o processo administrativo fiscal nº 15504723450201301, para a
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte (MG).

Art. 3º Os processos a que se referem os arts. 1º e 2º deverão ser movimentados eletronicamente
no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data de publicação desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SANDRO DE VARGAS SERPA

ANEXO ÚNICO

Processos com competência para julgamento transferida para a DRJ Belo Horizonte (MG):

10120722879201364 1 0 8 3 0 0 1 7 5 11 2 0 1 0 2 1 11 6 1 0 7 2 2 9 7 4 2 0 1 2 2 8 13841720440201279
1 0 1 2 0 7 2 3 8 6 6 2 0 1 3 11 10830726527201291 11 6 1 0 7 2 4 11 2 2 0 1 2 3 0 13846720306201228
10120729478201254 10830726847201241 11 6 1 8 7 2 0 1 0 1 2 0 1 3 9 1 13851721402201214
10120730031201228 10830727371201265 11 6 1 8 7 2 3 6 9 0 2 0 1 2 8 9 13854000219201090
10120731687201268 10840722691201218 11 6 1 8 7 2 3 7 0 1 2 0 1 2 2 1 13854000220201014
10140720713201375 1 0 8 4 5 7 2 0 7 1 0 2 0 11 3 2 12448722937201392 13854000221201069
10140723060201203 10845721509201334 1 2 4 4 8 7 2 3 0 0 9 2 0 11 8 3 13855000377201030
10140723061201240 10850002506201086 12448724353201271 13857000714201079
1 0 1 4 0 7 2 3 1 2 5 2 0 1 2 11 10855720164201382 12448724916201221 13867720166201240
10166720390201321 10860721861201209 12448725395201229 13871000265201081
10166721204201371 10865004187201084 12448725733201222 13871000266201025
10166722762201354 10880729732201212 12448725910201271 1 3 8 7 1 7 2 0 0 8 9 2 0 11 8 8
10166723742201309 10886721866201235 12448726731201251 13873720083201352
10166726805201290 1 0 9 1 2 7 2 0 11 0 2 0 1 3 9 5 1 2 4 4 8 7 2 6 8 9 2 2 0 11 6 3 13875000149201021
10166730818201263 10912720278201210 12448727098201218 13877720192201259
10166730835201209 10920721322201391 12448730858201274 13886000089201018
10183002714201095 10920724049201275 12448733324201208 13888724527201289
10183720921201378 10925721214201297 1 2 4 4 8 7 3 8 7 2 0 2 0 11 3 2 13894000747201072
10183721650201378 10925722394201224 13001720041201208 1 3 8 9 4 7 2 0 4 3 2 2 0 11 2 6
10320001797201083 10925723127201274 13002720203201371 13897720013201326
10320720010201329 10930720959201341 1 3 0 0 5 7 2 0 8 6 5 2 0 1 3 11 13897720024201314
10320723503201230 10980720076201345 13014720208201283 13897720104201361
10380721374201231 10980720348201315 13054720225201325 13899000507201028
10380721375201285 10980720428201362 1 3 0 5 6 7 2 0 11 8 2 0 1 3 8 7 13909720014201394
10380722236201350 10980720778201329 1 3 0 6 3 7 2 0 11 7 2 0 1 3 4 3 1 3 9 3 3 7 2 0 0 3 5 2 0 1 3 11
1 0 3 8 0 7 2 3 7 5 8 2 0 111 5 10980720804201319 13063720125201390 13963720322201284
10380724406201250 1 0 9 8 0 7 2 1 2 7 7 2 0 11 0 6 1 3 11 6 7 2 2 3 5 1 2 0 1 2 6 1 13963720530201283
10380726515201040 10980721417201308 13126720233201208 13964720392201222
1 0 3 8 0 7 2 6 6 0 7 2 0 111 9 1 0 9 8 0 7 2 1 5 5 9 2 0 11 0 3 13152720043201346 1 3 9 6 4 7 2 0 7 2 7 2 0 1 2 11
10380727203201215 10980722178201303 13153720029201332 13964720840201298
10380727917201223 10980722216201310 13154720200201301 13971720154201317
10380732591201256 10980722258201351 13161720175201369 13971722820201262
1 0 3 8 4 7 2 0 3 7 0 2 0 111 4 10980722359201321 13161720254201370 13973720152201308
10384720676201332 10980722717201304 13161720397201381 13975720098201372
10384723466201215 10980727644201258 13312720245201316 13975720269201282
10410723333201284 10980728536201201 1 3 3 1 7 0 0 0 0 5 0 2 0 11 3 6 13982720464201213
1 0 4 2 5 0 0 0 0 2 0 2 0 111 2 10980729108201297 1 3 5 0 2 0 0 0 1 2 3 2 0 1 0 11 1 3 9 8 4 0 0 0 1 6 5 2 0 11 6 8
1 0 4 3 5 7 2 0 0 2 1 2 0 1 3 11 10980729821201231 13603720584201319 13984720456201338
10469731350201210 1 0 9 8 0 7 2 9 9 1 3 2 0 1 2 11 13603720906201320 13984721345201268
10480723385201227 10980729914201265 13603722203201255 13985720219201286
10480724763201290 10983720603201219 13608720103201325 1 3 9 8 6 7 2 0 11 2 2 0 1 2 2 8
10480730018201280 1 0 9 8 3 7 2 0 9 3 6 2 0 11 5 9 13629720501201301 13986720126201241
10510720103201316 1 0 9 8 3 7 2 2 1 6 4 2 0 11 9 0 13629720548201367 13987720203201253
10530728188201261 11 0 2 0 7 2 1 2 3 5 2 0 1 3 4 0 13631720055201388 13987720204201206
10540720251201383 11 0 2 0 7 2 4 4 9 5 2 0 1 2 9 6 13631720264201241 14055000212201046
10540721709201231 11 0 3 0 7 2 2 0 9 5 2 0 1 2 2 7 13639720413201200 14055720101201301
10580720584201093 11 0 4 0 7 2 0 4 1 8 2 0 1 3 1 8 13642720021201364 1 4 0 5 5 7 2 0 11 9 2 0 1 3 0 2
10580720885200983 11 0 4 0 7 2 0 5 1 0 2 0 1 3 7 0 13643720140201315 14055720674201245
1 0 5 8 0 7 2 2 3 2 8 2 0 1111 11 0 4 0 7 2 1 2 8 5 2 0 11 2 7 13646720189201259 15463720038201355
1 0 5 8 0 7 2 2 5 9 8 2 0 11 2 2 11 0 4 2 7 2 0 0 0 2 2 0 1 3 7 1 13748720757201273 15463720203201379
10580722978200942 11 0 6 0 7 2 1 0 3 3 2 0 1 3 2 1 13748720758201218 15463720640201392
10580723051200920 11 0 6 0 7 2 1 2 6 3 2 0 1 3 9 1 13766720017201308 15465001804200982
1 0 5 8 0 7 2 3 11 0 2 0 0 9 6 0 11 0 6 5 7 2 1 2 6 1 2 0 1 3 5 1 13766720018201344 15465002898201041

10580723310200912 11 0 6 5 7 2 1 3 0 6 2 0 1 3 9 8 13766720855201292 15467720080201336
10580723998200931 11 0 6 5 7 2 1 4 7 6 2 0 1 3 7 2 13770720280201320 15504721213201306
10580724057200914 11 0 6 5 7 2 4 7 1 9 2 0 1 2 4 3 13770720435201328 15504723076201336
1 0 5 8 0 7 2 4 11 6 2 0 0 9 5 4 11 0 8 0 7 2 0 7 6 5 2 0 1 0 1 3 13771720253201347 15504723080201302
1 0 5 8 0 7 2 4 6 3 1 2 0 11 5 9 11 0 8 0 7 2 1 0 7 1 2 0 1 3 4 6 13771720299201366 15553720495201331
10580724756200964 11 0 8 0 7 2 1 8 6 3 2 0 1 0 7 8 13771720330201369 15553720591201389
10580724757200917 11 0 8 0 7 2 2 1 3 3 2 0 1 0 9 4 13771721377201269 1 6 5 11 7 2 0 6 0 2 2 0 1 3 8 0
10580724832200931 11 0 8 0 7 2 2 1 3 4 2 0 1 0 3 9 13786720070201362 16542720092201201
10580724833200986 11 0 8 0 7 2 2 4 0 4 2 0 1 3 5 4 1 3 7 9 4 0 0 4 7 3 7 2 0 111 5 16542720162201212
1 0 5 8 0 7 2 7 0 6 0 2 0 111 2 11 0 8 0 7 2 2 4 0 6 2 0 1 3 4 3 1 3 7 9 4 0 0 4 7 3 8 2 0 11 6 0 16542720300201344
1 0 5 8 0 7 2 7 0 6 3 2 0 11 4 8 11 0 8 0 7 2 2 4 0 8 2 0 1 3 3 2 13794720236201341 16542720379201222
10580728220200918 11 0 8 0 7 2 2 6 4 4 2 0 1 3 5 9 13794720246201387 16542720646201261
10580728223200951 11 0 8 0 7 2 2 6 6 5 2 0 1 0 2 1 13794720355201213 16542720648201251
10580728643201071 11 0 8 0 7 2 2 6 7 8 2 0 1 0 0 9 1 3 8 0 7 0 0 7 4 9 0 2 0 1 0 11 16542720750201256
10580728644201016 11 0 8 0 7 2 2 7 0 1 2 0 1 3 0 8 13807722143201284 16542720770201227
1 0 5 8 0 7 2 9 3 8 7 2 0 1111 11 0 8 0 7 2 2 9 3 0 2 0 1 3 1 4 1 3 8 11 0 0 4 0 4 4 2 0 1 0 9 6 16542720777201249
1 0 5 8 0 7 2 9 3 8 8 2 0 11 6 5 11 0 8 0 7 2 2 9 5 5 2 0 1 0 7 5 1 3 8 11 0 0 4 2 5 5 2 0 1 0 2 9 16587720583201227
10580730500201291 11 0 8 0 7 2 3 1 2 4 2 0 1 0 11 1 3 8 11 0 0 4 2 5 6 2 0 1 0 7 3 16587720584201271
10640720144201327 11 0 8 0 7 2 4 0 4 0 2 0 1 3 4 7 1 3 8 11 0 0 4 2 5 7 2 0 1 0 1 8 16696000081201087
10640721507201261 11 0 8 0 7 2 4 0 4 8 2 0 1 3 11 1 3 8 11 0 0 4 3 5 2 2 0 1 0 11 16696000082201021
10640721543201224 11 0 8 0 7 2 4 5 7 2 2 0 1 3 8 4 1 3 8 11 0 0 4 3 5 3 2 0 1 0 6 6 17613722256201216
10640721556201201 11 0 8 0 7 2 4 7 9 8 2 0 1 3 8 5 1 3 8 11 0 0 4 3 5 4 2 0 1 0 1 9 1 7 6 9 8 7 2 0 11 4 2 0 1 3 0 2
10640723204201282 11 0 8 0 7 2 4 8 3 5 2 0 1 3 5 5 1 3 8 11 7 2 11 7 7 2 0 111 0 17698720251201258
10675722490201261 11 0 8 0 7 2 8 4 5 1 2 0 1 2 2 1 1 3 8 11 7 2 1 2 0 9 2 0 1 2 5 0 17698720317201218
10675722892201266 11 0 8 0 7 3 0 3 7 2 2 0 1 2 8 0 1 3 8 11 7 2 5 1 4 2 2 0 1 2 2 2 18043720045201396
10675723310201269 11 0 8 0 7 3 3 4 9 7 2 0 1 2 6 1 1 3 8 11 7 2 5 9 9 7 2 0 1 2 5 3 18183720050201302
10680721615201348 11 0 8 0 7 3 6 4 1 4 2 0 1 2 9 6 13817720530201267 18186726455201235
10680721616201392 11 5 1 6 7 2 0 1 9 4 2 0 1 3 0 1 13817720560201273 18186727789201226
10725721359201244 11 5 1 6 7 2 0 5 8 5 2 0 1 2 3 6 13819002888201022 18186728856201220
10730728576201296 11 5 1 6 7 2 0 9 2 7 2 0 1 2 1 8 13819723040201201 1 8 4 7 0 7 2 0 11 5 2 0 1 3 7 6
10735720650201286 11 5 1 6 7 2 1 3 9 2 2 0 1 2 0 1 13820000395201019 1 8 4 7 0 7 2 0 11 6 2 0 1 3 11
1 0 7 3 5 7 2 2 5 8 9 2 0 11 2 1 11 5 1 6 7 2 1 6 5 7 2 0 1 2 6 2 1 3 8 2 6 7 2 0 1 2 1 2 0 11 7 1 1 8 4 7 0 7 2 3 2 3 5 2 0 11 6 3
1 0 7 8 3 7 2 1 3 3 8 2 0 11 5 3 11 5 1 6 7 2 1 6 5 8 2 0 1 2 1 5 13830720652201366 18470723770201203
1 0 8 0 5 7 2 3 7 11 2 0 1 2 9 6 11 5 1 6 7 2 1 6 6 1 2 0 1 2 2 1 13837721062201218 18470732949201243
10825723154201275 11 5 1 6 7 2 2 3 2 3 2 0 1 2 1 4 13839720519201320 19707720017201381
10830000172200404 11 5 4 3 7 2 0 1 2 8 2 0 1 3 0 3 13839723217201222 19707720021201349
10830000225201027 11 5 4 3 7 2 0 1 9 8 2 0 1 3 5 3 13839723708201273
1 0 8 3 0 0 0 4 3 11 2 0 1 0 1 7 11 5 4 3 7 2 0 3 2 6 2 0 1 2 8 8 13839723741201201

Processos com competência para julgamento transferida para a DRJ Porto Alegre (RS):

19647014307200703 10909002490200955 13971000815201033 11 5 1 6 0 0 1 6 9 2 2 0 1 0 0 8
13971000731200966

Processos com competência para julgamento transferida para a DRJ Belém (PA):

11 6 1 0 0 0 0 3 4 0 2 0 1 0 5 9 13882000371201035 10950722345201284 10830724010201267
11 6 1 0 0 0 0 3 3 8 2 0 1 0 8 0 10825720722201286 10830722929201216 1 0 6 6 5 7 2 1 8 0 3 2 0 11 0 1

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ANÁPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 26,
DE 22 DE JULHO DE 2013

Cancela, de ofício, a inscrição nº 648.675.601-20 no Cadastro de Pessoas
Físicas.

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Anápolis - GO, no uso das atribuições previstas
no art. 302, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, tendo em vista o disposto
no art. 31 da Instrução Normativa RFB nº 1.042, de 10 de junho de 2010 e, considerando o que consta
do processo administrativo 13116.722673/2012-19, declara:

Art.1º- CANCELADA, de ofício, a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº
648.675.601-20, em nome de IRAILANDIA DE OLIVEIRA SOUZA, em razão de ter sido atribuído
mais de um número de inscrição para uma mesma pessoa física, nos termos do disposto no art. 26 inciso
II combinado com o art. 30 inciso I, da Instrução Normativa RFB nº 1.042, de 10 de junho de 2010.

Art 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

HIROSHIMI NAKAO



Nº 141, quarta-feira, 24 de julho de 2013 19ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013072400019

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 30, DE 15 DE JULHO DE 2013

ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Segu-
ridade Social - Cofins

EMENTA: REVENDA DE BEBIDAS. COMERCIANTE
ATACADISTA OU VAREJISTA. RESTAURANTE. REGIME CU-
MULATIVO. ALÍQUOTA ZERO.

A redução a 0% (zero por cento) da alíquota da Cofins,
prevista no art. 58-B da Lei nº 10.833/2003, incidente sobre as re-
ceitas decorrentes das vendas dos produtos classificados nos códigos
21.06.90.10 Ex 02, 22.01, 22.02, exceto os Ex 01 e Ex 02 do código
22.02.90.00, e 22.03, da TIPI, é aplicável tanto a comerciantes ata-
cadistas e varejistas sujeitos ao regime de apuração cumulativa quanto
aos sujeitos ao regime de apuração não cumulativa.

A redução a 0% (zero por cento) da alíquota da Cofins,
prevista no art. 58-B da Lei nº 10.833/2003, destinada aos comer-
ciantes atacadistas e varejistas, aplica-se ao serviço de restaurante
com fornecimento de alimentos e bebidas.

A redução a 0% (zero por cento) da alíquota da Cofins,
prevista no art. 58-B da Lei nº 10.833/2003, não se aplica às pessoas
jurídicas optantes pelo regime de que trata a Lei Complementar nº
123, de 2006 (Simples Nacional) e às vendas efetuadas a consumidor
final pelo importador ou pela pessoa jurídica industrial de produtos
por ela fabricados.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 58-B.
ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: REVENDA DE BEBIDAS. COMERCIANTE

ATACADISTA OU VAREJISTA. RESTAURANTE. REGIME CU-
MULATIVO. ALÍQUOTA ZERO.

A redução a 0% (zero por cento) da alíquota da contribuição
para o PIS/Pasep, prevista no art. 58-B da Lei nº 10.833/2003, in-
cidente sobre as receitas decorrentes das vendas dos produtos clas-
sificados nos códigos 21.06.90.10 Ex 02, 22.01, 22.02, exceto os Ex
01 e Ex 02 do código 22.02.90.00, e 22.03, da TIPI, é aplicável tanto
a comerciantes atacadistas e varejistas sujeitos ao regime de apuração
cumulativa quanto aos sujeitos ao regime de apuração não cumu-
lativa.

A redução a 0% (zero por cento) da alíquota da contribuição
para o PIS/Pasep, prevista no art. 58-B da Lei nº 10.833/2003, des-
tinada aos comerciantes atacadistas e varejistas, aplica-se ao serviço
de restaurante com fornecimento de alimentos e bebidas.

A redução a 0% (zero por cento) da alíquota da contribuição
para o PIS/Pasep, prevista no art. 58-B da Lei nº 10.833/2003, não se
aplica às pessoas jurídicas optantes pelo regime de que trata a Lei
Complementar nº 123, de 2006 (Simples Nacional) e às vendas efe-
tuadas a consumidor final pelo importador ou pela pessoa jurídica
industrial de produtos por ela fabricados.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 58-B.
ASSUNTO: Normas de Administração Tributária
EMENTA: CONSULTA. INEFICÁCIA.
É ineficaz a consulta que não identifica o dispositivo da

legislação tributária sobre cuja aplicação há dúvidas e sobre fato que
está disciplinado em ato normativo, publicado na Imprensa Oficial
antes de sua apresentação.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 70.235, de 1972, art.
52, I e V; IN RFB nº 740, de 2007, art. 15, I, II e VII; Lei nº 9.430, de
1996, art. 74, § 14; IN RFB nº 1.300, de 2012, art. 41, caput e § 10.

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 31, DE 15 DE JULHO DE 2013

ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Segu-
ridade Social - Cofins

EMENTA: REVENDA DE BEBIDAS. COMERCIANTE
ATACADISTA OU VAREJISTA. RESTAURANTE. REGIME CU-
MULATIVO. ALÍQUOTA ZERO.

A redução a 0% (zero por cento) da alíquota da Cofins,
prevista no art. 58-B da Lei nº 10.833/2003, incidente sobre as re-
ceitas decorrentes das vendas dos produtos classificados nos códigos
21.06.90.10 Ex 02, 22.01, 22.02, exceto os Ex 01 e Ex 02 do código
22.02.90.00, e 22.03, da TIPI, é aplicável tanto a comerciantes ata-
cadistas e varejistas sujeitos ao regime de apuração cumulativa quanto
aos sujeitos ao regime de apuração não cumulativa.

A redução a 0% (zero por cento) da alíquota da Cofins,
prevista no art. 58-B da Lei nº 10.833/2003, destinada aos comer-
ciantes atacadistas e varejistas, aplica-se ao serviço de restaurante
com fornecimento de alimentos e bebidas.

A redução a 0% (zero por cento) da alíquota da Cofins,
prevista no art. 58-B da Lei nº 10.833/2003, não se aplica às pessoas
jurídicas optantes pelo regime de que trata a Lei Complementar nº
123, de 2006 (Simples Nacional) e às vendas efetuadas a consumidor
final pelo importador ou pela pessoa jurídica industrial de produtos
por ela fabricados.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 58-
B.

ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: REVENDA DE BEBIDAS. COMERCIANTE

ATACADISTA OU VAREJISTA. RESTAURANTE. REGIME CU-
MULATIVO. ALÍQUOTA ZERO.

A redução a 0% (zero por cento) da alíquota da contribuição
para o PIS/Pasep, prevista no art. 58-B da Lei nº 10.833/2003, in-
cidente sobre as receitas decorrentes das vendas dos produtos clas-
sificados nos códigos 21.06.90.10 Ex 02, 22.01, 22.02, exceto os Ex
01 e Ex 02 do código 22.02.90.00, e 22.03, da TIPI, é aplicável tanto
a comerciantes atacadistas e varejistas sujeitos ao regime de apuração
cumulativa quanto aos sujeitos ao regime de apuração não cumu-
lativa.

A redução a 0% (zero por cento) da alíquota da contribuição
para o PIS/Pasep, prevista no art. 58-B da Lei nº 10.833/2003, des-
tinada aos comerciantes atacadistas e varejistas, aplica-se ao serviço
de restaurante com fornecimento de alimentos e bebidas.

A redução a 0% (zero por cento) da alíquota da contribuição
para o PIS/Pasep, prevista no art. 58-B da Lei nº 10.833/2003, não se
aplica às pessoas jurídicas optantes pelo regime de que trata a Lei
Complementar nº 123, de 2006 (Simples Nacional) e às vendas efe-
tuadas a consumidor final pelo importador ou pela pessoa jurídica
industrial de produtos por ela fabricados.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 58-B.
ASSUNTO: Normas de Administração Tributária
EMENTA: CONSULTA. INEFICÁCIA.
É ineficaz a consulta que não identifica o dispositivo da

legislação tributária sobre cuja aplicação há dúvidas e sobre fato que
está disciplinado em ato normativo, publicado na Imprensa Oficial
antes de sua apresentação.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 70.235, de 1972, art.
52, I e V; IN RFB nº 740, de 2007, art. 15, I, II e VII; Lei nº 9.430, de
1996, art. 74, § 14; IN RFB nº 1.300, de 2012, art. 41, caput e § 10.

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 32, DE 15 DE JULHO DE 2013

ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Segu-
ridade Social - Cofins

EMENTA: REVENDA DE BEBIDAS. COMERCIANTE
ATACADISTA OU VAREJISTA. RESTAURANTE. REGIME CU-
MULATIVO. ALÍQUOTA ZERO.

A redução a 0% (zero por cento) da alíquota da Cofins,
prevista no art. 58-B da Lei nº 10.833/2003, incidente sobre as re-
ceitas decorrentes das vendas dos produtos classificados nos códigos
21.06.90.10 Ex 02, 22.01, 22.02, exceto os Ex 01 e Ex 02 do código
22.02.90.00, e 22.03, da TIPI, é aplicável tanto a comerciantes ata-
cadistas e varejistas sujeitos ao regime de apuração cumulativa quanto
aos sujeitos ao regime de apuração não cumulativa.

A redução a 0% (zero por cento) da alíquota da Cofins,
prevista no art. 58-B da Lei nº 10.833/2003, destinada aos comer-
ciantes atacadistas e varejistas, aplica-se ao serviço de restaurante
com fornecimento de alimentos e bebidas.

A redução a 0% (zero por cento) da alíquota da Cofins,
prevista no art. 58-B da Lei nº 10.833/2003, não se aplica às pessoas
jurídicas optantes pelo regime de que trata a Lei Complementar nº
123, de 2006 (Simples Nacional) e às vendas efetuadas a consumidor
final pelo importador ou pela pessoa jurídica industrial de produtos
por ela fabricados.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 58-B.
ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: REVENDA DE BEBIDAS. COMERCIANTE

ATACADISTA OU VAREJISTA. RESTAURANTE. REGIME CU-
MULATIVO. ALÍQUOTA ZERO.

A redução a 0% (zero por cento) da alíquota da contribuição
para o PIS/Pasep, prevista no art. 58-B da Lei nº 10.833/2003, in-
cidente sobre as receitas decorrentes das vendas dos produtos clas-
sificados nos códigos 21.06.90.10 Ex 02, 22.01, 22.02, exceto os Ex
01 e Ex 02 do código 22.02.90.00, e 22.03, da TIPI, é aplicável tanto
a comerciantes atacadistas e varejistas sujeitos ao regime de apuração
cumulativa quanto aos sujeitos ao regime de apuração não cumu-
lativa.

A redução a 0% (zero por cento) da alíquota da contribuição
para o PIS/Pasep, prevista no art. 58-B da Lei nº 10.833/2003, des-
tinada aos comerciantes atacadistas e varejistas, aplica-se ao serviço
de restaurante com fornecimento de alimentos e bebidas.

A redução a 0% (zero por cento) da alíquota da contribuição
para o PIS/Pasep, prevista no art. 58-B da Lei nº 10.833/2003, não se
aplica às pessoas jurídicas optantes pelo regime de que trata a Lei
Complementar nº 123, de 2006 (Simples Nacional) e às vendas efe-
tuadas a consumidor final pelo importador ou pela pessoa jurídica
industrial de produtos por ela fabricados.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 58-B.
ASSUNTO: Normas de Administração Tributária
EMENTA: CONSULTA. INEFICÁCIA.
É ineficaz a consulta que não identifica o dispositivo da

legislação tributária sobre cuja aplicação há dúvidas e sobre fato que
está disciplinado em ato normativo, publicado na Imprensa Oficial
antes de sua apresentação.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 70.235, de 1972, art.
52, I e V; IN RFB nº 740, de 2007, art. 15, I, II e VII; Lei nº 9.430, de
1996, art. 74, § 14; IN RFB nº 1.300, de 2012, art. 41, caput e § 10.

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 33, DE 17 DE JULHO DE 2013

ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Segu-
ridade Social - Cofins

EMENTA: RETENÇÃO NA FONTE. PLANO PRIVADO
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. MEDICINA.

Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas de direito
privado às pessoas jurídicas operadoras de plano privado de assis-
tência à saúde não estão sujeitos à retenção na fonte de que trata o
art. 30 da Lei nº 10.833/2003 quando decorrentes de contratos pac-
tuados na modalidade de valor preestabelecido (pré-pagamento), que
estipulem o pagamento mensal de valores fixos, independentemente
da efetiva utilização dos serviços pelo beneficiário.

Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas de direito
privado às pessoas jurídicas operadoras de plano privado de assis-
tência à saúde estarão sujeitos à retenção na fonte de que trata o art.
30 da Lei nº 10.833/2003 quando decorrentes de contratos pactuados
na modalidade custo operacional (valor pós-estabelecido), ou seja, na
hipótese em que os valores pagos se referirem a serviços efetivamente
prestados e houver correspondência direta entre o valores pagos e o
preço da prestação dos serviços de medicina ou correlatos, nos termos
do §1º do art. 647 do Decreto nº 3.000/1999.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 30 da Lei nº 10.833/2003;
art. 1º, caput e § 2º, IV, da IN SRF nº 459/2004; e Parecer Normativo
CST nº 8/1986.

ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: RETENÇÃO NA FONTE. PLANO PRIVADO

DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. MEDICINA.
Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas de direito

privado às pessoas jurídicas operadoras de plano privado de assis-
tência à saúde não estão sujeitos à retenção na fonte de que trata o
art. 30 da Lei nº 10.833/2003 quando decorrentes de contratos pac-
tuados na modalidade de valor preestabelecido (pré-pagamento), que
estipulem o pagamento mensal de valores fixos, independentemente
da efetiva utilização dos serviços pelo beneficiário.

Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas de direito
privado às pessoas jurídicas operadoras de plano privado de assis-
tência à saúde estarão sujeitos à retenção na fonte de que trata o art.
30 da Lei nº 10.833/2003 quando decorrentes de contratos pactuados
na modalidade custo operacional (valor pós-estabelecido), ou seja, na
hipótese em que os valores pagos se referirem a serviços efetivamente
prestados e houver correspondência direta entre o valores pagos e o
preço da prestação dos serviços de medicina ou correlatos, nos termos
do §1º do art. 647 do Decreto nº 3.000/1999.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 30 da Lei nº 10.833/2003;
art. 1º, caput e § 2º, IV, da IN SRF nº 459/2004; e Parecer Normativo
CST nº 8/1986.

ASSUNTO: Contribuição Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
EMENTA: RETENÇÃO NA FONTE. PLANO PRIVADO

DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. MEDICINA.
Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas de direito

privado às pessoas jurídicas operadoras de plano privado de assis-
tência à saúde não estão sujeitos à retenção na fonte de que trata o
art. 30 da Lei nº 10.833/2003 quando decorrentes de contratos pac-
tuados na modalidade de valor preestabelecido (pré-pagamento), que
estipulem o pagamento mensal de valores fixos, independentemente
da efetiva utilização dos serviços pelo beneficiário.

Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas de direito
privado às pessoas jurídicas operadoras de plano privado de assis-
tência à saúde estarão sujeitos à retenção na fonte de que trata o art.
30 da Lei nº 10.833/2003 quando decorrentes de contratos pactuados
na modalidade custo operacional (valor pós-estabelecido), ou seja, na
hipótese em que os valores pagos se referirem a serviços efetivamente
prestados e houver correspondência direta entre o valores pagos e o
preço da prestação dos serviços de medicina ou correlatos, nos termos
do §1º do art. 647 do Decreto nº 3.000/1999.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 30 da Lei nº 10.833/2003;
art. 1º, caput e § 2º, IV, da IN SRF nº 459/2004; e Parecer Normativo
CST nº 8/1986.

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 34, DE 19 DE JULHO DE 2013

ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Segu-
ridade Social - Cofins

EMENTA: RETENÇÃO NA FONTE. PLANO PRIVADO
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. ODONTOLÓGICO.

Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas de direito
privado às pessoas jurídicas operadoras de plano privado de assis-
tência à saúde não estão sujeitos à retenção na fonte de que trata o
art. 30 da Lei nº 10.833/2003 quando decorrentes de contratos pac-
tuados em regime de pré-pagamento, que estipulem o pagamento
mensal de valores fixos, independentemente da efetiva utilização dos
serviços pelo beneficiário.

Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas de direito
privado às pessoas jurídicas operadoras de plano privado de assis-
tência à saúde estarão sujeitos à retenção na fonte de que trata o art.
30 da Lei nº 10.833/2003 quando decorrentes de contratos pactuados
na modalidade custo operacional (valor pós-estabelecido) ou misto
(valor relativo a procedimentos que estejam sujeitos a pós-pagamen-
to), ou seja, na hipótese em que os valores pagos se referirem a
serviços efetivamente prestados e houver correspondência direta entre
o valores pagos e o preço da prestação dos serviços de odontologia ou
correlatos, nos termos do §1º do art. 647 do Decreto nº 3.000/1999.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 30 da Lei nº 10.833/2003;
art. 1º, caput e § 2º, IV, da IN SRF nº 459/2004; e Parecer Normativo
CST nº 8/1986.

ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: RETENÇÃO NA FONTE. PLANO PRIVADO

DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. ODONTOLÓGICO.
Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas de direito

privado às pessoas jurídicas operadoras de plano privado de assis-
tência à saúde não estão sujeitos à retenção na fonte de que trata o
art. 30 da Lei nº 10.833/2003 quando decorrentes de contratos pac-
tuados em regime de pré-pagamento, que estipulem o pagamento
mensal de valores fixos, independentemente da efetiva utilização dos
serviços pelo beneficiário.
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Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas de direito
privado às pessoas jurídicas operadoras de plano privado de assis-
tência à saúde estarão sujeitos à retenção na fonte de que trata o art.
30 da Lei nº 10.833/2003 quando decorrentes de contratos pactuados
na modalidade custo operacional (valor pós-estabelecido) ou misto
(valor relativo a procedimentos que estejam sujeitos a pós-pagamen-
to), ou seja, na hipótese em que os valores pagos se referirem a
serviços efetivamente prestados e houver correspondência direta entre
o valores pagos e o preço da prestação dos serviços de odontologia ou
correlatos, nos termos do §1º do art. 647 do Decreto nº 3.000/1999.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 30 da Lei nº 10.833/2003;
art. 1º, caput e § 2º, IV, da IN SRF nº 459/2004; e Parecer Normativo
CST nº 8/1986.

ASSUNTO: Contribuição Social sobre o Lucro Liquido -
CSLL

EMENTA: RETENÇÃO NA FONTE. PLANO PRIVADO
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. ODONTOLÓGICO.

Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas de direito
privado às pessoas jurídicas operadoras de plano privado de assis-
tência à saúde não estão sujeitos à retenção na fonte de que trata o
art. 30 da Lei nº 10.833/2003 quando decorrentes de contratos pac-
tuados em regime de pré-pagamento, que estipulem o pagamento
mensal de valores fixos, independentemente da efetiva utilização dos
serviços pelo beneficiário.

Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas de direito
privado às pessoas jurídicas operadoras de plano privado de assis-
tência à saúde estarão sujeitos à retenção na fonte de que trata o art.
30 da Lei nº 10.833/2003 quando decorrentes de contratos pactuados
na modalidade custo operacional (valor pós-estabelecido) ou misto
(valor relativo a procedimentos que estejam sujeitos a pós-pagamen-
to), ou seja, na hipótese em que os valores pagos se referirem a
serviços efetivamente prestados e houver correspondência direta entre
o valores pagos e o preço da prestação dos serviços de odontologia ou
correlatos, nos termos do §1º do art. 647 do Decreto nº 3.000/1999.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 30 da Lei nº 10.833/2003;
art. 1º, caput e § 2º, IV, da IN SRF nº 459/2004; e Parecer Normativo
CST nº 8/1986.

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA
Chefe

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 2a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JI-PARANÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 18,
DE 22 DE JULHO DE 2013

Reconhece o direito à redução do imposto
de renda das pessoas jurídicas e adicionais
não restituíveis, incidentes sobre o lucro da
exploração, relativo ao projeto de diversi-
ficação do empreendimento industrial na
área da atuação da SUDAM, da pessoa ju-
rídica que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JI-PARANÁ - RO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, considerando o disposto no art. 1° da Medida Provisória n°
2.199-14, de 24 de agosto de 2001, com redação dada pela Lei n°
12.715 de 2012, e art. 60 da Instrução Normativa SRF n° 267, de 23
de dezembro de 2002, declara:

Art. 1º. Fica reconhecido o direito da empresa CANAA IN-
DÚSTRIA DE LATICÍNIOS LTDA., CNPJ nº 15.828.064/0001-52, à
redução de 75% do imposto de renda das pessoas jurídicas e adi-
cionais não restituíveis, incidentes sobre o lucro da exploração, re-
lativo ao projeto de diversificação do empreendimento industrial na
área da atuação da SUDAM, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir do
ano-calendário de 2012, com base no LAUDO CONSTITUTIVO n°
221/2012 da Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia-
SUDAM, e conforme Parecer SARAC/DRF/JPR Nº 230/2013, Des-
pacho Decisório e demais documentos constantes do processo ad-
ministrativo n° 13227.720554/2013-47:

I - CNPJ do Estabelecimento Incentivado: 15.828.064/0001-52;
II - Localização: Rod. BR-364, Km 06, S/N, Zona Rural, Ji-

Paraná/RO, CEP 76.900-970;
III - Enquadramento do empreendimento: alínea h, inciso VI,

art. 2° do Decreto n° 4.212/2002 - alimentos e bebidas;
IV - Produto Incentivado: Bebida Láctea;
V - Capacidade instalada anual: 4.500.000 Litros.
Art. 2º. A inobservância do disposto na legislação vigente,

bem como a existência de débitos relativos a tributos ou contribuições
federais, importará perda do incentivo e na obrigação de recolher o
imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, acrescido das
penalidades cabíveis.

Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDINEY CUBEIRO DOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 19,
DE 22 DE JULHO DE 2013

Reconhece o direito à redução do imposto
de renda das pessoas jurídicas e adicionais
não restituíveis, incidentes sobre o lucro da
exploração, relativo ao projeto de diversi-
ficação do empreendimento industrial na
área da atuação da SUDAM, da pessoa ju-
rídica que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JI-PARANÁ - RO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, considerando o disposto no art. 1° da Medida Provisória n°
2.199-14, de 24 de agosto de 2001, com redação dada pela Lei n°
12.715 de 2012, e art. 60 da Instrução Normativa SRF n° 267, de 23
de dezembro de 2002, declara:

Art. 1º. Fica reconhecido o direito da empresa CANAA IN-
DÚSTRIA DE LATICÍNIOS LTDA., CNPJ nº 15.828.064/0001-52, à
redução de 75% do imposto de renda das pessoas jurídicas e adi-
cionais não restituíveis, incidentes sobre o lucro da exploração, re-
lativo ao projeto de diversificação do empreendimento industrial na
área da atuação da SUDAM, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir do
ano-calendário de 2012, com base no LAUDO CONSTITUTIVO n°
222/2012 da Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia-
SUDAM, e conforme Parecer SARAC/DRF/JPR Nº 230/2013, Des-
pacho Decisório e demais documentos constantes do processo ad-
ministrativo n° 13227.720554/2013-47:

I - CNPJ do Estabelecimento Incentivado: 15.828.064/0001-52;
II - Localização: Rod. BR-364, Km 06, S/N, Zona Rural, Ji-

Paraná/RO, CEP 76.900-970;
III - Enquadramento do empreendimento: alínea h, inciso VI,

art. 2° do Decreto n° 4.212/2002 - alimentos e bebidas;
IV - Produto Incentivado: Creme de Leite;
V - Capacidade instalada anual: 3.100.000 Kg.
Art. 2º. A inobservância do disposto na legislação vigente,

bem como a existência de débitos relativos a tributos ou contribuições
federais, importará perda do incentivo e na obrigação de recolher o
imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, acrescido das
penalidades cabíveis.

Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDINEY CUBEIRO DOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 20,
DE 22 DE JULHO DE 2013

Reconhece o direito à redução do imposto
de renda das pessoas jurídicas e adicionais
não restituíveis, incidentes sobre o lucro da
exploração, relativo ao projeto de instala-
ção do empreendimento industrial na área
da atuação da SUDAM, da pessoa jurídica
que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JI-PARANÁ - RO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, considerando o disposto no art. 1° da Medida Provisória n°
2.199-14, de 24 de agosto de 2001, com redação dada pela Lei n°
12.715 de 2012, e art. 60 da Instrução Normativa SRF n° 267, de 23
de dezembro de 2002, declara:

Art. 1º. Fica reconhecido o direito da empresa CANAA INDÚS-
TRIA DE LATICÍNIOS LTDA., CNPJ nº 15.828.064/0021-04, à redução
de 75% do imposto de renda das pessoas jurídicas e adicionais não res-
tituíveis, incidentes sobre o lucro da exploração, relativo ao projeto de
instalação do empreendimento industrial na área da atuação da SUDAM,
pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir do ano-calendário de 2010, com base
no LAUDO CONSTITUTIVO n° 125/2010 da Superintendência de De-
senvolvimento da Amazônia- SUDAM, e conforme Parecer SA-
RAC/DRF/JPR Nº 232/2013, Despacho Decisório e demais documentos
constantes do processo administrativo n° 13227.720567/2013-16:

I - CNPJ do Estabelecimento Incentivado: 15.828.064/0021-04;
II - Localização: Rod. BR-429, Km 108, S/N, Zona Rural,

São Francisco do Guaporé/RO, CEP 76.935-000;
III - Enquadramento do empreendimento: alínea h, inciso VI,

art. 2° do Decreto n° 4.212/2002 - alimentos e bebidas;
IV - Produto Incentivado: Queijo;
V - Capacidade instalada anual: 1.700 Toneladas.
Art. 2º. A inobservância do disposto na legislação vigente,

bem como a existência de débitos relativos a tributos ou contribuições
federais, importará perda do incentivo e na obrigação de recolher o
imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, acrescido das
penalidades cabíveis.

Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDINEY CUBEIRO DOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 21,
DE 22 DE JULHO DE 2013

Reconhece o direito à redução do imposto
de renda das pessoas jurídicas e adicionais
não restituíveis, incidentes sobre o lucro da
exploração, relativo ao projeto de moder-
nização do empreendimento industrial na
área da atuação da SUDAM, da pessoa ju-
rídica que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JI-PARANÁ - RO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, considerando o disposto no art. 1° da Medida Provisória n°
2.199-14, de 24 de agosto de 2001, com redação dada pela Lei n°
12.715 de 2012, e art. 60 da Instrução Normativa SRF n° 267, de 23
de dezembro de 2002, declara:

Art. 1º. Fica reconhecido o direito da empresa INLARON
INDÚSTRIA DE LATICÍNIOS DE RONDÔNIA LTDA., CNPJ nº
01.491.187/0001-36, à redução de 75% do imposto de renda das
pessoas jurídicas e adicionais não restituíveis, incidentes sobre o lucro
da exploração, relativo ao projeto de modernização do empreendi-
mento industrial na área da atuação da SUDAM, pelo prazo de 10
(dez) anos, a partir do ano-calendário de 2012, com base no LAUDO
CONSTITUTIVO n° 116/2012 da Superintendência de Desenvolvi-
mento da Amazônia- SUDAM, e conforme Parecer SARAC/DRF/JPR
Nº 233/2013, Despacho Decisório e demais documentos constantes do
processo administrativo n° 13227.720563/2013-38:

I - CNPJ do Estabelecimento Incentivado: 01.491.187/0001-36;
II - Localização: Rod. BR-429, Gleba I, Lote 218, S/N, Zona

Rural, Seringueiras/RO, CEP 76.934-000;
III - Enquadramento do empreendimento: alínea h, inciso VI,

art. 2° do Decreto n° 4.212/2002 - alimentos e bebidas;
IV - Produto Incentivado: Queijo;
V - Capacidade instalada anual: 3.000 Toneladas.
Art. 2º. A inobservância do disposto na legislação vigente,

bem como a existência de débitos relativos a tributos ou contribuições
federais, importará perda do incentivo e na obrigação de recolher o
imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, acrescido das
penalidades cabíveis.

Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDINEY CUBEIRO DOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 22,
DE 22 DE JULHO DE 2013

Reconhece o direito à redução do imposto
de renda das pessoas jurídicas e adicionais
não restituíveis, incidentes sobre o lucro da
exploração, relativo à pessoa jurídica que
mantenha empreendimento econômicos na
área de atuação da SUDAM.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JI-PARANÁ - RO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, considerando o disposto no art. 2° da Medida Provisória n°
2.199-14, de 24 de agosto de 2001, e art. 60 da Instrução Normativa
SRF n° 267, de 23 de dezembro de 2002, declara:

Art. 1º. Fica reconhecido o direito da empresa CANAA IN-
DÚSTRIA DE LATICÍNIOS LTDA., CNPJ nº 15.828.064/0013-96, à
redução do imposto de renda das pessoas jurídicas e adicionais não
restituíveis, incidentes sobre o lucro da exploração relativo ao projeto
de manutenção do empreendimento econômico na área de atuação da
SUDAM, a partir de 18/06/2008, com base na Declaração nº
009/2009, conforme Parecer SARAC/DRF/JPR Nº 234/2013, Des-
pacho Decisório e demais documentos constantes do processo ad-
ministrativo n° 13227.720019/2013-96:

I - CNPJ do Estabelecimento Incentivado: 15.828.064/0013-96;
II - Localização: Pic Pe Adolpho Rohl, Gleba 72, Lote 93A,

S/N, Distrito Tarilândia, Jaru - RO, CEP 78.940-000;
III - Enquadramento do empreendimento: alínea h, inciso VI,

art. 2° do Decreto n° 4.212/2002 - alimentos e bebidas;
IV - Produto Incentivado: Queijo;
V - Manutenção de Produção: 1.200 Toneladas/ano;
VI - Período de Fruição:
a) 25% (vinte e cinco por cento), para os períodos de apu-

ração compreendidos entre de 18 de junho de 2008 e 31 de dezembro
de 2008;

b) 12,5% (doze e meio por cento), para os períodos de
apuração compreendidos entre 1 º de janeiro de 2009 e 31 de de-
zembro de 2013.

Art. 2º. A inobservância do disposto na legislação vigente,
bem como a existência de débitos relativos a tributos ou contribuições
federais, importará perda do incentivo e na obrigação de recolher o
imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, acrescido das
penalidades cabíveis.

Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDINEY CUBEIRO DOS SANTOS
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MANAUS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 82,
DE 23 DE JULHO DE 2013

Declara inapta a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da
pessoa jurídica que menciona .

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MANAUS-AM,
no uso de suas atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Secretária Receita Federal do Brasil,
aprovado pela portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicado no DOU em 17 de maio de 2012;
e nos termos dos artigos: 37, inciso II; 39, inciso II da Instrução RFB nº 1.183 de 19 de agosto de 2011,
e, ainda , de acordo com o que foi apurado no processo administrativo de nº 14363.720015/2013-14,
declara:

Artigo 1º. INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ , da Pessoa
Jurídica J E COMÉRCIO DE ALIMENTOS, CNPJ 08.451.185/0001-62, por não ter sido localizada no
endereço informado no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

Artigo 2º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data da sua publicação, pro-
duzindo efeito constantes do arts. 42 e 43 da já mencionada IN RFB nº 1.183/2011 .

LEONARDO ALMADA DA COSTA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 3a- REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL NO PORTO DE FORTALEZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 8, DE 22 DE JULHO DE 2013

O Inspetor - Chefe Substituto da Alfândega da Receita Federal do Brasil do Porto de Fortaleza
- ALF/FOR, no uso da competência conferida pelo § 3o, do artigo 810, do Decreto 6.759, de 05 de
fevereiro de 2009, publicado no DOU de 06/02/2009, com a redação dada pelo Decreto nº 7.213, de 15
de junho de 2010, e esteado no inciso IX, do artigo 302, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministro da Fazenda no 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no DOU de 17/05/2012, declara:

Art. 1º Incluída no Registro de Ajudante de Despachante Aduaneiro:

NOME CPF PROCESSO
EDILEUDA GONÇALVES MORAIS 036.319.703-66 111 3 1 . 7 2 0 8 5 7 / 2 0 1 3 - 0 1

Art. 2º A Ajudante de Despachante Aduaneiro retromencionada deverá, também, incluir seus
dados cadastrais, mediante utilização de certificado digital, no Cadastro Aduaneiro Informatizado de
Intervenientes no Comércio Exterior - CAD-ADUANA, para fins da sua efetivação no Registro In-
formatizado de Ajudantes de Despachante Aduaneiro, de acordo com o ADE-COANA nº 16, de
8/06/2012, publicado no DOU de 11/06/2012.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ DE JESUS FERREIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 2, DE 23 DE JULHO DE 2013

Concede Registro Especial a produtor de bebida alcoólica nos termos da
Instrução Normativa SRF nº 504, de 03 de fevereiro de 2005.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FLORIANO-PI, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e o art. 3º da Instrução
Normativa SRF nº 504, de 03 de fevereiro de 2005, e tendo por base o que consta no processo nº
13362.720393/2013-37, declara:

Art. 1º- Inscrito no Registro Especial sob o nº 03302/001, como produtor (inciso I do § 1º do
art. 2º da Instrução Normativa SRF nº 504, de 03 de fevereiro de 2005) o estabelecimento da empresa
PEDRO FERREIRA DE LIMA INDÚSTRIA E CULTIVO DE CANA DE AÇÚCAR - ME, CNPJ nº
00.599.072/0001-05, com sede no Povoado Barra do Roque, S/N, Zona Rural, Inhuma-PI.

Art. 2º - O Registro Especial aqui conferido refere-se apenas ao estabelecimento matriz acima
indicado, não alcançando qualquer outro estabelecimento da mesma empresa, e poderá ser cancelado a
qualquer tempo no caso de descumprimento das obrigações estipuladas na IN SRF nº 504/2005.

Art. 3º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JAHELTON SOARES DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3, DE 23 DE JULHO DE 2013

Concede Registro Especial a engarrafador de bebida alcoólica nos termos da
Instrução Normativa SRF nº 504, de 03 de fevereiro de 2005.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FLORIANO-PI, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e o art. 3º da Instrução
Normativa SRF nº 504, de 03 de fevereiro de 2005, e tendo por base o que consta no processo nº
13362.720393/2013-37, declara:

Art. 1º- Inscrito no Registro Especial sob o nº 03302/002, como engarrafador (inciso II do § 1º
do art. 2º da Instrução Normativa SRF nº 504, de 03 de fevereiro de 2005) o estabelecimento da empresa
PEDRO FERREIRA DE LIMA INDÚSTRIA E CULTIVO DE CANA DE AÇÚCAR - ME, CNPJ nº
00.599.072/0001-05, com sede no Povoado Barra do Roque, S/N, Zona Rural, Inhuma-PI.

Art. 2º - O Registro Especial aqui conferido refere-se apenas ao estabelecimento matriz acima
indicado, não alcançando qualquer outro estabelecimento da mesma empresa, e poderá ser cancelado a
qualquer tempo no caso de descumprimento das obrigações estipuladas na IN SRF nº 504/2005.

Art. 3º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JAHELTON SOARES DA SILVA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM IMPERATRIZ

RETIFICAÇÃO

No Ato Declaratório Executivo DRF/IMP nº 13, publicado no DOU nº 140, de 23 de julho de
2013, Seção 1, fls. 25, referente à Anulação de CNPJ - Processo 10325.721923/2012-31:

Onde se lê: Fica anulada a inscrição 63.533.038/0001-40 no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica(CNPJ), concedida a ELIZA FERRAZ GOMES & CIA LTDA, conforme previsto no art. 33,
inciso I, da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, tendo em vista a atribuição de
mais de um número de inscrição para o mesmo estabelecimento.

Leia-se: Fica anulada a inscrição 17.157.188/0001-89 no Cadastro Nacional de Pessoa Ju-
rídica(CNPJ), concedida a ELIZA FERRAZ GOMES & CIA LTDA, conforme previsto no art. 33, inciso
I, da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, tendo em vista a atribuição de mais
de um número de inscrição para o mesmo estabelecimento.

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 11, DE 17 DE JULHO DE 2013

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
EMENTA: CRÉDITO PRESUMIDO. EMPRESA JORNALÍSTICA. As empresas que exercem,

exclusivamente, as atividades de editoração, impressão e venda, no mercado interno, de jornais (NT -
não tributável) não poderão apurar e utilizar crédito presumido de IPI, como ressarcimento das con-
tribuições para o PIS/Pasep e Cofins, por não se tratarem de atividades de produção e exportação de
mercadorias nacionais sujeitas à incidência do referido imposto.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.363, de 2001; Lei nº 10.276, de 2001; Decreto nº 7.212, de 2010,
arts. 2º e 241.

JOÃO CARLOS DIÓGENES DE OLIVEIRA
Chefe

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 4a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RECIFE
SEÇÃO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIAÇÃO

E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 217, DE 19 DE JULHO DE 2013

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO, Chefe da Seção de Programação, Avaliação
e Controle da Atividade Fiscal - SAPAC, Matrícula Siapecad nº 1220854, no exercício da competência
delegada pela Portaria nº 030, de 30 de janeiro de 2012, publicada no DOU de 31 de janeiro de 2012
e tendo em vista o inciso I do artigo 57 da Instrução Normativa SRF n.º 504/2005, e o que consta do
processo nº 10480.728299/2013-91, resolve:

1. Autorizar o fornecimento de 6.600(seis mil e seiscentos) selos de controle, tipo Uísque
Miniatura, cor amarela, para selagem no exterior, a empresa PERNOD RICARD BRASIL INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA., CNPJ nº 33.856.394/0001-33, inscrita no Registro Especial de Estabelecimento
Importador de Bebidas Alcoólicas sob nº 04101/055, na categoria de Importador, de acordo com os
seguintes elementos abaixo discriminados.

Marca Comercial Características do Produto Quantidade de Unidade
CHIVAS REGAL 18 YEARS Caixas de 120 garrafas de 50 ml, 40 GL, idade 18 anos 6600

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 218, DE 19 DE JULHO DE 2013

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO, Chefe da Seção de Programação, Avaliação
e Controle da Atividade Fiscal - SAPAC, Matrícula Siapecad nº 1220854, no exercício da competência
delegada pela Portaria nº 030, de 30 de janeiro de 2012, publicada no DOU de 31 de janeiro de 2012
e tendo em vista o inciso I do artigo 57 da Instrução Normativa SRF n.º 504/2005, e o que consta do
processo nº 10480.728300/2013-88, resolve:

1. Autorizar o fornecimento de 30(trinta) selos de controle, tipo Uísque, cor amarela, para
selagem no exterior, a empresa PERNOD RICARD BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.,
CNPJ nº 33.856.394/0001-33, inscrita no Registro Especial de Estabelecimento Importador de Bebidas
Alcoólicas sob nº 04101/055, na categoria de Importador, de acordo com os seguintes elementos abaixo
discriminados.

Marca Comercial Características do Produto Quantidade de Unidade
CHIVAS REGAL 25 YEARS Caixas de 3 garrafas de 700 ml, 40 GL, idade 25 anos 30

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 219, DE 19 DE JULHO DE 2013

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO, Chefe da Seção de Programação, Avaliação
e Controle da Atividade Fiscal - SAPAC, Matrícula Siapecad nº 1220854, no exercício da competência
delegada pela Portaria nº 030, de 30 de janeiro de 2012, publicada no DOU de 31 de janeiro de 2012
e tendo em vista o inciso I do artigo 57 da Instrução Normativa SRF n.º 504/2005, e o que consta do
processo nº 10480.728301/2013-22, resolve:
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1. Autorizar o fornecimento de 4.320(quatro mil, trezentos e vinte) selos de controle, tipo
Uísque, cor amarela, para selagem no exterior, a empresa PERNOD RICARD BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA., CNPJ nº 33.856.394/0001-33, inscrita no Registro Especial de Estabelecimento
Importador de Bebidas Alcoólicas sob nº 04101/055, na categoria de Importador, de acordo com os
seguintes elementos abaixo discriminados.

Marca Comercial Características do Produto Quantidade de Unidade
BALLANTINES 12

YEARS
Caixas de 12 garrafas de 350 ml, 40 GL, idade 12 anos 4.320

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 220, DE 19 DE JULHO DE 2013

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO, Chefe da Seção de Programação, Avaliação
e Controle da Atividade Fiscal - SAPAC, Matrícula Siapecad nº 1220854, no exercício da competência
delegada pela Portaria nº 030, de 30 de janeiro de 2012, publicada no DOU de 31 de janeiro de 2012
e tendo em vista o inciso I do artigo 57 da Instrução Normativa SRF n.º 504/2005, e o que consta do
processo nº 10480.728302/2013-77, resolve:

1. Autorizar o fornecimento de 540(quinhentos e quarenta) selos de controle, tipo Uísque, cor
amarela, para selagem no exterior, a empresa PERNOD RICARD BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA., CNPJ nº 33.856.394/0001-33, inscrita no Registro Especial de Estabelecimento Importador de
Bebidas Alcoólicas sob nº 04101/055, na categoria de Importador, de acordo com os seguintes elementos
abaixo discriminados.

Marca Comercial Características do Produto Quantidade de Unidade
ROYAL SALUTE 21

YEARS
Caixas de 6 garrafas de 700 ml, 40 GL, idade 21 anos 540

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 221, DE 19 DE JULHO DE 2013

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO, Chefe da Seção de Programação, Avaliação
e Controle da Atividade Fiscal - SAPAC, Matrícula Siapecad nº 1220854, no exercício da competência
delegada pela Portaria nº 030, de 30 de janeiro de 2012, publicada no DOU de 31 de janeiro de 2012
e tendo em vista o inciso I do artigo 57 da Instrução Normativa SRF n.º 504/2005, e o que consta do
processo nº 10480.728296/2013-58, resolve:

1. Autorizar o fornecimento de 18.000(dezoito mil) selos de controle, tipo Uísque, cor amarela,
para selagem no exterior, a empresa PERNOD RICARD BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.,
CNPJ nº 33.856.394/0001-33, inscrita no Registro Especial de Estabelecimento Importador de Bebidas
Alcoólicas sob nº 04101/055, na categoria de Importador, de acordo com os seguintes elementos abaixo
discriminados.

Marca Comercial Características do Produto Quantidade de Unidade
BALLANTINES 12

YEARS
Caixas de 12 garrafas de 1.000 ml, 40 GL, idade 12 anos 18.000

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 222, DE 19 DE JULHO DE 2013

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO, Chefe da Seção de Programação, Avaliação
e Controle da Atividade Fiscal - SAPAC, Matrícula Siapecad nº 1220854, no exercício da competência
delegada pela Portaria nº 030, de 30 de janeiro de 2012, publicada no DOU de 31 de janeiro de 2012
e tendo em vista o inciso I do artigo 57 da Instrução Normativa SRF n.º 504/2005, e o que consta do
processo nº 10480.728298/2013-47, resolve:

1. Autorizar o fornecimento de 2.772(dois mil, setecentos e setenta e dois) selos de controle,
tipo Uísque, cor amarela, para selagem no exterior, a empresa PERNOD RICARD BRASIL IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CNPJ nº 33.856.394/0001-33, inscrita no Registro Especial de
Estabelecimento Importador de Bebidas Alcoólicas sob nº 04101/055, na categoria de Importador, de
acordo com os seguintes elementos abaixo discriminados.

Marca Comercial Características do Produto Quantidade de Unidade
CHIVAS REGAL 12 YEARS Caixas de 12 garrafas de 375 ml, 40 GL, idade 12 anos 2772

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 223, DE 19 DE JULHO DE 2013

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO, Chefe da Seção de Programação, Avaliação
e Controle da Atividade Fiscal - SAPAC, Matrícula Siapecad nº 1220854, no exercício da competência
delegada pela Portaria nº 030, de 30 de janeiro de 2012, publicada no DOU de 31 de janeiro de 2012,
e tendo em vista o inciso I do artigo 57 da Instrução Normativa SRF n.º 504/2005 e o que consta do
processo nº 10480.728399/2013-18, resolve:

1. Autorizar o fornecimento de 1.012.494 (um milhão, doze mil, quatrocentos e noventa e
quatro) selos de controle, tipo Uísque, cor amarela, para selagem no exterior, a empresa DIAGEO
BRASIL LTDA., CNPJ nº 62.166.848/0003-04, inscrita no Registro Especial de Estabelecimento Im-
portador de Bebidas Alcoólicas sob nº 04101/034, na categoria de Importador, de acordo com os
seguintes elementos abaixo discriminados.

Marca Comercial Características do Produto Quantidade de
Unidades

BLACK & WHITE Caixas de 6 garrafas de 1.000 ml, 40 GL, idade acima de 12
anos

414.984

JW RED LABEL Caixas de 24 garrafas de 500 ml, 40 GL, idade até 8 anos 530.688
GRAND OLD PARR -AGED 12
YEARS

Caixas de 12 garrafas de 1.000 ml, 40 GL, idade entre 8 e 12
anos

63.684

JW PLATINUM Caixas de 6 garrafas de 750 ml, 40 GL, idade acima de 12
anos

3.138

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6a- REGIÃO FISCAL

PORTARIA No- 403, DE 23 DE JULHO DE 2013

Dispõe sobre a transferência temporária de
competências entre unidades no âmbito da
6ª Região Fiscal.

O SUPERINTENDENTE-SUBSTITUTO DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL NA 6ª REGIÃO FISCAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelos art. 301 e art. 314, § 1º, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria
MF nº 203, de 14 de maio de 2012, considerando a criação, no âmbito da
6ª Região Fiscal, da Agência da Receita Federal do Brasil em Araguari,
bem como a necessidade de implementar condições e garantir recursos
que viabilizem o pleno funcionamento dessa nova unidade, resolve:

Art. 1º- Prorrogar, a partir de 09 de junho de 2013 a trans-
ferência temporária de competências da Agência da Receita Federal
do Brasil em Araguari para a Delegacia da Receita Federal do Brasil
em Uberlândia, transferência a qual foi originariamente efetivada por
meio da Portaria SRRF06 nº 95, de 18 de fevereiro de 2011, pu-
blicada no DOU de 21 de fevereiro de 2011.

Parágrafo único. As competências referidas no caput serão
exercidas de forma concorrente entre agência e delegacia, podendo
cessar a qualquer tempo por ato específico do Superintendente Re-
gional da Receita Federal do Brasil na 6ª RF.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, tendo vigência até 31 de dezembro de 2014.

FLÁVIO ANTÔNIO SOUZA ABREU

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BELO HORIZONTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 157,
DE 19 DE JULHO DE 2013

Declara e Comunica o cancelamento de
inscrição no cadastro CPF nos termos da
Instrução Normativa RFB nº 1.042, de 10
de junho de 2010.

O Delegado Substituto da Receita Federal do Brasil em Belo
Horizonte/MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU
de 17/05/2012, e considerando o disposto nos artigos 30 e 31, da
Instrução Normativa RFB nº 1.042, de 10 de junho de 2010, de-
clara:

Art. 1º Cancelado de ofício, no Cadastro de Pessoas Físicas
- CPF, a inscrição nº 006.491.836-06 em nome do contribuinte ED-
VILSON DE CASTRO, de acordo com as informações contidas no
Processo Administrativo nº 10680.720621/2012-05.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO OTÁVIO ASSUNÇÃO BARACHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 159,
DE 19 DE JULHO DE 2013

Declara baixada a inscrição no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica

O Delegado Substituto da Receita Federal do Brasil em Belo
Horizonte/MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF 203, de 14 de maio de 2012, DOU
17/05/2012, e tendo em vista o disposto no art. 27, inciso IV, da
Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.183, de 19 de
agosto de 2011, e considerando o que consta no processo admi-
nistrativo nº 10680.720951/2012-92, declara:

Art. 1º - Baixada de ofício, a inscrição nº 21.949.375/0001-
72 no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), da empresa SIX
MICROINFORMÁTICA LTDA, em virtude da decretação judicial de
sua dissolução total, conforme sentença proferida em 22/06/2009.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

FERNANDO OTÁVIO ASSUNÇÃO BARACHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 160,
DE 23 DE JULHO DE 2013

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Especial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O AUDITOR-FISCAL DA SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL abaixo identificado, em exercício na de-
legacia de Belo Horizonte, tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º
da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033,
de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no Anexo
Único a este Ato Declaratório (ADE), tendo em vista que foi cons-
tatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados sem
recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em
valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do
§ 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.
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Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil de
Belo Horizonte, à Rua Levindo Lopes nº 357.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO PIRES MAIA DA SILVA

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial (Paes).
Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhi-

mento ou com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do §
3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas:
17.579.061/0001-58 HOFFMANN SISTEMAS HIDRAULI-

COS LIMITADA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM DIVINÓPOLIS

AGÊNCIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM OLIVEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 37,
DE 23 DE JULHO DE 2013

Declara nulidade de inscrição no CPF por
fraude.

O AGENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
OLIVEIRA/MG, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 1º,
caput e inciso II, e artigo 7º, inciso IV, da Portaria DRF/DIV/MG nº
43, de 13 de novembro de 2012,, publicado no Diário Oficial da
União de 19 de novembro de 2012, tendo em vista o disposto nos
arts. 32 a 34 da Instrução Normativa RFB nº 1.042, de 10 de junho de
2010, e considerando o que consta no processo administrativo de nº
13676.720080/2013-45, resolve:

Art. 1º Declarar a nulidade da inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF - de no 462.993.598-38, por ter sido constatada
fraude na inscrição.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação, produzindo efeitos ex tunc.

JEOVANE DÊNIS DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NITERÓI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 49,
DE 19 DE JULHO DE 2013

Declara inapta a inscrição da entidade que
menciona perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ) e a inidoneidade
dos documentos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM NITERÓI, no uso das atribuições que lhe confere o
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no
D.O.U. de 17 de maio de 2012, declara:

Art. 1º Inapta a inscrição nº 30.460.539/0001-94 no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica da entidade METALNAVE S A CO-
MÉRCIO E INDÚSTRIA, por sua não localização no endereço cons-
tante nos cadastros da Secretaria da Receita Federal do Brasil, tendo
em vista o disposto nos artigos 81 e 82 da Lei nº 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, bem como no inciso II do art. 37, inciso II e § 2º
do art. 39, e sujeitando-se aos efeitos previstos nos arts. 42 a 44,
todos da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011
e ainda o que consta do processo administrativo nº
15540.720405/2013-51.

Art. 2º Inidôneos, não produzindo efeitos tributários, em
favor de terceiro interessado, os documentos por ela emitidos a partir
da publicação do presente ato, em virtude do contido no inciso I do
§3º do art. 43, da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto
de 2011.

JOÃO AMARO DA SILVA DIAS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8a- REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO PAULO

PORTARIA No- 410, DE 22 DE JULHO DE 2013

Prorroga a vigência da Portaria ALF/SPO
nº362, de 24.05.2013.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, no uso das atribuições
que lhe conferem os artigos 302 e 314 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n°
203, de 14 de maio 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012,
e com base no art. 31, II e § 2º da Instrução Normativa SRF nº
611/2006, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, a vigência da Por-
taria ALF/SPO nº 362, de 24 de maio de 2013, que reconhece a
situação de impossibilidade de acesso ao Siscomex, módulo DSE,
pela Empresa Brasileira de Correios - ECT.

Art. 2º Adicionar à listagem constante do anexo, os bens
correspondentes às seguintes classificações fiscais:

5207.25.10 6505.0012 6505.0031 6505.0032

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO DE FIGUEIREDO CRUZ

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM OSASCO

AGÊNCIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM TABOÃO DA SERRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 32,
DE 23 DE JULHO DE 2013

O Agente da Receita Federal do Brasil em Taboão da Ser-
ra/SP, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo inciso V do art.
1º da Portaria DRF/OSA nº 140, de 26/10/2011, publicada no DOU
de 28/10/2011, com fundamento no inc. II e § § 1° e 2° do art. 33 da
Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, e tendo
em vista o disposto no processo administrativo nº
15559.000082/2010-33, declara:

Art.1º- Nula a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica de número 39.451.638/0002-65, da empresa DISTRIBUI-
DORA CLASSIC ALCOOL E PRODUTOS QUIMICOS LTDA, des-
de a data de sua constituição, que se deu em 08/08/2000, em razão de
vício no ato cadastral de constituição da filial.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

SANDRO DE OLIVEIRA MENDES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 24,
DE 22 DE JULHO DE 2013

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Es-
pecial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP, no uso da
competência delegada pela Portaria DRF/SJR nº 048, de 26 de abril
de 2011, publicada no DOU de 27/04/2011 e tendo em vista o dis-
posto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no
art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a
17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, e
na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004,
declara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Especial (Paes) de que
trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, a pessoa jurídica relacionada no Anexo Único a este
Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que foi constatada
a ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados sem re-
colhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em
valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do
§ 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal (SRF) na Internet,
no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização da Se-
nha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Delegacia da Receita Federal do
Brasil em São José do Rio Preto/SP, na Rua Roberto Mange, 360,
Nova Redentora.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publicação.

VALDEIR LOPES MACHADO JUNIOR

ANEXO ÚNICO

Relação da pessoa jurídica excluída do Parcelamento Es-
pecial (Paes).

Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhi-
mento ou com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do
§ 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de
2003.

Relação dos CNPJ da pessoa jurídica excluída

65.900.508-/0001-91 - -

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 42,
DE 22 DE JULHO DE 2013

Declara inaptidão de inscrição de pessoa
jurídica que menciona.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DRF/SJC/SP, no uso da compe-
tência delegada e especificada pela Portaria DRF/SJC Nº 75, de
12/05/2011, com fundamento na Instrução Normativa RFB nº 1.183
de 19 de agosto de 2011, e considerando o constante do processo
administrativo nº 13893.000589/2010-61, resolve declarar:

Art.1º INAPTIDÃO da inscrição da empresa INDUSTRIA
DE SOBRESSALENTES ORIGINAIS LTDA - EPP, CNPJ
02.311.469/0001-77, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ, com fundamento nos artigos 37 e 39 da Instrução Normativa
RFB nº 1.183 de 19 de agosto de 2011, por não haver a empresa sido
localizada no endereço constante da base do CNPJ.

Art.2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data
de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 14/02/12 para a
empresa, nos termos do processo supracitado; não produzindo efeitos
tributários em favor de terceiro interessado os documentos emitidos
pela pessoa jurídica a partir da data da publicação deste ato.

CARLOS SEIJI MATUBARA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 43,
DE 22 DE JULHO DE 2013

Declara inaptidão de inscrição de pessoa
jurídica que menciona.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DRF/SJC/SP, no uso da compe-
tência delegada e especificada pela Portaria DRF/SJC Nº 75, de
12/05/2011, com fundamento na Instrução Normativa RFB nº 1.183
de 19 de agosto de 2011, e considerando o constante do processo
administrativo nº 13893.000512/2010-91, resolve declarar:

Art.1º INAPTIDÃO da inscrição da empresa CIDADE &
CIDADE SOLUCOES EM ELETRONICA LTDA - ME, CNPJ
09.137.265/0001-00, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ, com fundamento nos artigos 37 e 39 da Instrução Normativa
RFB nº 1.183 de 19 de agosto de 2011, por não haver a empresa sido
localizada no endereço constante da base do CNPJ.

Art.2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data
de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 16/02/12 para a
empresa, nos termos do processo supracitado; não produzindo efeitos
tributários em favor de terceiro interessado os documentos emitidos
pela pessoa jurídica a partir da data da publicação deste ato.

CARLOS SEIJI MATUBARA
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DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 185, DE 22 DE JULHO DE 2013

Declara a inaptidão de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ e inidoneidade de documentos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferida pelo artigo 306 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no artigo 42 da Instrução Normativa RFB nº 1.183,
de 19 de agosto de 2011, que aprova instruções para a prática de atos perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Declarar INAPTA, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ a inscrição da
pessoa jurídica abaixo relacionada, com fulcro no artigo 37, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº
1.183, de 2011:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
BETTINA STIER EPP 03.686.578/0001-31 1 9 5 1 5 . 7 2 1 6 4 9 / 2 0 11 - 5 7

Art. 2º Declarar INIDÔNEOS, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiro in-
teressado, os documentos por ela emitidos, a partir da publicação do presente ADE, conforme estabelece
o artigo 43, § 3º, inciso I da referida Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 2011 .

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO TOSHIRO KASAI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 186, DE 22 DE JULHO DE 2013

Declara a inaptidão de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ e inidoneidade de documentos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 306 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no artigo 42 da Instrução Normativa RFB nº 1.183,
de 19 de agosto de 2011, que aprova instruções para a prática de atos perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Declarar INAPTA, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ a inscrição da
pessoa jurídica abaixo relacionada, com fulcro no artigo 37, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº
1.183, de 2011:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
RBM CINEMAS LTDA. 02.564.762/0001-46 19515.722233/2012-37

Art. 2º Declarar INIDÔNEOS, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiro in-
teressado, os documentos por ela emitidos, a partir da publicação do presente ADE, conforme estabelece
o artigo 43, § 3º, inciso I da referida Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 2011 .

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO TOSHIRO KASAI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 187, DE 22 DE JULHO DE 2013

Declara a inaptidão de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ e inidoneidade de documentos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferida pelo artigo 306 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no artigo 42 da Instrução Normativa RFB nº 1.183,
de 19 de agosto de 2011, que aprova instruções para a prática de atos perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Declarar INAPTA, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ a inscrição da
pessoa jurídica abaixo relacionada, com fulcro no artigo 37, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº
1.183, de 2011:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
DO IT TECNOLOGIA E CONSULTORIA EM
INFORMÁTICA LTDA.

0 5 . 8 1 7 . 0 11 / 0 0 0 1 - 8 2 19515.720473/2013-88

Art. 2º Declarar INIDÔNEOS, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiro in-
teressado, os documentos por ela emitidos, a partir da publicação do presente ADE, conforme estabelece
o artigo 43, § 3º, inciso I da referida Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 2011 .

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO TOSHIRO KASAI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 188, DE 22 DE JULHO DE 2013

Declara a baixa de ofício de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 299 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, com base na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e alterações posteriores
e nas disposições contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, que aprova
instruções para a prática de atos perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Baixar de ofício a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da pessoa
jurídica abaixo relacionada, com fulcro nos artigos 27, IV, 31 e 46 da Instrução Normativa RFB nº 1.183,
de 2011:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
SOLDESTINO INTERNACIONAL, GESTÃO E
COMERCIALIZAÇÃO DE EMPREENDIMEN-
TOS HOTELEIROS E IMOBILIÁRIOS LTDA.

05.259.263/0001-33 1 9 5 1 5 . 7 2 0 6 4 7 / 2 0 1 3 - 11

Art. 2º A presente baixa de ofício baseia-se em informação do órgão de registro competente -
Junta Comercial do Estado de São Paulo, no qual o registro foi cancelado, em face de distrato social

datado de 15/09/2008, protocolizado sob o nº 330.212/08-4.
Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO TOSHIRO KASAI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 189, DE 22 DE JULHO DE 2013

Declara a baixa de ofício de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 299 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, com base na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e alterações posteriores
e nas disposições contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, que aprova
instruções para a prática de atos perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Baixar de ofício a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da pessoa
jurídica abaixo relacionada, com fulcro nos artigos 27, IV, 31 e 46 da Instrução Normativa RFB nº 1.183,
de 2011:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
ONDAZUL INTERNACIONAL, GESTÃO E CO-
MERCIALIZAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS
HOTELEIROS E IMOBILIÁRIOS LTDA.

08.291.006/0001-77 19515.720649/2013-00

Art. 2º A presente baixa de ofício baseia-se em informação do órgão de registro competente -
Junta Comercial do Estado de São Paulo, no qual o registro foi cancelado, em face de distrato social

datado de 29/05/2008, protocolizado sob o nº 227.043/08-0.
Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO TOSHIRO KASAI

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CURITIBA

PORTARIA No- 68, DE 19 DE JULHO DE 2013

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA, usando da competência que lhe confere o artigo 314 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 Maio de 2012, publicada no
Diário Oficial da União de 17 de Maio 2012, e tendo em vista o
disposto no Art 1º da Resolução CG/REFIS nº 37, de 31 de agosto de
2011, no uso da competência estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº
9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso IV do art. 2º do Decreto nº
3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista o disposto na Resolução
CG/REFIS nº 9, de 12 de janeiro de 2000, com a redação dada pela
Resolução CG/REFIS nº 20, de 27 de setembro de 2001 e pela
Resolução CG/REFIS nº 37, de 31 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,
por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no inciso II do
art. 5º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 - inadimplência, por
três meses consecutivos ou seis meses alternados em relação aos
tributos e contribuições abrangidos pelo Refis, inclusive os com ven-
cimento após 29 de fevereiro de 2000 - a pessoa jurídica SOCIE-
DADE EDUCACIONAL EXPOENTE S/S LTDA, CNPJ:
75.062.216/0001-80, com efeitos a partir de 1º de agosto de 2013,
conforme os fatos relatados e propostas exaradas no processo ad-
ministrativo nº 10980-727.627/2012-11.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 191,
DE 17 DE JULHO DE 2013

Reconhece o direito à redução de 75% (se-
tenta e cinco por cento) do imposto sobre a
renda e adicionais calculados sobre o lucro
de exploração, relativo ao projeto de im-
plantação do empreendimento na área de
atuação da SUDAM, da pessoa jurídica que
menciona.

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANALISE
TRIBUTÁRIA (SEORT) DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM CURITIBA-PR, no uso das atribuições que
lhe confere a Portaria DRF/CTA Nº 49, de 15 de maio de 2013,
publicada no DOU de 17 de maio de 2013, considerando o disposto
no artigo 1º da Medida Provisória nº 2199-14, com as alterações
posteriores, artigo 3º do Decreto nº 4.212, de 26 de abril de 2002, e
artigo 60 da Instrução Normativa SRF nº267, de 23 de dezembro de
2002, declara:

Art.1º. Fica reconhecido o direito da empresa DURLICOU-
ROS IND E COM DE COUROS, EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO
LTDA, CNPJ: 00.105.229/0001-90, à redução de 75% (setenta e cin-
co por cento) do imposto sobre a renda e adicionais calculados sobre
o lucro da exploração relativo ao projeto de implantação da empresa
na área de atuação da SUDAM, com base no Laudo Constitutivo
nº166/2012 da Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia -

SUDAM, constante do processo administrativo fiscal nº
13117.720173/2013-13, conforme descrito abaixo:

I - CNPJ do Estabelecimento Incentivado: 00.105.229/0007-86
II - Localização: Rodovia BR 153, KM-127, Fazenda Eze-

quiel, s/nº-Zona Rural -Wanderlândia - Tocantins. CEP. 77.860-000.

III - Enquadramento do empreendimento: alínea "a" do in-
ciso VI, do artigo 2º do Decreto nº 4.212/2002.

IV - Produto Incentivado: Couro Wet Blue.
V - Capacidade Instalada Anual: até 2.822.400 m²
Art.2º. O prazo de fruição do benefício de que trata o artigo anterior

tem início no ano-calendário 2012 e término no ano calendário 2021 conforme
consta no referido laudo constitutivo e tendo em vista o disposto no §3º do artigo
1º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, com as alterações posteriores.

Art.3º. O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude
da redução de que trata o artigo 1º, não poderá ser distribuído aos
sócios e constituirá reserva de capital da pessoa jurídica, que somente
poderá ser utilizada para amortização de prejuízos ou aumento do ca-
pital social, sendo considerada como distribuição do valor do imposto
(artigo 545 do Decreto nº3000, de 26 de março de 1999, Regulamento
do Imposto de Renda - RIR - artigo 69 da IN SRF 267/2002):

I - a restituição de capital aos sócios, em casos de redução do
capital social, até o montante do aumento com incorporação da re-
serva; e

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até
o valor do saldo da reserva de capital.

Art.4º. A inobservância do disposto no artigo anterior, bem
como a existência de débitos relativos a tributos ou contribuições
federais, importará na perda do incentivo e obrigação de recolher o
imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, acrescido de
penalidades cabíveis.

Art.5º. Estão obrigadas à apuração do lucro real as pessoas
jurídicas que usufruam de benefícios fiscais à isenção ou redução do
imposto.

Art.6º. Deverão ser observados ainda os critérios e condições
estabelecidos no laudo constitutivo 166/2012.

Art.7º. Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 192,
DE 17 DE JULHO DE 2013

Reconhece o direito à redução de 75% (se-
tenta e cinco por cento) do imposto sobre a
renda e adicionais calculados sobre o lucro
de exploração, relativo ao projeto de im-
plantação do empreendimento na área de
atuação da SUDAM, da pessoa jurídica que
menciona.

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANALISE
TRIBUTÁRIA (SEORT) DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM CURITIBA-PR, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria DRF/CTA Nº 49, de 15 de maio de 2013, publicada
no DOU de 17 de maio de 2013, considerando o disposto no artigo 1º
da Medida Provisória nº 2199-14, com as alterações posteriores, artigo
3º do Decreto nº 4.212, de 26 de abril de 2002, e artigo 60 da Ins-
trução Normativa SRF nº267, de 23 de dezembro de 2002, declara:

Art.1º. Fica reconhecido o direito da empresa DURLICOU-
ROS IND E COM DE COUROS, EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO
LTDA, CNPJ: 00.105.229/0001-90, à redução de 75% (setenta e cin-
co por cento) do imposto sobre a renda e adicionais calculados sobre
o lucro da exploração relativo ao projeto de implantação da empresa
na área de atuação da SUDAM, com base no Laudo Constitutivo
nº167/2012 da Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia -

SUDAM, constante do processo administrativo fiscal nº
13117.720173/2013-13, conforme descrito abaixo:

I - CNPJ do Estabelecimento Incentivado: 00.105.229/0007-
86

II - Localização: Rodovia BR 153, KM-127, Fazenda Eze-
quiel, s/nº - Zona Rural -Wanderlândia - Tocantins. CEP: 77.860-
000.

III - Enquadramento do empreendimento: alínea "a" do in-
ciso VI, do artigo 2º do Decreto nº 4.212/2002.

IV - Produto Incentivado: Aparas Depiladas
V - Capacidade instalada Anual: 2.304.000 kg
Art.2º. O prazo de fruição do benefício de que trata o artigo anterior

tem início no ano-calendário 2012 e término no ano calendário 2021 conforme
consta no referido laudo constitutivo e tendo em vista o disposto no §3º do artigo
1º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, com as alterações posteriores.

Art.3º. O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude
da redução de que trata o artigo 1º, não poderá ser distribuído aos
sócios e constituirá reserva de capital da pessoa jurídica, que somente
poderá ser utilizada para amortização de prejuízos ou aumento do
capital social, sendo considerada como distribuição do valor do im-
posto (artigo 545 do Decreto nº3000, de 26 de março de 1999,
Regulamento do Imposto de Renda - RIR - artigo 69 da IN SRF
267/2002):

I - a restituição de capital aos sócios, em casos de redução do
capital social, até o montante do aumento com incorporação da re-
serva; e

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até
o valor do saldo da reserva de capital.

Art.4º. A inobservância do disposto no artigo anterior, bem
como a existência de débitos relativos a tributos ou contribuições
federais, importará na perda do incentivo e obrigação de recolher o
imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, acrescido de
penalidades cabíveis.

Art.5º. Estão obrigadas à apuração do lucro real as pessoas
jurídicas que usufruam de benefícios fiscais à isenção ou redução do
imposto.

Art.6º. Deverão ser observados ainda os critérios e condições
estabelecidos no laudo constitutivo 167/2012.

Art.7º. Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 193,
DE 17 DE JULHO DE 2013

Reconhece o direito à redução de 75% (se-
tenta e cinco por cento) do imposto sobre a
renda e adicionais calculados sobre o lucro
de exploração, relativo ao projeto de im-
plantação do empreendimento na área de
atuação da SUDAM, da pessoa jurídica que
menciona.

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANALISE
TRIBUTÁRIA (SEORT) DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM CURITIBA-PR, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria DRF/CTA Nº 49, de 15 de maio de 2013, publicada
no DOU de 17 de maio de 2013, considerando o disposto no artigo 1º
da Medida Provisória nº 2199-14, com as alterações posteriores, artigo
3º do Decreto nº 4.212, de 26 de abril de 2002, e artigo 60 da Ins-
trução Normativa SRF nº267, de 23 de dezembro de 2002, declara:

Art.1º. Fica reconhecido o direito da empresa DURLICOUROS
IND E COM DE COUROS, EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA,
CNPJ.: 00.105.229/0001-90, à redução de 75% (setenta e cinco por cento)
do imposto sobre a renda e adicionais calculados sobre o lucro da explo-
ração relativo ao projeto de implantação da empresa na área de atuação da
SUDAM, com base no Laudo Constitutivo nº168/2012 da Superintendên-
cia de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, constante do processo
administrativo fiscal nº 13117.720173/2013-13, conforme descrito abaixo:

I - CNPJ do Estabelecimento Incentivado: 00.105.229/0007-
86

II - Localização: Rodovia BR 153, KM-127, Fazenda Eze-
quiel, s/nº - Zona Rural -Wanderlândia - Tocantins. CEP: 77.860-
000.

III - Enquadramento do empreendimento: alínea "a" do in-
ciso VI, do artigo 2º do Decreto nº 4.212/2002.

IV - Produto Incentivado: Raspas Caleadas.
V - Capacidade instalada Anual: 432.000 kg
Art.2º. O prazo de fruição do benefício de que trata o artigo

anterior tem início no ano-calendário 2012 e término no ano ca-
lendário 2021 conforme consta no referido laudo constitutivo e tendo
em vista o disposto no §3º do artigo 1º da Medida Provisória nº
2.199-14, de 2001, com as alterações posteriores.

Art.3º. O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude
da redução de que trata o artigo 1º, não poderá ser distribuído aos
sócios e constituirá reserva de capital da pessoa jurídica, que somente
poderá ser utilizada para amortização de prejuízos ou aumento do
capital social, sendo considerada como distribuição do valor do im-
posto (artigo 545 do Decreto nº3000, de 26 de março de 1999,
Regulamento do Imposto de Renda - RIR - artigo 69 da IN SRF
267/2002):

I - a restituição de capital aos sócios, em casos de redução do
capital social, até o montante do aumento com incorporação da re-
serva; e

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até
o valor do saldo da reserva de capital.

Art.4º. A inobservância do disposto no artigo anterior, bem
como a existência de débitos relativos a tributos ou contribuições
federais, importará na perda do incentivo e obrigação de recolher o
imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, acrescido de
penalidades cabíveis.

Art.5º. Estão obrigadas à apuração do lucro real as pessoas
jurídicas que usufruam de benefícios fiscais à isenção ou redução do
imposto.

Art.6º. Deverão ser observados ainda os critérios e condições
estabelecidos no laudo constitutivo 168/2012.

Art.7º. Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 194,
DE 17 DE JULHO DE 2013

Reconhece o direito à redução de 75% (se-
tenta e cinco por cento) do imposto sobre a
renda e adicionais calculados sobre o lucro
de exploração, relativo ao projeto de im-
plantação do empreendimento na área de
atuação da SUDAM, da pessoa jurídica que
menciona.

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANALISE
TRIBUTÁRIA (SEORT) DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM CURITIBA-PR, no uso das atribuições que
lhe confere a Portaria DRF/CTA Nº 49, de 15 de maio de 2013,
publicada no DOU de 17 de maio de 2013, considerando o disposto
no artigo 1º da Medida Provisória nº 2199-14, com as alterações
posteriores, artigo 3º do Decreto nº 4.212, de 26 de abril de 2002, e
artigo 60 da Instrução Normativa SRF nº267, de 23 de dezembro de
2002, declara:

Art.1º. Fica reconhecido o direito da empresa DURLICOU-
ROS IND E COM DE COUROS, EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO
LTDA, CNPJ: 00.105.229/0001-90, à redução de 75% (setenta e cin-
co por cento) do imposto sobre a renda e adicionais calculados sobre
o lucro da exploração relativo ao projeto de implantação da empresa
na área de atuação da SUDAM, com base no Laudo Constitutivo
nº169/2012 da Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia -

SUDAM, constante do processo administrativo fiscal nº
13117.720173/2013-13, conforme descrito abaixo:

I - CNPJ do Estabelecimento Incentivado: 00.105.229/0007-
86

II - Localização: Rodovia BR 153, KM-127, Fazenda Eze-
quiel, s/nº - Zona Rural -Wanderlândia - Tocantins. CEP: 77.860-
000.

III - Enquadramento do empreendimento: alínea "a" do in-
ciso VI, do artigo 2º do Decreto nº 4.212/2002.

IV - Produto Incentivado: SEBO
V - Capacidade instalada Anual: 864.000 kg

Art.2º. O prazo de fruição do benefício de que trata o artigo anterior
tem início no ano-calendário 2012 e término no ano calendário 2021 conforme
consta no referido laudo constitutivo e tendo em vista o disposto no §3º do artigo
1º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, com as alterações posteriores.

Art.3º. O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude
da redução de que trata o artigo 1º, não poderá ser distribuído aos
sócios e constituirá reserva de capital da pessoa jurídica, que somente
poderá ser utilizada para amortização de prejuízos ou aumento do
capital social, sendo considerada como distribuição do valor do im-
posto (artigo 545 do Decreto nº3000, de 26 de março de 1999,
Regulamento do Imposto de Renda - RIR - artigo 69 da IN SRF
267/2002):

I - a restituição de capital aos sócios, em casos de redução do
capital social, até o montante do aumento com incorporação da re-
serva; e

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até
valor do saldo da reserva de capital.

Art.4º. A inobservância do disposto no artigo anterior, bem
como a existência de débitos relativos a tributos ou contribuições
federais, importará na perda do incentivo e obrigação de recolher o
imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, acrescido de
penalidades cabíveis.

Art.5º. Estão obrigadas à apuração do lucro real as pessoas
jurídicas que usufruam de benefícios fiscais à isenção ou redução do
imposto.

Art.6º. Deverão ser observados ainda os critérios e condições
estabelecidos no laudo constitutivo 169/2012.

Art.7º. Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM LAGES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 9, DE 19 DE JULHO DE 2013

Concede a empresa que específica a ha-
bilitação ao Regime Especial de Aquisição
de Bens de Capital para Empresas Expor-
tadoras (RECAP).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LAGES, no
uso da atribuição que lhe confere o artigo 10 da Instrução Normativa
SRF nº 605, de 4 de janeiro de 2006, e tendo em vista o disposto no
despacho exarado no processo administrativo nº 13984.721055/2013-
03, declara que:

Art. 1º A empresa VOSSKO DO BRASIL ALIMENTOS
CONGELADOS LTDA., CNPJ 05.532.428/0001-07, está habilitada a
operar o Regime Especial de Aquisição de Bens de Capital para
Empresas Exportadoras (RECAP), de que tratam os arts. 12 a 16, da
Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, e a Instrução Normativa
SRF nº 605/2006.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

MAURO DE BRITO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 10a- REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAXIAS DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 161,
DE 23 DE JULHO DE 2013

Concede Registro Especial de Produtor.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL (RS), no uso da atribuição que
lhe confere o art. 302 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria
MF n° 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da
União de 17 de maio de 2012, considerando o disposto no inciso I, §
1.º, artigo 2º da Instrução Normativa SRF n° 504, de 03 de fevereiro
de 2005 e o despacho exarado no processo n° 11020.003049/2010-82,
declara:

Art. 1.º Está inscrito no Registro Especial de Bebidas sob o
nº 10106/470, como produtor, o estabelecimento da empresa Vinícola
Michelon Ltda, inscrito no CNPJ sob nº 06.915.032/0001-01, situado
na Estrada RS 31 km 12, s/n, Santa Justina, no município de Caxias
do Sul - RS.

VALMOR JOSÉ LAZZARI

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA No- 420, DE 23 DE JULHO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe
confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e em
conformidade com o art. 11 da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar o resgate antecipado de 3.895.997 (três milhões, oitocentos e noventa e cinco mil, novecentos e noventa e sete)
Certificados Financeiros do Tesouro, Série E, sub-série 1 - CFT-E1, no valor de R$ 11.007.746,00 (onze milhões, sete mil, setecentos e quarenta
e seis reais), em favor da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, observadas as seguintes condições:

DATA DE EMISSÃO DATA DE VENCIMENTO VALOR NOMINAL ATUALIZADO EM
1º/7/2013

QUANTIDADE VALOR (R$)

1º/1/2006 1º/1/2036 2,825399 111 . 3 1 6 3 1 4 . 5 1 2 , 11
1º/1/2008 1º/1/2038 2,825399 390.378 1.102.973,61
1º/1/2009 1º/1/2039 2,825399 321.896 909.484,63
1 º / 1 / 2 0 11 1º/1/2041 2,825399 662.439 1.871.654,48
1º/1/2012 1º/1/2042 2,825399 2.264.787 6.398.926,92
1º/1/2013 1º/1/2043 2,825399 145.181 410.194,25

TO TA L 3.895.997 11 . 0 0 7 . 7 4 6 , 0 0

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE
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SECRETARIA DE FUNDOS REGIONAIS
E INCENTIVOS FISCAIS

DEPARTAMENTO FINANCEIRO
E DE RECUPERAÇÃO DE PROJETOS

PORTARIA No- 21, DE 22 DE JULHO DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO E DE
RECUPERAÇÃO DE PROJETOS - DFRP, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XII do art. 24 da Seção II do Capítulo IV do
anexo VI da Portaria MI nº 117, de 7 de março de 2012, com base na
Portaria MI nº 1.913, de 5 de dezembro de 2007 (alterada pela
Portaria MI nº 859, de 12 de dezembro de 2011), e considerando o
que consta no Processo nº 59601.000027/2012-18, no Relatório de
Acompanhamento Físico-Contábil - REAFC nº 012/2012 (fls. 1 a 14
do Processo nº 59601.000027/2012-18), com data de referência de 25
de novembro de 2011, no Parecer DFRP/GRB nº 018/2013 (fls. 208
a 215), de 24 de abril de 2013, bem como na recomendação feita pela
GRB por meio do Despacho nº 018/2013 - GRB/DFRP/MI (fls. 231
a 233), de 15 de maio de 2013, sendo favorável à emissão do CEI, os
quais atestaram a operação do Empreendimento e o percentual de
implantação de 83,58% para um nível de 100% de recursos finan-
ceiros liberados, quanto à Empresa TE-CHAGA-U AGROPECUÁ-
RIA S.A., inscrita no CNPJ/MF sob nº 14.031.835/0001-13, com
projeto localizado no Município de Paragominas, no Estado do Pará,
resolve:

Art. 1º - Emitir o CERTIFICADO DE EMPREENDIMEN-
TO IMPLANTADO - CEI, para fins do que dispõe o § 12 do art. 5º
da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, com a nova redação que
lhe foi dada pelo art. 4º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de
agosto de 2001, em favor da referida Incentivada, que recebeu re-
cursos do Fundo de Investimentos da Amazônia - Finam, na mo-
dalidade de art. 5º da Lei nº 8.167/1991.

Art. 2º - A Empresa Beneficiária fica obrigada a encaminhar
ao DFRP, para fins de avaliação econômica, por um período de dez
anos, cópias das demonstrações financeiras anuais, na conformidade
do art. 176 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e a
apresentar os demonstrativos a seguir relacionados, de acordo com os
preceitos do art. 4º da Portaria MI nº 1.913, de 5 de dezembro de
2007:

I - quantidade de emprego direto mantido, comprovada pela
apresentação da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à
Previdência Social - GFIP, referente ao último mês do exercício social
de cada ano;

II - valores dos tributos recolhidos a título de Imposto Sobre
Serviços - ISS, Imposto sobre Circulação de Mercadoria e Prestação
de Serviços - ICMS, Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
e Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI; e

III - quadro de produção e vendas realizadas.
Art. 3º - O não atendimento ao disposto no artigo anterior

representará inadimplência a ser considerada por ocasião da apre-
sentação de pleitos futuros ao Ministério da Integração Nacional.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE SAMPAIO

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, OSCAR GARCIA HER-
RERA, de nacionalidade espanhola, filho de Tino Garcia Garcia e de
Ester Herrera Perez, nascido na Espanha, em 2 de julho de 1981,
ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena
a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.669, DE 23 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.013134/2011-74, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, PROFETA MEDINA
MARREROS, de nacionalidade peruana, filho de Juan Medina Mo-
reno e de Dolora Marreros Henriques, nascido no Peru, em 7 de abril
de 1962, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumpri-
mento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder
Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.670, DE 23 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição conferida pelo art. 1o do Decreto no 3.453, de 9 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União de 10 de maio do mesmo
ano, tendo em vista o constante dos respectivos processos admi-
nistrativos que tramitaram no âmbito do Ministério da Justiça, re-
solve:

DECLARAR
que readquiriram os direitos políticos, em virtude de ha-

verem satisfeito as normas de alistamento militar, na forma da Lei nº
8.239, de 4 de outubro de 1991, e por se acharem prontos para
suportar os ônus impostos pela lei aos brasileiros, dos quais se ha-
viam eximido por decreto, os seguintes cidadãos:

ANTÔNIO FRANCISCO ARAUJO LOIOLA, filho de
Guentil Firmino de Loiola e de Maria das Graças Araujo, nascido em
18 de janeiro de 1968, na cidade de Tauá, Estado do Ceará, e re-
sidente na cidade de Sobral, Estado do Ceará (Processo nº
08018.001976/2013-45);

EDILSON OLIVEIRA, filho de José Oliveira e de Diva de
Almeida Oliveira, nascido em 08 de novembro de 1963, na cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo, e residente na mesma cidade (Pro-
cesso nº 08018.003267/2013-02);

FELÍCIO PEDRO HAGE, filho de Emilio Hage e de Zul-
mira Therezinha de Souza Hage, nascido em 29 de junho de 1960, na
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e residente na mesma
cidade (Processo nº 08018.004294/2013-94);

FRANCISCO MARTINS XIMENES, filho de Francisco Xi-
menes Filho e de Anusia Martins Ximenes, nascido em 22 de fe-
vereiro de 1958, na cidade de Crateús, Estado do Ceará, e residente
na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará (Processo nº
08018.003779/2013-61);

HERACLITO SANTOS AMORIM, filho de Heracildes Me-
neses de Amorim e de Cacilda Maria Santos Amorim, nascido em 27
de julho de 1967, na cidade de Salvador, Estado da Bahia, e residente
na mesma cidade (Processo nº 08018.004892/2012-82) e

JOSÉ JUAREZ COSTA, filho de Sebastião de Oliveira Costa
e de Maria Perpetua de Oliveira, nascido em 21 de outubro de 1962,
na cidade de Pimenta, Estado de Minas Gerais, e residente na cidade
de Franca, Estado de São Paulo (Processo nº 08018.002371/2013-
71).

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.671, DE 23 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição conferida pelo art. 1o do Decreto no 3.453, de 9 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União, Seção I, do dia 10 de
maio do mesmo ano, e tendo em vista o constante dos respectivos
processos do Ministério da Justiça, resolve:

DECLARAR
que readquiriram os direitos políticos, em virtude de ha-

verem satisfeito as normas de alistamento militar, na forma da Lei nº
8.239, de 4 de outubro de 1991, e por se acharem prontos para
suportar os ônus impostos pela lei aos brasileiros, dos quais se ha-
viam eximido por decreto, os seguintes cidadãos:

CARLOS ROBERTO JANSEN, filho de Waldomiro Jansen
e de Niza Novaes Jansen, nascido em 26 de maio de 1967, na cidade
de Ponta Grossa, Estado do Paraná e residente na cidade de Joinville,
Estado de Santa Catarina (Processo nº 08018.005999/2013-29);

DIRCEU BONETTI, filho de Rubens Bonetti e de Maria de
Lourdes Ribeiro Silva, nascido em 23 de agosto de 1959, na cidade
de Paranavai, Estado do Paraná, e residente na cidade de Brasilia,
Distrito Federal (Processo nº 08000.010962/2013-10);

MARIO AUGUSTO SILVEIRA MOREIRA, filho de Wal-
kenair Moreira e de Gesy Silveira Moreira, nascido em 12 de maio de
1964, na cidade de Pedro Osório, Estado do Rio Grande do Sul e
residente na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul
(Processo nº 08018.005509/2013-94);

PAULO CESAR JULIO DOS SANTOS, filho de Alcides
Julio dos Santos e de Terezinha Dias dos Santos, nascido em 6 de
abril de 1967, na cidade de Belford Roxo, Estado do Rio de Janeiro
e residente na cidade de Cesário Lange, Estado de São Paulo (Pro-
cesso nº 08018.005569/2013-15);

TÂNIA MAYUMI SHIMIZU, filho de Toshio Shimizu e de
Hiroe Shimizu, nascido em 28 de setembro de 1966, na cidade de São
Caetano do Sul, Estado São Paulo e residente na cidade de Lisboa,
Portugal (Processo nº 08018.006156/2013-40) e

WISLEY DO CARMO VILELA, filho de Elson Vilela de
Lima e de Silma do Carmo Vilela, nascido em 14 de janeiro de 1967,
na cidade de Goiânia, Estado de Goiás e residente na cidade do Rio
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro (Processo nº
08018.006280/2013-13).

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.672, DE 23 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do Título de Utilidade Pública
Federal do INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SO-
CIAL CRESCER, com sede na cidade de Brasília, Distrito Federal,
registrado no CNPJ sob o no 05.763.528/0001-36 (Processo MJ no

08071.009984/2013-95).
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 23 de julho de 2013

Nº 719 - Ref.: Ato de Concentração nº 08700.006114/2013-00. Re-
querentes: Banco Santander (Brasil) S.A., Oi S.A. e Rio Alto Gestão
de Créditos e Participações S.A. Advogados: Camila Castanho Gi-
rardi, Amadeu Carvalhaes Ribeiro, Ana Bátia Glenk Ferreira e outros.
Decido pela aprovação sem restrições.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Substituto

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 2.640, DE 8 DE JULHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2758 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve:

CONCEDER autorização à empresa VESEP VITORIA ES-
COLA DE FORMÇÃO DE SEGURANÇA PROFISSIONAL LTDA.,
CNPJ nº 06.190.604/0001-24, sediada no Espírito Santo, para ad-
quirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
66700 (sessenta e seis mil e setecentas) Munições calibre

38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.663, DE 9 DE JULHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/3970 - DELESP/DREX/SR/DPF/AM, resolve:

CONCEDER autorização, à empresa AMAZON SECURITY
LTDA, CNPJ nº 04.718.633/0001-90, para exercer a(s) atividade(s) de
Segurança Pessoal no Amazonas.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.729, DE 16 DE JULHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4013 - DPF/GOY/RJ, resolve:

Ministério da Integração Nacional
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 2.667, DE 23 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08000.008083/2011-58, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, SAMUEL OLADEJO
SAMSON ou ODALEJO SAMSON SAMUEL, de nacionalidade ni-
geriana, filho de Samuel Ajagba e de Serah Sumuel, nascido em
Lagos, Nigéria, em 20 de junho de 1976, ficando a efetivação da
medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito
no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 2.668, DE 23 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08000.007938/2011-23, do Ministério da Justiça, resolve:

Ministério da Justiça
.
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CONCEDER autorização à empresa K9 VIGILANCIA PA-
TRIMONIAL LTDA ME, CNPJ nº 08.488.517/0001-83, sediada no
Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Revólveres calibre 38
60 (sessenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.740, DE 16 DE JULHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/3678 - DPF/IJI/SC, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROSEGUR BRASIL
S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ
nº 17.428.731/0072-29, sediada em Santa Catarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.759, DE 18 DE JULHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/3843 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

CONCEDER autorização à empresa VALPARAIZO MONI-
TORAMENTO E SEGURANÇA LTDA ME, CNPJ nº
00.845.375/0001-52, sediada em Goiás, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Revólveres calibre 38
50 (cinquenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.760, DE 18 DE JULHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4143 - DPF/ITZ/MA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa REAL SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 08.692.482/0001-08, sediada no Maranhão, para ad-
quirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
17 (dezessete) Revólveres calibre 38
170 (cento e setenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.761, DE 18 DE JULHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/2988 - DPF/NRI/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa VIGMAX VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 07.773.648/0001-40, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio de
Janeiro, com Certificado de Segurança nº 1271/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.786, DE 22 DE JULHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1194 - DPF/NIG/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SUPERVIG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PA-
TRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 11.412.859/0001-24, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança nº 1253/2013,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.801, DE 22 DE JULHO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/4267 - DPF/CAS/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa VIPPER - SEGURAN-
ÇA ARMADA LTDA EPP, CNPJ nº 13.549.584/0001-09, sediada em
São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente BRV VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 07.791.739/0001-08:

20 (vinte) Revólveres calibre 38
5 (cinco) Espingardas calibre 12
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
540 (quinhentas e quarenta) Munições calibre 38
105 (cento e cinco) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Pror-
rogação de Estada no País, temporário item V, abaixo relaciona-
do(s):

Processo Nº 08000.018776/2012-30 - KAI INGE DALATUN
LERENG, até 26/10/2013

Processo Nº 08000.021050/2012-84 - SUTHASINEE SUK-
PORNJARERN, até 12/11/2013

Processo Nº 08000.021252/2012-26 - JESUS ALEXANDER
VELASQUEZ RUIZ, até 07/11/2013

Processo Nº 08000.025556/2012-62 - JONNY OTTAR
STROEMMEN, até 16/01/2015

Processo Nº 08000.002142/2013-46 - ROBERT CRAIG
JOHNSON, até 18/07/2015

Processo Nº 08000.004857/2013-33 - RANVIR SINGH
CHANDEL, até 10/05/2015

Processo Nº 08000.005191/2012-50 - JAN PAWEL KOR-
TAS, até 04/09/2014

Processo Nº 08000.005297/2013-34 - ELLY JOHN TROM-
PETA LAGUMBAY, até 17/04/2015

Processo Nº 08000.017478/2012-22 - GRATEANU NICU-
LAE, até 28/10/2014

Processo Nº 08000.020197/2012-57 - JUAN CARLOS SO-
SA DURAN, até 27/10/2013

Processo Nº 08000.021375/2012-67 - FILEMON JR LAC-
SON ARTICULO, até 01/12/2014

Processo Nº 08000.021886/2012-89 - ROBERTO DE JESUS
JORNAL, até 30/11/2014

Processo Nº 08000.022405/2012-52 - GREGORIO MANA-
LO CASTILLO, até 15/12/2013

Processo Nº 08000.023686/2012-61 - ZBIGNIEW BOG-
DAN STARON, até 15/04/2015

Processo Nº 08000.026461/2012-66 - AKIRA NARAFU, até
23/01/2014.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO os Pe-
didos de Prorrogação de Estada no País, abaixo relacionados. Ou-
trossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por infringir o
disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, § 3° do
Decreto 86.715/81:

Processo Nº 08000.015263/2012-77 - OSCAR REYNALDO
PERALTA, até 21/09/2013

Processo Nº 08000.027123/2012-41 - ZHIQIANG ZHENG,
até 30/06/2014

Processo Nº 08000.026878/2012-29 - BAISHUN QIU, até
30/06/2014.

Determino o ARQUIVAMENTO dos processos de prorro-
gação de prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s)
superior (es) ao da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo Nº 08000.017513/2012-11 - LOIC DOMINIQUE
PEIGNIER

Processo Nº 08000.001346/2012-89 - ILYA SHEVCHEN-
KO

Processo Nº 08000.001347/2012-23 - SERGEY KORNIEN-
KO

Processo Nº 08000.001348/2012-78 - VLADISLAV OS-
T R O K O P Y TO V

Processo Nº 08000.006687/2012-41 - DEEPAK SHANKAR
Processo Nº 08000.019508/2012-35 - KJARTAN KVAMS-

DAL
Processo Nº 08000.022686/2012-43 - BONSLIE LESLIE

AT H A I D E
Processo Nº 08000.023195/2012-10 - JHONNY RYANDA-

NA
Processo Nº 08000.005780/2012-38 - LENOX SANJEEV

DIAS.

FERNANDA R. SALDANHA DE AZEVEDO

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o Pedido
de Prorrogação de Estada no País até 16/12/2013. Outrossim, informo
que o estrangeiro deverá ser autuado por infringir o disposto no Art.
125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, § 3° do Decreto 86.715/81.
Processo Nº 08000.026419/2012-45 - JOOHYUN OH.

Diante dos novos elementos constantes dos autos e con-
siderando a informação do Ministério do Trabalho e Emprego, torno
insubsistente o Ato publicado no Diário Oficial da União de
28/11/2012, Seção 1, pág. 33, para deferir o pedido de reconsideração
autorizando a prorrogação do prazo de estada no País até 28/09/2013.
Processo Nº 08000.015211/2012-09 - HENRIQUE MANUEL BA-
TISTA RODRIGUES ROSA.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório da
prorrogação do prazo de estada no País até 06/07/2014, publicado no
Diário Oficial da União de 11/01/2013, Seção 1, pág. 43, nos termos
do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de 2009.
Processo Nº 08000.014455/2012-66 - ROBIN RAMPERSAD.

Determino o ARQUIVAMENTO dos processos de prorro-
gação de prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s)
superior (es) ao da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo Nº 08018.002987/2013-42 - FRANCISCO GAR-
CIA ALVAREZ

Processo Nº 08000.004157/2012-68 - JULIAN NOEL LEM-
MON

Processo Nº 08000.004538/2012-47 - CHRISTOPHER KEI-
TH HUX.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 27/12/2012, Seção 1, pág. 164, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.016986/2012-93 - MAT-
THEW JOHN VERMEER.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 06/06/2013, Seção 1, pág. 48, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.016314/2012-88 - MAR-
VIN PARNELL MULLINS JR.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 04/06/2013, Seção 1, pág. 30, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.019634/2012-90 - FRAN-
CESCO CICCOLELLA.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 06/06/2013, Seção 1, pág. 48, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.021371/2012-89 - HAA-
VARD LIND.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 06/06/2013, Seção 1, pág. 48, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.021115/2012-91 - AN-
GELITO TEVES FABULAR.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 11/01/2013, Seção 1, pág. 43, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.008304/2012-79 - HIROO
NISHIKI.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 31/08/2011, Seção 1, pág. 70, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.012044/2011-55 - JENS
KRISTIAN LILLEBO.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 19/12/2012, Seção 1, pág. 60, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.008708/2012-62 - APO-
LIS JOHN NOEL HUFKIE.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 31/08/2012, Seção 1, pág. 56, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.007573/2012-18 - CH-
RISTIAN LEONARDO PEDERSEN.
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Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 14/03/2013, Seção 1, pág. 37, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.020910/2012-62 - HIL-
MAN BIN MOHAMED SALLEH.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 14/03/2013, Seção 1, pág. 37, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.020778/2012-99 - JOSE
ELIAS ZARATE.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 05/12/2012, Seção 1, pág. 44, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.014528/2012-10 - NOR-
BERT PAWEL PLANETA, KATARZYNA PLANETA e PHILLIP
NORBERT PLANETA.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO os Pedidos de Trans-
formação de Visto item V em Permanente, abaixo relacionados:

Processo Nº 08354.004472/2011-02 - MARCO BENINI
Processo Nº 08461.006276/2012-28 - THOMAS UHL-

MANN GETHING
Processo Nº 08505.040174/2011-05 - SARA IRENE SCHA-

B E RT
Processo Nº 08505.092577/2012-11 - THOMAS ANDREW

OLSEN, MATTHEW ALEXANDER OLSEN, PAUL ANTHONY
OLSEN AMADEI e PAULA PATRIZIA AMADEI DE OLSEN.

Considerando o disposto nos arts. 14 e 16 da Lei nº
6.815/80, e tendo em vista que restou demonstrada a efetiva ne-
cessidade de manutenção do estrangeiro na empresa, DEFIRO o pe-
dido de transformação do visto temporário item V em permanente, na
forma do art. 37 c/c 18, ambos da referida Lei, ressaltando que o
estrangeiro ficará vinculado, pelo prazo de um ano, à execução do
respectivo contrato de trabalho. Processo Nº 08000.010202/2012-13 -
YONGGANG MA e YUZHI XING.

Considerando o disposto nos arts. 14 e 16 da Lei nº
6.815/80, e tendo em vista que restou demonstrada a efetiva ne-
cessidade de manutenção do estrangeiro na empresa, DEFIRO o pe-
dido de transformação do visto temporário item V em permanente, na
forma do art. 37 c/c 18, ambos da referida Lei, ressaltando que o
estrangeiro ficará vinculado, pelo prazo de um ano, à execução do
respectivo contrato de trabalho. Processo Nº 08000.000777/2012-28 -
JIN YONG YANG.

Considerando o disposto nos arts. 14 e 16 da Lei nº
6.815/80, e tendo em vista que restou demonstrada a efetiva ne-
cessidade de manutenção do estrangeiro na empresa, DEFIRO o pe-
dido de transformação do visto temporário item V em permanente, na
forma do art. 37 c/c 18, ambos da referida Lei, ressaltando que o
estrangeiro ficará vinculado, pelo prazo de um ano, à execução do
respectivo contrato de trabalho. Processo Nº 08000.010197/2012-49 -
DENGCHENG XIAO.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 13/05/2013, Seção 1, pág. 37, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08505.088285/2012-75 - SVE-
TLANA KHUDOROZHKOVA e MAURO BALLINARI.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 03/08/2012, Seção 1, pág. 35, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.014639/2011-45 - PETER
S TA D E L I .

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 10/08/2012, Seção 1, pág. 29, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.015247/2011-01 -
EDUARDO ARECHIGA CALZADA e ANA GARCIA DE QUE-
VEDO LANDA.

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
Substituto

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em côn-
juge, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto
for detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08280.007870/2013-45 - HOLGER KUPPERS
Processo Nº 08460.005515/2011-51 - EVA HOLZOVA
Processo Nº 08460.017295/2012-90 - ROSSANA SANTOS

DE PAULA
Processo Nº 08502.000648/2013-60 - AIME SADIO
Processo Nº 08502.000729/2013-60 - ERICK CABALLERO

VIDAL
Processo Nº 08502.000752/2013-54 - DIMITRA SOUVLE-

RI
Processo Nº 08502.000759/2013-76 - JAY CANNON DA-

VIS
Processo Nº 08502.010672/2012-26 - CHRISTOPHE JAC-

QUES DAVID LECARPENTIER
Processo Nº 08505.092359/2012-78 - SALVATORE SER-

GIO FERRUZZI

Processo Nº 08505.092760/2012-16 - NITAI SUDHIR PAN-
C H M AT I A

Processo Nº 08505.120734/2012-87 - HUGO LUIS BAR-
BOSA BOZZANO

Processo Nº 08507.000073/2013-35 - NILESH RAJARAM
MADKAIKAR

Processo Nº 08709.001271/2013-40 - ALEXIS JOEL CHAN
TZILIN

Processo Nº 08709.001311/2013-53 - ALAN DAVID
ROSS.

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em prole,
abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto for
detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08505.079306/2012-61 - YOUSSEF DRISS
Processo Nº 08220.001491/2011-94 - LUZ BELEN PACHE-

CO MENDOZA
Processo Nº 08256.003417/2012-86 - CESARE CARRA-

COI
Processo Nº 08260.006309/2012-04 - LIU JUAN e LIN

QIANG
Processo Nº 08260.007005/2012-56 - XUE ZHAO e LIYI

ZHENG
Processo Nº 08270.006820/2011-06 - PEDRO LUIS TA-

MASHIRO OSHIRO
Processo Nº 08340.000634/2013-46 - ERIKA RIBERA OR-

TIZ
Processo Nº 08391.002999/2013-18 - JOSE ALBERTO MO-

REIRA DE FREITAS
Processo Nº 08391.009198/2012-94 - LEONEL SERRO

D U A RT E
Processo Nº 08444.001949/2013-42 - GIOVANNI LONGO
Processo Nº 08457.012044/2012-78 - RAO QICHAN
Processo Nº 08457.016810/2012-73 - JESUS FRANCISCO

MUNOZ NOBOA
Processo Nº 08458.000909/2012-43 - MARIO GIACO
Processo Nº 08458.008132/2012-65 - FENGXIAN CHEN
Processo Nº 08475.006366/2013-41 - ROMMY IVONE

VALDIVIESO SILVA
Processo Nº 08475.029222/2012-81 - LEONARDO ESTE-

CHE CHAVES
Processo Nº 08505.020228/2013-70 - ZUGUO JIANG e

QINQIN HE
Processo Nº 08520.001868/2013-92 - GIULIANO COLUC-

CI
Processo Nº 08520.013809/2012-86 - SERGIO DUIZ
Processo Nº 08520.013836/2012-59 - YUCHUN YANG.
DEFIRO os pedidos de transformação da Residência Pro-

visória em permanente, abaixo relacionados, nos termos do Decreto
nº 6.975, de 07 de outubro de 2009, ressaltando que o ato poderá ser
revisto a qualquer tempo, caso verificada realidade diversa da de-
clarada pelo requerente:

Processo Nº 08505.035405/2013-12 - BRAULIO CHIRI
Processo Nº 08701.000458/2012-15 - CARLOS EDUARDO

ARNEZ AREVALO
Processo Nº 08505.035462/2013-00 - ROLANDO LEO

CHAMBI PAZ
Processo Nº 08102.003392/2013-55 - RODRIGO ALONSO

GONZALEZ BARAHONA
Processo Nº 08221.003626/2012-27 - ALVARO FELIX PO-

ZO VARGAS
Processo Nº 08230.006250/2013-84 - JOSE LUIS LUIZA-

GA CALUSTRO
Processo Nº 08230.006806/2013-32 - GENARO ARNEZ

Z A PATA
Processo Nº 08230.006808/2013-21 - EDUARDO SANDO-

VAL MEJIA
Processo Nº 08230.006809/2013-76 - JHONNY JORGE

CAMPOS MERINO
Processo Nº 08260.001385/2013-04 - ROMINA MARGA-

RITA HAMUI
Processo Nº 08260.001791/2013-69 - PABLO DAVID ROT-

MAN GARRIDO, DANIELA PENTCHEVA ROTMAN GARRIDO,
IMMANUEL ROTMAN PENTCHEV e JOSHUA NATHANAEL
ROTMAN PENTCHEV

Processo Nº 08260.002027/2013-19 - MARIA BEGONA
CRUZ MARQUEZ

Processo Nº 08444.002290/2013-41 - DIANA LETICIA GA-
RAY GODOY

Processo Nº 08444.002464/2013-76 - ARIEL CESAR AU-
SILI

Processo Nº 08444.002477/2013-45 - DIEGO FABIAN
BARRETO LARA

Processo Nº 08460.017386/2012-25 - NICOLAS CAREY
Processo Nº 08460.028043/2012-96 - VICTORIA HAF-

FORD BUSTAMANTE
Processo Nº 08460.028611/2012-59 - NICOLAS JENRY

RODRIGUEZ FIGUEROA
Processo Nº 08495.001925/2013-98 - LEONEL PATRICIO

SANCHEZ BRIONES
Processo Nº 08505.030205/2013-73 - VIRGILIO CALLE

P E R A LTA
Processo Nº 08505.035048/2013-92 - SILVERIO PACHANI

QUISPE
Processo Nº 08505.036147/2013-91 - FREDDY QUISPE

MAMANI
Processo Nº 08505.035406/2013-67 - MARIO CALAMANI

QUISPE.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 18 / 10 / 2012, Seção 1, pág 43,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.061288/2012-61 - LIMBER MOLLISACA
MAMANI.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 15 / 10 / 2012, Seção 1, pág 39,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.060420/2012-18 - HAIWU LIN e WEIWEI
XIANG.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 18 / 10 / 2012, Seção 1, pág 43,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.059553/2012-41 - DANITZA POCOACA
CHOQUE.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 02 / 08 / 2012, Seção 1, pág 25,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.113920/2011-89 - ADAO SIMBA AGOS-
TINHO SIMAO.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 22 / 05 / 2012, Seção 1, pág 30,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.064950/2011-54 - JOSE LUIS MAMANI
QUISPE e CELIA CLARES QUISPE.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 19 / 10 / 2012, Seção 1, pág 33,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.060885/2012-79 - GRICELDA CANDIA
FA R I N A .

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 16 / 10 / 2012, Seção 1, pág 35,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.029039/2011-09 - ZHUMEI LIN.

INDEFIRO o presente pedido de transformação de residência
provisória em permanente do estrangeiro(a) CHRISTOGONUS IBE
ONUOHA, na forma do art. 4º, III da Lei 11.961/09. Processo Nº
08505.095427/2011-70 - CHRISTOGONUS IBE ONUOHA.

INDEFIRO os pedidos de transformação de residência pro-
visória em permanente, abaixo relacionados, tendo em vista o Re-
querente ter apresentado o presente pedido em desacordo com o que
prescreve art. 7º, caput, da Lei 11.961/2009, bem assim que a jus-
tificativa não esta amparada de documentos comprobatórios que pos-
sam comprovar a veracidade das informações prestadas à esta Di-
visão:

Processo Nº 08505.066401/2011-14 - HEYOUNG CHOI.
Processo Nº 08505.092933/2011-15 - JUAN AVELINO PI-

ZARRO RODRIGUEZ
Processo Nº 08505.062704/2011-68 - FANY DOLORES

FRETES AYALA
Processo Nº 08457.016513/2011-47 - RAUL EUGENIO

D U A RT E
Processo Nº 08389.029769/2011-75 - FAWAZ MOUHMAD

HAMMOUDI.
INDEFIRO o pedido de transformação de residência pro-

visória em permanente nos termos do art. 4°, inc. III, da Lei
11.961/09. Processo Nº 08335.024450/2011-89 - GERVACIA COL-
MAN ALFONSO.

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista, a falta
de cumprimento da(s) exigência(s) formulada(s) por esta Divisão.
Processo Nº 08505.081400/2009-85 - ALI HASSAN.

INDEFIRO os pedidos de transformação de residência pro-
visória em permanente, abaixo relacionados, tendo em vista o Re-
querente ter se ausentado do País por prazo superior a 90 dias,
conforme prescreve o art. 7º , III, da Lei 11.961/2009, bem assim que
a justificativa de ausência não esta amparada de documentos com-
probatórios que pudessem comprovar a veracidade das informações
prestadas à esta Divisão:

Processo Nº 08389.037530/2011-79 - MONICA ELENA GI-
MENEZ CARVALHO MOREIRA

Processo Nº 08505.090761/2011-37 - DAVID COARITA
QUISPE

Processo Nº 08505.068762/2011-03 - SANTOS CORAZON
YA N I Q U E

Processo Nº 08505.064040/2011-71 - EDMOND OSONDU
N WA I G W E

Processo Nº 08505.051102/2011-85 - BRANDON HERBER
TOLA VILLCA.

FERNANDO LOPES DA FONSECA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item I, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08102.004383/2013-81 - YADIRA ITZEL VE-
GA CANTU, até 31/12/2013

Processo Nº 08354.004702/2013-97 - MELANIE ROSE RO-
GERS, até 13/07/2014

Processo Nº 08505.052165/2013-11 - MORGAN PATRICK
LE DELLIOU, até 30/04/2014.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08107.005158/2012-31 - NEIDE PAULA GO-
MES CAMBUNDO, até 26/02/2014

Processo Nº 08270.011512/2012-75 - MILOCA PAULINO
CA, até 24/08/2013
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Processo Nº 08354.001112/2013-11 - FELIX ANDERSON
COSTA BRAVO, até 16/02/2014

Processo Nº 08354.001237/2013-32 - ANILTON BARBOSA
MENDES DELGADO VARELA, até 21/02/2014

Processo Nº 08386.018840/2012-03 - HAROLD EDUARDO
RUBIANO PERILLA, até 03/02/2014

Processo Nº 08387.000296/2013-14 - OMODARA OLALE-
KAN AJAYI, até 09/03/2014

Processo Nº 08444.007405/2012-11 - KAREN LIZETH PU-
MA LLIGUIN, até 21/01/2014

Processo Nº 08501.001240/2013-15 - SERGIO ANTONIO
FIGUEIREDO JAMBA, até 25/02/2014

Processo Nº 08505.016307/2013-86 - MARIA TIBISAY
AREYAN BARRIOS, até 18/10/2013

Processo Nº 08505.052033/2013-99 - FLEXON DA FON-
SECA ESPERANCA PACHECO, até 27/04/2014

Processo Nº 08505.052035/2013-88 - VELINHO DOMIN-
GOS TEIXEIRA, até 27/04/2014

Processo Nº 08701.013147/2012-16 - JOAO BAPTISTA DE
JOVITA, até 19/02/2014.

DEFIRO o pedido de prorrogação do prazo de estada no
País, temporário item VII. Processo Nº 08000.027394/2012-05 - CA-
THERINE MARIE COMPTON, até 18/01/2014.

Determino o ARQUIVAMENTO do processo, por já ter de-
corrido prazo(s) superior(s) ao da(s) estada(s) solicitada(s). Processo
Nº 08390.002820/2012-43 - ANTONIO JULIO WAKALENDA.

Determino o ARQUIVAMENTO do processo, diante do tér-
mino do curso. Processo Nº 08505.120962/2012-57 - CARLOTA
MARIA MIALA LUVAMBANO e PAULO DINIS MIALA LU-
VA M B A N O .

FÁBIO GONSALVES FERREIRA
p/Delegação de Competência

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União de 30/04/2013, Seção 1, Pág. 55,
onde se lê: Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva ne-
cessidade da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando
que o processo encontra-se instruído na forma da lei e diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s)
Pedido(s) de prorrogação de Estada no País, temporário item V, abai-
xo relacionado(s):

Processo Nº 08000.022481/2012-68 - ASLAM FAKHRUD-
DIN,até 28/03/2015

Leia-se: Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva
necessidade da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando
que o processo encontra-se instruído na forma da lei e diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s)
Pedido(s) de prorrogação de Estada no País, temporário item V, abai-
xo relacionado(s):

Processo Nº 08000.022481/2012-68 - ASLAM FAKHRUD-
DIN BAMNE,até 28/03/2015.

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA Nº 140, DE 23 DE JULHO DE 2013

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria MJ nº 1.100,
de 14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006,
resolve classificar:

Episódio: UNSTABLE (LAW & ORDER - SPECIAL VICTIMS
UNIT - SEASON 11, Estados Unidos da América - 2009)
Episódio(s): 01
Título da Série: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-
PECIAIS - 11ª TEMPORADA
Produtor(es): David Declerque/Gail Barringer
Diretor(es): David Platt/Peter Leto
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Violência e Drogas Ilícitas
Processo: 08017.002683/2013-95
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: SUGAR (LAW & ORDER - SPECIAL VICTIMS UNIT
- SEASON 11, Estados Unidos da América - 2009)
Episódio(s): 02
Título da Série: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-
PECIAIS - 11ª TEMPORADA
Produtor(es): David Declerque/Gail Barringer
Diretor(es): David Platt/Peter Leto
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Policial
Tipo de Análise: DVD

Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Violência , Conteúdo Sexual e Drogas Ilícitas
Processo: 08017.002684/2013-30
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: SOLITARY (LAW & ORDER - SPECIAL VICTIMS
UNIT - SEASON 11, Estados Unidos da América - 2009)
Episódio(s): 03
Título da Série: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-
PECIAIS - 11ª TEMPORADA
Produtor(es): David Declerque/Gail Barringer
Diretor(es): David Platt/Peter Leto
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.002685/2013-84
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: HAMMERED (LAW & ORDER - SPECIAL VICTIMS
UNIT - SEASON 11, Estados Unidos da América - 2009)
Episódio(s): 04
Título da Série: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-
PECIAIS - 11ª TEMPORADA
Produtor(es): David Declerque/Gail Barringer
Diretor(es): David Platt/Peter Leto
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Violência , Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.002686/2013-29
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: HARDWIRED (LAW & ORDER - SPECIAL VICTIMS
UNIT - SEASON 11, Estados Unidos da América - 2009)
Episódio(s): 05
Título da Série: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-
PECIAIS - 11ª TEMPORADA
Produtor(es): David Declerque/Gail Barringer
Diretor(es): David Platt/Peter Leto
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.002687/2013-73
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: SPOOKED (LAW & ORDER - SPECIAL VICTIMS
UNIT - SEASON 11, Estados Unidos da América - 2009)
Episódio(s): 06
Título da Série: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-
PECIAIS - 11ª TEMPORADA
Produtor(es): David Declerque/Gail Barringer
Diretor(es): David Platt/Peter Leto
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Violência e Drogas Ilícitas
Processo: 08017.002688/2013-18
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: USERS (LAW & ORDER - SPECIAL VICTIMS UNIT
- SEASON 11, Estados Unidos da América - 2009)
Episódio(s): 07
Título da Série: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-
PECIAIS - 11ª TEMPORADA
Produtor(es): David Declerque/Gail Barringer
Diretor(es): David Platt/Peter Leto
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Drogas , Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.002689/2013-62
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: TURMOIL (LAW & ORDER - SPECIAL VICTIMS
UNIT - SEASON 11, Estados Unidos da América - 2009)
Episódio(s): 08
Título da Série: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-
PECIAIS - 11ª TEMPORADA
Produtor(es): David Declerque/Gail Barringer
Diretor(es): David Platt/Peter Leto
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Policial

Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Drogas e Violência
Processo: 08017.002690/2013-97
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: PERVERTED (LAW & ORDER - SPECIAL VICTIMS
UNIT - SEASON 11, Estados Unidos da América - 2009)
Episódio(s): 09
Título da Série: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-
PECIAIS - 11ª TEMPORADA
Produtor(es): David Declerque/Gail Barringer
Diretor(es): David Platt/Peter Leto
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.002691/2013-31
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: ANCHOR (LAW & ORDER - SPECIAL VICTIMS
UNIT - SEASON 11, Estados Unidos da América - 2009)
Episódio(s): 10
Título da Série: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-
PECIAIS - 11ª TEMPORADA
Produtor(es): David Declerque/Gail Barringer
Diretor(es): David Platt/Peter Leto
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.002692/2013-86
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: QUICKIE (LAW & ORDER - SPECIAL VICTIMS
UNIT - SEASON 11, Estados Unidos da América - 2009)
Episódio(s): 11
Título da Série: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-
PECIAIS - 11ª TEMPORADA
Produtor(es): David Declerque/Gail Barringer
Diretor(es): David Platt/Peter Leto
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Violência e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.002693/2013-21
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: SHADOW (LAW & ORDER - SPECIAL VICTIMS
UNIT - SEASON 11, Estados Unidos da América - 2009)
Episódio(s): 12
Título da Série: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-
PECIAIS - 11ª TEMPORADA
Produtor(es): David Declerque/Gail Barringer
Diretor(es): David Platt/Peter Leto
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.002694/2013-75
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: P.C. (LAW & ORDER - SPECIAL VICTIMS UNIT -
SEASON 11, Estados Unidos da América - 2009)
Episódio(s): 13
Título da Série: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-
PECIAIS - 11ª TEMPORADA
Produtor(es): David Declerque/Gail Barringer
Diretor(es): David Platt/Peter Leto
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.002695/2013-10
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: SAVIOR (LAW & ORDER - SPECIAL VICTIMS
UNIT - SEASON 11, Estados Unidos da América - 2009)
Episódio(s): 14
Título da Série: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-
PECIAIS - 11ª TEMPORADA
Produtor(es): David Declerque/Gail Barringer
Diretor(es): David Platt/Peter Leto
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Policial
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Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Violência , Drogas Ilícitas e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.002696/2013-64
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: CONFIDENTIAL (LAW & ORDER - SPECIAL VIC-
TIMS UNIT - SEASON 11, Estados Unidos da América - 2009)
Episódio(s): 15
Título da Série: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-
PECIAIS - 11ª TEMPORADA
Produtor(es): David Declerque/Gail Barringer
Diretor(es): David Platt/Peter Leto
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência e Drogas Ilícitas
Processo: 08017.002697/2013-17
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: WITNESS (LAW & ORDER - SPECIAL VICTIMS
UNIT - SEASON 11, Estados Unidos da América - 2009)
Episódio(s): 16
Título da Série: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-
PECIAIS - 11ª TEMPORADA
Produtor(es): David Declerque/Gail Barringer
Diretor(es): David Platt/Peter Leto
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.002698/2013-53
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: DISABLED (LAW & ORDER - SPECIAL VICTIMS
UNIT - SEASON 11, Estados Unidos da América - 2009)
Episódio(s): 17
Título da Série: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-
PECIAIS - 11ª TEMPORADA
Produtor(es): David Declerque/Gail Barringer
Diretor(es): David Platt/Peter Leto
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.002699/2013-06
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: BEDTIME (LAW & ORDER - SPECIAL VICTIMS
UNIT - SEASON 11, Estados Unidos da América - 2009)
Episódio(s): 18
Título da Série: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-
PECIAIS - 11ª TEMPORADA
Produtor(es): David Declerque/Gail Barringer
Diretor(es): David Platt/Peter Leto
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.002700/2013-94
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: CONNED (LAW & ORDER - SPECIAL VICTIMS
UNIT - SEASON 11, Estados Unidos da América - 2009)
Episódio(s): 19
Título da Série: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-
PECIAIS - 11ª TEMPORADA
Produtor(es): David Declerque/Gail Barringer
Diretor(es): David Platt/Peter Leto
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência e Drogas Ilícitas
Processo: 08017.002701/2013-39
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: BEEF (LAW & ORDER - SPECIAL VICTIMS UNIT -
SEASON 11, Estados Unidos da América - 2009)
Episódio(s): 20
Título da Série: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-
PECIAIS - 11ª TEMPORADA
Produtor(es): David Declerque/Gail Barringer
Diretor(es): David Platt/Peter Leto
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos

Gênero: Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.002702/2013-83
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: TORCH (LAW & ORDER - SPECIAL VICTIMS UNIT
- SEASON 11, Estados Unidos da América - 2009)
Episódio(s): 21
Título da Série: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-
PECIAIS - 11ª TEMPORADA
Produtor(es): David Declerque/Gail Barringer
Diretor(es): David Platt/Peter Leto
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.002703/2013-28
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: ACE (LAW & ORDER - SPECIAL VICTIMS UNIT -
SEASON 11, Estados Unidos da América - 2009)
Episódio(s): 22
Título da Série: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-
PECIAIS - 11ª TEMPORADA
Produtor(es): David Declerque/Gail Barringer
Diretor(es): David Platt/Peter Leto
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.002704/2013-72
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: WANNABE (LAW & ORDER - SPECIAL VICTIMS
UNIT - SEASON 11, Estados Unidos da América - 2009)
Episódio(s): 23
Título da Série: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-
PECIAIS - 11ª TEMPORADA
Produtor(es): David Declerque/Gail Barringer
Diretor(es): David Platt/Peter Leto
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.002705/2013-17
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: SHATTERED (LAW & ORDER - SPECIAL VICTIMS
UNIT - SEASON 11, Estados Unidos da América - 2009)
Episódio(s): 24
Título da Série: LEI E ORDEM - UNIDADE DE VÍTIMAS ES-
PECIAIS - 11ª TEMPORADA
Produtor(es): David Declerque/Gail Barringer
Diretor(es): David Platt/Peter Leto
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.002706/2013-61
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

PORTARIA Nº 141, DE 23 DE JULHO DE 2013

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa, na Portaria MJ nº 1.100, de
14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006 e na
Portaria nº 1.220 de 11 de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de
julho de 2007, resolve classificar:

Filme: MUITO BARULHO POR NADA (MUCH ADO ABOUT
NOTHING, Estados Unidos da América - 2012)
Produtor(es): Bellwether Pictures
Diretor(es): Joss Whedon
Distribuidor(es): H2O DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Drama/Comédia
Tipo de Análise: DVD

Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Drogas , Violência e Sexo
Processo: 08017.002739/2013-10
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: WOLVERINE IMORTAL (THE WOLVERINE, Estados
Unidos da América - 2013)
Produtor(es): Lauren Shuler Donner
Diretor(es): James Mangold
Distribuidor(es): Fox Film do Brasil Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Ação
Tipo de Análise: 35mm
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência , Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.002798/2013-80
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Programa: JOSÉ BEZERRA - AULAZINHA COM MADEIRA
(Brasil - 2009)
Episódio(s): N/A
Produtor(es): Pacto Audiovisual Prod. Assoc. de Cinema, Televisão
e On Line
Diretor(es): Malu Viana Batista
Distribuidor(es): PACTO AUDIOVISUAL PROD. ASSOC. DE
CINEMA, TELEVISÃO E ON LINE
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.002835/2013-50
Requerente: PACTO AUDIOVISUAL PRODUTORES ASSOCIA-
DOS DE CINEMA, TELEVISÃO E ON LINE

Conjunto de Episódios: UNIVERSO DO PETRÓLEO (Brasil -
2003)
Episódio(s): 6 (seis)
Produtor(es): Pacto Audiovisual Prod. Assoc. de Cinema, Televisão
e On Line
Diretor(es): Philippe Barcinski
Distribuidor(es): PACTO AUDIOVISUAL PROD. ASSOC. DE
CINEMA, TELEVISÃO E ON LINE
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.002836/2013-02
Requerente: PACTO AUDIOVISUAL PRODUTORES ASSOCIA-
DOS DE CINEMA, TELEVISÃO E ON LINE

Filme: INVOCAÇÃO DO MAL (THE CONJURING, Estados
Unidos da América - 2013)
Produtor(es): Pater Safran
Diretor(es): James Wan
Distribuidor(es): Warner Bros. (South), Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Suspense
Tipo de Análise: 35mm
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.002957/2013-46
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

PORTARIA Nº 142, DE 23 DE JULHO DE 2013

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa, na Portaria MJ nº 1.643, de
03 de agosto de 2012, publicada no DOU de 06 de agosto de 2012,
resolve classificar os jogos:

Título: DREAM PINBALL 3D (Estados Unidos da América -
2012)
Produtor(es): TOPWARE INTERACTIVE
Distribuidor(es): EUROPA FILMES LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Cassino ou Cartas
Plataforma: Xbox 360/PlayStation 3/Computador PC / MAC
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação: Livre
Processo: 08017.004230/2013-01
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 80 de 18 de julho de 2013, publicada no
D.O.U. nº 138 de 19/07/2013, Seção 1, na página 25, onde se lê "A
SECRETÁRIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA", leia-se
"O SECRETÁRIO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA -
SUBSTITUTO" e na página 26, onde se lê "Secretário Substituto",
leia-se "Secretário Nacional de Segurança Pública - Substituto".
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUDESTE I

EM SÃO PAULO
GERÊNCIA EXECUTIVA - A - SÃO PAULO - SUL

DESPACHO DA GERENTE

PROCESSOS Nºs 35464.001662/2012-76 e
35464.001164/2008-47. ASSUNTO: Alienação dos imóveis situados
a Rua Cristóvão Colombo Gonçalves s/nº - Quadra 95 - Lotes 10 a 17
- Cidade Dutra - São Paulo/SP e a Rua Comendador Elias Jafet nº
351 - Jardim Leonor - São Paulo/SP, de propriedade do Instituto
Nacional do Seguro Social-INSS, considerados desnecessários e não
vinculados às suas atividades operacionais. INTERESSADA: Gerên-
cia Executiva em São Paulo/Sul. MODALIDADE DE LICITAÇÃO:
Leilão Público nº 01/2013. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 11.481
de 30/06/2007.DECISÃO: 1. De acordo com a competência delegada
no inciso XIII, do artigo 167 do Regimento Interno do INSS apro-
vado pela Portaria/MPS nº 296, de 09/11/2009, publicada no DOU nº
214, de 10/11/2009, HOMOLOGO os procedimentos licitatórios do
leilão acima citado. 2. Publique-se. 3. À 21.304.1 - Seção de Lo-
gística, Licitações, Contratos e Engenharia.

LÚCIA HELENA PAQUIER

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Fica instituída a Qualificação Nacional em Cito-

patologia na prevenção do câncer do colo do útero (QualiCito) no
âmbito da Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crô-
nicas.

Art. 2º A QualiCito consiste na definição de padrões de
qualidade e na avaliação da qualidade do exame citopatológico do
colo do útero por meio do acompanhamento do desempenho dos
laboratórios públicos e privados prestadores de serviços para o
SUS.

Art. 3º São objetivos da Qualicito:
I - promover a melhoria contínua da qualidade dos exames

citopatológicos do colo do útero ofertados à população;
II - incentivar o aumento da cobertura de realização do

exame citopatológico do colo do útero na população feminina de 25
(vinte e cinco) a 64 (sessenta e quatro) anos;

III - promover a melhoria dos padrões de qualidade dos
laboratórios públicos e privados prestadores de serviços para o SUS
que realizam o exame citopatológico do colo do útero;

IV - estabelecer critérios e parâmetros de qualidade para o
contrato e o distrato de laboratórios prestadores de serviços para o
SUS;

V - promover a educação permanente dos profissionais de
saúde; e

VI - monitorar, através do Sistema de Informação do Câncer
(SISCAN) ou de outro sistema de informação vigente definido pelo
Ministério da Saúde, os indicadores de qualidade dos exames ci-
topatológicos do colo do útero.

Art. 4º A QualiCito será executada por meio do Monito-
ramento Interno da Qualidade (MIQ), do Monitoramento Externo da
Qualidade (MEQ) e do cumprimento dos critérios estabelecidos para
avaliação da qualidade e contratação dos laboratórios, nos termos dos
Capítulos III e IV.

CAPÍTULO II
DA CLASSIFICAÇÃO DOS LABORATÓRIOS
Art. 5º Participam da QualiCito os laboratórios públicos e

privados que prestam serviço ao SUS, classificados em Tipo I e Tipo
II.

§ 1º São considerados Laboratórios Tipo I os laboratórios
públicos e privados que prestam serviço ao SUS, e que realizam
exames citopatológicos do colo do útero.

§ 2º São considerados Laboratórios Tipo II os laboratórios
públicos responsáveis por realizar as ações no âmbito do MEQ, além
de poderem realizar as ações dos Laboratórios Tipo I.

Art. 6º Os Laboratórios Tipo I e Tipo II serão obrigato-
riamente cadastrados no Sistema de Cadastro Nacional de Estabe-
lecimentos de Saúde (SCNES).

CAPÍTULO III
DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE
Art. 7º O MIQ constitui-se ação obrigatória para todos os

Laboratórios Tipo I e Tipo II, realizada por meio de processos de
controle da qualidade dos exames realizados, e compreende os se-
guintes elementos:

I - implantação de indicadores válidos de qualidade que
permitam a mensuração da situação atual do laboratório;

II - registro dos resultados encontrados, permitindo a iden-
tificação de não conformidades;

III - elaboração e atualização de instrução escrita da rotina
do laboratório (Procedimento Operacional Padrão - POP);

IV - análise dos diagnósticos discrepantes;
V - realização de auditoria interna;
VI - implementação de ações corretivas e preventivas rea-

lizadas pelo próprio laboratório; e
VII - promoção de educação permanente para todo o quadro

de funcionários.
§ 1º Para fins do disposto no inciso I do "caput", são in-

dicadores válidos de qualidade:
I - critérios de rejeição da amostra;
II - processamento técnico das amostras;
III - tabulação de dados aferidos durante o monitoramento;
IV - monitoramento do volume total de trabalho do La-

boratório, quantificando o número de lâminas avaliadas por profis-
sional; e

V - controle de qualidade através da revisão, por outro pro-
fissional habilitado, de todos os exames positivos e insatisfatórios
antes da liberação do laudo.

§ 2º Para fins do disposto no inciso I do § 1º, são critérios de
rejeição da amostra:

I - dados ilegíveis na identificação da amostra;
II - falta de identificação ou identificação incorreta da amos-

tra;
III - requisições não padronizadas de acordo com as re-

comendações do Ministério da Saúde;
IV - ausência de dados referente à anamnese e ao exame

clínico;
V - ausência de identificação, registro no respectivo conselho

de classe e assinatura do profissional responsável pela coleta;
VI - ausência do nome da Unidade de Saúde responsável

pela coleta;
VII - divergência entre as informações da requisição e da

lâmina;
VIII - lâminas quebradas;
IX - material sem fixação prévia;
X - uso de fixador inadequado; e
XI - quantidade ineficiente de fixador.

§ 3º Para fins do disposto no inciso II do § 1º, o pro-
cessamento técnico das amostras consiste no controle das etapas e
insumos da técnica para a coloração de Papanicolau e montagem das
lâminas com lamínulas.

§ 4º Para fins do disposto no inciso III do § 1º, são dados
aferidos durante o monitoramento a serem tabulados:

I - índice de positividade;
II - percentual de Células Escamosas Atípicas de Significado

Indeterminado (ASC/Satisfatórios);
III - percentual de Células Escamosas Atípicas de Signi-

ficado Indeterminado (ASC/Alterados);
IV - razão entre Células Escamosas Atípicas de Significado

Indeterminado e Lesão Intra-epitelial Escamosa (ASC/SIL);
V - percentual Lesão Intra-epitelial de Alto Grau (HSIL/Sa-

tisfatórios);
VI - percentual de insatisfatórios; e
VII - tempo médio de liberação dos exames, o qual não deve

ultrapassar o limite de 30 (trinta) dias a partir da entrada do material
no laboratório.

§ 5º A revisão de que trata o inciso V do § 1º será associada,
obrigatoriamente, a um ou mais dos seguintes métodos:

I - revisão aleatória de 10% (dez por cento) dos esfregaços
negativos;

II - revisão rápida de 100% (cem por cento) dos esfregaços
negativos;

III - pré-escrutínio rápido de todos os esfregaços; e
IV - revisão dos esfregaços selecionados com base em cri-

térios clínicos de risco, contidos no Manual de Gestão da Qualidade
para Laboratório de Citopatologia, cujo acesso encontra-se disponível
no Portal do Ministério da Saúde, por meio do sítio eletrônico
w w w. s a u d e . g o v. b r / s a s .

Art. 8º O MEQ consiste em conjunto de ações realizadas
pelo Laboratório Tipo II que visa à avaliação da qualidade dos exa-
mes citopatológicos do colo do útero dos Laboratórios Tipo I, desde
a fase pré-analítica até a liberação dos laudos diagnósticos.

Parágrafo único. O MEQ tem por finalidades:
I - avaliar o desempenho dos laboratórios Tipo I e a qua-

lidade dos exames citopatológicos do colo do útero por eles rea-
lizados;

II - detectar as diferenças de interpretação dos critérios ci-
tomorfológicos;

III - aumentar a eficiência do processo de realização dos
exames citopatológicos do colo do útero; e

IV - reduzir o percentual de exames falso-negativos, falso-
positivos e insatisfatórios por meio da seleção e avaliação dos exames
negativos, positivos e insatisfatórios informados pelos laboratórios
Tipo I no SISCAN ou em outro sistema de informação vigente de-
finido pelo Ministério da Saúde.

CAPÍTULO IV
DOS CRITÉRIOS PARA CONTRATAÇÃO DE LABORA-

TÓRIOS TIPO I e TIPO II
Art. 9º Os Laboratórios Tipo I e Tipo II interessados em

aderir à QualiCito por meio de nova contratação pelo SUS ou re-
novação do contrato atualmente vigente com o SUS, deverão atender,
no mínimo, os seguintes critérios:

I - comprovação da habilitação do responsável técnico, que
deve estar devidamente registrado no SCNES;

II - demonstração de quadro de funcionários compatível com
sua produção de exames citopatológicos do colo do útero, baseada
nos parâmetros técnicos descritos no Manual de Gestão da Qualidade
para Laboratório de Citopatologia publicado pelo Ministério da Saú-
de, cujo acesso encontra-se disponível no sítio eletrônico www.sau-
d e . g o v. b r / s a s ;

III - apresentação de relatório de MIQ do último ano;
IV - apresentação da área de citotecnologia (área técnica e

microscopia), e, se necessário, comprovação através de sua planta
arquitetônica;

V - cumprimento do tempo de guarda do material (laudo e
lâmina), conforme inciso IV do art. 15;

VI - comprovação do treinamento dos profissionais envol-
vidos na linha de produção do laboratório;

VII - cumprimento dos parâmetros de qualidade contidos no
Manual de Gestão da Qualidade para Laboratório de Citopatologia,
cujo acesso encontra-se disponível no Portal do Ministério da Saúde,
por meio do sítio eletrônico www.saude.gov.br/sas;

VIII - comprovação, nos resultados dos exames citopato-
lógicos do colo do útero, de índice de positividade igual ou superior
a 3% (três por cento) dos exames satisfatórios; e

IX - comprovação de alvará sanitário vigente, expedido pelo
órgão de vigilância sanitária local.

Parágrafo único. Os Laboratórios Tipo I e Tipo II que já
realizam exames citopatológicos do colo do útero terão prazo de 12
(doze) meses, a partir da data de publicação desta Portaria, para
adequação de suas unidades aos critérios estabelecidos nos termos
deste artigo.

Art. 10. É recomendado, como critério de qualidade, que os
Laboratórios Tipo I tenham a produção mínima de 15.000 (quinze
mil) exames/ano, exceto laboratórios vinculados aos hospitais ha-
bilitados como Unidades de Assistência de Alta Complexidade
(UNACON) ou Centro de Alta Complexidade em Oncologia (CA-
CON), Hospitais Universitários e Laboratórios Tipo II.

Art. 11. Os Laboratórios Tipo I e Tipo II serão avaliados
anualmente pela respectiva Secretaria de Saúde que os contratou para
definir se houve ou não o cumprimento dos critérios dispostos no art.
9º e, em caso afirmativo, poderá realizar a renovação do contrato de
prestação de serviços.

Ministério da Previdência Social
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.504, DE 23 DE JULHO DE 2013

Institui a Qualificação Nacional em Cito-
patologia na prevenção do câncer do colo
do útero (QualiCito), no âmbito da Rede de
Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças
Crônicas.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando o inciso III do art. 5º da Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, que dispõe sobre a assistência às pessoas por
intermédio de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde,
com a realização integrada das ações assistenciais e das atividades
preventivas;

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011,
que dispõe sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação in-
terfederativa,

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de de-
zembro de 2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede
de Atenção à Saúde no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nº 2.012/GM/MS, de 23 de agosto
de 2011, que estabelece recursos para o fortalecimento das ações de
rastreamento e diagnóstico precoce dos cânceres do colo uterino e de
mama;

Considerando a Portaria nº 252/GM/MS, de 19 de fevereiro
de 2013, que institui a Rede de Atenção às Pessoas com Doenças
Crônicas no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nº 874/GM/MS, de 16 de maio de
2013, que institui a Política Nacional para a Prevenção e Controle do
Câncer na Rede de Atenção à Saúde às Pessoas com Doenças Crô-
nicas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 287/SAS/MS, de 24 de abril de
2006, que estabelece que o pagamento dos procedimentos referentes à
citopatologia, histopatologia e controle de qualidade vinculado à pres-
tação de informações necessárias ao monitoramento e avaliação das
atividades de controle do câncer de colo de útero no Brasil;

Considerando a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº
302, de 13 de outubro de 2005, da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (ANVISA), que dispõe sobre o regulamento técnico para
funcionamento de laboratórios clínicos;

Considerando o lançamento do Programa Nacional de Con-
trole do Câncer do Colo do Útero, em 2010, e a publicação das
Diretrizes para Rastreamento do Câncer do Colo do Útero, em 2011,
pelo Instituto Nacional do Câncer José Alencar Gomes da Silva
(INCA/SAS/MS);

Considerando que o exame citopatológico do colo do útero é
reconhecidamente método de rastreamento para detecção do câncer de
colo de útero, bem como de lesões precursoras;

Considerando a natureza qualitativa da análise do exame
citopatológico e a necessidade de monitoramento da sua qualidade, a
fim de minimizar a interferência da subjetividade no diagnóstico; e

Considerando as reuniões ocorridas na Comissão Interges-
tores Tripartite (CIT) nos dias 18 e 30 de abril de 2013, resolve:

Ministério da Saúde
.
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Art. 12. Para habilitação de um Laboratório como Tipo I ou
Tipo II, as Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios encaminharão requerimento, por meio físico, ao Minis-
tério da Saúde com os seguintes documentos:

I - resolução da Comissão Intergestores Bipartite (CIB) ou
do Colegiado de Gestão da Secretaria de Estado da Saúde do Distrito
Federal (CGSES/DF) e, se houver, da Comissão Intergestores Re-
gional (CIR);

II - declaração da Secretaria de Saúde em que assume o
compromisso de realizar a avaliação anual do cumprimento, pelo
laboratório público ou privado que presta serviço ao SUS que realiza
exames citopatológicos do cólo do útero, dos critérios definidos no
art. 9º para atuar como Laboratório Tipo I ou Tipo II; e

III - atualização, pelo gestor estadual, distrital ou municipal
de saúde, das informações referentes ao laboratório no SCNES.

Parágrafo único. O modelo de requerimento de que trata o
"caput" será disponibilizado no portal do Ministério da Saúde, cujo
acesso poderá ser realizado por meio do sítio eletrônico
h t t p : / / w w w. s a u d e . g o v. b r / s a s .

Art. 13. O requerimento de habilitação de que trata o art. 12
será avaliado pelo Ministério da Saúde, por meio da Secretaria de
Atenção à Saúde (SAS/MS).

Art. 14. Em caso de aprovação do requerimento de que trata
o art. 12, a SAS/MS providenciará a publicação de portaria específica
de habilitação do laboratório como Laboratório Tipo I ou Tipo II.

CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES COMUNS DOS LABORATÓRIOS

TIPOS I e II
Art. 15. Para a leitura dos exames citopatológicos do colo de

útero e emissão dos respectivos laudos, compete aos Laboratórios
Tipos I e II atender os seguintes critérios de qualidade:

I - utilização exclusiva da terminologia padronizada na No-
menclatura Brasileira para Laudos Citopatológicos Cervicais, 2ª edi-
ção, ano 2006, elaborado pelo Ministério da Saúde, cujo acesso en-
contra-se disponível no sítio eletrônico www.saude.gov.br/sas ou esta
mesma nomenclatura quando atualizada;

II - emissão de laudo assinado por profissional de nível
superior habilitado conforme a Tabela de Procedimentos, Medica-
mentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS, com seu
número de inscrição no respectivo conselho profissional;

III - arquivamento da Ficha de Requisição do Exame Ci-
topatológico do Colo do Útero no laboratório que realizou o exame,
conforme pactuação prevista no contrato entre gestor de saúde e
laboratório;

IV - arquivamento de laudos e lâminas por, no mínimo, 5
(cinco) anos nos casos de exames negativos e 20 (vinte) anos nos
casos de exames positivos; e

V - atualização constante do SISCAN ou do sistema de
informação vigente definido pelo Ministério da Saúde, com inserção
regular das informações sobre os resultados dos exames citopato-
lógicos do colo do útero.

Art. 16. Compete aos Laboratórios Tipo I e Tipo II organizar
e documentar a logística de encaminhamento das lâminas e laudos
solicitados para a realização do MEQ.

CAPÍTULO VI
DAS ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS DOS LABORATÓ-

RIOS TIPOS I E II
Art. 17. Compete especificamente aos Laboratórios Tipo I a

realização do MIQ e participar do MEQ, além de outras atribuições
previstas nesta Portaria, exercer as seguintes atribuições:

I - cessão das lâminas para o Laboratório Tipo II responsável
pela realização do MEQ, com registro documental da saída dessas
lâminas;

II - manutenção de registro de todos os dados do MIQ e
apresentação de seus resultados, sempre que solicitado, para a Se-
cretaria de Saúde Estadual, Distrital ou Municipal responsável pela
gestão;

III - análise dos casos discordantes, buscando o consenso
com o Laboratório Tipo II; e

IV - envio de laudo de revisão dos casos discordantes de que
trata o inciso III do "caput" à unidade de saúde de origem da usuária
do SUS que solicitou a realização do exame citopatológico do colo do
útero.

Art. 18. Compete especificamente aos Laboratórios Tipo II,
além de outras atribuições previstas nesta Portaria:

I - receber lâminas e laudos dos Laboratórios Tipo I sob sua
responsabilidade para realização do MEQ, conforme definido pela
Secretaria de Saúde estadual, distrital ou municipal;

II - revisar e liberar os exames por profissionais de nível
superior habilitados;

III - registrar o resultado da fase pré-analítica, encaminhando
aos Laboratórios Tipo I as não-conformidades;

IV - comunicar imediatamente ao Laboratório Tipo I de
origem das lâminas sobre os casos discordantes;

V - devolver os exames revisados ao Laboratório Tipo I no
prazo máximo de 30 (trinta) dias;

VI - formalizar contato com os Laboratórios Tipo I mo-
nitorados e a Secretaria de Saúde estadual, distrital ou municipal, com
emissão de relatórios mensais contendo a avaliação pré-analítica, a
analítica e a de concordância, por meio de análise estatística e de-
volução da totalidade das lâminas revisadas ao Laboratório Tipo I;

VII - apoiar a Secretaria de Saúde estadual, distrital ou
municipal nos casos especiais de avaliação da qualidade como, por
exemplo, a representatividade da amostra e as taxas de resultados
falso-negativos e falso-positivos e esfregaços insatisfatórios;

VIII - apoiar a Secretaria de Saúde estadual, distrital ou
municipal na relação com os laboratórios que realizam exames ci-
topatológicos para o SUS;

IX - discutir cada um dos casos discordantes com o La-
boratório Tipo I, buscando o consenso, considerando-se discordantes
aqueles casos que impliquem mudança da conduta clínica;

X - promover educação continuada e regular dos profis-
sionais que atuam no seu Laboratório Tipo II e nos Laboratórios Tipo
I a ele vinculados;

XI - informar regularmente à Secretaria de Saúde estadual,
distrital ou municipal responsável pela sua gestão a relação dos seus
profissionais e dos respectivos Laboratórios Tipo I sob seu moni-
toramento que foram submetidos à educação continuada; e

XII - inserir os resultados dos exames revisados no módulo
MEQ da base de dados do SISCAN ou do sistema de informação
vigente definido pelo Ministério da Saúde e enviar as informações
regularmente à Secretaria de Saúde estadual, distrital ou municipal
responsável pela sua contratação, conforme pactuação local na res-
pectiva Comissão Intergestores.

Parágrafo único. Os Laboratórios Tipo II não realizarão o
MEQ dos próprios exames, sendo obrigatório o envio de suas lâminas
para outro Laboratório Tipo II realizar o MEQ.

CAPÍTULO VII
DAS ATRIBUIÇÕES DOS COMPONENTES DA REDE

DE ATENÇÃO À SAUDE DAS PESSOAS COM DOENÇAS CRÔ-
NICAS ESPECIFICAS NO AMBITO DA QUALICITO

Art. 19. Para a implementação da QualiCito, os Compo-
nentes da Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crô-
nicas exercerão as seguintes atribuições:

I - Componente Atenção Básica:
a) realizar ações de promoção da saúde e prevenção do

câncer de colo do útero de forma intersetorial, respeitando hábitos e
culturas locais;

b) realizar o procedimento de coleta do exame citopatológico
de acordo com as recomendações do Caderno de Atenção Básica nº
13 - Controle dos Cânceres do Colo de Útero e da Mama, cujo acesso
encontra-se disponível no sítio eletrônico www.saude.gov.br/dab, ou
conforme protocolos locais;

c) garantir o envio do material coletado para o Laboratório
Tipo I conforme periodicidade e fluxo definidos pelo gestor mu-
nicipal de saúde;

d) realizar ações de rastreamento do câncer de colo do útero,
priorizando a faixa etária da população feminina de 25 (vinte e cinco)
a 64 (sessenta e quatro) anos;

e) receber os laudos dos Laboratórios Tipo I e organizar os
fluxos de entrega de resultados para a usuária;

f) acompanhar e ofertar cuidado para as usuárias que apre-
sentarem alteração no exame, conforme os protocolos locais e /ou
nacionais; e

CAPÍTULO VIII
DAS COMPETÊNCIAS DOS ENTES FEDERADOS
Art. 21. Compete ao Ministério da Saúde:
I - coordenar em âmbito nacional a QualiCito;
II - monitorar os indicadores de qualidade dos laboratórios

que realizam exames citopatológicos do colo do útero, disponíveis no
SISCAN ou no sistema de informação vigente definido pelo Mi-
nistério da Saúde;

III - apoiar tecnicamente as Secretarias de Saúde dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios na organização das ações
e serviços dos laboratórios que realizam exames citopatológicos do
colo do útero; e

IV - monitorar e avaliar periodicamente o atendimento dos
critérios de qualidade descritos nesta Portaria pelos Laboratórios Tipo
I e Tipo II.

Art. 22. São atribuições comuns das Secretarias de Saúde dos
Estados e dos Municípios:

I - pactuar, no âmbito das CIB e, se houver, das CIR, os
laboratórios que serão constituídos como Laboratórios Tipo II e res-
ponsáveis pelo MEQ nas respectivas regiões de saúde, considerando-
se os critérios estabelecidos nesta Portaria e as necessidades locais;

II - contratar e distratar os Laboratórios Tipo I e Tipo II sob
sua gestão, de acordo com os critérios de qualidade estabelecidos
nesta Portaria;

III - acompanhar o cumprimento da realização do MIQ e seu
respectivo registro por todos os laboratórios prestadores de servi-
ços;

IV - garantir a participação dos laboratórios prestadores de
serviços no MEQ;

V - definir, no âmbito das Comissões Intergestores, o fluxo e
a periodicidade do envio dos exames dos Laboratórios Tipo I para os
Laboratórios Tipo II;

VI - monitorar os Laboratórios Tipo I e Tipo II no cum-
primento dos critérios de avaliação da qualidade definidos no Ca-
pítulo III;

VII - informar anualmente aos Laboratórios Tipo II sob sua
responsabilidade os Laboratórios Tipo I que serão por eles moni-
torados;

VIII - avaliar anualmente os Laboratórios Tipo I e Tipo II
sob sua responsabilidade, de acordo com os critérios de qualidade
estabelecidos nesta Portaria, com o intuito de renovar sua contra-
tação;

IX - apoiar a implantação do MEQ nos laboratórios públicos
que atendam aos critérios estabelecidos nesta Portaria e que estejam
sob sua responsabilidade;

X - promover ações de educação permanente visando à ado-
ção de medidas corretivas e preventivas a partir das necessidades
identificadas na QualiCito; e

XI - vincular no SISCAN os Laboratórios Tipo I aos La-
boratórios Tipo II responsáveis pela execução dos respectivos
MEQ.

Art. 23. São atribuições específicas das Secretarias de Saúde
dos Estados:

I - apoiar as Secretarias de Saúde dos Municípios e realizar,
quando necessário, ações e serviços equivalentes aos realizados pelos
laboratórios que realizam exames citopatológicos do colo do útero;
e

II - fornecer anualmente os resultados do MEQ para o Mi-
nistério da Saúde, assim como para as Secretarias Municipais de
Saúde.

Parágrafo único. Nos casos em que o Estado possuir apenas
um Laboratório Tipo I contratado, será obrigatória a realização do
MEQ por Laboratório Tipo II de outra unidade federativa, conforme
pactuação pelas respectivas Comissões Intergestores.

Art. 24. São atribuições específicas das Secretarias de Saúde
dos Municípios:

I - garantir a qualidade da coleta do material citopatológico,
bem como do seu armazenamento e transporte aos Laboratórios Tipo
I e Tipo II de forma adequada e segura; e

II - fornecer anualmente os resultados do MEQ para a Se-
cretaria Estadual de Saúde a partir dos dados do SISCAN ou do
sistema de informação vigente definido pelo Ministério da Saúde.

Parágrafo único. Nos casos em que o Município possuir
apenas um Laboratório Tipo I contratado, será obrigatória a realização
do MEQ por Laboratório Tipo II em outro Município, conforme
pactuação em CIB ou, se houver, CIR.

Art. 25. Compete à Secretaria de Saúde do Distrito Federal
as atribuições reservadas às Secretarias de Saúde estaduais e mu-
nicipais estabelecidas nesta Portaria.

CAPÍTULO IX
DO FINANCIAMENTO
Art. 26. Fica instituído incentivo financeiro de custeio da

QualiCito.
Art. 27. Fica incluído na Tabela de Procedimentos, Me-

dicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único
de Saúde (SUS) os procedimentos especificados nos termos dos Ane-
xos I e II.

Art. 28. Fica atualizado, na Tabela de Procedimentos, Me-
dicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS, o pro-
cedimento especificado nos termos do Anexo III.

Art. 29. Os Laboratórios Tipo II poderão realizar o pro-
cedimento de que trata o Anexo I em todos os exames positivos e
insatisfatórios e, no máximo, 10% (dez por cento) dos exames ne-
gativos produzidos por cada Laboratório Tipo I sob sua responsa-
bilidade.

Art. 30. Para incentivar a melhoria da qualidade dos exames
citopatológicos do colo do útero, cada Laboratório Tipo I e Tipo II
que realizar mais de 15.000 (quinze mil) procedimentos de que tratam
os Anexos II e III, cumulativamente, receberá incentivo financeiro
adicional, em parcela única anual.

g) acompanhar o percentual de lâminas classificadas como
coleta insatisfatória em relação ao total de coletas realizadas, a fim de
melhorar a coleta do exame nas unidades básicas de saúde;

II - Componente de Atenção Especializado - Ambulatorial:
a) realizar o procedimento de coleta do exame citopatológico

do colo do útero de acordo com as recomendações do Ministério da
Saúde ou conforme protocolos locais;

b) garantir o envio do material coletado para o Laboratório
Tipo I conforme periodicidade e fluxo definidos pelo gestor estadual,
distrital ou municipal de saúde responsável;

c) receber os laudos dos Laboratórios Tipo I e organizar os
fluxos de entrega de resultados para a usuária;

d) acompanhar e ofertar cuidado para as usuárias que apre-
sentarem alteração no exame, conforme os protocolos locais e /ou
nacionais; e

e) acompanhar o percentual de lâminas classificadas como
coleta insatisfatória em relação ao total de coletas realizadas, a fim de
melhorar a coleta do exame nos ambulatórios especializados;

III - Componentes do Sistema de Apoio: os laboratórios Tipo
I e Tipo II são o componente de apoio da QualiCito, cujas com-
petências estão descritas nos Capítulos V e VI;

IV- Componentes Sistemas Logísticos:
a) O Sistema de Informação deve garantir que todos os

componentes da Rede de Atenção à Saude das Pessoas com doenças
crônicas especificos da QualiCito tenham acesso aos sistemas de
identificação (Cartão Nacional de Saúde) e de informação (SISCAN)
ou outros sistemas de informações necessários à Estratégia de que
trata esta Portaria e definidos pelo Ministério da Saúde; e

b) o Sistema de Transporte deve:
1. realizar o transporte das lâminas coletadas nas unidades de

saúde para os Laboratórios Tipo I;
2. realizar o transporte das lâminas para os Laboratórios Tipo

II realizarem o MEQ dos Laboratórios Tipo I; e
3. garantir a entrega dos laudos emitidos dos Laboratórios

Tipo I e Tipo II para a unidade de saúde de origem;
V - Componente Regulação: definir os fluxos e os protocolos

necessários para prestar a assistência no âmbito da QualiCito e apoiar
as Secretarias de Saúde no monitoramento e na avaliação da Es-
tratégia de que trata esta Portaria; e

VI - Componente Governança: as atribuições deste com-
ponente estão descritas no Capítulo VIII.

Art. 20. Para implementação da QualiCito, aplicam-se, ainda,
no que couber, as demais atribuições previstas na Portaria nº
252/GM/MS, de 19 de fevereiro de 2013, que institui a Rede de
Atenção às Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do SUS.
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§ 1º Para recebimento do incentivo financeiro adicional de
que trata este artigo, os Laboratórios Tipo I e Tipo II deverão cum-
prir, além do disposto no "caput", os seguintes requisitos:

I - atendimento dos critérios de qualidade estabelecidos nesta
Portaria, cujos dados serão obtidos a partir do SISCAN ou do sistema
de informação vigente definido pelo Ministério da Saúde;

II - índice de positividade dos dados aferidos durante o
monitoramento a serem tabulados igual ou superior a 3,0% (três por
cento);

III - percentual de Atipias de Células Escamosas de Sig-
nificado Indeterminado (ASC/Alterados) inferior a 60% (sessenta por
cento) dos exames alterados;

IV - percentual de Lesão Intra-epitelial de Alto Grau
(HSIL/Satisfatórios) igual ou superior a 0,4% (quatro décimos por
cento) dos exames satisfatórios; e

V - tempo médio de exames liberados com prazo inferior ou
igual a 30 (trinta) dias a partir da data de entrada do material no
laboratório.

§ 2º O cálculo do incentivo financeiro adicional de que trata
este artigo será realizado nos seguintes termos:

I - levantamento pelo SISCAN ou pelo sistema de infor-
mação vigente definido pelo Ministério da Saúde da produção total de
cada Laboratório Tipo I e Tipo II dos procedimentos de que tratam os
Anexos II e III;

II - definição do número de procedimentos de que trata o
inciso I que excede o quantitativo mínimo de 15.000 (quinze mil)
lâminas analisadas, considerando-se o somatório total de procedi-
mentos de que trata os Anexos II e III realizados;

III - sobre o número de procedimentos excedentes de que
trata o inciso II, verificar qual o valor financeiro correspondente a
essa produção, considerando-se como valor financeiro por procedi-
mento o previsto na Tabela constante do Anexo II; e

IV - o valor final do incentivo financeiro adicional cor-
responderá a 15% (quinze por cento) sobre o valor financeiro re-
ferente à produção excedente de que trata o inciso III.

§ 3º A relação dos Laboratórios Tipo I e Tipo II que farão
jus ao incentivo financeiro adicional de que trata este artigo será
publicada em ato específico do Ministro de Estado da Saúde.

§ 4º O repasse do incentivo financeiro adicional de que trata
este artigo será efetuado pelo Fundo Nacional de Saúde aos Fundos
de Saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios para posterior
repasse aos Laboratórios Tipo I e Tipo II de que trata o § 3º.

Art. 31. O recebimento dos recursos financeiros no âmbito
da QualiCito ficará condicionado à alimentação do SISCAN ou do
sistema de informação vigente definido pelo Ministério da Saúde.

§ 1º Caso o SISCAN ou o sistema de informação vigente
definido pelo Ministério da Saúde não seja devidamente alimentado
pelos entes federativos e laboratórios públicos e privados que atuam
de forma complementar ao SUS, a Secretaria de Atenção à Saúde
(SAS/MS) providenciará a suspensão do repasse de recursos finan-
ceiros do Ministério da Saúde no âmbito da QualiCito.

§ 2º Regularizada a causa que ensejou a suspensão do re-
passe de recursos financeiros de que trata o "caput", o Fundo Na-
cional de Saúde providenciará a regularização das transferências dos
recursos mediante provocação da SAS/MS.

Art. 32. O monitoramento do cumprimento dos requisitos de
que trata esta Portaria não dispensa os entes federativos de com-
provação da aplicação dos recursos financeiros percebidos por meio
do Relatório Anual de Gestão (RAG).

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 33. Os recursos financeiros para execução das atividades

de que trata esta Portaria são oriundos do orçamento do Ministério da
Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 -
Ação: Atenção à Saúde para Procedimentos em Média e Alta Com-
plexidade.

Art. 34. Fica incluída na Tabela de Serviços/Classificação do
SCNES, no serviço 120 - Diagnóstico por Anatomia patológica e/ou
citologia, a Classificação 003 - Laboratório de Monitoramento ex-
terno da qualidade dos exames citopatológicos do colo do útero, nos
termos do Anexo IV.

Art. 35. O Ministério da Saúde disponibilizará documentos
de apoio às Secretarias de Saúde dos Estados, Distrito Federal e
Municípios para a organização da QualiCito, incluindo-se as normas
e formulário de apoio à contratação dos Laboratórios Tipo II, no sítio
eletrônico http://www.saude.gov.br/sas.

Art. 36. Esta Portaria entra em vigor:
I - em relação ao Capítulo IX - DO FINANCIAMENTO, 90

(noventa) dias contados da data de sua publicação; e
II - em relação aos demais Capítulos, na data de sua pu-

blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

Procedimento 02.03.01.005-1 Controle de qualidade do exame citopatológico cervico vaginal.
Descrição Consiste na revisão de lâminas por laboratório diferente daquele que realizou o exame citopatológico de rotina para detectar as diferenças de interpretação dos

critérios citomorfológicos e reduzir o percentual dos casos falso-negativos, falso-positivos e insatisfatórios para rastreio das lesões pré-neoplásicas e câncer de colo
de útero.

Complexidade MC - Média Complexidade
Modalidade 01 - Ambulatorial
Instrumento de Registro 02 - BPA (Individualizado)
Atributos Complementares 009 - Exige CNS, 023-Registro no SISCOLO; 040 - Registro no SISCAN
Tipo de Financiamento Média e Alta Complexidade (MAC)
Subtipo de Financiamento 0057- Controle de qualidade do exame citopatológico do colo de útero
Valor Ambulatorial SA R$ 8,96
Valor Ambulatorial Total R$ 8,96
Valor Hospitalar SP R$ 0,00
Valor Hospitalar SH R$ 0,00
Total Hospitalar R$ 0,00
Quantidade Máxima -
Sexo Feminino
Idade Mínima 10 anos
Idade Máxima 130 anos
CBO 2211-05, 2212-05, 2234-10, 2251-48, 2253-05, 2253-35.
Serviço / Classificação 120 - Serviço de diagnóstico por anatomia patológica e/ ou citologia - 003 - Monitoramento externo da qualidade dos exames citopatológicos do colo do

útero.

ANEXO II

Procedimento 02.03.01.006-0 Exame do citopatológico cervico vaginal/microflora - Rastreamento
Descrição Consiste na análise microscópica de material coletado do colo do útero. Indicado para todas as mulheres com idade entre 25 e 64 anos e vida sexual ativa, para

o rastreio das lesões pré-neoplásicas e câncer de colo do útero.
Complexidade MC - Média Complexidade
Modalidade 01 - Ambulatorial
Instrumento de Registro 02 - BPA (Individualizado)
Atributo Complementar 009 - Exige CNS, 023- Registro no SISCOLO, 040 - Registro no SISCAN
Tipo de Financiamento Média e Alta Complexidade (MAC)
Subtipo de Financiamento 0057- Controle de qualidade do exame citopatológico do colo de útero
Valor Ambulatorial SA R$ 7,30
Valor Ambulatorial Total R$ 7,30
Valor Hospitalar SP R$ 0,00
Valor Hospitalar SH R$ 0,00
Total Hospitalar R$ 0,00
Quantidade Máxima 1
Sexo Feminino
Idade Mínima 25 anos
Idade Máxima 64 anos
CBO 2211-05, 2212-05, 2234-10, 2251-48, 2253-05, 2253-35.
Serviço / Classificação 120 - Serviço de diagnóstico por anatomia patológica e/ ou citologia - 002 - Exames citopatológicos; 120 - Serviço de Diagnóstico por Anatomia Patológica

e/ou Citopatologia - 003 - Monitoramento externo da qualidade dos exames citopatológico do colo do útero.

ANEXO III

Procedimento 02.03.01.001-9 Exame do citopatológico cervico vaginal/microflora
Descrição Consiste na análise microscópica de material coletado do colo do útero. Indicado para mulheres com vida sexual ativa, para diagnóstico das lesões pré-neoplásicas

e câncer de colo do útero.
Valor Ambulatorial SA R$ 6,97
Valor Ambulatorial Total R$ 6,97
Quantidade Máxima 1
Atributo complementar Incluir: 040 - registro no SISCAN
Serviço / Classificação Incluir: 120 - Serviço de diagnóstico por anatomia patológica e/ ou citologia - 003 - Monitoramento externo da qualidade dos exames citopatológico do colo

do útero.

ANEXO IV

Cód. Serv Descrição do Serviço Cód. Class Descrição da Classificação
120 Diagnóstico por Anatomia patológica e/ou citologia 003 Laboratório Tipo II
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AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 1o- DE JULHO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000, a Diretoria Colegiada aprovou o voto relator pelo não conhecimento eis que intempestivo, no seguinte processo administrativo:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Registro Relator Alegação de DLP Beneficiário
33902.217953/2012-42 UNIMED POÇOS DE CALDAS SOCIEDADE CO-

OPERATIVA DE TRABALHO E SERVIÇOS MÉ-
DICOS

316148 DIFIS Improcedente C.J

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
NÚCLEO EM MATO GROSSO

DECISÃO DE 15 DE JULHO DE 2013

O Chefe do NUCLEO DA ANS MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 133, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33903.015075/2012-12 UNIMED BRASILIA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

353574. 00.510.909/0001-90 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação
para os planos privados de assistência à saúde, in-
cluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos pre-
vista nos seus incisos III e VII. (Art.12, I da Lei
9.656)

35200 (TRINTA E CINCO MIL, DU-
ZENTOS REAIS)

ANDRÉ MALHEIROS RIBEIRO

DECISÃO DE 19 DE JULHO DE 2013

O Chefe do NUCLEO DA ANS MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 133, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33903.009215/2012-13 UNIMED BRASILIA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

353574. 00.510.909/0001-90 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação
para os planos privados de assistência à saúde, in-
cluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos pre-
vista nos seus incisos III e VII. (Art.12, II da Lei
9.656)

35200 (TRINTA E CINCO MIL, DU-
ZENTOS REAIS)

ANDRÉ MALHEIROS RIBEIRO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO REGULATÓRIA

DECISÕES DE 23 DE JULHO DE 2013

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 5.016 de 15/05/2012 c/c Portaria da ANS nº 5.058 de 25 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela
RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução Normativa nº 48/2003, dá ciência às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.157328/2005-13 CLIM SERV ASSISTÊNCIA
MÉDICA LTDA.

402346. 73.997.231/0001-95 Representação por não envio de informações relativas
ao SIP. Autuação por descumprimento do artigo 20
caput da Lei 9.656/98. Procedência parcial do auto de
infração.

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 5.016 de 15/05/2012 c/c Portaria da ANS nº 5.058 de 25 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela
RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução Normativa nº 48/2003, dá ciência às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.018690/2009-95 CAIXA DE ASSISTÊNCIA
DOS ADVOGADOS DO EST
DA BAHIA

383317. 15.679.210/0001-25 Não envio à ANS de informações de beneficiários -
Sistema SIB. Contrariedade ao art. 20, caput da Lei
9.656/98 c/c RDC nº 03/00 c/c RN 17/02. Infração
Configurada.

15.000,00 (QUINZE MIL REAIS)

33902.058440/2001-31 ORTOMED ASSISTÊNCIA
MEDICA E ODONTOLOGI-
CA LTDA.

413828. 38.018.487/0001-02 Não indicação do coordenador médico. Au-
tuação com base no art. 20 da lei n° 9.656/98 c/c art. 3°
§2° e 4° da RDC 64/01. Infração não configurada.

A R Q U I VA M E N TO .

33902.122794/2009-01 UNIMED DO ESTADO DO
PARANÁ FEDERAÇÃO ES-
TADUAL DAS COOPERATI-
VAS MÉDICAS

312720. 78.339.439/0001-30 Escriturar os registros contábeis ou auxiliares
em desacordo com a regulamentação. Afronta ao art.
35-A, IV, "b" e parágrafo único da Lei 9.656/98, art. 3°
da RN 136/06 e IN n° 09/07. Infração Configurada.

A D V E RT Ê N C I A

PATRÍCIA SOARES DE MORAES
Substituta
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AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.583, DE 23 DE JULHO DE 2013

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, considerando
o disposto na Lei nº. 7.802, de 11 de julho de 1989, combinado com
o artigo 6º do Decreto nº. 4.074, de 04 de janeiro de 2002, resolve:

Art. 1º Aprovar os pareceres técnicos de deferimento re-
lativos aos Informes de Avaliação Toxicológica (IAT) de produtos
agrotóxicos, componentes e afins identificados no anexo e com o
respectivo resultado da análise.

Art. 2º A publicação do extrato deste informe de avaliação
toxicológica não exime a requerente do cumprimento das demais
avaliações procedidas pelos órgãos responsáveis pelas áreas de agri-
cultura e de meio ambiente, conforme legislação vigente no país,
aplicável ao objeto do requerimento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

GERÊNCIA-GERAL DE TOXICOLOGIA
PROCESSO
EMPRESA
CNPJ
MARCA COMERCIAL
FINALIDADE
CLASSIFICAÇÃO
SITUAÇÃO
25000.014805/1990-73
DU PONT DO BRASIL S.A.
61.064.929/0001-79
CHLORIMURON ETHYL TÉCNICO PR
ALTERAÇÃO TÉCNICA PARA INCLUSÃO DO FABRICANTE E
ALTERAÇÃO DA DECLARAÇÃO QUALI-QUANTITATIVA
CLASSE III - MEDIANAMENTE TÓXICO
DEFERIDO
GERÊNCIA-GERAL DE TOXICOLOGIA
REGISTRO ESPECIAL TEMPORÁRIO - RET
PROCESSO
EMPRESA
CNPJ
FASE DO EXPERIMENTO
SITUAÇÃO
2 5 3 5 1 . 0 9 7 1 5 0 / 2 0 1 3 - 11
SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA.
60.744.463/0001-90
PRODUTO LISTADO NO ANEXO III
DEFERIDO
2 5 3 5 1 . 11 2 8 5 1 / 2 0 1 3 - 6 8
SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA.
60.744.463/0001-90
PRODUTO LISTADO NO ANEXO III
DEFERIDO
2 5 3 5 1 . 11 2 5 8 3 / 2 0 1 3 - 4 8
SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA.
60.744.463/0001-90
PRODUTO LISTADO NO ANEXO III
DEFERIDO
25351.097194/2013-01
SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA.
60.744.463/0001-90
PRODUTO LISTADO NO ANEXO III
DEFERIDO
25351.097167/2013-26
SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA.
60.744.463/0001-90
PRODUTO LISTADO NO ANEXO III
DEFERIDO
25351.087569/2013-93
SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA.
60.744.463/0001-90
FASE I
DEFERIDO
25351.229065/2013-93
BASF S.A.
48.539.407/0001-18
FASE I
DEFERIDO
25351.228913/2013-20
BASF S.A.
48.539.407/0001-18
FASE I
DEFERIDO
25351.210820/2013-61
BASF S.A.
48.539.407/0001-18

FASE I
DEFERIDO
25351.209395/2013-92
BASF S.A.
48.539.407/0001-18
FASE I
DEFERIDO
25351.289232/2013-10
CCAB AGRO S.A.
08.938.255/0001-01
PRODUTO LISTADO NO ANEXO III
DEFERIDO
25351.289463/2013-13
CCAB AGRO S.A.
08.938.255/0001-01
PRODUTO LISTADO NO ANEXO III
DEFERIDO

RETIFICAÇÕES

Na resolução RE n.º.1.227, de 5 de abril de 2013, publicada
no Diário Oficial da União n° 66, de 08 de abril de 2013, Seção 1,
pág. 59 e Suplemento pág. 82.

Onde se lê:
HIPOLABOR FARMACÊUTICA LTDA. 1.01343-0
ÁCIDO TRANEXÂMICO
ANTIFIBRINOLITICOS
Referência - TRANSAMIN 25351.718604/2009-55 04/2018
COMERCIAL 1.1343.0186.001-3 24 Meses
50 MG/ML SOL INJ CT 5 AMP VD TRANS X 5 ML
Não informado
155 GENÉRICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.1343.0186.002-1 24 Meses
50 MG/ML SOL INJ CT 100 AMP VD INC X 5 ML (EMB

HOSP)
Não informado
155 GENÉRICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
Leia-se:
HIPOLABOR FARMACÊUTICA LTDA. 1.01343-0
ÁCIDO TRANEXÂMICO
ANTIFIBRINOLITICOS
Referência - TRANSAMIN 25351.718604/2009-55 04/2018
COMERCIAL 1.1343.0186.001-3 24 Meses
50 MG/ML SOL INJ CT 5 AMP VD TRANS X 5 ML
Não informado
155 GENÉRICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.1343.0186.002-1 24 Meses
50 MG/ML SOL INJ CX 100 AMP VD TRANS X 5 ML

(EMB HOSP)
Não informado
155 GENÉRICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO

Na resolução RE N.º 136, de 11 de janeiro de 2013, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 9 de 14 de janeiro de 2013,
Seção 1, pág. 47 e Suplemento pág. 4.

Onde se lê:
FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR - FURP

250000026079274 F U R P - S A L B U TA M O L 0325035121
out/17

FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR - FURP
250000026079274 F U R P - S A L B U TA M O L 0325035/12-1
dez/17

Leia-se:
FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR - FURP

250000026079274 F U R P - S A L B U TA M O L 0325035121
out/17

Na resolução RE N.º 2560, de 15 de junho de 2012, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 116, de 18 de junho de 2012,
Seção 1, pág. 176 e Suplemento pág. 28.

Onde se lê:
Laboratório Teuto Brasileiro S/A 1.00370-7
DROPROPIZINA
ANTITUSSIGENOS SIMPLES
DROPROPIZINA 25000.006785/96-06 05/2017
COMERCIAL 1.0370.0192.004-3 24 Meses
3 MG/ML XPE CT FR PLAS AMB X 100 ML + COP
Não informado
111 INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIONAMENTO
COMERCIAL 1.0370.0192.005-1 24 Meses
1.5 MG/ML XPE CT FR PLAS AMB X 60 ML + COP
Não informado
Leia-se:
Laboratório Teuto Brasileiro S/A 1.00370-7
DROPROPIZINA
ANTITUSSIGENOS SIMPLES
FLEXTOSS DROPROPIZINA 25000.006785/96-06

05/2017
COMERCIAL 1.0370.0192.004-3 24 Meses
3 MG/ML XPE CT FR PLAS AMB X 100 ML + COP
Não informado
111 INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIONAMENTO
COMERCIAL 1.0370.0192.005-1 24 Meses
1.5 MG/ML XPE CT FR PLAS AMB X 60 ML + COP
Não informado

Na resolução RE n.º 3.065, de 14 de julho de 2011, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 136, de 18 de julho de 2011,
Seção 1, pág. 74 e Suplemento, pág. 5.

Onde se lê:
BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA 1.00974-4
BESILATO DE AMLODIPINA + CLORIDRATO DE BE-

NAZEPRIL
ANTI- HIPERTENSIVOS
PRESS PLUS 25000.052251/99-96 12/2011
COMERCIAL 1.0974.0145.010-2 24 Meses
2,5 MG + 10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC

X 60
Não informado
1627 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTA-

ÇÃO COMERCIAL
COMERCIAL 1.0974.0145.011-0 24 Meses
2,5 MG + 10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC

X 90
Não informado
1627 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTA-

ÇÃO COMERCIAL
CLORIDRATO DE BENAZEPRIL + BESILATO DE AN-

LODIPINO
ANTI- HIPERTENSIVOS
PRESS PLUS 25000.052251/99-96 12/2011
COMERCIAL 1.0974.0145.012-9 24 Meses
5 MG + 10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC X

60
Não informado
1627 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTA-

ÇÃO COMERCIAL
COMERCIAL 1.0974.0145.013-7 24 Meses
5 MG + 10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC X

90
Não informado
1627 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTA-

ÇÃO COMERCIAL
BESILATO DE ANLODIPINO + CLORIDRATO DE BE-

NAZEPRIL
ANTI- HIPERTENSIVOS
PRESS PLUS 25000.052251/99-96 12/2011
COMERCIAL 1.0974.0145.014-5 24 Meses
5 MG + 20 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC X

60
Não informado
1627 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTA-

ÇÃO COMERCIAL
BESILATO DE AMLODIPINA + CLORIDRATO DE BE-

NAZEPRIL
ANTI- HIPERTENSIVOS
PRESS PLUS 25000.052251/99-96 12/2011
COMERCIAL 1.0974.0145.015-3 24 Meses
2,5 MG+ 10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC

X 20
15
Não informado
1627 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTA-

ÇÃO COMERCIAL
Leia-se:
BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA 1.00974-4
BESILATO DE AMLODIPINA + CLORIDRATO DE BE-

NAZEPRIL
ANTI- HIPERTENSIVOS
PRESS PLUS 25000.052251/99-96 12/2011
COMERCIAL 1.0974.0145.010-2 24 Meses
2,5 MG + 10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC

X 60
Não informado
1627 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTA-

ÇÃO COMERCIAL
COMERCIAL 1.0974.0145.011-0 24 Meses
2,5 MG + 10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC

X 90
Não informado
1627 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTA-

ÇÃO COMERCIAL
CLORIDRATO DE BENAZEPRIL + BESILATO DE AN-

LODIPINO
ANTI- HIPERTENSIVOS
PRESS PLUS 25000.052251/99-96 12/2011
COMERCIAL 1.0974.0145.012-9 24 Meses
5 MG + 10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC X

60
Não informado
1627 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTA-

ÇÃO COMERCIAL
COMERCIAL 1.0974.0145.013-7 24 Meses
5 MG + 10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC X

90
Não informado
1627 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTA-

ÇÃO COMERCIAL
BESILATO DE ANLODIPINO + CLORIDRATO DE BE-

NAZEPRIL
ANTI- HIPERTENSIVOS
PRESS PLUS 25000.052251/99-96 12/2011
COMERCIAL 1.0974.0145.014-5 24 Meses
5 MG + 20 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC X

60
Não informado
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1627 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTA-
ÇÃO COMERCIAL

BESILATO DE AMLODIPINA + CLORIDRATO DE BE-
NAZEPRIL

ANTI- HIPERTENSIVOS
PRESS PLUS 25000.052251/99-96 12/2011
COMERCIAL 1.0974.0145.015-3 24 Meses
5 MG + 20 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC X

90
Não informado
1627 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVA APRESENTA-

ÇÃO COMERCIAL

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.581, DE 23 DE JULHO DE 2013

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 498, de 29 de março de 2012,

considerando o art. 12 da Lei n° 6360 de 23 de setembro de
1976;

considerando as disposições da RDC n° 24 de 21 de maio de
2009;

considerando as disposições da RDC n° 185 de 22 de ou-
tubro de 2001, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão, em todo território nacional, da comercialização, distri-
buição e uso e ainda divulgação de todas as propagandas divulgadas
em qualquer tipo de mídia, inclusive nos sites www.quero-
mais.com.br, www.cejota.com.br, www.melhorofertabr.com.br,
www.clickae.com.br, www.horabarata.com.br, www.showdecu-
pons.com.br, www.saleurbana.com.br, www.agoralevo.com, www.su-
perdetetite.com.br, www.pagvip.com.br, dos produtos CLAREADOR
DENTAL WHITELIGHT e CLAREADOR HYPER DENTAL PE-
ELING , por não possuírem registro/cadastramento na Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.582, DE 23 DE JULHO DE 2013

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 498, de 29 de março de 2012.

Considerando os artigos 7º, 12 e 59 e 67 inciso I, todos da
Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;

Considerando que a área técnica responsável informa que
não existe registro na Anvisa da apresentação do produto Magnésia
Bisurada-Embalagem econômica 40 pastilhas + 10 (Pack Promocio-
nal), resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da distribuição, divulgação e comércio, em todo o território
nacional, do produto Magnésia Bisurada-Embalagem econômica 40
pastilhas + 10 (Pack Promocional) da empresa Wyeth Indústria Far-
macêutica Ltda., CNPJ nº. 61.072.393/0001-33, localizada na Rua
Alexandre Dumas, nº 1860, 3º andar, chácara santo Antonio, São
Paulo-SP, por não ter registro na Anvisa a apresentação contendo 40
pastilhas + blister de 10 pastilhas em uma mesma embalagem.

Art. 2º Determinar, ainda, que a empresa fabricante promova
o recolhimento do produto existente no mercado brasileiro.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

DESPACHOS DO GERENTE-GERAL
Em 16 de julho de 2013

A Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, vem tornar públicas as
decisões administrativas referentes aos processos administrativos sa-
nitários abaixo relacionados:

AUTUADO: COSTA CRUZEIROS AGENCIA MARITIMA
E TURISMO LTDA

25752.065021/2012-17 - AIS:0093128/12-4 - GGPAF/AN-
VISA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00
(DOIS MIL REAIS)

AUTUADO: COSTA CRUZEIROS AGENCIA MARITIMA
E TURISMO LTDA

25757.743606/2011-53 - AIS:469473/11-2 - GGPAF/ANVI-
SA

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 4.000,00
(QUATRO MIL REAIS)

AUTUADO: FERTIMPORT S/A
25752.796131/2010-94 - AIS:770959/10-5 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 24.000,00

(VINTE E QUATRO MIL REAIS)
AUTUADO: FLANA TRANSPORTES, LOGISTICA, SER-

VIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA
25765.598982/2010-65 - AIS:790446/10-1 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 18.000,00

(DEZOITO MIL REAIS)
AUTUADO: FORTALEZA SERVIÇOS DE BORDO LT-

DA
25763.819896/2010-53 - AIS:950205/10-0 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 3.000,00

(TRÊS MIL REAIS)
AUTUADO: FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DA

PESQUISA
25761.718688/2010-40 - AIS:148541/10-5 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 7.500,00

(SETE MIL E QUINHENTOS REAIS)
AUTUADO: ISS MARINE SERVICES LTDA
25763.109104/2012-34 - AIS:0156554/12-1 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 36.000,00

(TRINTA E SEIS MIL REAIS)
AUTUADO: L M NEFFA COMERCIAL EXPORTADORA

E IMPORTADORA
25748.344801/2010-52 - AIS:448843/10-1 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

(DOZE MIL REAIS)
AUTUADO: LANCATUR TRANSPORTES E TURISMO

LTDA - EPP
25749.514393/2010-95 - AIS:676106/10-2 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00

(SEIS MIL REAIS)
AUTUADO: LIMPA FOSSAS METROPOLITANA LTDA -

ME
25757.178385/2010-92 - AIS:235397/10-1 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00

(SEIS MIL REAIS)
AUTUADO: LWART LUBRIFICANTES LTDA
25741.537534/2010-21 - AIS:707080/10-2 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 18.000,00

(DEZOITO MIL REAIS)
AUTUADO: MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA
25757.017137/2011-45 - AIS:024515/11-1 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 18.000,00

(DEZOITO MIL REAIS)
AUTUADO: PULLMANTUR CRUZEIROS DP BRASIL

LT D A
25763.030621/2012-25 - AIS:0043658/12-5 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 18.000,00

(DEZOITO MIL REAIS)
AUTUADO: TERMINAL GRANELEIRO S/A
25751.208176/2012-91 - AIS:0300676/12-0 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00

(DOZE MIL REAIS)

Em 17 de julho de 2013

A Gerência-Geral Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos
Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - AN-
VISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42, XII,
da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela Portaria n.
783, de 13 de julho de 2009, vem tornar públicas as decisões de
retratação proferidas nos processos administrativos sanitários abaixo
relacionados, as quais os arquivam por insubsistência ou nulidade:

AUTUADO: AGENCIA FLUVIAL OLIVEIRA LTDA
25749.546781/2007-46 - AIS:684442/07-1 - GGPAF/ANVI-

SA
AUTUADO: BRAZSHIPPING MARITIMA LTDA
25760.347157/2009-37 - AIS:446880/09-5 - GGPAF/ANVI-

SA
AUTUADO: BRAZSHIPPING MARITIMA LTDA
25760.000098/2006-28 - AIS:223840/06-3 - GGPAF/ANVI-

SA
AUTUADO: BRAZSHIPPING MARITIMA LTDA
25760.000105/2005-19 - AIS:170477/05-0 - GGPAF/ANVI-

SA
AUTUADO: BRAZSHIPPING MARITIMA LTDA
25760.340873/2009-25 - AIS:438421/09-1 - GGPAF/ANVI-

SA
AUTUADO: FERTIMPORT S/A
25751.000662/2001-15 - AIS:163750/02-9 - GGPAF/ANVI-

SA
AUTUADO: GALENA QUÍMICA E FARMACÊUTICA

LT D A

25767.264380/2005-91 - AIS:313606/05-0 - GGPAF/ANVI-
SA

AUTUADO: ISS MARINE SERVICES LTDA
25752.464974/2006-40 - AIS:621751/06-6 - GGPAF/ANVI-

SA
AUTUADO: PORTO AGENCIAMENTOS MARÍTIMOS E

OPERADOR PORTUÁRIO LTDA
25752.435477/2006-34 - AIS:582362/06-5 - GGPAF/ANVI-

SA
AUTUADO: TRANSCAR VITORIA AGENCIA MARITI-

MA LTDA
25748.194951/2006-21 - AIS:260694/06-1 - GGPAF/ANVI-

SA

A Gerência-Geral Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos
Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - AN-
VISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42, XII,
da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela Portaria n.
783, de 13 de julho de 2009, vem tornar públicas as decisões de
retratação proferidas nos processos administrativos sanitários abaixo
relacionados, as quais os arquivam por insubsistência ou nulidade:

AUTUADO: AGENCIA SALES LTDA
25760.000216/2003-55 - AIS:227694/03-1 - GGPAF/ANVI-

SA
AUTUADO: ALFONSO P. HILBIG & CIA. LTDA
25751.108768/2009-14 - AIS:139327/09-8 - GGPAF/ANVI-

SA
AUTUADO: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE TECNO-

LOGIA DE LUZ SINCONTRON
25759.223483/2005-08 - AIS:264960/05-8 - GGPAF/ANVI-

SA
AUTUADO: BRISTOL-MYERS SQUIBB FARMACÊUTI-

CA S.A.
25759.284677/2008-14 - AIS:358834/08-3 - GGPAF/ANVI-

SA
AUTUADO: CENTRO DE ENERGIA NUCLEAR NA

A G R I C U LT U R A
25759.065749/2003-11 - AIS:245481/03-5,

25759.065746/2003-88 - AIS:245465/03-3 E 25759.111460/2004-62 -
AIS:198495/04-1 - GGPAF/ANVISA

AUTUADO: CENTRO NACIONAL DE PESQUISA EM
ENERGIA E MATERIAIS

25759.223483/2005-08 - AIS:264960/05-8 - GGPAF/ANVI-
SA

AUTUADO: MEIZLER UCB BIOPHARMA S.A.
25759.072994/2003-85 - AIS:268460/03-8 - GGPAF/ANVI-

SA
AUTUADO: PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-

BRAS
25748.423574/2006-43 - AIS:566560/06-4 - GGPAF/ANVI-

SA

A Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, vem tornar públicas as
decisões administrativas referentes aos processos administrativos sa-
nitários abaixo relacionados:

AUTUADO: ATAMED PRODUTOS MÉDICOS E HOS-
PITALARES LTDA

25759.065798/2011-39 - AIS:091353/11-7 - GGPAF/ANVI-
SA

PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: COGUMELO DO SOL AGARICUS DO BRA-

SIL COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
25759.405434/2010-17 - AIS:529467/10-3 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: DHR COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDI-

COS E HOSPITALARES LTDA
25759.068020/2011-23 - AIS:094378/11-9 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: EDISON GIORDANO BAZAR IMPORTA-

ÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA ME
25759.325915/2011-11 - AIS:453266/11-0 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
AUTUADO: LABORATÓRIO NEO QUÍMICA COMÉR-

CIO E INDÚSTRIA LTDA
25759.055800/2009-54 - AIS:068887/09-8 - GGPAF/ANVI-

SA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 15.000,00

(QUINZE MIL REAIS)

Em 18 de julho de 2013

A Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, resolve arquivar o(s) pro-
cesso(s) administrativo(s) sanitário(s) abaixo relacionado(s):

AUTUADO: BECKMAN COULTER DO BRASIL CO-
MÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS DE LABORATÓRIO
LT D A
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25759.207431/2011-21 - AIS:289045/11-3 - GGPAF/ANVI-
SA

AUTUADO: BECKMAN COULTER DO BRASIL CO-
MÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS DE LABORATÓRIO
LT D A

25759.207395/2011-33 - AIS:289004/11-6 - GGPAF/ANVI-
SA

A Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, e considerando o art. 63, I,
da Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve NÃO CONHE-
CER, POR INTEMPESTIVIDADE, o(s) recurso(s) interposto(s) ao(s)
processo(s) abaixo relacionado(s):

EMPRESA: REMOLIXO AMBIENTAL LTDA
25759.092891/2007-65 - AIS:118832/07-1 - GGPAF/ANVI-

SA
EMPRESA: UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NA-

CIONAL S/A
25759.103769/2008-11 - AIS:134526/08-5 - GGPAF/ANVI-

SA
EMPRESA: VALE S.A -TERMINAL MARÍTIMO INÁCIO

BARBOSA
25765.643813/2008-33 - AIS:829787/08-8 - GGPAF/ANVI-

SA

Em 19 de julho de 2013

A Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria n. 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n. 783, de 13 de julho de 2009, resolve arquivar o(s) pro-
cesso(s) administrativo(s) sanitário(s) abaixo relacionado(s):

AUTUADO: ALCON LABORATÓRIOS DO BRASIL LT-
DA.

25759.128309/2012-46 - AIS:0184615/12-9 - GGPAF/AN-
VISA

AUTUADO: DUFRY DO BRASIL DUTY FREE SHOP LT-
DA.

25751.267868/2010-12 - AIS:351976/10-7 - GGPAF/ANVI-
SA

AUTUADO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUARIA

25752.397012/2010-11 - AIS:518130/10-5 - GGPAF/ANVI-
SA

AUTUADO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA

25751.155925/2012-15 - AIS:0224549/12-3 - GGPAF/AN-
VISA

AUTUADO: : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA 25764.353622/2012-50 -
AIS:0505872/12-4 - GGPAF/ANVISA

AUTUADO: FERTIMPORT S/A
25743.094931/2010-92 - AIS:125266/10-6 - GGPAF/ANVI-

SA
AUTUADO: GALENA QUÍMICA E FARMACÊUTICA

LT D A
25759.289894/2011-81 - AIS:402786/11-8 - GGPAF/ANVI-

SA
AUTUADO: ISS MARINE SERVICES LTDA
25767.218780/2009-15 - AIS:281707/09-1 - GGPAF/ANVI-

SA

PAULO BIANCARDI COURY

Art. 1º Fica habilitado como Serviço de Nefrologia (código
1501) o estabelecimento a seguir:

CNPJ CNES Nome /Razão Social/Município/UF
11 . 6 9 8 . 6 6 7 . 0 0 0 - 1 2 6 7042450 Hemovida Clínica de Hemodiálise

de Ribeira de Pombal/Ribeira de
Pombal/BA.

Art. 2º O custeio do impacto financeiro gerado por esta
Portaria deverá obedecerá ao disposto na Portaria nº 1.112GM/MS, de
13 de junho de 2002, com ônus para o Ministério da Saúde.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA No- 817, DE 19 DE JULHO DE 2013

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social (CEBAS), na área de Saúde,
ao Hospital Espírita André Luiz, com sede
em Belo Horizonte (MG).

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e
35, todos da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 1024/2013/CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.044538/2010-37/MS
(CNAS nº 71000.090015/2009-46), que concluiu terem sido atendidos
os requisitos constantes do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998,
suas alterações, e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), na área de
Saúde, à entidade Hospital Espírita André Luiz, CNES nº 0027812,
inscrita no CNPJ nº 17.308.883/0001-02, com sede em Belo Ho-
rizonte (MG).

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de
1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA No- 818, DE 19 DE JULHO DE 2013

Indefere o pedido de Renovação do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social (CEBAS), na área de Saúde, à
Associação Beneficente Nossa Senhora
Aparecida, com sede em Capinópolis
(MG).

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e
35, todos da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 1094/2013/CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo nº 25000.063076/2010-57/MS
(CNAS nº 71000.104538/2009-87), que concluiu que não foram aten-
didos os requisitos constantes do inciso V do art. 4º da Resolução nº
177/2000/CNAS, §§ 4º e 7º do art. 3º, inciso I do § 10 c/c inciso IV
do art. 3º e incisos I, III e IV, art. 4º, todos do Decreto nº 2.536, de
6 de abril de 1998, suas alterações, e demais legislações pertinentes,
resolve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), na
área de Saúde, à entidade Associação Beneficente Nossa Senhora
Aparecida, inscrita no CNPJ nº 19.247.790/0001-32, com sede em
Capinópolis (MG).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA No- 819, DE 19 DE JULHO DE 2013

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social (CEBAS), na área de Saúde, à
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia
de Junqueirópolis, com sede em Junquei-
rópolis (SP).

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e
35, todos da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 1041/2013/CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.044238/2010-58/MS
(CNAS nº 71000.102528/2009-15), que concluiu terem sido atendidos
os requisitos constantes do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998,
suas alterações, e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), na área de
Saúde, à entidade Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Jun-
queirópolis, CNES nº 2751003, inscrita no CNPJ nº 51.274.850/0001-
19, com sede em Junqueirópolis (SP).

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de
1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA No- 820, DE 19 DE JULHO DE 2013

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social (CEBAS), na área de Saúde, à
Sociedade Beneficente de Presidente Ber-
nardes, com sede em Presidente Bernardes
(SP).

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e
35, todos da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, suas
alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de Entidade
de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 969/2013/CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.044510/2010-08/MS
(CNAS nº 71000.091375/2009-65), que concluiu terem sido atendidos
os requisitos constantes do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998,
suas alterações, e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), na área de
Saúde, à entidade Sociedade Beneficente de Presidente Bernardes,
CNES nº 2698374, inscrita no CNPJ nº 55.250.476/0001-72, com
sede em Presidente Bernardes (SP).

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de
1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA No- 821, DE 19 DE JULHO DE 2013

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social (CEBAS), na área de Saúde,
ao Hospital de Caridade de Santo Cristo,
com sede em Santo Cristo (RS).

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e
35, todos da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 1060/2013/CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.023312/2010-01/MS
(CNAS nº 71010.003597/2009-10), que concluiu terem sido atendidos
os requisitos constantes do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998,
suas alterações, e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), na área de
Saúde, à entidade Hospital de Caridade de Santo Cristo, inscrita no
CNPJ nº 96.418.025/0001-89, com sede em Santo Cristo (RS).

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de
1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 811, DE 19 DE JULHO DE 2013

Habilita a Hemovida Clínica de Hemodiá-
lise de Ribeira de Pombal (BA), como Ser-
viço de Nefrologia.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Portaria nº 1.168/GM/MS, de 15 de junho de
2004, que institui a Política Nacional de Atenção ao Portador de
Doença Renal, a ser implantada em todas as Unidades federadas;

Considerando a Portaria nº 432/SAS/MS, de 6 de junho de
2006, que trata da organização e definição das Redes Estaduais de
Assistência em Nefrologia na Alta Complexidade, e estabelece as
normas específicas de credenciamento dos serviços e dos centros de
Nefrologia;

Considerando a Portaria nº 214/SAS/MS, de 15 de junho de
2004, que trata dos procedimentos dialíticos;

Considerando a Resolução nº 154/RDC, de 15 de junho de
2004, que estabelece o Regulamento Técnico para o funcionamento
dos serviços de diálise;

Considerando a manifestação da Secretaria de Saúde do Es-
tado da Bahia bem como a aprovação, no âmbito da Comissão In-
tergestores Bipartite do Estado da Bahia, por meio da Pactuação nº
320/CIB/BA, de 24 de setembro de 2012; e

Considerando a avaliação da Coordenação Geral da Média e
Alta Complexidade do Departamento de Articulação de Rede de
Atenção à Saúde da Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da
Saúde (CGMAC/DARAS/SAS/MS), resolve:
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PORTARIA No- 822, DE 19 DE JULHO DE 2013

Defere o pedido de Concessão do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social (CEBAS), na área de Saúde,
ao Centro de Pesquisa e Assistência em
Reprodução Humana, com sede em Salva-
dor (BA).

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e
35, todos da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 1.050/2013/CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.044275/2010-66/MS
(CNAS nº 71000.102722/2009-92), que concluiu terem sido atendidos
os requisitos constantes do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998,
suas alterações, e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), na área de
Saúde, à entidade Centro de Pesquisa e Assistência em Reprodução
Humana, CNES nº 2653567, inscrita no CNPJ nº 14.797.815/0001-
58, com sede em Salvador (BA).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União (DOU).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA No- 823, DE 19 DE JULHO DE 2013

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social (CEBAS), na área de Saúde,
ao Sistema de Saúde Vicentina Margarida
Naseau (SSVMN), com sede em Cascavel
(CE).

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e
35, todos da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 1049/2013/CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.023297/2010-92/MS
(CNAS nº 71010.001963/2009-04), que concluiu terem sido atendidos
os requisitos constantes do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998,
suas alterações, e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), na área de
Saúde, à entidade Sistema de Saúde Vicentina Margarida Naseau
(SSVMN), inscrita no CNPJ nº 07.126.998/0001-14, com sede em
Cascavel (CE).

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de
1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA No- 824, DE 22 DE JULHO DE 2013

Habilita Centros de Especialidades Odon-
tológicas (CEO) a receberem os incentivos
financeiros destinados ao custeio mensal
dos serviços especializados de saúde bu-
cal.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 562/SAS/MS, de 30 de setembro
de 2004, que inclui na tabela de serviço/classificação dos Sistemas de
Informações do Sistema Único de Saúde (SCNES, SIA e SIH/SUS)
os serviços e a operacionalização no SIA/SUS dos procedimentos
realizados pelos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO);

Considerando a Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro
de 2005, que estabelece os critérios de antecipação do incentivo
financeiro para Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) em
fase de implantação;

Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS,
de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credencia-
mento/habilitação dos serviços especializados CEO Tipo I, Tipo II e
Tipo III;

Considerando a Portaria nº 2.373/GM/MS, de 7 outubro de
2009, que altera o art. 4º da Portaria nº 599/GM/MS, de 23 de março
de 2006;

Considerando a Portaria nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que altera o Anexo da Portaria nº 600/GM/MS, de 23 de março
de 2006;

Considerando a Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de
2012, que define os valores dos incentivos de implantação e de
custeio mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO),
e dá outras providências; e

Considerando o que estabelece a Política Nacional de Saúde
Bucal - Brasil Sorridente, em relação à reorganização das práticas e a
qualificação das ações e serviços oferecidos na Saúde Bucal, visando
à integralidade das ações, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Centros de Especialidades
Odontológicas (CEO), relacionados no Anexo a esta Portaria, a re-
ceberem os incentivos financeiros destinados ao custeio mensal dos
serviços especializados de saúde bucal.

Parágrafo único. O não atendimento às condições e às ca-
racterísticas definidas nas Portarias nº 599/GM/MS, nº 600/GM/MS e
nº 1.464/GM/MS, pelos Municípios pleiteantes, implicará, a qualquer
tempo, no descredenciamento das Unidades de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência julho de
2013.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO

UF CÓD.
M.

MUNICÍPIO CÓDIGO
NO CNES

TIPO
DE

R E PA S S E

CLASSIFICAÇÃO

CEO TIPO
CE 230950 Orós 7130201 Municipal I
PB 250040 Alagoa No-

va
6931863 Municipal I

PI 221060 São Rai-
mundo No-

nato

7256981 Municipal II

SP 351570 Ferraz de
Va s c o n c e l o s

7092180 Municipal II

SP 352210 Itanhaém 7277997 Municipal I
SP 352470 Jaguariúna 7268483 Municipal I
SP 354070 Porto Ferrei-

ra
6874150 Municipal II

PORTARIA No- 825, DE 23 DE JULHO DE 2013

Desabilita estabelecimento de saúde con-
templado com Serviço de Atenção Domi-
ciliar (SAD).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso das atribuições, e
considerando a Portaria nº 963/GM/MS, de 27 de maio de 2013, que
redefine a Atenção Domiciliar no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS), resolve:

Art. 1º Fica desabilitado no código 13.02 o estabelecimento
de saúde constante do Anexo a esta Portaria, contemplado com Ser-
viço de Atenção Domiciliar (SAD), explicitando as equipes mul-
tidisciplinares (EMAD tipo 1, EMAD tipo 2 e EMAP) sediadas no
mesmo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO

ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DESABILITADOS
NO CÓDIGO 13.02 PARA RECEBIMENTO DOS INCENTIVOS A
EMAD E EMAP

UF Município Nome do Estabeleci-
mento

CNES TIPO DE
EMAD

Nº DE
EMAD

Nº DE
EMAP

SP Praia Grande Hospital Municipal
Irmã Dulce

2716097 Tipo 1 0 1

TO TA L 0 1

PORTARIA No- 826, DE 23 DE JULHO DE 2013

Habilita estabelecimentos de saúde contem-
plados com Serviço de Atenção Domiciliar
(SAD).

. O Secretário de Atenção à Saúde, no uso das atribuições, e
considerando a Portaria nº 963/GM/MS, de 27 de maio de 2013, que
redefine a Atenção Domiciliar no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS), resolve:

Art. 1º Ficam habilitados, no código 13.02, os estabeleci-
mentos de saúde constantes do Anexo desta Portaria, contemplados
com Serviço de Atenção Domiciliar (SAD), explicitando o número de
Equipes Multidisciplinares (EMAD e EMAP) sediadas nos muni-
cípios listados, a receberem incentivos financeiros referentes ao Me-
lhor em Casa (Atenção Domiciliar).

Art. 2º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
a Funcional Programática 10.301.2015.20AD.0003 - Piso de Atenção
Básica Variável - Atenção Domiciliar, para implantação de novas
equipes constantes na Planilha 1 do Anexo desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO

Planilha 1 - ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE HABI-
LITADOS NO CÓDIGO 13.02 PARA RECEBIMENTO DOS IN-
CENTIVOS A EMAD E EMAP

UF Município Nome do Estabele-
cimento

CNES TIPO DE
EMAD

Nº DE
EMAD

Nº DE
EMAP

RJ Três Rios UPA 24 HS 6426174 Tipo 1 1 1
RJ Queimados Centro Médico da

Pedreira
2 2 9 7 11 6 Tipo 1 1 1

RJ Rio de Janei-
ro

SMS Secretaria
Municipal de Saú-
de e Defesa Civil

do RJ

5462886 Tipo 1 30 10

CE Horizonte PSF Zacarias Mar-
celino de Abreu
Rafael Santos

2481588 Tipo 1 1 0

CE Sobral Unidade Mista de
Saúde Dr. Thomaz

Corrêa Aragão

3018598 Tipo 1 2 1

SP Itupeva Ambulatório de
Especialidades

2032473 Tipo 1 1 0

SP Praia Grande Ambulatório Bo-
queirão

2715988 Tipo 1 0 1

SP Itapevi PS e Ambulatório
Engenheiro Cardo-

so

4048474 Tipo 1 1 1

SP Itapevi Pronto Socorro e
Ambulatório Ama-

dor Bueno

4048466 Tipo 1 1 0

GO Águas Lindas
de Goiás

Posto PSF Pérola
II

2441071 Tipo 1 1 0

GO Águas Lindas
de Goiás

Posto PSF Cam-
ping Club

4070577 Tipo 1 1 1

PI Piripiri CS Dr Adauto
Coelho de Rezen-

de

2369540 Tipo 1 1 1

SC Lajes Pronto Atendimen-
to Municipal Tito

Bianchini

2566869 Tipo 1 2 1

MG Francisco Sá Policlínica Munici-
pal de Francisco

Sá

2185520 Tipo 2 1 1

TO TA L 44 19

PORTARIA No- 827, DE 23 DE JULHO DE 2013

Inclui incremento de 44,88% no valor do
componente SA do procedimento Mamo-
grafia bilateral para rastreamento da Tabela
de Procedimentos, Medicamentos, Órteses,
Próteses e Materiais Especiais do Sistema
Único de Saúde (SUS).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 2.304/GM/MS, que institui o
Programa de Mamografia Móvel no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS); e

Considerando a Portaria nº 1.228/SAS/MS que regulamenta a
habilitação dos estabelecimentos de saúde para o Programa de Ma-
mografia Móvel, resolve:

Art. 1º Fica incluído no valor do componente SA do pro-
cedimento - Mamografia bilateral para rastreamento (código
02.04.03.018-8) da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órte-
ses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS),
realizado nos estabelecimentos de saúde habilitados como Unidade de
Mamografia Móvel, conforme os critérios definidos nas Portarias nº
2.304/GM/MS e nº 1.228/SAS/MS, o incremento de 44,88%.

Parágrafo único. O procedimento Mamografia bilateral para
rastreamento terá a inclusão do atributo complementar - Incremento,
com a seguinte composição:

Código da ha-
bilitação

Descrição da habilita-
ção

% SA % SH %SP

32.01 Unidade de Mamo-
grafia Móvel

44,88 _ _

Art. 2º É de responsabilidade dos gestores locais a regulação,
o controle e a avaliação das ações de saúde prestadas nos esta-
belecimentos habilitados como Unidade de Mamografia Móvel, bem
como a garantia da qualidade destes serviços.

Parágrafo único. Os gestores deverão observar a produção
das Unidades de Mamografia Móvel dos Estados, Distrito Federal e
Municípios, devendo observar os limites percentuais de produção
mensal da mamografia bilateral para rastreamento, considerando a
região em que a Unidade Federativa esteja localizada.

I - Região Norte: até 30% (trinta por cento) das mamografias
bilateral para rastreamento poderão ser realizadas em Unidades de
Mamografia Móvel;

II - Região Nordeste: até 10% (dez por cento) das ma-
mografias bilateral para rastreamento poderão ser realizadas em Uni-
dades de Mamografia Móvel; e

III - Região Centro-oeste, Sudeste e Sul: até 5% (cinco por
cento) das mamografias bilateral para rastreamento poderão ser rea-
lizadas em Unidades de Mamografia Móvel.

Art. 3º Caberá à Coordenação-Geral dos Sistemas de In-
formação do Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de
Sistemas da Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde
(CGSI/DRAC/SAS/MS) a adoção das providências necessárias junto
ao Departamento de Informática do Sistema Único de Saúde da Se-
cretaria de Gestão Estratégica e Participativa (DATASUS/SGEP), no
sentido de adequar o Sistema de Cadastro Nacional de Estabele-
cimentos de Saúde (SCNES) e SIA/SUS implantando as alterações
definidas por esta Portaria, de forma a garantir a geração de in-
formações relativas à conformação das Redes de Atenção à Saúde.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos operacionais na competência posterior à sua
publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR
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GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 18, DE 23 DE JULHO DE 2013

Altera as Instruções Normativas nº 25, de 31 de agosto de 2012, e nº 50, de
17 de dezembro de 2012, do Ministério das Cidades.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, o inciso III do art. 27 da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, e o art. 1º do Anexo I do Decreto nº 4.665, de 3 de abril de 2003,
e

Considerando a necessidade de alteração dos Cronogramas para Habilitação e Contratação, em
2012 e 2013, de operações de crédito de saneamento, modalidade de manejo de águas pluviais, es-
tabelecidos no Anexo III da Instrução Normativa nº 25, de 31 de agosto de 2012, alterado pelo Anexo
II da Instrução Normativa nº 44, de 31 de outubro de 2012, e no Anexo III da Instrução Normativa nº
50, de 17 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º Alterar o Anexo III da Instrução Normativa nº 25, de 31 de agosto de 2012, do
Ministério das Cidades, publicada no Diário Oficial da União de 03 de setembro de 2012, seção 1,
páginas 127 e 128, alterado pelo Anexo II da Instrução Normativa nº 44, de 31 de outubro de 2012, do
Ministério das Cidades, publicada no Diário Oficial da União de 01 de novembro de 2012, seção 1,
página 64, que passa a vigorar conforme o estabelecido no Anexo I desta Instrução Normativa.

Art. 2º Alterar o Anexo III da Instrução Normativa nº 50, de 17 de dezembro de 2012, do
Ministério das Cidades, publicada no Diário Oficial da União de 18 de dezembro de 2012, seção 1,
páginas 66 a 68, que passa a vigorar conforme o estabelecido no Anexo II desta Instrução Nor-
mativa.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de publicação.

AGUINALDO RIBEIRO

ANEXO I

CRONOGRAMA PARA HABILITAÇÃO E CONTRATAÇÃO, EM 2012 E 2013, DE OPE-
RAÇÕES DE CRÉDITO DE SANEAMENTO, MODALIDADE DE MANEJO DE ÁGUAS PLU-
VIAIS

P R O C E D I M E N TO PRAZOS
Cadastro, pelo proponente mutuário, das Cartas Consultas das propostas de operações de crédito junto ao Ministério das
Cidades

Até 31/08/12

Análise e enquadramento das Cartas Consultas pela SNSA/MCIDADES Até 31/10/12
Apresentação, pelos proponentes mutuários, dos projetos de engenharia e demais documentação técnica, jurídica e
institucional junto aos agentes financeiros

Até 28/12/12

Complementação de documentação técnica junto ao agente financeiro Até 28/03/13
Validação da proposta pelo agente financeiro Até 30/04/13
Emissão dos termos de habilitação pela SNSA/MCIDADES Até 17/05/13
Data limite para o agente financeiro abrir processo na STN/MF para verificação de limites e condições Até 27/09/13
Data limite de entrega de documentos complementares solicitados pela STN/MF Até 01/11/13
Data limite para verificação de limites e condições pela STN/MF Até 14/11/13
Data limite para contratação da operação de crédito Até 29/11/13

ANEXO II

CRONOGRAMA PARA HABILITAÇÃO E CONTRATAÇÃO, EM 2012 E 2013, DE OPERAÇÕES
DE CRÉDITO DE SANEAMENTO, MODALIDADE DE MANEJO DE ÁGUAS PLUVIAIS

P R O C E D I M E N TO PRAZOS
Cadastro, pelo proponente mutuário, das Cartas Consultas das propostas de operações de crédito junto ao Ministério das
Cidades

Até 31/12/12

Análise e enquadramento das Cartas Consultas pela SNSA/MCIDADES Até 21/01/13
Apresentação, pelos proponentes mutuários, dos projetos de engenharia e demais documentação técnica, jurídica e
institucional junto aos agentes financeiros

Até 28/02/13

Complementação de documentação técnica junto ao agente financeiro Até 28/03/13
Validação da proposta pelo agente financeiro Até 30/04/13
Emissão dos termos de habilitação pela SNSA/MCIDADES Até 17/05/13
Data limite para o agente financeiro abrir processo na STN/MF para verificação de limites e condições Até 27/09/13
Data limite de entrega de documentos complementares solicitados pela STN/MF Até 01/11/13
Data limite para verificação de limites e condições pela STN/MF Até 14/11/13
Data limite para contratação da operação de crédito Até 29/11/13

Ministério das Cidades
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 193, DE 27 DE JUNHO DE 2013

Autoriza e aprova o local de instalação e de utilização de equipamentos para
execução do Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, no município de
Sabará, estado de Minas Gerais, por meio do canal 10 (dez).

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o
disposto no artigo 16 do Decreto n.º 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e considerando o que consta do
Processo n.º 53000.053132/2011, resolve:

Art. 1o Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º 5.371, de 17 de fevereiro de 2005,
a GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. a executar o Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, no Município
de Sabará, Estado de Minas Gerais, por meio do canal 10 (dez), visando a retransmissão dos seus
próprios sinais.

Art. 2o Aprovar o local de instalação da estação, a utilização dos equipamentos e autorizar o
funcionamento em caráter provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência, de
conformidade com o Anexo I, observado o disposto nos artigos 26, parágrafo único, 32 e 33, da Portaria
nº 366, de 14 de agosto de 2012.

Art. 3o A presente autorização reger-se-á pelas disposições do citado Decreto e demais normas
específicas.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO I

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA PRINCIPAL
Logradouro:
RUA SANTA TEREZINHA, S/N

Bairro:
S/B

CEP:
34500-000

Localidade:
SABARÁ

UF:
MG

Coordenadas Geográficas:
19°53' 48"S; 43°48' 26"W

TRANSMISSOR PRINCIPAL
Fabricante:
HITACHI KOKUSAI LINEAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS S.A.
Modelo:
G5B/C-XY

Potência de Operação:
0,10 kW

Certificação:
023795XXX0352

SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL
Fabricante:
IDEAL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ANTENAS LTDA

Modelo:
LTMB-10

Cota Base da Tor-
re:
820 m

Altura Centro Geo-
métrico:
24 m

Azimute de Orienta-
ção:
45° NV

Beam-tilt:
3°

Ganho max.:
1,85 dBd

Ti p o :
Omnidirecional

Polarização:
H

ERP max:
0,106 kW

LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL
Fabricante:
TIMES MICROWAVE SYSTEMS

Modelo:
LMR-600

Comprimento:
30 m

Eficiência:
69,36 %

Impedância Característi-
ca:
50 Ohms

Atenuação.
3,63 dB/100m

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA POR AZIMUTES
AZIMUTE (º) ALTURA (m)* ERP (kW)

0 -1,00 0,0893
15 -86,00 0,0675
30 -75,00 0,0780
45 -130,00 0,1055
60 -87,00 0,0780
75 -48,00 0,0642
90 -81,00 0,0893

105 -106,00 0,0675
120 -190,00 0,0780
135 -167,00 0,1055
150 -109,00 0,0780
165 -138,00 0,0642
180 26,00 0,0893
195 21,00 0,0675
210 -34,00 0,0780
225 -43,00 0,1055
240 -206,00 0,0780
255 -33,00 0,0642
270 22,00 0,0893
285 62,00 0,0675
300 75,00 0,0780
310 122,00 0,1013
315 76,00 0,1055
330 72,00 0,0780
345 38,00 0,0642

VALORES MÉDIOS: -40,80 0,0812

PORTARIA Nº 194, DE 27 DE JUNHO DE 2013

Autoriza e aprova o local de instalação e de utilização de equipamentos para
execução do Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, no município de
Jeceaba, estado de Minas Gerais, por meio do canal 13 (treze).

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o
disposto no artigo 16 do Decreto n.º 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e considerando o que consta do
Processo n.º 53000.058602/2011, resolve:

Art. 1o Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º 5.371, de 17 de fevereiro de 2005,
a GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. a executar o Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, no Município
de Jeceaba, Estado de Minas Gerais, por meio do canal 13 (treze), visando a retransmissão dos seus
próprios sinais.

Art. 2o Aprovar o local de instalação da estação, a utilização dos equipamentos e autorizar o
funcionamento em caráter provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência, de
conformidade com o Anexo I, observado o disposto nos artigos 26, parágrafo único, 32 e 33, da Portaria
nº 366, de 14 de agosto de 2012.

Art. 3o A presente autorização reger-se-á pelas disposições do citado Decreto e demais normas
específicas.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO I

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA PRINCIPAL
Logradouro:
Alto do Morro

Bairro:
????

CEP:
?????-???

Localidade:
Jeceaba

UF:
MG

Coordenadas Geográficas:
20°31' 53"S; 43°59' 06"W

Ministério das Comunicações
.
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TRANSMISSOR PRINCIPAL
Fabricante:
Linear Equipamentos Eletrônicos S.A.
Modelo:
VI320P

Potência de Operação:
0,02 kW

Certificação:
0 8 11 - 0 2 - 0 3 5 2

SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL
Fabricante:
Ideal Antenas Profissionais

Modelo:
LT M B 1 3

Cota Base da Tor-
re:
917 m

Altura Centro Geo-
métrico:
16,6 m

Azimute de Orienta-
ção:
90° NV

Beam-tilt:
0°

Ganho max.:
4,85 dBd

Ti p o :
Diretiva

Polarização:
Horizontal

ERP max:
0,03 kW

LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL
Fabricante:
Radio Frequency Systems

Modelo:
RG213

Comprimento:
24,5 m

Eficiência:
49,46 %

Impedância Característi-
ca:
50 Ohms

Atenuação.
10,44 dB/100m

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA POR AZIMUTES
AZIMUTE (º) ALTURA (m)* ERP (kW)

0 29,60 0,0001
15 -80,40 0,0003
30 -342,40 0,0019
45 -267,40 0,0064
60 -47,40 0,0148
75 35,60 0,0245
90 11 , 6 0 0,0302

105 -2,40 0,0218
120 26,60 0,0184
135 29,60 0,0256
150 0,60 0,0189
165 -3,40 0,0218
180 1,60 0,0302
195 38,60 0,0256
210 70,60 0,0152
225 34,60 0,0070

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA POR AZIMUTES
AZIMUTE (º) ALTURA (m)* ERP (kW)

240 -54,40 0,0022
255 -105,40 0,0004
270 - 11 3 , 4 0 0,0001
285 -30,40 0,0001
300 -56,40 0,0000
315 -17,40 0,0000
330 35,60 0,0000
345 89,60 0,0001

VALORES MÉDIOS: -29,86 0 , 0 111

* Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação ao nível médio do terreno no azimute

considerado.

PORTARIA Nº 195, DE 27 DE JUNHO DE 2013

Autoriza e aprova o local de instalação e de utilização de equipamentos para
execução do Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, no município de
Itabira, estado de Minas Gerais, por meio do canal 18- (dezoito decalado para
menos).

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o
disposto no artigo 16 do Decreto n.º 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e considerando o que consta do
Processo n.º 53000.045616/2012, resolve:

Art. 1o Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º 5.371, de 17 de fevereiro de 2005,
a GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A a executar o Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, no Município
de Itabira, Estado de Minas Gerais, por meio do canal 18- (dezoito decalado para menos), visando a
retransmissão dos seus próprios sinais.

Art. 2o Aprovar o local de instalação da estação, a utilização dos equipamentos e autorizar o
funcionamento em caráter provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência, de
conformidade com o Anexo I, observado o disposto nos artigos 26, parágrafo único, 32 e 33, da Portaria
nº 366, de 14 de agosto de 2012.

Art. 3o A presente autorização reger-se-á pelas disposições do citado Decreto e demais normas
específicas.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO I

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA PRINCIPAL
Logradouro:
PICO DO CAUÊ, S/N

Bairro:
S/B

CEP:
35900-000

Localidade:
I TA B I R A

UF:
MG

Coordenadas Geográficas:
19°36' 07"S; 43°11' 26"W

TRANSMISSOR PRINCIPAL
Fabricante:
LINEAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS S/A
Modelo:
LD4120

Potência de Operação:
0,10 kW

Certificação:
0815-02-0352

SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL
Fabricante:
IDEAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ANTENAS LTDA

Modelo:
IS81822SL

Cota Base da
To r r e :
1227 m

Altura Centro Geo-
métrico:
19,20 m

Azimute de Orienta-
ção:
130° NV

Beam-tilt:
6°

Ganho max.:
11,60 dBd

Ti p o :
Diretiva

Polarização:
H

ERP max:
1,091 kW

LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL
Fabricante:
RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Modelo:
LCF7850JL

Comprimento:
25 m

Eficiência:
75,47 %

Impedância Característi-
ca:
50 Ohms

Atenuação.
2,890 dB/100m

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA POR AZIMUTES
AZIMUTE (º) ALTURA (m)* ERP (kW)

0 480,20 0,0093
10 451,20 0,0153
25 391,20 0,0266
40 450,20 0,0356
55 509,20 0,0386
70 450,20 0,0363
85 396,20 0,0327

100 419,20 0,0341
11 5 459,20 0,0371
125 514,20 0,0386
130 485,20 0,0386
145 458,20 0,0371
160 457,20 0,0341
175 427,20 0,0327
190 386,20 0,0363
205 320,20 0,0386
220 330,20 0,0356
235 254,20 0,0266
250 395,20 0,0153
265 419,20 0,0065
280 416,20 0,0024
295 448,20 0,0019
310 434,20 0,0024
325 453,20 0,0019
340 462,20 0,0024
355 479,20 0,0065

VALORES MÉDIOS: 428,74 0,0240

* Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação ao nível médio do terreno no azimute
considerado.

DESPACHO DO MINISTRO
Em 23 de julho de 2013

Em cumprimento à liminar deferida no bojo do Mandado de
Segurança nº 20194/DF, impetrado pela Associação Comunitária de
Difusão Cultural de Indaial, torno pública a SUSPENSÃO DOS
EFEITOS da Portaria nº 119, de 3 de maio de 2013 (DOU de
6.5.2013), por meio da qual foi aplicada a penalidade de revogação da
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária
conferida à impetrante (art. 21, p. único, III, da Lei nº 9.612, de
1998), para a localidade de Indaial, Santa Catarina.

PAULO BERNARDO SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃOS DE 10 DE JUNHO DE 2013

Processo nº 53650.000448/1995
Nº 24 - Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Fó-

rum Deliberativo: Reunião nº 699, de 6 de junho de 2013. Re-
correntes/Interessados: TV SHOW BRASIL S/A (CNPJ nº

23.592.140/0001-00), RAPIX TECNOLOGIA E INTERNET LTDA.
(CNPJ nº 02.789.820/0001-30), GALAXY BRASIL LTDA.
(CNPJ/MF nº 00.497.373/0001-10) e SKY BRASIL SERVIÇOS LT-
DA. (CNPJ/MF nº 72.820.822/0001-20)

EMENTA: SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE CO-
MUNICAÇÃO DE MASSA. ANUÊNCIA PRÉVIA PARA TRANS-
FERÊNCIA DE CONTROLE. TV SHOW BRASIL S/A, RAPIX
TECNOLOGIA E INTERNET LTDA., GALAXY BRASIL LTDA.E
SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA. INEXISTÊNCIA DE ÓBICES
REGULATÓRIOS. ASPECTOS CONCORRENCIAIS CONSIDE-
RADOS PARA A OPERAÇÃO. APROVAÇÃO. EFEITOS DA OPE-
RAÇÃO CONDICIONADOS À CERTIFICAÇÃO DA REGULA-
RIDADE FISCAL DAS INTERESSADAS E À DECLARAÇÃO DA
TV SHOW BRASIL S/A DE OBSERVÂNCIA À DECISÃO QUE
JULGAR PEDIDO DE DISPENSA DE CARREGAMENTO DE CA-
NAIS DE PROGRAMAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO OBRIGATÓRIA.
1. O exame da anuência prévia para a transferência de controle da TV
SHOW e da RAPIX não identificou óbices regulatórios que desau-
torizassem a realização da operação e a análise concorrencial pre-
liminar realizada não identificou potenciais prejuízos à competição
dela decorrentes, sendo certo que o aprofundamento da análise ocor-
rerá em sede de apreciação de Ato de Concentração pela autoridade
competente. 2. Não tendo sido apresentada, até o presente momento,

a documentação comprobatória da efetiva realização da alteração da
estrutura societária apresentada pela SKY BRASIL nos autos do
Processo nº 53500.030272/2004, e aprovada por meio do Ato nº
2.016, de 22 de março de 2013, deste Conselho Diretor, para "ade-
quação da estrutura de controle da SKY às disposições do art. 5º da
Lei do SeAC", entendo que os efeitos da concessão da presente
anuência prévia devem estar condicionados à certificação de que a
citada operação societária anuída foi efetivamente concretizada. 3. A
ausência de julgamento pela Anatel de pedido de dispensa do car-
regamento de canais de programação de distribuição obrigatória ob-
jeto do art. 32 da Lei nº 12.485/2011, na hipótese de inexistência de
pendências do Requerente afetas à instrução, não impossibilita que a
Anatel, à luz do caso concreto, conceda anuência prévia à realização
de operação societária condicionando seus efeitos à declaração da
requerente de que observará a decisão satisfativa de mérito do res-
pectivo pedido de dispensa de carregamento de canais. 4. Pela con-
cessão de anuência prévia à operação com efeitos a partir da cer-
tificação da regularização fiscal, da realização efetiva da operação
societária anuída previamente pela Anatel por meio do Ato nº 2.016,
de 22 de março de 2013, e da apresentação de declaração de ob-
servância à decisão que julgar o pedido de dispensa de carregamento
de canais de programação de distribuição obrigatória, autuado sob o
nº 53500.015222/2012.
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ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 314/2013-GCRZ, de 31 de maio
de 2013, integrante deste acórdão: a) anuir previamente com a trans-
ferência do controle indireto da TV SHOW BRASIL S.A, CNPJ nº
23.592.140/0001-00, e da RAPIX TECNOLOGIA E INTERNET LT-
DA., CNPJ nº 02.789.820/0001-30, para a GALAXY BRASIL LT-
DA., CNPJ/MF nº 00.497.373/0001-10; b) determinar que os efeitos
da presente anuência estão condicionados à apresentação, por parte
das interessadas, de: i. certidões comprobatórias atualizadas da re-
gularidade fiscal das prestadoras TV SHOW BRASIL S/A e RAPIX
TECNOLOGIA E INTERNET LTDA., em conformidade com o Pa-
recer nº 134/2010/BSA/PGF/PFE-Anatel, de 4 de fevereiro de 2010;
ii. documentação que comprove ter sido concretizada a operação
societária anuída previamente pela Anatel por meio do Ato nº 2.016,
de 22 de março de 2013, publicado no Diário Oficial da União
(DOU) de 18 de abril de 2013, apresentada pela SKY BRASIL
SERVIÇOS LTDA., CNPJ/MF nº 72.820.822/0001-20, nos termos do
processo nº 53500.030272/2004; e, iii. declaração da TV SHOW
BRASIL S.A de que observará a decisão satisfativa de mérito da
Anatel acerca do pedido de dispensa de carregamento de canais de
programação de distribuição obrigatória já protocolado neste órgão e
autuado sob o nº 53500.015222/2012, e, assim, a atender plenamente
o disposto no art. 32 da Lei nº 12.485/2011 e no art. 52 do Re-
gulamento do SeAC, aprovado pela Resolução nº 581/2012; c) re-
gistrar que esta anuência prévia tem validade de 180 (cento e oitenta)
dias, contada a partir da publicação do respectivo Ato de aprovação,
prorrogável, a pedido, uma única vez por igual período, se mantidas
as mesmas condições societárias, nos termos do art. 37 do Regu-
lamento do SeAC, aprovado pela Resolução nº 581/2012; e, d) de-
terminar à Superintendência de Controle de Obrigações (SCO) a apu-
ração, por meio de procedimento próprio, de eventual infração ao
dever de submissão à anuência prévia da alteração societária relativa
à saída do sócio indireto BAY HARBOUR MANAGEMENT LC da
cadeia societária da TV SHOW, com substituição de sua participação
acionária pelo sócio BHR MASTER FUND, LTD.

Participaram da deliberação o Presidente Substituto Jarbas
José Valente e os Conselheiros Marcelo Bechara de Souza Hobaika,
Rodrigo Zerbone Loureiro e Marcus Vinícius Paolucci. Ausente, jus-
tificadamente, o Presidente João Batista de Rezende, por motivo de
férias.

Processo nº 53500.016347/2010
Nº 36 - Conselheiro Relator: Marcus Vinícius Paolucci. Fó-

rum Deliberativo: Reunião nº 699, de 6 de junho de 2013. Re-
corrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S/A (CNPJ/MF nº
3 3 . 0 0 0 . 11 8 / 0 0 0 1 - 7 9 )

EMENTA: RENÚNCIA DE OUTORGAS. SUPERINTEN-
DÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS. PEDIDO DE RECONSIDE-
RAÇÃO. CONDICIONAMENTO PREVISTO NO ART. 4º DO ATO
Nº 7.828, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008. ANUÊNCIA PRÉVIA
TELEMAR NORTE LESTE E BRASIL TELECOM. PEDIDO CO-
NHECIDO E IMPROVIDO. DETERMINAÇÃO PARA ABERTURA
DE PROCEDIMENTO PARA APURAÇÃO DE DESCUMPRIMEN-
TO DO ART. 4º DO ATO Nº 7.828, DE 19 DE DEZEMBRO DE
2008. 1. Falta de Aviso de Recebimento postal (AR) para comprovar
a data de notificação da decisão. Conhecimento do Pedido. 2. Sus-
tenta unicamente a necessidade de vinculação entre a renúncia das
outorgas e a forma de devolução do CSP detido pela Concessionária.
A eliminação da superposição das outorgas poderia ter sido realizada
sem qualquer percalço ou vínculo ao prazo de devolução dos CSP
pela Recorrente. Alegação infundada. 3. Acompanha entendimento,
no caso concreto, do Conselho Diretor e da PFE. 4. Pedido conhecido
e, no mérito, improvido, mantendo a decisão recorrida. 5. Deter-
minação para abertura de Pado para apurar descumprimento ao art. 4º
do Ato nº 7.828/2008.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 58/2013-GCMP, de 31 de maio de
2013, integrante deste acórdão: a) conhecer do Pedido de Recon-
sideração apresentado por Telemar Norte Leste S/A, CNPJ/MF nº
33.000.118/0001-79, Concessionária do Serviço Telefônico Fixo Co-
mutado, contra decisão do Conselho Diretor consubstanciada no Ato
nº 7.349/2012-CD, de 6 de dezembro de 2012, para, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo integralmente os termos da decisão re-
corrida; e, b) determinar à Superintendência de Controle de Obri-
gações que, caso ainda não o tenha feito, instaure Procedimento para
Apuração de Descumprimento de Obrigações a fim de apurar o des-
cumprimento ao art. 87 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e ao
art. 4º do Ato nº 7.828, de 19 de dezembro de 2008.

Participaram da deliberação o Presidente Substituto Jarbas
José Valente e os Conselheiros Marcelo Bechara de Souza Hobaika,
Rodrigo Zerbone Loureiro e Marcus Vinícius Paolucci. Ausente, jus-
tificadamente, o Presidente João Batista de Rezende, por motivo de
férias.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Presidente
Substituto

ACÓRDÃO DE 2 DE JULHO DE 2013

Processo nº 53554.005034/2011
Nº 121 - Conselheiro Relator: Jarbas José Valente. Fórum

Deliberativo: Reunião nº 701, de 20 de junho de 2013. Recorren-
te/Interessado: ALEX FROES DA MOTA (CPF nº 049.020.705-70)

EMENTA: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. PADO. SU-
PERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQÜÊNCIA E FISCALIZA-
ÇÃO. EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MUL-
TIMÍDIA (SCM) SEM AUTORIZAÇÃO. USO DE EQUIPAMENTO
DE TELECOMUNICAÇÕES SEM HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICA-

ÇÃO. 1. A exploração do SCM depende de prévia autorização da
Anatel, em consonância com o art. 10 do Regulamento do Serviço de
Comunicação Multimídia, cabendo o sancionamento pela Anatel na
hipótese de inobservância pela entidade executora da atividade de
telecomunicações, nos termos do art. 173 da Lei nº 9.472/1997 -
LGT. 2. O uso de equipamento de telecomunicações não certifi-
cados/homologados é considerado prática passível de sanção, nos
termos do art. 55, V, "a" do Regulamento para Certificação e Ho-
mologação de Produtos para Telecomunicações;. 3. Pelas infrações,
objeto deste PADO, o transgressor foi sancionado, pelo Gerente do
Escritório Regional da Anatel, com multa no valor total de R$
3.510,08 (três mil, quinhentos e dez reais e oito centavos). 4. O
Superintendente de Radiofrequência e Fiscalização (SRF) não deu
provimento ao Recurso Administrativo interposto contra a decisão do
Gerente do Escritório Regional. 5. O Conselho Diretor não conheceu
do Recurso Administrativo interposto contra a decisão do SRF, pois
não foi apresentado dentro do prazo previsto no Regimento Interno da
Agência. 6. O Pedido de Reconsideração apresentado em face da
decisão do colegiado não atacou a intempestividade. 7. Não conhe-
cimento do Pedido de Reconsideração em razão da ausência de ex-
posição clara e completa das razões de sua inconformidade.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 220/2013-GCJV, de 3 de junho de
2013, integrante deste acórdão, não conhecer do Pedido de Recon-
sideração ante a ausência de requisito material.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Marcelo Bechara de
Souza Hobaika, Rodrigo Zerbone Loureiro e Marcus Vinícius Pao-
lucci.

ACÓRDÃO DE 5 DE JULHO DE 2013

Processo nº 53500.017442/2007
Nº 151 - Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro.

Fórum Deliberativo: Reunião nº 702, de 27 de junho de 2013. Re-
corrente/Interessado: VIVO S/A (CNPJ/MF nº 02.449.992/0001-64)

EMENTA: EDITAL DE LICITAÇÃO. SUPERINTENDÊN-
CIA DE SERVIÇOS PRIVADOS. HOMOLOGAÇÃO E ADJUDI-
CAÇÃO DE LOTES LICITADOS. 1. Realizado o procedimento li-
citatório previsto no Edital nº 001/2007/PVCP/SPV-ANATEL. 2.
Com vistas a dar andamento ao processo, conforme regras do Edital,
faz-se necessário homologar o certame relativamente aos lotes 12 e
13 adjudicados, uma vez tendo sido equacionadas as questões re-
lativas à cadeia societária da adjudicatária VIVO S/A e definidas as
condições para o realinhamento da Banda "L", na subfaixa de
1.900MHz, para a subfaixa de 2.100MHz, nos termos do art. 2º, § 8º,
e 26, do Anexo da Resolução nº 454/2006, e no item V, do Anexo I-
C do Edital. 3. Proposta aprovada.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 333/2013-GCRZ, de 18 de junho
de 2013, integrante deste acórdão: a) homologar o resultado da li-
citação referente aos Lotes 12 e 13, considerando-se aprovada a
outorga de autorização à VIVO S/A, CNPJ/MF nº 02.449.992/0001-
64, de acordo com o Aviso de Habilitação e Adjudicação publicado
no DOU em 19 de outubro de 2007; e, b) autorizar o realinhamento
da Banda "L", na subfaixa de 1.900MHz, para a subfaixa de
2.100MHz, para os Lotes 12 e 13, outorgados à VIVO S/A, CNPJ/MF
nº 02.449.992/0001-64, nos termos do art. 2º, § 8º, e 26, do Anexo à
Resolução nº 454/2006, e no item 'c' do Anexo I-C do Edital nº
001/2007/SPV-ANATEL, nos moldes do item 1.9 do Edital de Li-
citação nº 002/2007/SPV-ANATEL, considerando o contido nos autos
do processo referente à Licitação nº 002/2007/SPV-ANATEL e se-
guindo-se as recomendações contidas no Informe nº 156/2012/PVC-
PA/PVCP e no Parecer nº 8/2013/LFF/PFE-Anatel/PGF/AGU.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Marcelo Bechara de
Souza Hobaika, Rodrigo Zerbone Loureiro e Marcus Vinícius Pao-
lucci.

ACÓRDÃO DE 11 DE JULHO DE 2013

Processo nº 53500.024315/2006
Nº 169 - Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro.

Fórum Deliberativo: Reunião nº 703, de 4 de julho de 2013. Re-
corrente/Interessado: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A
(CNPJ/MF nº 02.558.157/0001-62), A. TELECOM S/A (CNPJ/MF nº
03.498.897/0001-13) e DTH INTERACTIVE TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA. (CNPJ/MF n° 04.478.091/0001-26)

EMENTA: ATO DE CONCENTRAÇÃO. PARCERIA EN-
TRE AS EMPRESAS TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S/A (TELESP), A. TELECOM S/A e DTH INTERACTIVE TE-
LECOMUNICAÇÕES LTDA. (DTHi). SUPERINTENDÊNCIA DE
COMUNICAÇÃO DE MASSA. PARCERIA FINALIZADA. EX-
TINÇÃO DO ATO POR PERDA DE OBJETO. 1. Ato de Con-
centração referente à operação de Parceria firmada entre as empresas
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A (TELESP), A. TE-
LECOM S/A e DTH INTERACTIVE TELECOMUNICAÇÕES LT-
DA. 2. Parceria finalizada, tendo o Cade já proferido decisão de-
terminando o arquivamento do Ato de Concentração, por perda de
objeto, e aplicando multa às requerentes, por intempestividade na sua
apresentação. 3. A DTHi foi sancionada, no âmbito de Pado es-
pecífico, pela ausência de anuência prévia da operação. Proposta
instauração de Pado em desfavor das demais participantes da ope-
ração - TELESP e A. TELECOM. - acompanhando entendimento da
PFE-Anatel. 4. Pelo arquivamento dos autos, por perda de objeto.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 342/2013-GCRZ, de 25 de junho
de 2013, integrante deste acórdão, arquivar os autos do Ato de Con-
centração nº 53500.024315/2006, por perda de objeto.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Marcelo Bechara de Souza Hobaika, Ro-
drigo Zerbone Loureiro e Roberto Pinto Martins. Ausente o Con-
selheiro Jarbas José Valente, nos termos do art. 97, III, b, da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990.

ACÓRDÃO DE 12 DE JULHO DE 2013

Processo nº 53500.020013/2009
Nº 172 - Conselheiro Relator: Roberto Pinto Martins. Fórum

Deliberativo: Reunião nº 704, de 11 de julho de 2013. Recorren-
te/Interessado: TRANSIT DO BRASIL LTDA. (CNPJ/MF nº
02.868.267/0001-20)

EMENTA: RECLAMAÇÃO ADMINISTRATIVA. SUPE-
RINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS. RECURSO ADMI-
NISTRATIVO. SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO. AL-
TERAÇÃO DA CLASSE DA CHAMADA NO DESTINO. COM-
PETÊNCIA DA ANATEL PARA ARBITRAMENTO DO CONFLI-
TO. COMPROVAÇÃO DA CONDUTA IRREGULAR. TERMO DE
QUITAÇÃO CELEBRADO ENTRE AS INTERESSADAS.
ABRANGÊNCIA. BOA-FÉ OBJETIVA. NÃO AFASTAMENTO
DAS COBRANÇAS. DETERMINAÇÃO DE ABERTURA DE PRO-
CESSO PARA RESPONSABILIZAÇÃO DE ADMINISTRADORES
DA PRESTADORA. DECISÃO IRRECORRÍVEL. CONHECIMEN-
TO PARCIAL. NÃO PROVIMENTO. DETERMINAÇÃO À SU-
PERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO. 1. A Anatel é competente
para arbitrar controvérsia relativa à interconexão de redes, nos termos
do art. 153, § 2º, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997. 2. A
conduta irregular, consistente na entrega de chamadas de longa dis-
tância como se locais fossem, com a consequente perda de receita
decorrente da remuneração pelo uso da rede local, foi comprovada
mediante ação de fiscalização da Anatel, de que resultou a emissão de
Auto de Infração. 3. O termo de quitação celebrado entre as in-
teressadas, relativo a valores anteriores a abril de 2007, deve ser
interpretado sob o prisma da boa-fé objetiva e, portanto, de forma a
não incluir os valores decorrentes de práticas fraudulentas. 4. De-
terminação de abertura de processo administrativo para apurar res-
ponsabilidade de administradores de prestadora de serviço de te-
lecomunicações. Previsão normativa. Art. 177 da Lei nº 9.472, de 16
de julho de 1997, e art. 77, § 2º, do Regimento Interno da Anatel,
aprovado pela Resolução nº 270, de 19 de julho de 2001. Processo de
natureza sancionatória. Aplicação da Súmula nº 12, de 19 de de-
zembro de 2011. Não conhecimento, no ponto, do Recurso Admi-
nistrativo. 5. Conhecimento parcial e não provimento do Recurso
Administrativo. 6. Acompanhamento do cumprimento das determi-
nações do despacho recorrido. Competência da Superintendência de
Competição, com exceção daquelas relativas à instauração de pro-
cedimentos sancionatórios.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 193/2013-GCRM, de 5 de julho
de 2013, integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso Admi-
nistrativo interposto por TRANSIT DO BRASIL LTDA. em face do
Despacho nº 4.521/2012-PBQIO/PBQI/SPB, de 5 de julho de 2012,
exceto no que se refere ao disposto na alínea h da referida decisão,
para, no mérito, negar-lhe provimento; e, b) conhecer da petição
apresentada por TRANSIT DO BRASIL LTDA., protocolo nº
53504.007674/2013, para, no mérito, indeferir o pedido ali cons-
tante.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro e Roberto Pinto
Martins. Ausentes os Conselheiros Jarbas José Valente, em missão
oficial no exterior, e Marcelo Bechara de Souza Hobaika, por motivo
de férias.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 21 de março de 2013

No- 1.917 -
Processo nº 53516.008281/2009

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo in-
terposto por RAYZELPORN EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA., CNPJ/MF nº 07.762.141/0001-90, comer-
ciante de produtos de telecomunicações, em face da decisão proferida
por meio do Despacho nº 3.132, de 18 de abril de 2011, do Su-
perintendente de Radiofrequência e Fiscalização, que aplicou a san-
ção de multa, nos autos do Procedimento para Apuração de Des-
cumprimento de Obrigações (Pado) em epígrafe, instaurado a fim de
apurar irregularidade referente à comercialização de produtos de te-
lecomunicações, decidiu, em sua Reunião nº 685, realizada em 21 de
fevereiro de 2013, não conhecer do Recurso por ausência de um dos
pressupostos de admissibilidade, qual seja, a legitimidade, mantendo
integralmente a decisão recorrida, pelas razões e fundamentos cons-
tantes da Análise nº 101/2013-GCMB, de 15 de fevereiro de 2013.
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Em 29 de maio de 2013

No- 3.133 -
Processo nº 53000.021089/2010

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo
apresentado pela RÁDIO ATLÂNTIDA FM DE TRAMANDAÍ LT-
DA., CNPJ/MF nº 91.272.286/0001-10, executante do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada no município de Tra-
mandaí/RS, contra decisão do Superintendente de Radiofrequência e
Fiscalização exarada por meio do Despacho nº 1.022, de 15 de fe-
vereiro de 2013, nos autos do processo em epígrafe, que tem por
objeto a apuração de infração técnica relativa ao serviço, decidiu, em
sua Reunião nº 698, realizada em 23 de maio de 2013, não conhecer
do Recurso Administrativo, por ausência do pressuposto processual
objetivo de tempestividade, mantendo-se integralmente os termos da
decisão recorrida, pelas razões e fundamentos constantes da Análise
nº 198/2013-GCJV, de 30 de abril de 2013.

JOÃO BATISTA DE REZENDE

Em 14 de junho de 2013

No- 3.237 -
Processo nº 53500.011835/2008

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
cumulado com pedido de efeito suspensivo apresentado por TELE-
MAR PARTICIPAÇÕES S/A, CNPJ/MF nº 02.107.946/0001-87, e
por TELEMAR NORTE LESTE S/A, CNPJ/MF nº 33.000.118/0001-
79, Concessionárias do Serviço Telefônico Fixo Comutado, contra
decisão proferida pelo Conselho Diretor por meio do Despacho nº
2.027/2012-CD, de 13/03/2012, nos autos do processo em epígrafe,
que tem por objeto a averiguação de descumprimento do previsto no
art. 6º, inciso I, do Regulamento para Apuração de Controle e de
Transferência de Controle em Empresas Prestadoras de Serviços de
Telecomunicações, aprovado pela Resolução nº 101, de 4 de fevereiro
de 1999, decidiu, em sua Reunião nº 698, realizada em 23 de maio de

2013, pelas razões e fundamentos constantes da Análise nº 37/2013-
GCMP, de 17 de maio de 2013: a) conhecer do Pedido de Re-
consideração para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se in-
tegralmente os termos da decisão recorrida; e, b) não conhecer da
petição intitulada "Alegações Adicionais", protocolizada sob o nº
53500.014538/2012.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

DESPACHOS DECISÓRIOS DO SUPERINTENDENTE
Em 23 de julho de 2013

No- 3.671 -
53500.008683/2013 - Homologa o Contrato de Interconexão

de Redes Classe I celebrado entre Intelig Telecomunicações Ltda., na
modalidade Local do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, e
Vipway Serviços de Telecomunicações Ltda, nas modalidades Longa
Distância Nacional e Longa Distância Internacional do Serviço Te-
lefônico Fixo Comutado - STFC.

Parágrafo único. A presente homologação não alcança o
Anexo 11.

No- 3.673 -
53500.008674/2013 - Homologa o Contrato de Interconexão

de Redes Classe I celebrado entre Tim Celular S.A., nas modalidades
Longa Distância Nacional e Longa Distância Internacional do Serviço
Telefônico Fixo Comutado - STFC, e TPA Telecomunicações Ltda.,
na modalidade Local do Serviço Telefônico Fixo Comutado -
STFC.

Parágrafo único. A presente homologação não alcança o
Anexo 11.

No- 3.675-
53500.008682/2013 - Homologa o Contrato de Interconexão

de Redes Classe I celebrado entre Intelig Telecomunicações Ltda., na
modalidade Local do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, e
HIT Telecomunicações Ltda., na modalidade Local do Serviço Te-
lefônico Fixo Comutado - STFC.

No- 3.676 -
53500.008140/2013 - Homologa o Contrato de Interconexão

de Redes Classe II celebrado entre TNL PCS S.A., do Serviço Móvel
Pessoal - SMP, e Cambridge Telecomunicações Ltda., nas moda-
lidades Longa Distância Nacional e Longa Distância Internacional do
Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC.

No- 3.680 -
53500.008322/2013 - Homologa o Contrato de Interconexão

de Redes Classe I celebrado entre Oi S.A., na modalidade Local do
Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, e Cambridge Teleco-
municações Ltda., nas modalidades Longa Distância Nacional e Lon-
ga Distância Internacional do Serviço Telefônico Fixo Comutado -
STFC.

No- 3.681 -
53500.008681/2013 - Homologa o Contrato de Interconexão

de Redes Classe I celebrado entre Intelig Telecomunicações Ltda., na
modalidade Local do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, e
HIT Telecomunicações Ltda., nas modalidades Longa Distância Na-
cional e Longa Distância Internacional do Serviço Telefônico Fixo
Comutado - STFC.

Parágrafo único. A presente homologação não alcança o
Anexo 11.

No- 3.682 -
53500.008138/2013 - Homologa o Contrato de Interconexão

de Redes Classe II celebrado entre 14 Brasil Telecom Celular S/A, do
Serviço Móvel Pessoal - SMP, e Cambridge Telecomunicações Ltda.,
nas modalidades Longa Distância Nacional e Longa Distância In-
ternacional do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC.

No- 3.683 -
53500.008676/2013 - Homologa o Contrato de Interconexão

de Redes Classe II celebrado entre Tim Celular S.A., do Serviço
Móvel Pessoal - SMP, e Visãonet Telecom Ltda., na modalidade
Local do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC.

Parágrafo único. A presente homologação não alcança o
Anexo 11.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ E SANTA CATARINA

DESPACHO DA GERENTE

Aplica à entidade abaixo relacionada a sanção de MULTA, em conformidade com o artigo 173, inciso II, da Lei n.º 9.472/97, pela infração aos dispositivos normativos indicados:

N.º do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Multa (R$) Enquadramento Legal Despacho
53516.008281/2009 Rayzelporn Equipamentos e Serviços de Informática

Ltda.
União da Vitória/PR 07.762.141/0001-90 7.175,00 Art. 55, IV, "c" da Resolução nº 242/2000. 10.076 de

28/10/2010

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE

GERÊNCIA REGIONAL EM PERNAMBUCO,
PARAÍBA E ALAGOAS

ATO No- 4.519, DE 23 DE JULHO DE 2013

Alteração de Características Técnicas - Processo nº
53000.042768/2007 - RÁDIO CULTURA DO AGRESTE MERIDIO-
NAL LTDA - OM - Garanhuns/PE- Freq. 550 kHz - Autoriza novas
características técnicas.

RICARDO HENRIQUE FERREIRA CAVALCANTI
Gerente

ATO No- 4.520, DE 23 DE JULHO DE 2013

Alteração de Características Técnicas - Processo nº
29103.000082/1988 - RÁDIO FM DE SERRA BRANCA LTDA -
FM - Serra Branca/PB - Canal 277 - Autoriza novas características
técnicas.

RICARDO HENRIQUE FERREIRA CAVALCANTI
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO Nº 3.447, DE 7 DE JUNHO DE 2013

Processo n° 535000004482012. Expede autorização de uso
da(s) radiofreqüência(s), à AKI PROVEDOR DE INTERNET LTDA.
ME, CNPJ nº 07.733.013/0001-19, associada à Autorização para ex-
ploração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 3 de Maio de
2028, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, com-
partilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito
à proteção contra interferências prejudiciais, em caráter precário, re-
ferente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.503, DE 23 DE JULHO DE 2013

Processo nº 53500.016067/13. ASSOCIAÇÃO CULTURAL
E COMUNITÁRIA DE JEQUIÁ DA PRAIA - RADCOM - Jequiá da
Praia/AL - Canal 285. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.504, DE 23 DE JULHO DE 2013

Processo nº 53500.016066/13. SOMACULTURAL - SOCIE-
DADE MARLIERENSE DE CULTURA LAZER DESPORTOS E
DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE - RADCOM - Marliéria/MG -
Canal 254. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.505, DE 23 DE JULHO DE 2013

Processo nº 53500.016065/13. ASSOCIAÇÃO CULTURAL
E COMUNITÁRIA DE PLANURA - RADCOM - Planura/MG -
Canal 285. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.506, DE 23 DE JULHO DE 2013

Processo nº 53500.016064/13. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA VICENTINA - RADCOM - Vicentina/MS - Canal 200. Autoriza
o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.507, DE 23 DE JULHO DE 2013

Processo nº 53500.016063/13. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA CULTURAL SANJOANENSE - RADCOM - São João/PR -
Canal 200. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.508, DE 23 DE JULHO DE 2013

Processo nº 53500.016062/13. ASSOCIAÇÃO CULTURAL
E COMUNITÁRIA DE CHARRUA - RADCOM - Charrua/RS -
Canal 200. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.509, DE 23 DE JULHO DE 2013

Processo nº 53500.016318/13. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA ESCOLA PARQUE - RADCOM - Chapecó/SC - Canal 286.
Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.511, DE 23 DE JULHO DE 2013

Processo nº 53500.016317/13. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO - RAD-
COM - Florianópolis/SC - Canal 252. Autoriza o Uso de Radio-
freqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente
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ATO No- 4.513, DE 23 DE JULHO DE 2013

Processo nº 53500.016315/13. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA E CULTURAL DE NOVO HORIZONTE - RADCOM - Novo
Horizonte/SC - Canal 285. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.514, DE 23 DE JULHO DE 2013

Processo nº 53500.016314/13. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA E CULTURAL SÃO LOURENCO - RADCOM - São Lourenço
do Oeste/SC - Canal 285. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.515, DE 23 DE JULHO DE 2013

Processo nº 53500.016313/13. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SERRA ALTA - RAD-
COM - Serra Alta/SC - Canal 290. Autoriza o Uso de Radiofre-
qüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.516, DE 23 DE JULHO DE 2013

Processo nº 53500.016312/13. ASSOCIAÇÃO DE RADIO-
DIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA ALIANÇA DE AMOR
- RADCOM - Campinas/SP - Canal 290. Autoriza o Uso de Ra-
diofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.517, DE 23 DE JULHO DE 2013

Processo nº 53500.016311/13. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTREITO - RAD-
COM - Pedregulho/SP - Canal 290. Autoriza o Uso de Radiofre-
qüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.518, DE 23 DE JULHO DE 2013

Processo nº 53500.016310/13. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE RIO CLARO - RAD-
COM - Rio Claro/SP - Canal 300. Autoriza o Uso de Radiofre-
qüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 2.664, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XVIII do art. 71 do Regimento Interno da Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica, Anexo IV, aprovado pela Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012, e a Portaria nº 394, de 30 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 170, de 31 de agosto de 2012, e tendo em
vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar à Entidade abaixo relacionada à penalidade de multa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

53000.051854/2010 Rádio Aliança FM Ltda FM Macarani BA Multa 18.484,71 Art. 91 do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão e alí-
nea "c" do art. 38 do Código
Brasileiro de Telecomunica-
ções

Portaria SCE n° 2664,
de 14/12/2012

Portaria MC n° 858/2008

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 28 de março de 2013

Recebo o recurso administrativo interposto pela Associação de Radiodifusão Comunitária de Itamira, diante da decisão de indeferimento de seu requerimento de autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Aporá, estado da Bahia, e mantenho inalterada a decisão exarada por meio da Nota Técnica n° 0788/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, em decorrência da aplicação do disposto
no subitem 11.2.1 da Norma nº 01/2011, relativa ao serviço de radiodifusão comunitária, de sorte a negar o provimento do recurso, conforme anexo único, nos termos da legislação vigente.

ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

N° DO AVISO DE HABILI-
TA Ç Ã O

N° DO PROCESSO UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O RECORRENTE

1 4 / 2 0 11 53000.000251/2012 BA Aporá RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA Associação de Radiodifusão Comunitária de Itamira

Recebo o recurso administrativo interposto pela Associação Cultural de Difusão Voz do Morro, diante da decisão de indeferimento de seu requerimento de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, no município de São Francisco, estado de Minas Gerais, e mantenho inalterada a decisão exarada por meio da Nota Técnica n° 1998/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, em decorrência da aplicação do disposto
no subitem 11.2.1 da Norma nº 01/2011, relativa ao serviço de radiodifusão comunitária, de sorte a negar o provimento do recurso, conforme anexo único, nos termos da legislação vigente.

ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

N° DO AVISO DE HABILI-
TA Ç Ã O

N° DO PROCESSO UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O RECORRENTE

4/2010 53000.031200/2009 MG São Francisco RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA Associação Cultural de Difusão Voz do Morro

Recebo o recurso administrativo interposto pela Associação de Rádio de Fusão Cultural Social, diante da decisão de indeferimento de seu requerimento de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, no município de São Francisco do Piauí, estado do Piauí, e mantenho inalterada a decisão exarada por meio da Nota Técnica n° 1392/2013/CGRC/DEOC/SCE-MC, em decorrência da aplicação do disposto
no subitem 11.2.1 da Norma nº 01/2011, relativa ao serviço de radiodifusão comunitária, de sorte a negar o provimento do recurso, conforme anexo único, nos termos da legislação vigente.

ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

N° DO AVISO DE HABILITA-
ÇÃO

N° DO PROCESSO UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O RECORRENTE

1 4 / 2 0 11 5 3 0 0 0 . 0 6 1 3 2 2 / 2 0 11 PI São Francisco do Piauí RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA Associação de Rádio de Fusão Cultural Social

Recebo o recurso administrativo interposto pela Associação dos Pais e Amigos da Escola Família Agrícola de São João do Caru - APAEFAS, diante da decisão de indeferimento de seu requerimento de autorização
para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no município de São João do Caru, estado do Maranhão, e mantenho inalterada a decisão exarada por meio da Nota Técnica n° 849/2012/CGRC/DEOC/SCE-
MC, em decorrência da aplicação do disposto no subitem 11.2.1 da Norma nº 01/2011, relativa ao serviço de radiodifusão comunitária, de sorte a negar o provimento do recurso, conforme anexo único, nos termos
da legislação vigente.
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ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

N° DO AVISO DE HABILI-
TA Ç Ã O

N° DO PROCESSO UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O RECORRENTE

1 4 / 2 0 11 53000.003260/2012 MA São João do Caru RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA Associação dos Pais e Amigos da Escola Família Agrícola de São João do Caru
- APAEFAS

Face o recurso administrativo interposto pela Associação Cultural de Radiodifusão Cultura do Vale, em virtude da decisão de indeferimento seu requerimento de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, no município de Araricá, estado do Rio Grande do Sul, mantenho inalterada a decisão exarada na Nota Técnica n° 668/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, em decorrência da intempestividade da solicitação,
de sorte a não conhecer o recurso, conforme anexo único, nos termos da legislação vigente.

ANEXO ÚNICO

RECURSO NÃO CONHECIDO

N° DO AVISO DE HABILI-
TA Ç Ã O

N° DO PROCESSO UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O RECORRENTE

2/2010 53000.053719/2010 RS Araricá RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA Associação Cultural de Radiodifusão Cultura do Vale

Recebo o recurso administrativo interposto pela Associação Comunitária dos Moradores de Loreto, diante da decisão de indeferimento de seu requerimento de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, no município de Loreto, estado do Maranhão, e mantenho inalterada a decisão exarada por meio da Nota Técnica n° 2434/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, em decorrência da aplicação do disposto no subitem
11.2.1 da Norma nº 01/2011, relativa ao serviço de radiodifusão comunitária, de sorte a negar o provimento do recurso, conforme anexo único, nos termos da legislação vigente.

ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

N° DO AVISO DE HABILI-
TA Ç Ã O

N° DO PROCESSO UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O RECORRENTE

1/2009 53000.024619/2009 MA Loreto RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA Associação Comunitária dos Moradores de Loreto

Recebo o recurso administrativo interposto pela Associação de Desenvolvimento Artístico e Cultural de São Félix do Araguaia, diante da decisão de indeferimento de seu requerimento de autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária, no município de São Félix do Araguaia, estado do Mato Grosso, e mantenho inalterada a decisão exarada por meio da Nota Técnica n° 2247/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, em
decorrência da aplicação do disposto no subitem 11.2.1 da Norma nº 01/2011, relativa ao serviço de radiodifusão comunitária, de sorte a negar o provimento do recurso, conforme anexo único, nos termos da legislação
vigente.

ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

N° DO AVISO DE HABILI-
TA Ç Ã O

N° DO PROCESSO UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O RECORRENTE

2/2012 53000.017189/2012 MT São Félix do Araguaia RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA Associação de Desenvolvimento Artístico e Cultural de São Félix do Ara-
guaia

Face o recurso administrativo interposto pela Associação dos Moradores do Conjunto Habitacional Chico Mendes, em virtude da decisão de indeferimento seu requerimento de autorização para execução do serviço
de radiodifusão comunitária, no município de São Paulo, estado de São Paulo, mantenho inalterada a decisão exarada no Ofício nº 7793/10 datado de 16/12/2010, em decorrência da intempestividade da solicitação,
de sorte a não conhecer o recurso, conforme anexo único, nos termos da legislação vigente.

ANEXO ÚNICO

RECURSO NÃO CONHECIDO

N° DO AVISO DE HABILI-
TA Ç Ã O

N° DO PROCESSO UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O RECORRENTE

3/2006 53000.009430/2003 SP São Paulo RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA Associação dos Moradores do Conjunto Habitacional Chico Mendes

Em 4 de julho de 2013

Recebo o recurso administrativo interposto pela Associação de Radiodifusão Comunitária Esportiva e Cultural de Santa Teresa, diante da decisão de indeferimento de seu requerimento de autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Santa Teresa do Tocantins, estado de Tocantins, e mantenho inalterada a decisão exarada por meio da Nota Técnica n° 1231/2012/CGRC/DEOC/SCE-
MC, em decorrência da aplicação do disposto no subitem 11.2.1 da Norma nº 01/2011, relativa ao serviço de radiodifusão comunitária, de sorte a negar o provimento do recurso, conforme anexo único, nos termos
da legislação vigente.

ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

N° DO AVISO DE HABILI-
TA Ç Ã O

N° DO PROCESSO UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O RECORRENTE

6/2007 53000.010093/2008 TO Santa Teresa do Tocantins RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA Associação de Radiodifusão Comunitária Esportiva e
Cultural de Santa Teresa

Recebo o recurso administrativo interposto pela Associação Comunidade Difusora de Corumbá de Goiás, diante da decisão de indeferimento de seu requerimento de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, no município de Corumbá, estado de Goiás, e mantenho inalterada a decisão exarada por meio da Nota Técnica n° 717/2013/CGRC/SCE-MC, em decorrência da aplicação do disposto no subitem 11.2.1
da Norma nº 01/2011, relativa ao serviço de radiodifusão comunitária, de sorte a negar o provimento do recurso, conforme anexo único, nos termos da legislação vigente.

ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

N° DO AVISO DE HABILI-
TA Ç Ã O

N° DO PROCESSO UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O RECORRENTE

13/2012 53000.060365/2012 GO Corumbá RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA Associação Comunidade Difusora de Corumbá de Goiás

Recebo o recurso administrativo interposto pela Associação de Radiodifusão Comunitária Majestade FM, diante da decisão de indeferimento de seu requerimento de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, no município de Sorocaba, estado de São Paulo, e mantenho inalterada a decisão exarada por meio da Nota Técnica n° 2859/2012/CGRC/SCE-MC, em decorrência da aplicação do disposto no subitem
11.2.1 da Norma nº 01/2011, relativa ao serviço de radiodifusão comunitária, de sorte a negar o provimento do recurso, conforme anexo único, nos termos da legislação vigente.
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ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

N° DO AVISO DE HABILI-
TA Ç Ã O

N° DO PROCESSO UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O RECORRENTE

6º 53830.000909/1999 SP Sorocaba RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA Associação de Radiodifusão Comunitária Majestade FM

Face o recurso administrativo interposto pela Associação Cultural Para Formação e Promoção de Cidadãos Conscientes e Felizes, em virtude da decisão de indeferimento seu requerimento de autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Wenceslau Braz, estado do Paraná, mantenho inalterada a decisão exarada na Nota Técnica n° 076/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, em decorrência da
intempestividade da solicitação, de sorte a não conhecer o recurso, conforme anexo único, nos termos da legislação vigente.

ANEXO ÚNICO

RECURSO NÃO CONHECIDO

N° DO AVISO DE HABILI-
TA Ç Ã O

N° DO PROCESSO UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O RECORRENTE

11 / 2 0 11 5 3 0 0 0 . 0 6 11 9 4 / 2 0 11 PR Wenceslau Braz RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA Associação Cultural Para Formação e Promoção de Cidadãos Conscientes e Fe-
lizes

Recebo o recurso administrativo interposto pela Associação Comunitária pelo Progresso das Comunicações e da Cultura de Iranduba, diante da decisão de indeferimento de seu requerimento de autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Iranduba, estado do Amazonas, e mantenho inalterada a decisão exarada por meio da Nota Técnica n° 2611/2012/CGRC/SCE-MC, em decorrência
da aplicação do disposto no subitem 11.2.1 da Norma nº 01/2011, relativa ao serviço de radiodifusão comunitária, de sorte a negar o provimento do recurso, conforme anexo único, nos termos da legislação
vigente.

ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

N° DO AVISO DE HABILITA-
ÇÃO

N° DO PROCESSO UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O RECORRENTE

7 / 2 0 11 5 3 0 0 0 . 0 5 2 0 8 8 / 2 0 11 AM Iranduba RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA Associação Comunitária pelo Progresso das Comunicações e da Cul-
tura de Iranduba

Recebo o recurso administrativo interposto pela Associação Comunitária de Novo Xingu, diante da decisão de indeferimento de seu requerimento de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária,
no município de Novo Xingu, estado do Rio Grande do Sul, e mantenho inalterada a decisão exarada por meio da Nota Técnica n° 2086/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, em decorrência da aplicação do disposto no
subitem 11.2.1 da Norma nº 01/2011, relativa ao serviço de radiodifusão comunitária, de sorte a negar o provimento do recurso, conforme anexo único, nos termos da legislação vigente.

ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

N° DO AVISO DE HABILITAÇÃO N° DO PROCESSO UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O RECORRENTE
6/2007 53000.012908/2003 RS Novo Xingu RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA Associação Comunitária de Novo Xingu

Recebo o recurso administrativo interposto pela Associação de Radiodifusão Comunitária do Bairro São Cristóvão, diante da decisão de indeferimento de seu requerimento de autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Tapurah, estado do Mato Grosso, e mantenho inalterada a decisão exarada por meio da Nota Técnica n° 0750/2013/CGRC/SCE-MC, em decorrência da aplicação do disposto
no subitem 11.2.1 da Norma nº 01/2011, relativa ao serviço de radiodifusão comunitária, de sorte a negar o provimento do recurso, conforme anexo único, nos termos da legislação vigente.

ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

N° DO AVISO DE HABILI-
TA Ç Ã O

N° DO PROCESSO UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O RECORRENTE

13/2012 53000.002917/2013 MT Ta p u r a h RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA Associação de Radiodifusão Comunitária do Bairro São Cristóvão

Recebo o recurso administrativo interposto pela Associação Comunitária Plena, diante da decisão de indeferimento de seu requerimento de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no
município de Igrejinha, estado do Rio Grande do Sul, e mantenho inalterada a decisão exarada por meio da Nota Técnica n° 0747/2013/CGRC/SCE-MC, em decorrência da aplicação do disposto no subitem 11.2.1
da Norma nº 01/2011, relativa ao serviço de radiodifusão comunitária, de sorte a negar o provimento do recurso, conforme anexo único, nos termos da legislação vigente.

ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

N° DO AVISO DE HABILITA-
ÇÃO

N° DO PROCESSO UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O RECORRENTE

13/2013 53000.003260/2013 RS Igrejinha RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA Associação Comunitária Plena

Recebo o recurso administrativo interposto pela Associação Comunitária do Mocambo de Baixo, diante da decisão de indeferimento de seu requerimento de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, no município de Patos, estado da Paraíba, e mantenho inalterada a decisão exarada por meio da Nota Técnica n° 0672/2013/CGRC/SCE-MC, em decorrência da aplicação do disposto no subitem 11.2.1
da Norma nº 01/2011, relativa ao serviço de radiodifusão comunitária, de sorte a negar o provimento do recurso, conforme anexo único, nos termos da legislação vigente.

ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

N° DO AVISO DE HABILITA-
ÇÃO

N° DO PROCESSO UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O RECORRENTE

13/2012 53000.003587/2013 PB Patos RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA Associação Comunitária do Mocambo de Baixo

Recebo o recurso administrativo interposto pela Associação Comunitária de Cajazeiras diante da decisão de indeferimento de seu requerimento de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária,
no município de Cajazeiras, estado do Paraíba, e mantenho inalterada a decisão exarada por meio da Nota Técnica n° 0065/2013/CGRC/SCE-MC, em decorrência da aplicação do disposto no subitem 11.2.1 da Norma
nº 01/2011, relativa ao serviço de radiodifusão comunitária, de sorte a negar o provimento do recurso, conforme anexo único, nos termos da legislação vigente.
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ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

N° DO AVISO DE HABILI-
TA Ç Ã O

N° DO PROCESSO UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O RECORRENTE

5/2012 53000.034060/2012 PB Cajazeiras RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA Associação Comunitária de Cajazeiras

Face o recurso administrativo interposto pela Associação Comunitária de Rádio Difusão BERG - ACBERG, em virtude da decisão de indeferimento seu requerimento de autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Pau Brasil, estado da Bahia, mantenho inalterada a decisão exarada na Nota Técnica n° 0977/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, em decorrência da intempestividade da solicitação,
de sorte a não conhecer o recurso, conforme anexo único, nos termos da legislação vigente.

ANEXO ÚNICO

RECURSO NÃO CONHECIDO

N° DO AVISO DE HABILITAÇÃO N° DO PROCESSO UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O RECORRENTE
1/2009 53000.064252/2007 BA Pau Brasil RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA Associação Comunitária de Rádio Difusão BERG - AC-

BERG

Recebo o recurso administrativo interposto pela Associação Comunitária Tupinambá de Jupiá, diante da decisão de indeferimento de seu requerimento de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, no município de Jupiá, estado de Santa Catarina, e mantenho inalterada a decisão exarada por meio da Nota Técnica n° 666/2013/CGRC/SCE-MC, em decorrência da aplicação do disposto no subitem
11.2.1 da Norma nº 01/2011, relativa ao serviço de radiodifusão comunitária, de sorte a negar o provimento do recurso, conforme anexo único, nos termos da legislação vigente.

ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

N° DO AVISO DE HABILITAÇÃO N° DO PROCESSO UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O RECORRENTE
1 0 / 2 0 11 5 3 0 0 0 . 0 5 5 8 5 3 / 2 0 11 SC Jupiá RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA Associação Comunitária Tupinambá de Jupiá

Recebo o recurso administrativo interposto pela Associação Comunitária Cultural e Artística de Antônio Olinto - ACANTO, diante da decisão de indeferimento de seu requerimento de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, no município de Antônio Olinto, estado do Paraná, e mantenho inalterada a decisão exarada por meio da Nota Técnica n° 2095/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, em decorrência da
aplicação do disposto no subitem 11.2.1 da Norma nº 01/2011, relativa ao serviço de radiodifusão comunitária, de sorte a negar o provimento do recurso, conforme anexo único, nos termos da legislação vigente.

ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

N° DO AVISO DE HABI-
L I TA Ç Ã O

N° DO PROCESSO UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O RECORRENTE

2/2010 53000.055907/2009 PR Antônio Olinto RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA Associação Comunitária Cultural e Artística de Antônio Olinto - ACAN-
TO

Recebo o recurso administrativo interposto pela Associação Comunitária de Comunicação de Inhapim, diante da decisão de indeferimento de seu requerimento de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, no município de Inhapim, estado de Minas Gerais, e mantenho inalterada a decisão exarada por meio da Nota Técnica n° 472/2012/DRMC-03-MC, em decorrência da aplicação do disposto no subitem
11.2.1 da Norma nº 01/2011, relativa ao serviço de radiodifusão comunitária, de sorte a negar o provimento do recurso, conforme anexo único, nos termos da legislação vigente.

ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

N° DO AVISO DE HABILITAÇÃO N° DO PROCESSO UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O RECORRENTE
6 / 2 0 11 5 3 0 0 0 . 0 4 6 1 4 0 / 2 0 11 MG Inhapim RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA Associação Comunitária de Comunicação de Inhapim

Recebo o recurso administrativo interposto pela Associação Jenipapense de Apoio Cultural, diante da decisão de indeferimento de seu requerimento de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária,
no município de Jenipapo de Minas, estado de Minas Gerias, e mantenho inalterada a decisão exarada por meio da Nota Técnica n° 2199/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, em decorrência da aplicação do disposto no
subitem 11.2.1 da Norma nº 01/2011, relativa ao serviço de radiodifusão comunitária, de sorte a negar o provimento do recurso, conforme anexo único, nos termos da legislação vigente.

ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

N° DO AVISO DE HABILITAÇÃO N° DO PROCESSO UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O RECORRENTE
2/2012 53000.016161/2012 MG Jenipapo de Minas RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA Associação Jenipapense de Apoio Cultural

Recebo o recurso administrativo interposto pela Associação de Difusão Comunitária Guiomarense, diante da decisão de indeferimento de seu requerimento de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, no município de Senador Guiomard, estado do Acre, e mantenho inalterada a decisão exarada por meio da Nota Técnica n° 710/2013/CGRC/SCE-MC, em decorrência da aplicação do disposto no subitem
11.2.1 da Norma nº 01/2011, relativa ao serviço de radiodifusão comunitária, de sorte a negar o provimento do recurso, conforme anexo único, nos termos da legislação vigente.

ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

N° DO AVISO DE HABILI-
TA Ç Ã O

N° DO PROCESSO UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O RECORRENTE

6/2007 53000.036490/2007 AC Senador Guiomard RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA Associação de Difusão Comunitária Guiomarense

Recebo o recurso administrativo interposto pela Associação para o Desenvolvimento de Jussaral e Áreas Circunvizinhas, diante da decisão de indeferimento de seu requerimento de autorização para execução do serviço
de radiodifusão comunitária, no município de Cabo de Santo Agostinho, estado de Pernambuco, e mantenho inalterada a decisão exarada por meio da Nota Técnica n° 1059/2013/CGRC/SCE-MC, em decorrência da
aplicação do disposto no subitem 11.2.1 da Norma nº 01/2011, relativa ao serviço de radiodifusão comunitária, de sorte a negar o provimento do recurso, conforme anexo único, nos termos da legislação vigente.
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ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

N° DO AVISO DE HABILI-
TA Ç Ã O

N° DO PROCESSO UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O RECORRENTE

8/2012 53000.046808/2012 PE Pernambuco RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA Associação para o Desenvolvimento de Jussaral e Áreas Circunvi-
zinhas

Recebo o recurso administrativo interposto pela Associação Comunitária de Radiodifusão de Rubelita - ACORRITA, diante da decisão de indeferimento de seu requerimento de autorização para execução do serviço
de radiodifusão comunitária, no município de Rubelita, estado de Minas Gerais, e mantenho inalterada a decisão exarada por meio da Nota Técnica n° 2198/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, em decorrência da aplicação
do disposto no subitem 11.2.1 da Norma nº 01/2011, relativa ao serviço de radiodifusão comunitária, de sorte a negar o provimento do recurso, conforme anexo único, nos termos da legislação vigente.

ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

N° DO AVISO DE HABILITA-
ÇÃO

N° DO PROCESSO UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O RECORRENTE

2/2012 53000.017194/2012 MG Rubelita RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA Associação Comunitária de Radiodifusão de Rubelita -
A C O R R I TA

Recebo o recurso administrativo interposto pela Associação Cultural de Piatã, diante da decisão de indeferimento de seu requerimento de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no município
de Piatã, estado da Bahia, e mantenho inalterada a decisão exarada por meio da Nota Técnica n° 2104/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, em decorrência da aplicação do disposto no subitem 11.2.1 da Norma nº 01/2011,
relativa ao serviço de radiodifusão comunitária, de sorte a negar o provimento do recurso, conforme anexo único, nos termos da legislação vigente.

ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

N° DO AVISO DE HABILITAÇÃO N° DO PROCESSO UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O RECORRENTE
1/2009 53000.038152/2006 BA Piatã RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA Associação Cultural de Piatã

Face o recurso administrativo interposto pela ASCODEPAL - Associação Comunitária Cultural e Desenvolvimento de Protásio Alves, em virtude da decisão de indeferimento seu requerimento de autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Protásio Alves, estado do Rio Grande do Sul, mantenho inalterada a decisão exarada na Nota Técnica n° 093/2012/DRMC-SC/MC, em decorrência
da intempestividade da solicitação, de sorte a não conhecer o recurso, conforme anexo único, nos termos da legislação vigente.

ANEXO ÚNICO

RECURSO NÃO CONHECIDO

N° DO AVISO DE HABILI-
TA Ç Ã O

N° DO PROCESSO UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O RECORRENTE

3/2012 53000.018250/2012 RS Protásio Alves RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ASCODEPAL - Associação Comunitária Cultural e Desenvolvimento
de Protásio Alves

Recebo o recurso administrativo interposto pela Associação Para o Desenvolvimento Esportivo de Franciscópolis, diante da decisão de indeferimento de seu requerimento de autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Franciscópolis, estado de Minas Gerais e mantenho inalterada a decisão exarada por meio da Nota Técnica n° 477/2012/DRMC-03-MC, em decorrência da aplicação do
disposto no subitem 11.2.1 da Norma nº 01/2011, relativa ao serviço de radiodifusão comunitária, de sorte a negar o provimento do recurso, conforme anexo único, nos termos da legislação vigente.

ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

N° DO AVISO DE HABILI-
TA Ç Ã O

N° DO PROCESSO UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O RECORRENTE

4/2012 53000.028545/2012 MG Franciscópolis RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA Associação Para o Desenvolvimento Esportivo de Franciscópolis

Recebo o recurso administrativo interposto pela Associação da Cidadania Ingaense - ACIN, diante da decisão de indeferimento de seu requerimento de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária,
no município de Ingá, estado da Paraíba, e mantenho inalterada a decisão exarada por meio da Nota Técnica n° 371/2013/CGRC/SCE-MC, em decorrência da aplicação do disposto no subitem 11.2.1 da Norma nº
01/2011, relativa ao serviço de radiodifusão comunitária, de sorte a negar o provimento do recurso, conforme anexo único, nos termos da legislação vigente.

ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

N° DO AVISO DE HABILI-
TA Ç Ã O

N° DO PROCESSO UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O RECORRENTE

11 / 2 0 1 2 53000.059602/2012 PB Ingá RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA Associação da Cidadania Ingaense - ACIN

Recebo o recurso administrativo interposto pela Associação Comunitária de Difusão FM Poço Branco, diante da decisão de indeferimento de seu requerimento de autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Poço Branco, estado do Rio Grande do Norte, e mantenho inalterada a decisão exarada por meio da Nota Técnica n° 2875/2012/CGRC/SCE-MC, em decorrência da aplicação
do disposto no subitem 11.2.1 da Norma nº 01/2011, relativa ao serviço de radiodifusão comunitária, de sorte a negar o provimento do recurso, conforme anexo único, nos termos da legislação vigente.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

ANEXO ÚNICO

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO

N° DO AVISO DE HABILITA-
ÇÃO

N° DO PROCESSO UF MUNICÍPIO S E RV I Ç O RECORRENTE

1/2009 53000.029647/2009 RN Poço Branco RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA Associação Comunitária de Difusão FM Poço Branco

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIAS DE 23 DE JULHO DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º da Portaria nº
112, de 22 de abril de 2012, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art 1º Aplicar às Entidades abaixo relacionadas à penalidade de multa.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.
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N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

5 3 0 0 0 . 0 6 0 0 3 6 / 2 0 11 Associação Comunitária de Radio-
difusão Vale do Ipanema FM de
Águas Belas - PE

RADCOM
Águas Belas PE Multa 889,41 Incisos XV e XXIX do Art.

40 do Decreto nº 2.615, de
3/6/98

Portaria DEAA n° 798,
de 23/7/2013

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 2 6 5 6 5 / 2 0 11 Associação Cultural Comunitária
Grupo Amigos RADCOM

Salto SP Multa 684,16 Incisos XIII e XV do Art. 40
do Decreto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 799,

de 23/7/2013

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º da Portaria nº
657, de 17 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União em 20 de maio de 2013, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar às Entidades abaixo relacionada à penalidade de multa
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

5 3 0 0 0 . 0 4 3 9 7 0 / 2 0 11 Goiana FM Ltda FM Goiana PE Multa 2.438,09 Alínea "c" do art. 38 do Có-
digo Brasileiro de Telecomuni-
cações Portaria DEAA n° 800,

de 23/7/2013

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

53000.063344/2012 Sociedade Radiofônica Century Lt-
da

FM Te r e n o s MS Multa 788,81 Alínea "c" do art. 38 do Có-
digo Brasileiro de Telecomuni-
cações Portaria DEAA n° 801,

de 23/7/2013
Portaria MC n° 85/1994
Portaria MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 0 2 5 2 2 / 2 0 11 Rádio Difusora de Irecê AM Ltda OM Irecê BA Multa 2.318,24 Alínea "c" do art. 38 do Có-
digo Brasileiro de Telecomuni-
cações Portaria DEAA n° 802,

de 23/7/2013
Portaria MC n° 85/1994
Portaria MC n° 112/2013

53000.020604/2013 TV Serra Azul Ltda TV Mateus Leme MG Multa 788,81 Alínea "b" do art. 38 do Có-
digo Brasileiro de Telecomuni-
cações Portaria DEAA n° 803,

de 23/7/2013
Portaria MC n° 85/1994
Portaria MC n° 112/2013

OCTAVIO PENNA PIERANTI

Ministério de Minas e Energia
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 253, DE 23 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo no

48000.001237/2013-67, resolve:
Art. lo Tornar sem efeito a Portaria no 251, de 22 de julho de

2013, publicada no Diário Oficial da União de 23 de julho seguinte,
Seção 1, página 46.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDISON LOBÃO

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 1.571,
DE 23 DE JULHO DE 2013

Aprova o Edital do Leilão nº 05/2013-
ANEEL e seus anexos, referente à contra-
tação de Energia de Reserva proveniente de
empreendimentos de geração, a partir de
fonte eólica, e fixa as TUST e as TUSDg
de referência para as centrais geradoras que
participarem do aludido certame.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto nas Leis nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nº 9.074, de
07 de julho de 1995, nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e nº
10.848, de 15 de março de 2004, nos Decretos nº 2.003, de 10 de
setembro de 1996, nº 5.163, de 30 de julho de 2004, nº 5.271, de 16
de novembro de 2004, e nº 5.499, de 25 de julho de 2005, o que
consta do Processo nº 48500.002827/2013-76, e considerando:

as diretrizes para realização do Leilão aprovadas por meio da
Portaria MME nº 132, de 25 de abril de 2013, com alterações trazidas
pela Portaria MME nº 178, de 28 de maio de 2013, bem como pelas
Portarias MME nº 514, de 2 de setembro de 2011 e nº 212, 14 de
junho de 2013 (sistemática), resolve:

Art. 1º Aprovar o Edital do Leilão nº 05/2013-ANEEL e seus
Anexos, referente à contratação de energia de reserva proveniente de
empreendimentos de geração, a partir de fonte eólica, com início de
suprimento em 1º de setembro de 2015.

§ 1º A Câmara de Comercialização de Energia Elétrica -
CCEE deverá divulgar o detalhamento da sistemática do Leilão nº
05/2013-ANEEL.

§ 2º A Superintendência de Estudos do Mercado - SEM da
ANEEL poderá propor alteração no detalhamento da sistemática di-
vulgado pela CCEE.

Art. 2º Estabelecer, na forma do Anexo I desta Resolução e
de acordo com a Resolução Normativa nº 559, de 27 de junho de
2013, as Tarifas de Uso do Sistema de Transmissão - TUST, fixadas
a preços de 1º de junho de 2013, para as centrais geradoras es-
pecificadas e que participarem do Leilão no 05/2013-ANEEL.

§ 1º A validade das TUST de que trata o caput condiciona-
se à habilitação técnica do empreendimento, realizada pela Empresa
de Pesquisa Energética - EPE, e ao respectivo aporte de garantia de
participação.

§ 2° As TUST de que trata o caput aplicam-se exclusi-
vamente às centrais geradoras listadas no Anexo I que se sagrarem
vencedoras do Leilão no 05/2013-ANEEL e que não tenham TUST
pré-estabelecidas.

§ 3° A TUST de cada central geradora listada no Anexos I
terá vigência a partir da publicação desta Resolução até o fim da sua
o u t o rg a .

Art. 3º As TUST de que trata o art. 2º serão atualizadas
monetariamente a cada ciclo tarifário por meio do Índice de Atua-
lização da Transmissão - IAT, composto pelos índices utilizados no
reajuste das Receitas Anuais Permitidas das concessionárias de trans-
missão, na proporção das receitas das instalações em operação a cada
ciclo tarifário.

Parágrafo único. As tarifas resultantes da atualização mo-
netária prevista no caput serão publicadas até o início de cada ciclo
tarifário, a partir daquele previsto para a entrada em operação co-
mercial do empreendimento.

Art. 4o Estabelecer, na forma do Anexo II desta Resolução e
de acordo com a Resolução Normativa nº 349, de 13 de janeiro de
2009, as Tarifas de Uso do Sistema de Distribuição - TUSDg de
referência, a preços de 1º de junho de 2013, para as centrais geradoras
especificadas e que participarem do Leilão nº 05/2013-ANEEL.

§ 1° A aplicação das TUSDg de que trata o caput con-
diciona-se à habilitação técnica do empreendimento, realizada pela
Empresa de Pesquisa Energética - EPE, e ao respectivo aporte de
garantia de participação.

§ 2° As TUSDg de que trata o caput aplicam-se exclu-
sivamente às centrais geradoras que se sagrarem vencedoras do Leilão
nº 05/2013-ANEEL.

§ 3º As TUSDg de referência, atualizadas pelo IGP-M, serão
aplicadas por 10 ciclos tarifários da respectiva distribuidora acessada
pela central geradora, considerando como primeiro ciclo aquele que
contempla a data prevista de início da operação comercial da usina.

§ 4º A alteração do ponto de acesso ao sistema de dis-
tribuição em 88 kV ou 138 kV para acesso à Rede Básica, di-
retamente ou por meio de ICG, implica a manutenção do valor de
TUSDg, observando sua aplicação como TUST, de acordo com as
regras de contratação do uso dos sistemas de transmissão e observado
o disposto nos artigos 2º e 3º desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 6º Os anexos desta Resolução encontram-se disponíveis
no Processo nº 48500.002827/2013-76e no endereço eletrônico:
w w w. a n e e l . g o v. b r.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 1.572,
DE 23 DE JULHO DE 2013

Homologa as receitas anuais de geração das
usinas hidrelétricas em regime de cotas nos
termos da Lei 12.783, de 11 de janeiro de
2013, e fixa a tarifa associada às cotas de
garantia física de energia e de potência.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 3º da Lei n. 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com
redação dada pelo art. 29 da Lei n. 12.783, de 11 de janeiro de 2013,
na cláusula sexta do Termo Aditivo aos Contratos de Concessão de
Geração de Energia Elétrica, na Portaria n. 117, de 5 de abril de 2013,
e com base nos autos do Processo n. 48500.003191/2013-80, re-
solve:

Art. 1º Homologar as Receitas Anuais de Geração - RAGs
das usinas hidrelétricas - UHEs especificadas nos Anexo I, II e III.

§ 1º As RAGs definidas nos Anexos I e II estarão em vigor
no período de 1º de julho de 2013 a 30 de junho de 2014.

§ 2º As RAGs definidas no Anexo III vigerão até que as
UHEs sejam transferidas aos vencedores das licitações correspon-
dentes ou até 30 de junho de 2014, o que ocorrer primeiro.

Art. 2º As RAGs constantes dos Anexos I, II e III deverão
ser cobradas mensalmente em duodécimos, sobre os quais serão adi-
cionados os demais custos de que trata esta Resolução.

Art. 3º Fica autorizada a inclusão, no valor total a ser pago
pelas distribuidoras cotistas, das despesas do Pis/Pasep e da Cofins
efetivamente incorridas pelas Concessionárias titulares das concessões
das UHEs constantes dos Anexos I, II e III, no exercício da atividade
de geração de energia elétrica relativa a essas usinas.

Parágrafo único. Em função de eventual variação mensal da
alíquota efetiva do Pis/Pasep e da Cofins, bem como da defasagem
entre o valor pago e o correspondente valor repassado para as dis-
tribuidoras cotistas, as Concessionárias de geração titulares das UHEs
constantes dos Anexos I, II e III poderão compensar essas eventuais
diferenças no mês subsequente.

Art. 4º Fica autorizado o ressarcimento, no valor total a ser
pago pelas distribuidoras cotistas, das despesas de Compensação Fi-
nanceira pelo Uso dos Recursos Hídricos - CFURH devidas pelas
Concessionárias de geração titulares das UHEs constantes do Anexo
I e II, no exercício da atividade de geração de energia elétrica relativa
a essas usinas.

Art. 5º A RAG definida no Anexo II e os demais custos
autorizados para a UHE Coaracy Nunes deverão ser cobrados di-
retamente da Companhia de Eletricidade do Amapá, sem participação
no mecanismo de liquidação financeira centralizada da Câmara de
Comercialização de Energia Elétrica, de que trata o art. 7º do Decreto
7.805, de 14 de setembro de 2012.

Art. 6º A tarifa associada às cotas de garantia física e de
potência fica estabelecida em 29,10 R$/MWh (vinte e nove reais e
dez centavos por megawatt-hora), devendo ser considerada na co-
bertura econômica das concessionárias de distribuição.

Art. 7º A íntegra desta Resolução e seus anexos encontram-
se juntados aos autos, bem como estão disponíveis no endereço ele-
trônico http://www.aneel.gov.br.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RETIFICAÇÃO

Na Resolução Homologatória n. 1.570, de 16 de julho de
2013, publicada no D.O. n. 138, de 19 de julho de 2013, Seção 1,
página 50, constante do Processo n. 48500.001080/2013-39, retificar
as tarifas publicadas dos subgrupos "B2-SERVIÇO PÚBLICO DE
IRRIGAÇÃO; B3-DEMAIS CLASSES e B4-ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA dos Anexos I e II das cooperativas: Cooperativa de Ele-
trificação de Braço do Norte - Cerbranorte e Cooperativa de Prestação
de Serviços Públicos de Distribuição de Energia Elétrica Senador
Esteves Júnior - Cerej e disponibilizá-la no endereço eletrônico
h t t p : / / w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a / .
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SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 23 de julho de 2013

No- 2.529 - Processo no- 48500.003814/2013-14. Interessado: Renova
energia S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga da EOL
Abil, com 23.700 kW de Potência Instalada, localizada no município
Caetité, estado Bahia.

No- 2.530 - Processo no- 48500.003815/2013-69. Interessado: EÓLICA
ALEGRIA 3 GERADORA DE ENERGIA S.A. Decisão: Registrar o
Requerimento de Outorga da EOL ALEGRIA 3, com 24.000 kW de
Potência Instalada, localizada no município Macau, estado Rio Gran-
de do Norte.

No- 2.531 - Processo no- 48500.004341/2013-72. Interessado: CEN-
TRAL EÓLICA ALGAROBA LTDA. Decisão: Registrar o Reque-
rimento de Outorga da EOL ALGAROBA, com 18.900 kW de Po-
tência Instalada, localizada no município Pedra Preta, estado Rio
Grande do Norte.

No- 2.532 - Processo no- 48500.003813/2013-70. Interessado: Atlantic
Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Ou-
torga da EOL Aura Caetité 01, com 30.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município Caetité, estado Bahia.

No- 2.533 - Processo no- 48500.003810/2013-36. Interessado: Atlantic
Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Ou-
torga da EOL Aura Caetité 02, com 30.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município Caetité, estado Bahia.

No- 2.534 - Processo no- 48500.003811/2013-81. Interessado: Atlantic
Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Ou-
torga da EOL Aura Caetité 03, com 30.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município Caetité, estado Bahia.

No- 2.535 - Processo no- 48500.003808/2013-67. Interessado: Atlantic
Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Ou-
torga da EOL Aura Caetité 04, com 24.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município Caetité, estado Bahia.

No- 2.536 - Processo no- 48500.003809/2013-10. Interessado: Atlantic
Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Ou-
torga da EOL Aura Licínio de Almeida 01, com 30.000 kW de
Potência Instalada, localizada no município Licínio de Almeida, es-
tado Bahia.

No- 2.537 - Processo no- 48500.003806/2013-78. Interessado: Atlantic
Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Ou-
torga da EOL Aura Licínio de Almeida 02, com 30.000 kW de
Potência Instalada, localizada no município Licínio de Almeida, es-
tado Bahia.

No- 2.538 - Processo no- 48500.003804/2013-09. Interessado: Atlantic
Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Ou-
torga da EOL Aura Licínio de Almeida 03, com 30.000 kW de
Potência Instalada, localizada no município Licínio de Almeida, es-
tado Bahia.

No- 2.539 - Processo no- 48500.003805/2013-23. Interessado: Atlantic
Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Ou-
torga da EOL Aura Licínio de Almeida 04, com 30.000 kW de
Potência Instalada, localizada no município Licínio de Almeida, es-
tado Bahia.

No- 2.540 - Processo no- 48500.003802/2013-90. Interessado: Atlantic
Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Ou-
torga da EOL Aura Licínio de Almeida 05, com 24.000 kW de
Potência Instalada, localizada no município Licínio de Almeida, es-
tado Bahia.

No- 2.541 - Processo no- 48500.003803/2013-34. Interessado: Atlantic
Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Ou-
torga da EOL Aura Licínio de Almeida 06, com 24.000 kW de
Potência Instalada, localizada no município Licínio de Almeida, es-
tado Bahia.

No- 2.542 - Processo no- 48500.003807/2013-12. Interessado: Atlantic
Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Ou-
torga da EOL Aura Licínio de Almeida 07, com 18.000 kW de
Potência Instalada, localizada no município Licínio de Almeida, es-
tado Bahia.

No- 2.543 - Processo no- 48500.004036/2013-81. Interessado: Atlantic
Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Ou-
torga da EOL Aura Mangueira II, com 30.000 kW de Potência Ins-
talada, localizada no município Santa Vitória do Palmar, estado Rio
Grande do Sul.

No- 2.544 - Processo no- 48500.004033/2013-47. Interessado: Atlantic
Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Ou-
torga da EOL Aura Mangueira III, com 30.000 kW de Potência
Instalada, localizada no município Santa Vitória do Palmar, estado
Rio Grande do Sul.

No- 2.545 - Processo no- 48500.004034/2013-91. Interessado: Atlantic
Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Ou-
torga da EOL Aura Mangueira IV, com 22.000 kW de Potência
Instalada, localizada no município Santa Vitória do Palmar, estado
Rio Grande do Sul.

No- 2.546 - Processo no- 48500.004031/2013-58. Interessado: Atlantic
Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Ou-
torga da EOL Aura Mangueira IX, com 16.000 kW de Potência
Instalada, localizada no município Santa Vitória do Palmar, estado
Rio Grande do Sul.

No- 2.547 - Processo no- 48500.004032/2013-01. Interessado: Atlantic
Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Ou-
torga da EOL Aura Mangueira VI, com 28.000 kW de Potência
Instalada, localizada no município Santa Vitória do Palmar, estado
Rio Grande do Sul.

No- 2.548 - Processo no- 48500.004030/2013-11. Interessado: Atlantic
Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Ou-
torga da EOL Aura Mangueira X, com 20.000 kW de Potência Ins-
talada, localizada no município Santa Vitória do Palmar, estado Rio
Grande do Sul.

No- 2.549 - Processo no- 48500.004027/2013-90. Interessado: Atlantic
Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Ou-
torga da EOL Aura Mangueira XI, com 10.000 kW de Potência
Instalada, localizada no município Santa Vitória do Palmar, estado
Rio Grande do Sul.

No- 2.550 - Processo no- 48500.004028/2013-34. Interessado: Atlantic
Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Ou-
torga da EOL Aura Mangueira XII, com 16.000 kW de Potência
Instalada, localizada no município Santa Vitória do Palmar, estado
Rio Grande do Sul.

No- 2.551 - Processo no- 48500.004025/2013-09. Interessado: Atlantic
Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Ou-
torga da EOL Aura Mangueira XIII, com 14.000 kW de Potência
Instalada, localizada no município Santa Vitória do Palmar, estado
Rio Grande do Sul.

No- 2.552 - Processo no- 48500.004026/2013-45. Interessado: Atlantic
Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Ou-
torga da EOL Aura Mangueira XV, com 18.000 kW de Potência
Instalada, localizada no município Santa Vitória do Palmar, estado
Rio Grande do Sul.

No- 2.553 - Processo no- 48500.004023/2013-10. Interessado: Atlantic
Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Ou-
torga da EOL Aura Mangueira XVI, com 8.000 kW de Potência
Instalada, localizada no município Santa Vitória do Palmar, estado
Rio Grande do Sul.

No- 2.554 - Processo no- 48500.004024/2013-56. Interessado: Atlantic
Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Ou-
torga da EOL Aura Mangueira XVII, com 14.000 kW de Potência
Instalada, localizada no município Santa Vitória do Palmar, estado
Rio Grande do Sul.

No- 2.555 - Processo no- 48500.004021/2013-12. Interessado: Atlantic
Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Ou-
torga da EOL Aura Mangueira XVIII, com 10.000 kW de Potência
Instalada, localizada no município Santa Vitória do Palmar, estado
Rio Grande do Sul.

No- 2.556 - Processo no- 48500.004022/2013-67. Interessado: Atlantic
Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Ou-
torga da EOL Aura Mirim I, com 22.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município Santa Vitória do Palmar, estado Rio Grande
do Sul.

No- 2.557 - Processo no- 48500.004020/2013-78. Interessado: Atlantic
Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Ou-
torga da EOL Aura Mirim III, com 30.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município Santa Vitória do Palmar, estado Rio Grande
do Sul.

No- 2.558 - Processo no- 48500.004017/2013-54. Interessado: Atlantic
Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Ou-
torga da EOL Aura Mirim IV, com 14.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município Santa Vitória do Palmar, estado Rio Grande
do Sul.

No- 2.559 - Processo no- 48500.004018/2013-07. Interessado: Atlantic
Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Ou-
torga da EOL Aura Mirim V, com 26.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município Santa Vitória do Palmar, estado Rio Grande
do Sul.

No- 2.560 - Processo no- 48500.004015/2013-65. Interessado: Atlantic
Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Ou-
torga da EOL Aura Mirim VI, com 8.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município Santa Vitória do Palmar, estado Rio Grande
do Sul.

No- 2.561 - Processo no- 48500.004016/2013-18. Interessado: Atlantic
Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Ou-
torga da EOL Aura Mirim VIII, com 8.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município Santa Vitória do Palmar, estado Rio Grande
do Sul.

No- 2.562 - Processo no- 48500.003800/2013-09. Interessado: Atlantic
Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Ou-
torga da EOL Aura Tanque Novo 01, com 22.000 kW de Potência
Instalada, localizada no município Tanque Novo, estado Bahia.

No- 2.563 - Processo no- 48500.003801/2013-45. Interessado: Atlantic
Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Ou-
torga da EOL Aura Tanque Novo 02, com 16.000 kW de Potência
Instalada, localizada no município Tanque Novo, estado Bahia.

No- 2.564 - Processo no- 48500.003798/2013-60. Interessado: Atlantic
Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Ou-
torga da EOL Aura Tanque Novo 03, com 14.000 kW de Potência
Instalada, localizada no município Tanque Novo, estado Bahia.

No- 2.565 - Processo no- 48500.004357/2013-85. Interessado: ENEL
GREEN POWER DESENVOLVIMENTO LTDA. Decisão: Registrar
o Requerimento de Outorga da EOL Boa Vista da Lagoinha, com
29.900 kW de Potência Instalada, localizada no município Morro do
Chapéu, estado Bahia.

No- 2.566 - Processo no- 48500.003794/2013-81. Interessado: Servtec
Investimentos e Participações Ltda. Decisão: Registrar o Requeri-
mento de Outorga da EOL BONS VENTOS CACIMBAS 3, com
14.700 kW de Potência Instalada, localizada no município Ubajara,
estado Ceará.

No- 2.567 - Processo no- 48500.003789/2013-79. Interessado: CEN-
TRAL EÓLICA BONSUCESSO LTDA. Decisão: Registrar o Re-
querimento de Outorga da EOL BONSUCESSO, com 27.000 kW de
Potência Instalada, localizada no município Pedra Preta, estado Rio
Grande do Norte.

No- 2.568 - Processo no- 48500.003787/2013-80. Interessado: Renobrax
Energias Renováveis Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de
Outorga da EOL CHUÍ 09, com 20.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município Chuí, estado Rio Grande do Sul.

No- 2.569 - Processo no- 48500.004358/2013-20. Interessado: ENEL
GREEN POWER DESENVOLVIMENTO LTDA. Decisão: Registrar
o Requerimento de Outorga da EOL Esperança, com 29.900 kW de
Potência Instalada, localizada no município Bonito e Carfanaum, es-
tado Bahia.

No- 2.570 - Processo no- 48500.003911/2013-15. Interessado: Central
Eólica Trairí II Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Estrela, com 30.000 kW de Potência Instalada, localizada no
município Trairi, estado Ceará.

No- 2.571 - Processo no- 48500.002045/2013-37. Interessado: Renova
energia S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga da EOL
Ipê Amarelo, com 18.000 kW de Potência Instalada, localizada no
município Igaporã, estado Bahia.

No- 2.572 - Processo no- 48500.003884/2013-72. Interessado: Usina
Geradora Eólica Santa Mônica SPE II Ltda. Decisão: Registrar o
Requerimento de Outorga da EOL Ouro Verde, com 30.000 kW de
Potência Instalada, localizada no município Trairi, estado Ceará.

No- 2.573 - Processo no- 48500.003882/2013-83. Interessado: CEN-
TRAL EÓLICA PAU BRANCO LTDA. Decisão: Registrar o Re-
querimento de Outorga da EOL PAU BRANCO, com 29.700 kW de
Potência Instalada, localizada no município Pedra Preta, estado Rio
Grande do Norte.

No- 2.574 - Processo no- 48500.003883/2013-28. Interessado: CEN-
TRAL EÓLICA PAU DARCO LTDA. Decisão: Registrar o Reque-
rimento de Outorga da EOL PAU DARCO, com 29.700 kW de
Potência Instalada, localizada no município Pedra Preta, estado Rio
Grande do Norte.

No- 2.575 - Processo no- 48500.003880/2013-94. Interessado: CEN-
TRAL EÓLICA PEDRA BRANCA LTDA. Decisão: Registrar o Re-
querimento de Outorga da EOL PBRANCA, com 18.900 kW de
Potência Instalada, localizada no município Pedra Preta, estado Rio
Grande do Norte.

No- 2.576 - Processo no- 48500.003881/2013-39. Interessado: Centrais
Eólicas Pedra Redonda S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de
Outorga da EOL Pedra Redonda I, com 22.000 kW de Potência
Instalada, localizada no município Tanque Novo, estado Bahia.

No- 2.577 - Processo no- 48500.003915/2013-95. Interessado: Centrais
Eólicas Pedra Redonda S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de
Outorga da EOL Pedra Redonda II, com 22.000 kW de Potência
Instalada, localizada no município Tanque Novo e Caetité, estado
Bahia.

No- 2.578 - Processo no- 48500.003917/2013-84. Interessado: Centrais
Eólicas Pedra Redonda S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de
Outorga da EOL Pedra Redonda IV, com 26.000 kW de Potência
Instalada, localizada no município Caetité, estado Bahia.
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No- 2.579 - Processo no- 48500.003922/2013-97. Interessado: CEN-
TRAL EÓLICA PEDRA ROSADA LTDA. Decisão: Registrar o Re-
querimento de Outorga da EOL PEDRA ROSADA, com 27.000 kW
de Potência Instalada, localizada no município Pedra Preta, estado
Rio Grande do Norte.

No- 2.580 - Processo no- 48500.003919/2013-73. Interessado: CEN-
TRAL EÓLICA SANTA BENVINDA I LTDA. Decisão: Registrar o
Requerimento de Outorga da EOL SANTA BENVINDA I, com
24.300 kW de Potência Instalada, localizada no município Pedra
Preta, estado Rio Grande do Norte.

No- 2.581 - Processo no- 48500.003920/2013-06. Interessado: CEN-
TRAL EÓLICA SANTA BENVINDA II LTDA. Decisão: Registrar o
Requerimento de Outorga da EOL SANTA BENVINDA II, com
18.900 kW de Potência Instalada, localizada no município Pedra
Preta, estado Rio Grande do Norte.

No- 2.582 - Processo no- 48500.002263/2013-71. Interessado: Central
Eólica Lira Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga da
EOL SANTA VERIDIANA, com 29.700 kW de Potência Instalada,
localizada no município Caldeirão Grande do Piauí, estado Piauí.

No- 2.583 - Processo no- 48500.001168/2013-51. Interessado: Central
Eólica Nótus Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga da
EOL SANTA VERÔNICA, com 29.700 kW de Potência Instalada,
localizada no município Caldeirão Grande do Piauí, estado Piauí.

No- 2.584 - Processo no- 48500.002110/2013-24. Interessado: Central
Eólica Coqueiral Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL SANTO AMARO DO PIAUÍ, com 29.700 kW de Potência
Instalada, localizada no município Caldeirão Grande do Piauí, estado
Piauí.

No- 2.585 - Processo no- 48500.001068/2013-24. Interessado: Central
Eólica Cruzeiro Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL SANTO ANASTÁCIO, com 29.700 kW de Potência Ins-
talada, localizada no município Caldeirão Grande do Piauí, estado
Piauí.

No- 2.586 - Processo no- 48500.001160/2013-94. Interessado: Central
Eólica Danúbio Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL SÃO BASÍLIO, com 29.700 kW de Potência Instalada,
localizada no município Caldeirão Grande do Piauí, estado Piauí.

No- 2.587 - Processo no- 48500.001411/2013-31. Interessado: Central
Eólica Florenz Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL SÃO FELIX, com 29.700 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município Caldeirão Grande do Piauí, estado Piauí.

No- 2.588 - Processo no- 48500.003903/2013-61. Interessado: NESA -
NOVAS ENERGIAS LTDA. Decisão: Registrar o Requerimento de

Outorga da EOL SÃO FRANCISCO I, com 30.000 kW de Potência
Instalada, localizada no município São Bento do Norte, estado Rio
Grande do Norte.

No- 2.589 - Processo no- 48500.002107/2013-19. Interessado: Central
Eólica Japurá Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga da
EOL SÃO MOISES, com 29.700 kW de Potência Instalada, loca-
lizada no município Caldeirão Grande do Piauí, estado Piauí.

No- 2.590 - Processo no- 48500.001847/2013-20. Interessado: PEC
Energia LTDA. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga da
EOL Serra das Vacas II, com 30.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município Paranatama, estado Pernambuco.

No- 2.591 - Processo no- 48500.004006/2013-74. Interessado: PEC
Energia LTDA. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga da
EOL Serra das Vacas IV, com 30.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município Paranatama, estado Pernambuco.

No- 2.592 - Processo no- 48500.001470/2013-17. Interessado: Renova
energia S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga da EOL
Taboquinha, com 21.600 kW de Potência Instalada, localizada no
município Igaporã, estado Bahia.

No- 2.593 - Processo no- 48500.001534/2013-71. Interessado: Zeta
Energia S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga da EOL
Testa Branca I, com 30.000 kW de Potência Instalada, localizada no
município Ilha Grande, estado Piauí.

No- 2.594 - Processo no- 48500.001217/2013-55. Interessado: Zeta
Energia S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga da EOL
Testa Branca III, com 20.000 kW de Potência Instalada, localizada no
município Ilha Grande, estado Piauí.

No- 2.595 - Processo no- 48500.001410/2013-96. Interessado: Zeta
Energia S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga da EOL
Torres da Barra I, com 30.000 kW de Potência Instalada, localizada
no município Rio Grande, estado Rio Grande do Sul.

No- 2.596 - Processo no- 48500.001371/2013-27. Interessado: Zeta
Energia S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga da EOL
Torres da Barra II, com 30.000 kW de Potência Instalada, localizada
no município Rio Grande, estado Rio Grande do Sul.

No- 2.597 - Processo no- 48500.003998/2013-12. Interessado: CEN-
TRAL EÓLICA UBAEIRA I LTDA. Decisão: Registrar o Reque-
rimento de Outorga da EOL UBAEIRA I, com 24.300 kW de Po-
tência Instalada, localizada no município Pedra Preta, estado Rio
Grande do Norte.

No- 2.598 - Processo no- 48500.003999/2013-67. Interessado: CEN-
TRAL EÓLICA UBAEIRA II LTDA. Decisão: Registrar o Reque-
rimento de Outorga da EOL UBAIERA II, com 27.000 kW de Po-
tência Instalada, localizada no município Pedra Preta, estado Rio
Grande do Norte.

No- 2.599 - Processo no- 48500.003996/2013-23. Interessado: Central
Eólica Aventura S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga
da EOL Umbuzeiros, com 30.000 kW de Potência Instalada, lo-
calizada no município Jandaíra, estado Rio Grande do Norte.

No- 2.600 - Processo no- 48500.003995/2013-89. Interessado: VENTOS
DE SANTA BRIGIDA ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. Decisão:
Registrar o Requerimento de Outorga da EOL VENTOS DE SANTA
BRÍGIDA I, com 13.500 kW de Potência Instalada, localizada no
município Pedra, estado Pernambuco.

No- 2.601 - Processo no- 48500.003993/2013-90. Interessado: VENTOS
DE SANTA BRIGIDA ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. Decisão:
Registrar o Requerimento de Outorga da EOL VENTOS DE SANTA
BRÍGIDA III, com 29.700 kW de Potência Instalada, localizada no
município Pedra, estado Pernambuco.

No- 2.602 - Processo no- 48500.003969/2013-51. Interessado: VENTOS
DE SANTO ESTEVAO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. Decisão:
Registrar o Requerimento de Outorga da EOL VENTOS DE SANTO
ESTEVÃO I, com 30.000 kW de Potência Instalada, localizada no
município Araripina, estado Pernambuco.

No- 2.603 - Processo no- 48500.003970/2013-85. Interessado: VENTOS
DE SANTO ESTEVAO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. Decisão:
Registrar o Requerimento de Outorga da EOL VENTOS DE SANTO
ESTEVÃO II, com 30.000 kW de Potência Instalada, localizada no
município Araripina, estado Pernambuco.

No- 2.604 - Processo no- 48500.003967/2013-61. Interessado: VENTOS
DE SANTO ESTEVAO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. Decisão:
Registrar o Requerimento de Outorga da EOL VENTOS DE SANTO
ESTEVÃO III, com 30.000 kW de Potência Instalada, localizada no
município Araripina, estado Pernambuco.

No- 2.605 - Processo no- 48500.003968/2013-14. Interessado: VENTOS
DE SANTO ESTEVAO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. Decisão:
Registrar o Requerimento de Outorga da EOL VENTOS DE SANTO
ESTEVÃO IV, com 30.000 kW de Potência Instalada, localizada no
município Araripina, estado Pernambuco.

No- 2.606 - Processo no- 48500.003965/2013-72. Interessado: VENTOS
DE SANTO ESTEVAO ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. Decisão:
Registrar o Requerimento de Outorga da EOL VENTOS DE SANTO
ESTEVÃO V, com 30.000 kW de Potência Instalada, localizada no
município Araripina, estado Pernambuco.

No- 2.607 - Processo no- 48500.003966/2013-17. Interessado: VENTOS
DE SANTO ONOFRE ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. Decisão:
Registrar o Requerimento de Outorga da EOL VENTOS DE SANTO
ONOFRE I, com 30.000 kW de Potência Instalada, localizada no
município Simões, estado Piauí.

No- 2.608 - Processo no- 48500.004075/2013-88. Interessado: VENTOS
DE SANTO ONOFRE ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. Decisão:
Registrar o Requerimento de Outorga da EOL VENTOS DE SANTO
ONOFRE II, com 30.000 kW de Potência Instalada, localizada no
município Simões, estado Piauí.

No- 2.609 - Processo no- 48500.003964/2013-28. Interessado: VENTOS
DE SANTO ONOFRE ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. Decisão:
Registrar o Requerimento de Outorga da EOL VENTOS DE SANTO
ONOFRE III, com 30.000 kW de Potência Instalada, localizada no
município Simões, estado Piauí.

No- 2.610 - Processo no- 48500.004073/2013-99. Interessado: PARQUE
EólicO SOBRADINHO Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de
Outorga da EOL VENTOS DE SÃO MIGUEL II, com 29.700 kW de
Potência Instalada, localizada no município Parazinho, estado Rio
Grande do Norte.

No- 2.611 - Processo no- 48500.004072/2013-44. Interessado: Bioe-
nergy Geradora de Energia S.A. Decisão: Registrar o Requerimento
de Outorga da EOL Ventos Novos 3, com 28.900 kW de Potência
Instalada, localizada no município Tutóia, estado Maranhão.

No- 2.612 - Processo no- 48500.004065/2013-42. Interessado: Renobrax
Energias Renováveis Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de
Outorga da EOL VERACE 12, com 6.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município Santa Vitória do Palmar, estado Rio Grande
do Sul.

No- 2.613 - Processo no- 48500.004066/2013-97. Interessado: Renobrax
Energias Renováveis Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de
Outorga da EOL VERACE 13, com 24.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município Santa Vitória do Palmar, estado Rio Grande
do Sul.

No- 2.614 - Processo no- 48500.004064/2013-06. Interessado: Renobrax
Energias Renováveis Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de
Outorga da EOL VERACE 15, com 6.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município Santa Vitória do Palmar, estado Rio Grande
do Sul.

No- 2.615 - Processo no- 48500.004057/2013-04. Interessado: Renobrax
Energias Renováveis Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de
Outorga da EOL VERACE 20, com 18.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município Santa Vitória do Palmar, estado Rio Grande
do Sul.

No- 2.616 - Processo no- 48500.004058/2013-41. Interessado: Renobrax
Energias Renováveis Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de
Outorga da EOL VERACE 21, com 18.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município Santa Vitória do Palmar, estado Rio Grande
do Sul.

No- 2.617 - Processo no- 48500.004055/2013-15. Interessado: Renobrax
Energias Renováveis Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de
Outorga da EOL VERACE 22, com 20.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município Santa Vitória do Palmar, estado Rio Grande
do Sul.

No- 2.618 - Processo no- 48500.004056/2013-51. Interessado: Renobrax
Energias Renováveis Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de
Outorga da EOL VERACE 23, com 26.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município Santa Vitória do Palmar, estado Rio Grande
do Sul.

No- 2.619 - Processo no- 48500.004053/2013-18. Interessado: Renobrax
Energias Renováveis Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de
Outorga da EOL VERACE 24, com 22.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município Santa Vitória do Palmar, estado Rio Grande
do Sul.

No- 2.620 - Processo no- 48500.004054/2013-62. Interessado: Renobrax
Energias Renováveis Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de
Outorga da EOL VERACE 25, com 8.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município Santa Vitória do Palmar, estado Rio Grande
do Sul.

No- 2.621 - Processo no- 48500.004051/2013-29. Interessado: Renobrax
Energias Renováveis Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de
Outorga da EOL VERACE 26, com 16.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município Santa Vitória do Palmar, estado Rio Grande
do Sul.

No- 2.622 - Processo no- 48500.004050/2013-84. Interessado: Renobrax
Energias Renováveis Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de
Outorga da EOL VERACE 29, com 20.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município Santa Vitória do Palmar, estado Rio Grande
do Sul.

No- 2.623 - Processo no- 48500.004047/2013-61. Interessado: Renobrax
Energias Renováveis Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de
Outorga da EOL VERACE 30, com 20.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município Santa Vitória do Palmar, estado Rio Grande
do Sul.

No- 2.624 - Processo no- 48500.004048/2013-13. Interessado: Renobrax
Energias Renováveis Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de
Outorga da EOL VERACE 31, com 10.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município Santa Vitória do Palmar, estado Rio Grande
do Sul.

No- 2.625 - Processo no- 48500.004045/2013-71. Interessado: Renobrax
Energias Renováveis Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de
Outorga da EOL VERACE 32, com 18.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município Santa Vitória do Palmar, estado Rio Grande
do Sul.

No- 2.626 - Processo no- 48500.004046/2013-16. Interessado: Renobrax
Energias Renováveis Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de
Outorga da EOL VERACE 33, com 20.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município Santa Vitória do Palmar, estado Rio Grande
do Sul.

No- 2.627 - Processo no- 48500.004043/2013-82. Interessado: Renobrax
Energias Renováveis Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de
Outorga da EOL VERACE 34, com 16.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município Santa Vitória do Palmar, estado Rio Grande
do Sul.

No- 2.628 - Processo no- 48500.004044/2013-27. Interessado: Renobrax
Energias Renováveis Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de
Outorga da EOL VERACE 35, com 14.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município Santa Vitória do Palmar, estado Rio Grande
do Sul.

No- 2.629 - Processo no- 48500.004041/2013-93. Interessado: Renobrax
Energias Renováveis Ltda. Decisão: Registrar o Requerimento de
Outorga da EOL VERACE 36, com 24.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município Santa Vitória do Palmar, estado Rio Grande
do Sul.

No- 2.630 - Processo no- 48500.001370/2013-82. Interessado: Ecopart
Investimentos S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga da
EOL Villa Sequeira, com 23.400 kW de Potência Instalada, localizada
no município Rio Grande, estado Rio Grande do Sul.
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No- 2.631 - Processo no- 48500.004029/2013-89. Interessado: Atlantic
Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Ou-
torga da EOL Aura Mangueira VII, com 22.000 kW de Potência
Instalada, localizada no município Santa Vitória do Palmar, estado
Rio Grande do Sul.

No- 2.632 - Processo no- 48500.004019/2013-43. Interessado: Atlantic
Energias Renováveis S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Ou-
torga da EOL Aura Mirim II, com 26.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município Santa Vitória do Palmar, estado Rio Grande
do Sul.

A íntegra destes Despachos consta nos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 2.633 - Processo nº: 48500.003555/2013-21. Interessado: Enel
Green Power Desenvolvimento Ltda. Decisão: Registrar o requeri-
mento de outorga da UFV Itapuca, com 9.000 kW de potência ins-
talada, localizada no município de Independência, estado do Ceará.
Nº 2.634. Processo nº: 48500.003556/2013-76. Interessado: Enel Gre-
en Power Desenvolvimento Ltda. Decisão: Registrar o requerimento
de outorga da UFV Araripe, com 9.000 kW de potência instalada,
localizada no município de Campos Sales, estado do Ceará.

No- 2.635 - Processo nº 48500.004555/2011-87. Interessado: Ventos de
Santo Uriel S.A. Decisão: Alterar a razão social da empresa DESA
Santo Uriel S.A. para Ventos de Santo Uriel S.A. inscrita no
CNPJ/MF sob o nº. 14.583.703/0001-02.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 2.641 - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AU-
TORIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, em cumprimento à Portaria MME
nº 21, de 18 de janeiro de 2008, e considerando o que consta do
Processo nº 48500.000519/2009-20 e que a finalidade deste Despacho
é permitir, no entanto sem assegurar, às referidas empresas a ha-
bilitação técnica e o cadastramento junto a Empresa de Pesquisa
Energética - EPE, conforme art. 1º da Portaria MME nº 21/2008, bem
como as providências junto aos órgãos ambientais e de recursos
hídricos, conforme art. 2º da mesma Portaria, não gerando quaisquer
direitos ou obrigações com relação às fases subsequentes dos pro-
cessos de leilão de energia, devendo ser observado o disposto no
respectivo edital, resolve: (i) alterar o registro dos estudos de projetos

de centrais geradoras eólicas relacionadas e qualificadas no ANEXO
I deste Despacho, sendo de responsabilidade dos respectivos titulares
eventuais ajustes e/ou compensações decorrentes de eventual inter-
ferência (de que trata o item 2.6 do ANEXO I da REN 391/2009) em
outros empreendimentos já outorgados ou que tenham registros para
fins de habilitação técnica e cadastramento junto à EPE durante o
curso do Leilão de Energia em que estejam participando; (ii) - In-
formar que o referido ANEXO estará disponível no endereço ele-
trônico www.aneel.gov.br.

HÉLVIO NEVES GUERRA

RETIFICAÇÃO

No Despacho nº 2.489, de 19 de julho de 2013, publicado no
D.O. no dia 22 de julho de 2013, Seção 1, página 62, onde se lê
"48500.003905/2013-02", leia-se "48500.003906/2013-02".

SUPERINTENDÊNCIA DE ESTUDOS DO MERCADO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 23 de julho de 2013

No- 2.638 - Processo no 48500.003347/2013-22. Interessados: Ven-
dedores do Leilão A-3/2011, ABEEólica, Usuários de energia de
nova. Decisão: negar provimento ao pedido da ABEEólica de afastar
o item (ii) da Subcláusula 5.12 do Contrato de Comercialização de
Energia Elétrica no Ambiente Regulado-CCEAR do Leilão
n º 0 2 / 2 0 11 .

A íntegra deste Despacho está nos autos e no sítio www.aneel.gov.br.

FREDERICO RODRIGUES

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 23 de julho de 2013

No- 2.637 - Decisão: Liberar unidade geradora UG2 para início de
operação comercial a partir de 24 de julho de 2013 Processo nº
48500.000363/2003-10 Interessado: Ilha Comprida Energia S.A. Usi-
na: PCH Ilha Comprida Unidade Geradora: UG2 de 10.080 kW
Localização: Municípios de Campos de Júlio e Sapezal , Estado de
Mato Grosso.

A íntegra deste Despacho está juntada aos autos e estará
disponível no endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca.

CAMILLA DE ANDRADE GONÇALVES
FERNANDES

Substituta

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 23 de julho de 2013

No- 2.636 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECO-
NÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais e
em conformidade com o que estabelece a Resolução Normativa nº 63,
de 12 de maio de 2004, tendo em vista o que consta do Processo nº
48500.005914/2012-02 e considerando o Recurso Administrativo in-
terposto pela Companhia Hidroelétrica do São Patrício - CHESP,
inscrita sob o CNPJ/MF nº 01.377.555/0001-10, resolve: I - não
conhecer do recurso, uma vez que interposto intempestivamente, po-
rém corrigir a ilegalidade constatada, dando parcial provimento para
reduzir a penalidade de multa constante do Auto de Infração nº
050/2013-SFF ao valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), conforme
devidamente justificado na presente Análise do Pedido de Recon-
sideração.

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS
DIRETORIA IV

SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS
E QUALIDADE DE PRODUTOS

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
Em 23 de julho de 2013

A SUPERINTENDENTE DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 90, de 26 de maio de 2004, e com base no disposto na Resolução ANP nº 10, de 7 de março de 2007, publicada em 9 de março de 2007, concede o registro dos produtos,
das empresas abaixo relacionadas:

Nº 779 CASTROL BRASIL LTDA - CNPJ nº 33.194.978/0002-71
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produ-

to
48600.001971/2013 - 67 EDGE PROFESSIONAL

E
SAE 0W20 ST JLR 51 5122 ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRIFICANTE PARA MOTORES 4 TEMPOS DE CARROS DE PASSEIO, MOVIDOS A GASOLINA, ÁLCOOL OU

G N V.
15415

Nº 780 CHEMICAL SPECIALTIES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - CNPJ nº 50.676.113/0001-80
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.002036/2013 - 18 SENTRON LD 5000 SAE 40 API - SN / ACEA C3-

10
ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES E COMPRESSORES DE FUNCIONAMENTO CONTÍNUO À GÁS NATURAL. 15435

Nº 781 CHEMITOOL DO BRASIL PRODUTOS QUÍMICOS LTDA - CNPJ nº 12.991.490/0001-14
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.002025/2013 - 38 ECOSYN GE 4004 SAE 40 N.A ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES ESTACIONÁRIOS E DE EMPILHADEIRAS À GÁS NATURAL OU BIOGÁS. 15424
48600.002033/2013 - 84 P-80 RUBBER ASSEMBLY LUBRICANT ISO N.A N.A ÓLEO LUBRIFICANTE MONTAGEM DE PEÇAS DE BORRACHA: TUBOS, MANGUEIRAS E PNEUS. 15418
48600.002029/2013 - 16 4C 2959 A/C PAG OIL ISO 100 N.A ÓLEO LUBRIFICANTE COMPRESSORES ESPECIAIS DE FUNCIONAMENTO CONTÍNUO. 15428
48600.002024/2013 - 93 ECOSYN GE 4006 SAE 40 API SN/ ACEA C3-10 ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES ESTACIONÁRIOS E DE EMPILHADEIRAS À GÁS NATURAL OU BIOGÁS. 15423
48600.002031/2013 - 95 4C 6767 CT COMPACTOR OIL ISO N.A N.A ÓLEO LUBRIFICANTE VIBRADOR DO ROLO. COMPRESSOR DE MÁQUINAS COMPACTADAS DE ASFALTO -

SERVIÇO SEVERO.
15420

48600.002030/2013 - 41 1U 9763 VACUUM PUMP OIL ISO 100 N.A ÓLEO LUBRIFICANTE BOMBAS À VÁCUO - EQUIPAMENTOS DE USO CONTÍNUO. 15426
48600.002027/2013 - 27 SPECIAL APPLICATION ENGINE OIL SAE 40 API CF-4 ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES A DIESEL MARÍTIMOS DE INJEÇÃO MECÂNICA. 15425
48600.002023/2013 - 49 ECOSYN GE C104 SAE 40 API SN/ ACEA C3-10 ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES ESTACIONÁRIOS E DE EMPILHADEIRAS Á GÁS NATURAL OU BIOGÁS. 15422
48600.002028/2013 - 71 4C 2960 A/C LUBRICANT POE OIL ISO 100 N.A ÓLEO LUBRIFICANTE COMPRESSORES ESPECIAIS DE FUNCIONAMENTO CONTÍNUO. 15421
48600.002032/2013 - 30 8T 2998 CAMSHAFT AND FOLLOWER

LUBRICANT
ISO N.A N.A ÓLEO LUBRIFICANTE EIXOS DE COMANDO, ENGRENAGENS E MONTAGENS MECÂNICAS. 15419

Nº 782 CHEMITOOL DO BRASIL PRODUTOS QUÍMICOS LTDA - CNPJ nº 12.991.490/0001-14
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.002058/2013 - 88 GRAXA MC 1990AL NLGI 0 . N/A GRAXA LUBRIFICANTE SERVIÇO SEVERO, COM PÁ CARREGADEIRA, RASPADEIRAS, GUINDASTES E REBOCADOR. 4636

Nº 783 CONDAT LUBRIFICANTES DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - CNPJ nº 07.129.683/0001-20
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.002020/2013 - 13 EXTRUGLISS A68 GREEN ISO 68 N/A ÓLEO LUBRIFICANTE E UM LUBRIFICANTE MULTIUSO DESENVOLVIDO ESPECIALMENTE PARA CONFORMAÇÃO A FRIO E

LUBRIFICAÇÃO
15436

48600.002017/2013 - 91 VICAFIL SL 4604 ISO 150 N/A ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRIFICANTE PARA TREFILAÇÃO 15429
Nº 784 FUCHS DO BRASIL S.A - CNPJ nº 43.995.646/0001-69

Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.001859/2013 - 26 TITAN CYTRAC MB SYNTH SAE 75W90 API GL-4 MB APPROVAL 235.11 MAN 341 TYPE

MB
ÓLEO LUBRIFICANTE TRANSMISSÕES AUTOMOTIVAS SUJEITAS A ALTAS CARGAS 15407

Nº 785 FUCHS DO BRASIL S.A - CNPJ nº 43.995.646/0001-69
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.001938/2013 - 37 OLEO PARA TRANSMISSAO MB

2 3 5 . 11
SAE 75W90 API GL-4, MB APPROVAL

235.11, MAN 341 TYPE MB
ÓLEO LUBRIFICANTE TRANSMISSÃO AUTOMOTIVA SUJEITAS A ALTAS CARGAS. 15443

Nº 786 INGRAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GRAXAS S/A - CNPJ nº 77.575.330/0001-30
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.001968/2013 - 43 HIDRAMAX RW ISO 68 DIN 51524 PARTE 2 HLP ÓLEO LUBRIFICANTE SISTEMAS HIDRÁULICOS DE ALTA ROTAÇÃO, REDUTORES, COMPRESSORES DE AR, MANCAIS, PREN-

SAS E INJETORAS.
15414

48600.001961/2013 - 21 FÓRMULA N-TECH SAE 10W30 API SN, ILSAC GF-5 ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO LUBRIFICANTE SEMISSINTÉTICO MULTIVISCOSO PARA MOTORES QUATRO TEMPOS A GASO-
LINA, ETANOL E GNV.

14917

48600.001961/2013 - 21 FÓRMULA N-TECH SAE 5W30 API SN/ILSAC GF-5 ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO LUBRIFICANTE SEMISSINTÉTICO MULTIVISCOSO PARA MOTORES QUATRO TEMPOS A GASO-
LINA, ETANOL E GNV.

14917

Nº 787 INGRAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GRAXAS S/A - CNPJ nº 77.575.330/0001-30
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.001969/2013 - 98 FÓRMULA N-TECH SAE 10W40 API SN ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO LUBRIFICANTE SEMI SINTETICO MULTIVISCOSO PARA MOTORES 4T A GASOLINA, ETANOL E

GNV
14916
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48600.001966/2013 - 54 FÓRMULA SYNTH SAE 5W30 API SN/ILSAC GF-5 ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO LUBRIFICANTE SINTETICO MULTIVISCOSO PARA MOTORES A GASOLINA ETANOL E GNV 7685
Nº 788 IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S.A - CNPJ nº 33.337.122/0141-87

Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.001840/2013 - 80 ISAFLUIDO 557 SAE 75W85 API GL-4, MB 235.1, MAN 341 TYPE Z-1, ZF TE-ML 02A, ZF

TE-ML 16A, ZF TE-ML 17A, ZF TE-ML 19A
ÓLEO LUBRIFICANTE TRANSMISSÕES AUTOMOTIVAS 15399

Nº 789 ITW CHEMICAL PRODUCTS LTDA - CNPJ nº 03.102.205/0001-76
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.001845/2013 - 11 WYNNS SYNTHETIC GEAR OIL SAE 75W90 API GL-5 ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRIFICAÇÃO DE ENGRENAGENS AU-

TO M O T I VA S .
15413

48600.001851/2013 - 60 D E LTA C U T ISO 15 NA ÓLEO LUBRIFICANTE FURAÇÃO PROFUNDA E CORTE DE ME-
TA I S

15400

Nº 790 ITW CHEMICAL PRODUCTS LTDA - CNPJ nº 03.102.205/0001-76
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.002060/2013 - 57 ITW ROCOL SAPPHIRE PLUS NLGI 1 N/A GRAXA LUBRIFICANTE ROLAMENTOS E MANCAIS 4630
48600.002060/2013 - 57 ITW ROCOL SAPPHIRE PLUS NLGI 2 N/A GRAXA LUBRIFICANTE ROLAMENTOS E MANCAIS 4630
48600.002059/2013 - 22 ITW ROCOL SAPPHIRE HI-TEMP NLGI 1 N/A GRAXA LUBRIFICANTE ROLAMENTOS E MANCAIS 4634
48600.002059/2013 - 22 ITW ROCOL SAPPHIRE HI-TEMP NLGI 00 N/A GRAXA LUBRIFICANTE ROLAMENTOS E MANCAIS 4634
48600.002059/2013 - 22 ITW ROCOL SAPPHIRE HI-TEMP NLGI 2 . N/A GRAXA LUBRIFICANTE ROLAMENTOS E MANCAIS 4634
48600.002061/2013 - 00 ITW ROCOL FLA 90 NLGI 000 N/A GRAXA LUBRIFICANTE GRAXA VEDANTE PARA GASÔMETROS 4629
48600.002061/2013 - 00 ITW ROCOL FLA 90 NLGI 00 N/A GRAXA LUBRIFICANTE GRAXA VEDANTE PARA GASÔMETROS 4629

Nº 791 LUBRIFICANTES FENIX LTDA - CNPJ nº 59.723.874/0001-10
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.001873/2013 - 20 HYDRAL HLPD ISO 46 DAIMLER CHRYSLER DBL

6721
ÓLEO LUBRIFICANTE PARA SISTEMAS HIDRÁULICOS, COM AÇÃO DETERGENTE, ANTI-

CORROSIVO, ANTIDESGASTE E ANTIESPUMANTE.
15409

48600.001876/2013 - 63 HYDRAL HLPD ISO 68 DAIMLER CHRYSLER DBL
6721

ÓLEO LUBRIFICANTE PARA SISTEMAS HIDRÁULICOS, COM AÇÃO DE DETERGENTE, AN-
TICORROSIVO, ANTIDESGASTE E ANTIESPUMANTE.

15409

48600.001874/2013 - 74 LUBCORT FR ISO NA NA ÓLEO LUBRIFICANTE PARA OPERAÇÕES DE USINAGEM DE METAIS FERROSOS. 15408
48600.001875/2013 - 19 LUBCORT BRO ISO NA NA ÓLEO LUBRIFICANTE PARA OPERAÇÕES DE USINAGEM DE METAIS FERROSOS. 1 5 4 11

Nº 792 MOTORLUB COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES LTDA - CNPJ nº 72.152.069/0001-41
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.001949/2013 - 17 LUB API GL-5 SAE 80W90 API GL-5 ÓLEO LUBRIFICANTE OLEO MULTIVISCOSO INDICADO PARA ENGRENAGENS DE TRANS-

MISSÕES AUTOMOTIVAS, DIFERENCIAIS, ACIONAMENTOS FINAIS
15440

48600.001947/2013 - 28 LUB CI-4 SEMI SINTETICO SAE 10W40 API CI-4/SL, ACEA E7-04, VOL-
VO VDS-2, MB 228.3

ÓLEO LUBRIFICANTE OLEO LUBRIFICANTE SEMI SINTETICO MULTIVISCOSO PARA MO-
TORES A DIESEL

15438

Nº 793 NESCHER BRASIL FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA - CNPJ nº 10.716.621/0001-20
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.002057/2013 - 33 NEX MR-EP NLGI 2 . NA GRAXA LUBRIFICAN-

TE
MANCAIS DE ROLAMENTO E DESLIZAMENTO, ACOPLAMENTOS,
GUIAS EM TRABALHO DE EXTREMA PRESSÃO

4635

48600.002034/2013 - 29 NEX VG-EP NLGI 1 N/A GRAXA LUBRIFICAN-
TE

INDUSTRIAS DE CIMENTO, MINERAÇÃO, SIDERURGICAS E SU-
CROALCOOLEIRAS, QUE OPERAM COM EQUIPAMENTOS DE GRAN-
DE PORTE

4637

48600.002034/2013 - 29 NEX VG-EP NLGI 2 N/A GRAXA LUBRIFICAN-
TE

INDUSTRIAS DE CIMENTO, MINERAÇÃO, SIDERURGICAS E SU-
CROALCOOLEIRAS, QUE OPERAM COM EQUIPAMENTOS DE GRAN-
DE PORTE

4637

48600.002034/2013 - 29 NEX VG-EP NLGI 00 N/A GRAXA LUBRIFICAN-
TE

INDUSTRIAS DE CIMENTO, MINERAÇÃO, SIDERURGICAS E SU-
CROALCOOLEIRAS, QUE OPERAM COM EQUIPAMENTOS DE GRAN-
DE PORTE

4637

48600.002056/2013 - 99 MAGMA HT NLGI 0 . N.A GRAXA LUBRIFICAN-
TE

SELAGEM DOS FORNOS DE PELOTIZAÇÃO E SINTERIZAÇÃO 4151

Nº 794 PARTS IMPORT COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. - CNPJ nº 02.322.453/0001-60
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.001988/2013 - 14 6100 SYNERGIE PLUS PI SN SAE 10W40 API SN/CF, ACEA A3/B4-10, MB

229.1, VW 502.00/505.00, PSA
B71-2300, RN 700/RN710.

ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTORES DE
CARRO DE PASSEIO.

9800

Nº 795 PEAK AUTOMOTIVA LTDA. - CNPJ nº 06.097.469/0001-77
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.001920/2013 - 35 PEAK PERFORMANCE SN GF5

FULL SYNTHETIC
SAE 5W40 API SN, ILSAC GF-5 ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES A GASOLINA, GNV E FLEX 15432

48600.001910/2013 - 08 PEAK PERFORMANCE MULTI-
GRADE SN SEMI-SYNTHETIC

SAE 10W30 API SN, ILSAC GF-5 ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES A GASOLINA, GNV E FLEX 15430

48600.001919/2013 - 19 PEAK PERFORMANCE SYNTHE-
TIC DEXOS 1 MOTOR OIL

SAE 5W30 API SN, ILSAC GF-5, GM DEXOS
1

ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES A GASOLINA, GNV E FLEX 15431

Nº 796 PEC LUB COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES LTDA - CNPJ nº 06.001.076/0001-18
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.001899/2013 - 78 TWIN SYN PL SAE 20W50 API SJ, JASO MA ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES 4 TEMPOS DE MOTOS 15427
48600.001901/2013 - 17 6100 ECOFLEX PL SAE 5W30 API SL, ACEA A3/B4-08, BMW

LL-01, MB 229.3/229.5, VW
502.00 - 505.00, 501.01, OPEL-LL-
B-025

ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES DE CARROS DE PASSEIO 12614

Nº 797 PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. - CNPJ nº 34.274.233/0001-02
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.001877/2013 - 16 LUBRAX USIPRO ISO N.A N.A ÓLEO LUBRIFICANTE PARA ENGRENAGENS ABERTAS DE USO INDUSTRIAL 12966
48600.001877/2013 - 16 LUBRAX USIPRO ISO N.A N.A ÓLEO LUBRIFICANTE PARA ENGRENAGENS ABERTAS DE USO INDUSTRIAL 12966
48600.001877/2013 - 16 LUBRAX USIPRO ISO N.A N.A ÓLEO LUBRIFICANTE PARA ENGRENAGENS ABERTAS DE USO INDUSTRIAL 12966
48600.001877/2013 - 16 LUBRAX USIPRO ISO N.A N.A ÓLEO LUBRIFICANTE PARA ENGRENAGENS ABERTAS DE USO INDUSTRIAL 12966
48600.001877/2013 - 16 LUBRAX USIPRO ISO N.A N.A ÓLEO LUBRIFICANTE PARA ENGRENAGENS ABERTAS DE USO INDUSTRIAL 12966
48600.001877/2013 - 16 LUBRAX USIPRO ISO N.A N.A ÓLEO LUBRIFICANTE PARA ENGRENAGENS ABERTAS DE USO INDUSTRIAL 12966
48600.001877/2013 - 16 LUBRAX USIPRO ISO N.A N.A ÓLEO LUBRIFICANTE PARA ENGRENAGENS ABERTAS DE USO INDUSTRIAL 12966
48600.001877/2013 - 16 LUBRAX USIPRO ISO N.A N.A ÓLEO LUBRIFICANTE PARA ENGRENAGENS ABERTAS DE USO INDUSTRIAL 12966
48600.001877/2013 - 16 LUBRAX USIPRO ISO N.A N.A ÓLEO LUBRIFICANTE PARA ENGRENAGENS ABERTAS DE USO INDUSTRIAL 12966
48600.001877/2013 - 16 LUBRAX USIPRO ISO N.A N.A ÓLEO LUBRIFICANTE PARA ENGRENAGENS ABERTAS DE USO INDUSTRIAL 12966

Nº 798 RACING LUB DO BRASIL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA - CNPJ nº 05.083.080/0001-00
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.001900/2013 - 64 7100 4T RL SAE 5W40 API SN, JASO MA/MA2 ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRIFICANTES PARA MOTORES 4 T DE MOTOS DE COMPETIÇÃO

COM OU SEM EMBREAGEM ÚMIDA
9158

48600.001902/2013 - 53 MOTUL 6100 ECOFLEX RL SAE 5W30 API SL, ACEA A3/B4-08, BMW
LL-01, MB 229.3/229.5, VW
502.00 - 505.00, 501.01, OPEL-LL-
B-025

ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES DE CARRO DE PASSEIO 12612

Nº 799 SHELL BRASIL PETRÓLEO LTDA. - CNPJ nº 10.456.016/0001-67
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.002000/2013 - 34 SHELL HELIX HX3 SL SAE 20W50 API SL/CF ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRIFICANTE PARA VEÍCULOS DE ALTA PERFORMANCE A GA-

SOLINA, ÁLCOOL, GÁS NATURAL E DIESEL.
15416

Nº 800 TEXSA DO BRASIL LTDA - CNPJ nº 04.608.635/0001-27
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.002042/2013 - 75 TEXSA SEMI SINTÉTICO MAS-

TER
SAE 10W40 API SM ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRIFICANTE SEMISSINTÉTICO PARA MOTORES A ÁLCOOL, GA-

SOLINA E GNV.
13682

48600.002043/2013 - 10 TEXSA GP 4 TEMPOS SAE 20W50 API SG, JASO MA ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES DE 4 TEMPOS REFRIGERADOS A AR E TRANSMISSÕES
DE MOTOCICLETAS E SIMILARES.

12656

48600.002047/2013 - 06 TEXSA GUIA ISO 220 N.A ÓLEO LUBRIFICANTE GUIAS DE BARRAMENTOS 15417
48600.002047/2013 - 06 TEXSA GUIA ISO 150 N.A ÓLEO LUBRIFICANTE GUIAS DE BARRAMENTOS 15417
48600.002047/2013 - 06 TEXSA GUIA ISO 100 N.A ÓLEO LUBRIFICANTE GUIAS DE BARRAMENTOS 15417
48600.002047/2013 - 06 TEXSA GUIA ISO 68 N.A ÓLEO LUBRIFICANTE GUIAS DE BARRAMENTOS 15417
48600.002044/2013 - 64 TEXSA GP SEMI SINTÉTICO SAE 10W40 API SL, JASO MA ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRIFICANTE SEMISSINTÉTICO PARA MOTORES DE 4 TEMPOS

REFRIGERADOS A AR, ÁGUA E TRANSMISSÕES DE MOTOCICLETAS
E SIMILARES.

14644

Nº 801 VEIPEÇAS COMERCIO IMPORTAÇÃO LTDA - CNPJ nº 36.777.076/0001-75
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.001992/2013 - 82 7100 4T VP SAE 10W40 API SN/JASO MA/MA2 ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES 4T DE MOTOS COM OU SEM EMBREAGEM ÚMIDA. 15405

Nº 802 YPF BRASIL COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. - CNPJ nº 03.972.433/0001-05
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.001953/2013 - 85 ELAION SUPER SAE 20W50 API SG/CF ÓLEO LUBRIFICANTE OLEO LUBRIFICANTE MULTIVISCOSO MINERAL DESENVOLVIDO

PARA MOTORES A GASOLINA, ÁLCOOL, FLEX E GNV
10508

ROSANGELA MOREIRA DE ARAUJO
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COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA
DE ENERGIA ELÉTRICA

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS

RESOLUÇÃO No- 986, DE 23 DE JULHO DE 2013

A Diretoria da CGTEE-Companhia de Geração Térmica de
Energia Elétrica, no uso de suas atribuições, fundamentada nos ter-
mos do Relatório à Diretoria nº DT-088/2013, de 17/07/2013, e no
Memorando PRJ-161/2013, de 09/07/2013, resolveu:

Autorizar o pagamento por indenização administrativa de
valor devido à empresa Dagoberto Barcellos S/A, no total de R$
95.772,14 (noventa e cinco mil setecentos e setenta e dois reais e
quatorze centavos ), referente a entregas extras de cal virgem para o
processo de dessulfurização dos gases de combustão da UTE Can-
diota III.

FLÁVIO DANÚBIO SILVEIRA VIEIRA
Chefe

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAZONAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 45/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento: 30 dias.

(6.41)
Iracema Simão Sales de Almeida - 880136/10

FERNANDO LOPES BURGOS

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 266/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

bp Brazil Projects Empreendimentos Minerais Ltda Epp -
870337/07 - Not.780/2013 - R$ 5.087,79, 870338/07 - Not.782/2013
- R$ 4.930,30, 870339/07 - Not.784/2013 - R$ 5.087,79, 870340/07 -

Not.786/2013 - R$ 5.087,79, 870341/07 - Not.788/2013 - R$
4.930,30, 870342/07 - Not.790/2013 - R$ 5.087,79, 870343/07 -
Not.792/2013 - R$ 5.087,79, 870344/07 - Not.794/2013 - R$
4.930,30, 870345/07 - Not.796/2013 - R$ 5.087,79, 870346/07 -
Not.798/2013 - R$ 5.087,79, 870362/07 - Not.800/2013 - R$
4.930,30, 870366/07 - Not.802/2013 - R$ 5.087,79, 870367/07 -
Not.804/2013 - R$ 5.087,79, 870368/07 - Not.806/2013 - R$
5.087,79, 870369/07 - Not.808/2013 - R$ 5.087,79, 870370/07 -
Not.810/2013 - R$ 5.087,79, 870371/07 - Not.812/2013 - R$
5.087,79, 870387/07 - Not.814/2013 - R$ 5.087,79

Futura Minerais Ltda - 870576/08 - Not.827/2013 - R$
2.465,15

Mineral Projects Consultoria Ltda - 875231/07 -
Not.817/2013 - R$ 4.930,30, 870291/08 - Not.823/2013 - R$
4.930,30, 870293/08 - Not.825/2013 - R$ 4.930,30

RELAÇÃO No- 267/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Dabs Construtora e Mineradora Importação e Exportação
LTDA. - 871110/11 - Not.1053/2013 - R$ 5.156,08, 871112/11 -
Not.1055/2013 - R$ 2.496,11, 871113/11 - Not.1057/2013 - R$
5.780,94, 871114/11 - Not.1059/2013 - R$ 5.264,15, 871115/11 -
Not.1061/2013 - R$ 5.514,31, 871116/11 - Not.1063/2013 - R$
5.413,60, 871117/11 - Not.1065/2013 - R$ 5.754,55, 871130/11 -
Not.1072/2013 - R$ 5.822,66

Golden Moutain Mineração Ltda - 871183/11 -
Not.1082/2013 - R$ 5.678,50

Marcelo Almeida Nunes - 871126/11 - Not.1068/2013 - R$
5.679,79, 871125/11 - Not.1070/2013 - R$ 5.639,04

Minerporto Mineradora Porto Nacional Ltda - 871443/11 -
Not.1097/2013 - R$ 5.788,84, 871444/11 - Not.1099/2013 - R$
5.777,65, 871446/11 - Not.1101/2013 - R$ 5.819,59, 871447/11 -
Not.1103/2013 - R$ 5.829,82, 871448/11 - Not.1105/2013 - R$
5.804,15, 871449/11 - Not.1107/2013 - R$ 5.685,94, 871450/11 -
Not.1109/2013 - R$ 5.745,84, 871451/11 - Not.1111/2013 - R$
5.767,44, 871453/11 - Not.1113/2013 - R$ 5.809,59, 871454/11 -
Not.1115/2013 - R$ 5.817,87

Rogerio Nicoli - 871133/11 - Not.1074/2013 - R$ 2.474,96,
871179/11 - Not.1076/2013 - R$ 5.844,76, 871180/11 -
Not.1078/2013 - R$ 5.703,20, 871181/11 - Not.1080/2013 - R$
5.779,63

Wallasse Guedes Correia - 871272/11 - Not.1087/2013 - R$
5.771,01, 871273/11 - Not.1089/2013 - R$ 4.212,27, 871274/11 -
Not.1091/2013 - R$ 5.475,58, 871275/11 - Not.1093/2013 - R$
5.631,64, 871276/11 - Not.1095/2013 - R$ 5.832,89

RELAÇÃO No- 268/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Cotex Consultoria Técnica e Execuções Ltda - 871208/11 -
Not.1084/2013 - R$ 2.512,40, 871209/11 - Not.1085/2013 - R$
2.512,40

Dabs Construtora e Mineradora Importação e Exportação
LTDA. - 871110/11 - Not.1054/2013 - R$ 5.024,80, 871112/11 -
Not.1056/2013 - R$ 5.024,80, 871113/11 - Not.1058/2013 - R$
5.024,80, 871114/11 - Not.1060/2013 - R$ 5.024,80, 871115/11 -
Not.1062/2013 - R$ 5.024,80, 871116/11 - Not.1064/2013 - R$
5.024,80, 871117/11 - Not.1066/2013 - R$ 5.024,80, 871130/11 -
Not.1073/2013 - R$ 5.024,80

Dacaza Comércio e Industria de Granitos Ltda - 871124/11 -
Not.1067/2013 - R$ 5.024,80

Gedeon Silva Dos Santos Filho - 871230/11 - Not.1086/2013
- R$ 2.512,40

Golden Moutain Mineração Ltda - 871183/11 -
Not.1083/2013 - R$ 5.024,80

Marcelo Almeida Nunes - 871126/11 - Not.1069/2013 - R$
5.024,80, 871125/11 - Not.1071/2013 - R$ 5.024,80

Minerporto Mineradora Porto Nacional Ltda - 871443/11 -
Not.1098/2013 - R$ 2.512,40, 871444/11 - Not.1100/2013 - R$
2.512,40, 871446/11 - Not.1102/2013 - R$ 2.512,40, 871447/11 -
Not.1104/2013 - R$ 2.512,40, 871448/11 - Not.1106/2013 - R$
2.512,40, 871449/11 - Not.1108/2013 - R$ 2.512,40, 871450/11 -
Not.1110/2013 - R$ 2.512,40, 871451/11 - Not.1112/2013 - R$
2.512,40, 871453/11 - Not.1114/2013 - R$ 2.512,40, 871454/11 -
Not.1116/2013 - R$ 2.512,40, 871456/11 - Not.1118/2013 - R$
2.512,40, 871457/11 - Not.1120/2013 - R$ 2.512,40, 871458/11 -
Not.1122/2013 - R$ 2.512,40, 871469/11 - Not.1132/2013 - R$
2.512,40, 871459/11 - Not.1124/2013 - R$ 2.512,40, 871464/11 -
Not.1130/2013 - R$ 2.512,40, 871462/11 - Not.1128/2013 - R$
2.512,40, 871460/11 - Not.1126/2013 - R$ 2.512,40

Rogerio Nicoli - 871133/11 - Not.1075/2013 - R$ 5.024,80,
871179/11 - Not.1077/2013 - R$ 5.024,80, 871180/11 -
Not.1079/2013 - R$ 5.024,80, 871181/11 - Not.1081/2013 - R$
5.182,28

Wallasse Guedes Correia - 871272/11 - Not.1088/2013 - R$
5.024,80, 871273/11 - Not.1090/2013 - R$ 5.024,80, 871274/11 -
Not.1092/2013 - R$ 5.024,80, 871275/11 - Not.1094/2013 - R$
5.182,28, 871276/11 - Not.1096/2013 - R$ 5.182,28

RELAÇÃO No- 272/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Adher Empreendimentos LTDA. - 871611/10 - Not.936/2013
- R$ 5.844,38

Allan Delon sa Alves - 871610/10 - Not.934/2013 - R$
5.205,22, 871543/10 - Not.929/2013 - R$ 5.820,44

Atlantis Mineracao Ltda - 870987/10 - Not.898/2013 - R$
2.579,01

Elane Queiroz Vieira - 870845/10 - Not.886/2013 - R$
4.431,76

Fernando Alvares da Silva - 870580/10 - Not.880/2013 - R$
5.542,43

Futura Minerais Ltda - 873480/08 - Not.873/2013 - R$
8.471,26, 873482/08 - Not.875/2013 - R$ 8.816,32, 873485/08 -
Not.877/2013 - R$ 8.710,60

Jessé Figueiredo da Silva - 870912/10 - Not.890/2013 - R$
5.637,02, 870920/10 - Not.892/2013 - R$ 2.748,47, 871527/10 -
Not.927/2013 - R$ 5.228,28

João Xavier Pereira Macedo - 871417/10 - Not.907/2013 -
R$ 1.304,49

Julio Martins Cardoso Dos Santos - 870794/10 -
Not.884/2013 - R$ 5.827,04

Mario Lucio Lelis Costa - 870899/10 - Not.888/2013 - R$
5.648,82

Paulo César Amorim Silva - 870932/10 - Not.894/2013 - R$
5.184,17, 870933/10 - Not.896/2013 - R$ 1.130,16

Primary Soil Empreendimentos Minerais Ltda - 871560/10 -
Not.931/2013 - R$ 5.844,38

Raymundo Augusto Rocha - 871095/10 - Not.901/2013 - R$
87,69

Sergio Marcio Rodrigues Gouveia - 871245/10 -
Not.905/2013 - R$ 438,29

Thiago Lucio Dos Santos - 870758/10 - Not.882/2013 - R$
2.023,22

Wallasse Guedes Correia - 871458/10 - Not.909/2013 - R$
5.269,29, 871459/10 - Not.911/2013 - R$ 4.780,70, 871460/10 -
Not.913/2013 - R$ 4.926,88, 871461/10 - Not.915/2013 - R$
5.702,17, 871462/10 - Not.917/2013 - R$ 4.392,45, 871477/10 -
Not.919/2013 - R$ 5.769,78, 871478/10 - Not.921/2013 - R$
5.790,16, 871479/10 - Not.923/2013 - R$ 5.821,35, 871480/10 -
Not.925/2013 - R$ 5.838,18

RELAÇÃO No- 273/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Adher Empreendimentos LTDA. - 871647/10 - Not.938/2013
- R$ 5.843,57

Dabs Construtora e Mineradora Importação e Exportação
LTDA. - 871021/11 - Not.982/2013 - R$ 5.124,57, 871026/11 -
Not.984/2013 - R$ 2.499,77, 871027/11 - Not.986/2013 - R$
5.258,71, 871028/11 - Not.988/2013 - R$ 5.802,64, 871108/11 -
Not.1003/2013 - R$ 3.507,24, 871109/11 - Not.1005/2013 - R$
4.425,36

Fabricio Arifa Ferreira - 872984/10 - Not.944/2013 - R$
129,87

Fernando Alvares da Silva - 872510/10 - Not.942/2013 - R$
1.273,57

Golden Moutain Mineração Ltda - 870599/11 - Not.950/2013
- R$ 5.795,71, 871184/11 - Not.1133/2013 - R$ 5.718,86

Gran Gold br Granitos Ltda me - 871005/11 - Not.980/2013
- R$ 176,09

Madreperola Rochas Ornamentais do Brasil Ltda -
871034/11 - Not.990/2013 - R$ 5.832,52, 871036/11 - Not.992/2013
- R$ 5.845,87, 871037/11 - Not.994/2013 - R$ 5.833,56, 871038/11 -
Not.996/2013 - R$ 4.669,97

Minerporto Mineradora Porto Nacional Ltda - 870909/11 -
Not.970/2013 - R$ 5.742,10, 870910/11 - Not.972/2013 - R$
5.827,86, 870912/11 - Not.974/2013 - R$ 5.779,78, 870913/11 -
Not.976/2013 - R$ 5.825,43

Nicolau Resstel - 870541/11 - Not.948/2013 - R$ 2.626,25
Wallasse Guedes Correia - 870648/11 - Not.952/2013 - R$

5.751,66, 870649/11 - Not.954/2013 - R$ 5.776,62, 870650/11 -
Not.956/2013 - R$ 5.776,62, 870655/11 - Not.958/2013 - R$
5.336,14, 870652/11 - Not.960/2013 - R$ 5.844,52, 870653/11 -
Not.962/2013 - R$ 5.844,79, 870654/11 - Not.964/2013 - R$
4.921,91, 870656/11 - Not.966/2013 - R$ 4.279,18, 870657/11 -
Not.968/2013 - R$ 4.159,63, 871277/11 - Not.1007/2013 - R$
5.844,71, 871278/11 - Not.1009/2013 - R$ 5.842,86, 871279/11 -
Not.1011/2013 - R$ 5.827,02, 871280/11 - Not.1013/2013 - R$
5.844,71, 871281/11 - Not.1015/2013 - R$ 5.842,86, 871282/11 -
Not.1017/2013 - R$ 5.842,86, 871283/11 - Not.1019/2013 - R$
5.844,76, 871289/11 - Not.1021/2013 - R$ 5.586,59, 871290/11 -
Not.1023/2013 - R$ 5.845,14

RELAÇÃO No- 274/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Adher Empreendimentos LTDA. - 871611/10 - Not.937/2013
- R$ 4.993,30

Allan Delon sa Alves - 871610/10 - Not.935/2013 - R$
5.150,79, 871543/10 - Not.930/2013 - R$ 5.150,79

Atlantis Mineracao Ltda - 870987/10 - Not.899/2013 - R$
5.150,79

Elane Queiroz Vieira - 870845/10 - Not.887/2013 - R$
4.993,30

Fernando Alvares da Silva - 870580/10 - Not.881/2013 - R$
4.993,30

Futura Minerais Ltda - 873480/08 - Not.874/2013 - R$
4.993,30, 873482/08 - Not.876/2013 - R$ 4.993,30, 873485/08 -
Not.878/2013 - R$ 4.993,30

Jessé Figueiredo da Silva - 870912/10 - Not.891/2013 - R$
4.993,30, 870920/10 - Not.893/2013 - R$ 4.993,30, 871527/10 -
Not.928/2013 - R$ 5.150,79

João Xavier Pereira Macedo - 871417/10 - Not.908/2013 -
R$ 2.496,65

Julio Martins Cardoso Dos Santos - 870794/10 -
Not.885/2013 - R$ 5.150,79

Mario Lucio Lelis Costa - 870899/10 - Not.889/2013 - R$
4.993,30

Paulo César Amorim Silva - 870932/10 - Not.895/2013 - R$
4.993,30, 870933/10 - Not.897/2013 - R$ 4.993,30

Primary Soil Empreendimentos Minerais Ltda - 871560/10 -
Not.932/2013 - R$ 4.993,30

Raymundo Augusto Rocha - 871095/10 - Not.902/2013 - R$
4.993,30

Sergio Marcio Rodrigues Gouveia - 871245/10 -
Not.906/2013 - R$ 4.993,30

Thiago Lucio Dos Santos - 870758/10 - Not.883/2013 - R$
4.993,30

Wallasse Guedes Correia - 871458/10 - Not.910/2013 - R$
5.150,79, 871459/10 - Not.912/2013 - R$ 4.993,30, 871460/10 -
Not.914/2013 - R$ 5.150,79, 871461/10 - Not.916/2013 - R$
5.150,79, 871462/10 - Not.918/2013 - R$ 5.150,79, 871477/10 -
Not.920/2013 - R$ 5.150,79, 871478/10 - Not.922/2013 - R$
4.993,30, 871479/10 - Not.924/2013 - R$ 5.150,79, 871480/10 -
Not.926/2013 - R$ 5.150,79

RELAÇÃO No- 318/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Antonio Martins Amorim Guimarães - 872884/11
Cba Companhia Baiana de Areia Ltda me - 870159/12,

870393/12, 871065/12
Consilene Alves de Lima - 870934/12, 870935/12,

870936/12, 870937/12, 870938/12, 870939/12, 870940/12,
870941/12

Construtora Nacional Pavimentação Terraplenagem e Cons-
truçao Ltda - 870110/12

Cristovão Rabelo de Oliveira - 872078/12
Elson Santiago Dos Santos - 874518/11
Eric Hermon Barbosa da Silva - 871079/12
Eufrasio Francisco Dos Anjos - 871126/12
Everaldo Bispo Dos Santos - 873808/11
Fabricia Ribeiro Vieira - 870392/12
Ferreira Costa Construções e Emprendimentos Imobiliarios

Ltda - 870931/12
Francisco Jose Pereira Cavalcante Matos - 871495/12
Garcez Alves da Silva - 871500/12
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Jessé Figueiredo da Silva - 871259/11
João Pereira Dos Santos de Alagoinhas - 870463/12,

871007/12
José de Oliveira Ferreira - 871554/12
Luiz Carlos Bibiano Pereira - 871242/12, 874909/11
Marcelo Manhães - 872950/11
Mineração Antena Dourada Ltda - 871023/12, 871024/12,

871037/12, 870974/12, 871258/12, 871038/12
Monte Das Oliveiras Mineração LTDA. - 870776/12,

8 7 4 2 9 2 / 11
Porto de Areia Paulista Ltda me - 871131/10
Recamp Exploração e Comercio de Minerais Ltda -

871263/12
Semontec Mineração e Empreendimentos Ltda - 873810/11,

871939/11, 874731/11, 874732/11
Sidney Diniz de Almeida - 873013/11
Tácio Medrado Mattos - 870035/12
Thiago Lucio Dos Santos - 870341/12
Wagner Alves Teixeira Junior - 870087/12
Wilson Nassif - 870457/12

DANILO MÁRIO BEHRENS CORREIA

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 242/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
860.737/2006-SEVEN GOLD MINERAÇÃO INDÚSTRIA

E COMÉRCIO LTDA-OF. N°779/2013
861.390/2007-RONALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA-

OF. N°792/2013
860.463/2008-ALTO COLLINA MINERADORA LTDA.-

OF. N°777/2013
862.230/2008-AMADEUS ACHILES PFRIMER-OF.

N°778/2013
860.444/2010-FABRICIO DE SIQUEIRA MENDONÇA-

OF. N°784/2013
861.610/2010-MINERAÇÃO RIO CLARO LTDA-OF.

N°786/2013
861.636/2010-CONCREMAX ENGENHARIA, CONCRE-

TO E MATERIAIS LTDA-OF. N°743/2013
860.487/2011-MARIUTON MARQUES SILVA-OF.

N°791/2013
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
860.583/2006-MG MINERAÇÃO GREEN GOLD LTDA

ME-OF. N°780/2013
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
861.329/2008-JT MINERAÇÃO LTDA-OF. N°787/2013-

180 dias
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
860.194/1994-D'VIDA ÁGUAS MINERAIS LTDA.-OF.

N°790/2013
860.054/2000-OÁSIS ÁGUAS MINERAIS LTDA-OF.

N°785/2013
860.390/2000-AGUAS MINERAIS VEREDAS LTDA ME-

OF. N°783/2013
860.002/2002-ROCHAS EMPREENDIMENTOS IMOBI-

LIÁRIOS LTDA ME-OF. N°789/2013
860.591/2002-REFRIGERANTES CERRADINHO LTDA.-

OF. N°788/2013
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60

dias(471)
804.366/1975-MINERAÇÃO SERRA GRANDE S.A.-OF.

N°782/2013

RELAÇÃO No- 250/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
860.452/2008-IVOR ANTÔNIO MENEGOTTO- Área de

658,15 para 49,34-AREIA
860.170/2009-ALAOR FERREIRA DA CRUZ- Área de

748,01 para 50,00-AREIA
860.026/2010-ALEXANDRE CÉSAR BATISTA FREIRE-

Área de 752,09 para 33,77-AREIA
860.320/2010-JOSE CARLOS DE OLIVEIRA- Área de

75,26 para 36,09-AREIA
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
861.189/2011-JOSE PEREIRA DA SILVA-AREIA
861.072/2012-ALAOR FERREIRA DA CRUZ AREIA

ME-AREIA
861.073/2012-ALAOR FERREIRA DA CRUZ AREIA

ME-AREIA
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
861.048/2006-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
861.784/2007-PAN BRAZILIAN MINERAÇÃO LTDA.
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
806.201/1976-SAÚDE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

ÁGUA MINERAL LTDA.- Fonte: SÃO JOSÉ; Marca: NATIVA;
Embalagem: 500mL (sem gás) e 1,5L (sem gás).- HIDROLÂN-
DIA/GO

RELAÇÃO No- 252/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
862.503/2011-OSVALDO PONTES DE CARVALHO-OF.

N°1337/2013
860.979/2012-EDUARDO DA FONSECA MELO-OF.

N°1335/2013
860.084/2013-ALDO ADOIR BERNARDES PEREIRA-OF.

N°1330/2013
860.513/2013-CIPLAN CIMENTO PLANALTO S/A-OF.

N°1334/2013
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
861.793/2010-D'LIGA FILITO MINERADORA LTDA-OF.

N°1345/2013
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
860.397/2000-MINERAÇÃO FORTALEZA LTDA- Regis-

tro de Licença N°:906/2000 - Vencimento em 10/05/2015
860.773/2000-FÁBIO LAGE- Registro de Licença

N°:999/2001 - Vencimento em 26/09/2017
860.228/2003-FÁBIO LAGE- Registro de Licença

N°:1348/2003 - Vencimento em 26/09/2017
860.847/2009-LEONIDAS LAURENÇO DA SILVA- Re-

gistro de Licença N°:034/2010 - Vencimento em 14/06/2015
861.421/2009-LEONIDAS LAURENÇO DA SILVA- Re-

gistro de Licença N°:027/2011 - Vencimento em 21/06/2015
861.157/2011-FRANCISCO FILGUEIRA JUNIOR- Regis-

tro de Licença N°:036/2012 - Vencimento em 05/01/2014
861.613/2011-HOZANA LEMOS DO PRADO- Registro de

Licença N°:149/2012 - Vencimento em 10/06/2017
861.565/2012-CIPAL CAIXETA INDÚSTRIA DE PRO-

DUTOS DE ARGILA LTDA- Registro de Licença N°:066/2013 -
Vencimento em 22/05/2014

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
861.095/2011-ANTÔNIO SEBASTIÃO MENDES-Registro

de Licença N°95/2013 de 05/07/2013-Vencimento em 02/05/2014
861.149/2012-BRAULIO MARTINS DA SILVA-Registro

de Licença N°88/2013 de 27/06/2013-Vencimento em 25/04/2022
861.494/2012-WALDISON SERAFIM PIMENTA-Registro

de Licença N°100/2013 de 05/07/2013-Vencimento em 23/07/2014
861.849/2012-JOSÉ MARCOS PÉRES REBELO-Registro

de Licença N°93/2013 de 03/07/2013-Vencimento em 09/10/2016
861.998/2012-CERAMICA ESTRELA INDUSTRIAL LT-

DA-Registro de Licença N°94/2013 de 05/07/2013-Vencimento em
23/04/2016

862.111/2012-GILBERTO CANDIDO FREIRES-Registro
de Licença N°97/2013 de 03/07/2013-Vencimento em 07/12/2022

860.005/2013-ANTONIO LOPES DE SOUZA FILHO-Re-
gistro de Licença N°92/2013 de 01/07/2013-Vencimento em
18/12/2018

860.171/2013-JM MINERAÇÃO E TRANSPORTE LTDA-
Registro de Licença N°91/2013 de 01/07/2013-Vencimento em
18/12/2017

860.211/2013-MARCOS DE ASSIS AZERÊDO-Registro
de Licença N°89/2013 de 27/06/2013-Vencimento em 14/01/2014

860.581/2013-RODOCON CONSTRUÇÕES RODOVIÁ-
RIAS LTDA-Registro de Licença N°98/2013 de 05/07/2013-Venci-
mento em indeterminado

860.770/2013-RODOCON CONSTRUÇÕES RODOVIÁ-
RIAS LTDA-Registro de Licença N°99/2013 de 05/07/2013-Venci-
mento em 04/04/2017

860.913/2013-CARLOS HENRIQUE SILVA NETTO-Re-
gistro de Licença N°90/2013 de 27/06/2013-Vencimento em
17/12/2022

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
860.619/2013-JAIR VICENTE LOPES-OF. N°1405/2013
860.848/2013-MARÍLIA NIZE MATTOSO CARDOZO-OF.

N°1367/2013
Indefere requerimento de transformação do regime de Li-

cenciamento para Autorização de Pesquisa(1157)
861.375/2012-CERAMICA MORAES & MORAES LTDA
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
860.701/2013-LINDOLPHO DE CARVALHO DIAS
860.917/2013-ALONSO CHAVES DE MORAIS
Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
860.493/1987-MINERAÇÃO DE CALCÁRIO MONTIVI-

DIU LTDA.- Registro de Licença N°:228/1987 - Vencimento em
13/04/2022

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA NO MARANHÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 93/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
806.010/1997-MINERAÇÃO IMPERTINENTE LTDA.-OF.

N°930/2013
806.759/2010-MINERADORA ITAMIRIM INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.-OF. N°905/2013
806.099/2011-MINERADORA ITAMIRIM INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.-OF. N°905/2013

806.506/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A.-OF. N°906/2013

806.521/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A.-OF. N°906/2011

806.522/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A.-OF. N°906/2013

806.530/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A.-OF. N°906/2013

806.533/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A.-OF. N°906/2013

806.536/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A.-OF. N°906/2013

806.537/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A.-OF. N°906/2013

806.539/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A.-OF. N°906/2013

806.541/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A.-OF. N°906/2013

806.256/2012-MANOEL NUNES RIBEIRO FILHO-OF.
N°931/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará

de Pesquisa(197)
806.029/2010-VIEIRA MOREIRA MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA.
Determina o arquivamento definitivo do processo(279)
806.050/2009-DIAGEM REFLORESTAMENTO LTDA.
806.051/2009-DIAGEM REFLORESTAMENTO LTDA.
806.054/2009-ANA CÉLIA DE OLIVEIRA
806.243/2009-ANA CÉLIA DE OLIVEIRA
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
806.123/2009-UNIÃO MINERAÇÃO LTDA
806.311/2010-SERVENG - CIVILSAN S.A. EMPRESAS

ASSOCIADAS DE ENGENHARIA
806.312/2010-SERVENG - CIVILSAN S.A. EMPRESAS

ASSOCIADAS DE ENGENHARIA
806.313/2010-SERVENG - CIVILSAN S.A. EMPRESAS

ASSOCIADAS DE ENGENHARIA
806.314/2010-SERVENG - CIVILSAN S.A. EMPRESAS

ASSOCIADAS DE ENGENHARIA
806.412/2010-GUSA NORDESTE S A
806.748/2010-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-

VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA
806.749/2010-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-

VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA
806.750/2010-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-

VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA
806.751/2010-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-

VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA
806.752/2010-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, IN-

VESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
806.029/2006-J FERNANDO TAJRA REIS-AI N°169/2013
806.147/2007-CONSTRUTORA URANO LTDA.-AI

N°171/2013
806.181/2008-GRANORTE GRANDE NORTE DE MINE-

RAÇÃO SA-AI N°170/2013
806.227/2008-R. A. L. MINERAÇÃO LTDA.-AI

N°154/2013
806.130/2009-CBEMI CONSTRUTORA BRASILEIRA E

MINERADORA LTDA-AI N°153/2013
806.127/2010-AGRO PECUARIA E INDUSTRIAL SER-

RA GRANDE LTDA-AI N°155/2013
806.128/2010-AGRO PECUARIA E INDUSTRIAL SER-

RA GRANDE LTDA-AI N°156/2013
806.129/2010-AGRO PECUARIA E INDUSTRIAL SER-

RA GRANDE LTDA-AI N°157/2013
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
806.155/2008-MINERAÇÃO VALE DO ARAGUAIA LT-

DA. - AI N°16/2013
806.048/2009-VANUSA SANTOS MORAES - AI

N°07/2013
Fase de Licenciamento
Determina o cancelamento do Registro de Licença(704)
806.130/2005-PEDRO ÁLVARO ALVES DE SOUSA- Re-

gistro de Licença N°02/2006- Publicado no DOU de 17/02/2006
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
806.115/2005-MINERADORA ITAMIRIM INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.-OF. N°941/2013
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30

dias(722)
806.645/2011-CÁSSIO M. DE OLIVEIRA-OF. N°934/2013
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias(773)
806.115/2005-MINERADORA ITAMIRIM INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA. -AI N°153, 154, 155, 156, 157, 157, 158 e
159/2012

Auto de Infração Advertência lavrado/ prazo para defesa
30 dias(1179)

806.125/2010-GILNEI JOSÉ BAGGIO- AI N° 922/2013
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
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806.234/2011-CENOL CERÂMICA DO NORDESTE LT-
DA-Registro de Licença N°10/2013 de 03/07/2013-Vencimento em
03/02/2021

806.311/2011-CIA MARANHENSE DE REFRIGERAN-
TES-Registro de Licença N°11/2013 de 05/07/2013-Vencimento em
09/04/2015

806.249/2012-J M S LOPES ME-Registro de Licença
N°12/2013 de 05/07/2013-Vencimento em 30/03/2022

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
806.021/2012-CERAMICA CACIQUE LTDA-OF.

N°933/2013
806.060/2012-CERAMICA SOTEL LTDA-OF. N°935/2013
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
806.384/2011-VALDIR GFERREIRA LIMA
806.430/2011-CERÂMICA PRINCESA LTDA
806.052/2012-CERAMICA RIO NEGRO LTDA

CLAUDINEI OLIVEIRA CRUZ
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO PIAUÍ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 46/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Alváro Matias de Sousa - 803237/11 - Not.83/2013 - R$
5.643,05

Marconi Santana Lopes - 803239/11 - Not.85/2013 - R$
5.203,11, 803240/11 - Not.87/2013 - R$ 2.248,45, 803241/11 -
Not.89/2013 - R$ 1.052,52, 803265/11 - Not.91/2013 - R$ 5.802,88

Roniel Garcia Barros - 803548/10 - Not.93/2013 - R$
2.810,08

RELAÇÃO No- 47/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Alváro Matias de Sousa - 803237/11 - Not.84/2013 - R$
4.961,80

Marconi Santana Lopes - 803239/11 - Not.86/2013 - R$
4.961,80, 803240/11 - Not.88/2013 - R$ 4.961,80, 803241/11 -
Not.90/2013 - R$ 4.961,80, 803265/11 - Not.92/2013 - R$ 4.961,80

Roniel Garcia Barros - 803548/10 - Not.94/2013 - R$
4.993,01

EVALDO FREITAS LIRA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 166/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-

quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)
Votorantim Metais S.a - 848061/09 - A.I. 257/13, 848062/09

- A.I. 258/13, 848063/09 - A.I. 259/13, 848064/09 - A.I. 260/13,
848065/09 - A.I. 261/13

RELAÇÃO No- 167/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(Não comunicou início de pesquisa)/prazo

para pagamento: 30 dias. (2.25)
Alysson Roberto Pereira Firmino - 848150/12
Vpx Mineração Industrial LTDA. - 848263/10, 848264/10,

848266/10, 848267/10, 848272/10

ROGER GARIBALDI MIRANDA

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 125/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Amarildo Scandolara Brognoli - 815621/11 - Not.250/2013 -
R$ 135,81

Gisele Deeke - 815600/11 - Not.309/2013 - R$ 2.922,86
Italo João Naspolini - 815490/11 - Not.246/2013 - R$

2.889,71
Terraplanagem e Transportes União Ltda - 815529/11 -

Not.248/2013 - R$ 204,66, 815319/11 - Not.244/2013 - R$
1.301,56

Welinton Andrae do Prado me - 815212/10 - Not.242/2013 -
R$ 32,96

RELAÇÃO No- 126/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Adilson José Otto - 815491/05 - Not.295/2013 - R$ 166,91
Águas de Pratas Mineração Ltda - 803771/76 - Not.301/2013

- R$ 2.559,64, 803771/76 - Not.302/2013 - R$ 2.559,64, 803771/76 -
Not.303/2013 - R$ 2.559,64, 803771/76 - Not.304/2013 - R$

2.559,64

Amarildo Scandolara Brognoli - 815621/11 - Not.251/2013 -
R$ 2.866,74

Antônio Carlos Silveira - 815298/99 - Not.307/2013 - R$
246,02

Antônio José Dalsasso - 815097/01 - Not.299/2013 - R$
2 4 6 , 11

Carlos da Boit Luchtemberg - 815079/06 - Not.293/2013 -
R$ 106,82

Carlos Roberto Amante - 815815/06 - Not.289/2013 - R$
275,13

Cbemi Construtora Brasileira e Mineradora Ltda - 815196/05
- Not.241/2013 - R$ 2.901,58

Cintia Beilfuss Murceski - 815267/07 - Not.288/2013 - R$
248,88

Cleber Isaac Souza Soares - 815822/96 - Not.342/2012 - R$
1.064,10

Concremax Industrial LTDA. - 815089/96 - Not.279/2013 -
R$ 2.543,90

Construtora Nunes Ltda - 815142/09 - Not.284/2013 - R$
275,13

Cubatão Dragagens LTDA. - 815147/98 - Not.348/2012 - R$
2.810,13

Desmontec Mineração e Terraplanagem Ltda - 815299/07 -
Not.286/2013 - R$ 275,13, 815297/07 - Not.287/2013 - R$ 275,13

Geovale Mineração Ltda - 815165/06 - Not.291/2013 - R$
649,42

Gisele Deeke - 815600/11 - Not.310/2013 - R$ 2.901,82
Hardt Materiais de Construção Ltda - me - 815208/05 -

Not.296/2013 - R$ 590,67
Hilton Grave - 816061/95 - Not.300/2013 - R$ 275,13
Italo João Naspolini - 815490/11 - Not.247/2013 - R$

2.866,74
Marco Antônio Fachini - 815740/09 - Not.282/2013 - R$

291,64
Maria de Lourdes da Silva - 815108/06 - Not.292/2013 - R$

638,44
Mineração Portobello Ltda - 810619/79 - Not.305/2013 - R$

2.901,82
Mival Mineração Vale do Rio Tijucas Ltda - 815154/09 -

Not.283/2013 - R$ 275,13
Niero Mineração Ltda me - 815773/09 - Not.281/2013 - R$

275,13
Pedra Branca LTDA. - 815575/06 - Not.277/2013 - R$

270,10, 815576/06 - Not.278/2013 - R$ 270,10
Repecal Britagens LTDA. - 815169/02 - Not.298/2013 - R$

275,13
Ribeirão do Cobre-extração,com.transp.erepr.de Minerios Lt-

da.-me - 815619/06 - Not.290/2013 - R$ 248,88
Rita de Cássia Nunes Azevedo - 815086/09 - Not.285/2013 -

R$ 29,17
Tecnoclay Min Ind Comercio Ltda - 815674/07 -

Not.252/2013 - R$ 275,48
Terraplanagem e Transportes União Ltda - 815529/11 -

Not.249/2013 - R$ 2.866,74, 815319/11 - Not.245/2013 - R$
2.866,74

Welinton Andrae do Prado me - 815212/10 - Not.243/2013 -
R$ 2.866,74

RICARDO MOREIRA PEÇANHA

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 87/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará

de Pesquisa(197)
821.424/2000-MINERAÇÃO OLIVEIRA LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
820.226/2001-SIQUEIRA COM. E CONSTRUÇÕES LT-

DA-OF. N°2.191/13-DFISC/DNPM/SP, de 11.07.13
820.226/2001-SIQUEIRA COM. E CONSTRUÇÕES LT-

DA-OF. N°2.191/13-DFISC/DNPM/SP, de 11.07.13
820.496/2003-ALEXANDRE DI GIAIMO-OF. N°2.192/13-

DFISC/DNPM/SP, de 11.07.13
820.496/2003-ALEXANDRE DI GIAIMO-OF. N°2.092/13-

DFISC/DNPM/SP, de 05.07.13
820.675/2005-MINERAÇÃO DE AREIA PARAIBA DO

SUL LTDA.-OF. N°2271/13/DFISC/DNPM/SP - 16.07.13
Prorroga por 01 (um) ano o prazo de validade da auto-

rização de pesquisa(324)
820.842/1988-MINERAÇÃO BARUEL LTDA.-ALVARÁ

N°3.246/1991
820.801/1999-MINERAÇÃO SILMINA LTDA-ALVARÁ

N°1.671/2010
820.803/1999-MINERAÇÃO SILMINA LTDA-ALVARÁ

N°1.672/2010
820.804/1999-MINERAÇÃO SILMINA LTDA-ALVARÁ

N°1.673/2010
820.797/2000-VALE FOSFATADOS S A-ALVARÁ

N°16.653/2000
Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(325)
820.809/1987-MINERAÇÃO BARUEL LTDA.-ALVARÁ

N°2.780/1991

820.592/1988-JORGE GYOTOKU-ALVARÁ N°2.802/1991
820.150/1999-MAGNO MARIO PINTO-ALVARÁ

N°4.623/1999
820.229/2004-EMERSON PANIS KASEKER-ALVARÁ

N ° 11 . 4 0 3 / 2 0 0 6
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
014.438/1967-LINDOYANA DE ÁGUAS MINERAIS LT-

DA- Fonte São Bernardo - Marca: Genuina Lindoya - Recipiente
de 1,5L sem gás.- LINDÓIA/SP

824.549/1972-ÁGUAS PRATA LTDA.- Fonte Tradicional
(P7), Fonte Tradicional I (P3) e Fonte Leve (P5) - Marcas: Prata -
Alcalina e Prata - Teen - Recipientes de 1,27L gaseificada arti-
ficialmente, Recipientes de 1,27L gaseificada artificialmente e Re-
cipientes de 240mL sem gás, respectivamente.- ÁGUAS DA PRA-
TA / S P

820.450/1982-FONTE SONJA EMPRESA DE MINERA-
ÇÃO LTDA EPP- Fonte Sonja (Poço) - Marca: Acqua Mundi -
Recipientes de: 5L, 10L e 20L sem gás.- SÃO PAULO/SP

820.728/1995-CONCRYEL PAVIMENTAÇÃO, INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA- Fonte das Araucárias - Marca: Água
Fria - Serra Negra - Recipientes de: 200mL, 300mL, 510mL, 1,5L,
5L, 10L e 20L sem gás e Recipientes de: 510mL gaseificada ar-
tificialmente.- SERRA NEGRA/SP

820.389/1997-CLASSE BRASIL EMPRESA DE MINE-
RAÇÃO LTDA- Fonte Pietra (Poço) - Marca: Bio Pure - Reci-
pientes de 10L e 20L sem gás.- CAMPO LIMPO PAULISTA/SP

821.009/1997-FONTE PEDRA NEGRA COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA DE AGUAS LTDA EPP- Fonte Baronesa -
Marca: A Baronesa - Recipientes de: 5L, 10L e 20L sem gás.-
TA U B AT É / S P

821.059/2002-SERRANA INDÚSTRIA DE BEBIDAS LT-
DA- Fonte Reobote (Poço) - Marca: Cristal Gold - Recipientes de:
510mL e 1,5L sem gás.- BRAGANÇA PAULISTA/SP

Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
803.876/1974-PORTO DE AREIA BRANCA LTDA.- AI

Nº 217/12, 218/12, 219/12, 220/12, 221/12 e 222/12-
DFISC/DNPM/SP, publicado no DOU de 03.07.12

820.432/1996-COPAGUA AGUA MINERAL LTDA- AI
Nº 140, 141, 142 e 143/12-DFISC/DNPM/SP, de 13.04.12 - DOU
de 30.04.12

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
008.102/1955-ÀGUAS PETRÓPOLIS PAULISTA LTDA-

OF. N°2.311/13-DFISC/DNPM/SP, de 22.07.13
008.102/1955-ÀGUAS PETRÓPOLIS PAULISTA LTDA-

OF. N°2086, 2087 e 2080/13-DIFISC/DNPM/SP - 03.07.13
800.290/1970-ÁGUAS MINERAIS SANTA INÊS LTDA-

OF. N°2.088/13-DFISC/DNPM/SP, de 04.07.13
802.988/1971-JCO MINERAÇÃO LTDA EPP-OF.

N°2.302/13-DFISC/DNPM/SP, de 19.07.13
820.870/1988-ÀGUAS PETRÓPOLIS PAULISTA LTDA-

OF. N°8020, 2086 e 2087/13-DFISC/DNPM/SP - 03.07.13
820.077/1995-MINAPRATA MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°2.274-13-DFISC/DNPM/SP, de 17.07.13
820.853/1995-FONTE VENUS OLIMPICA AGUA MINE-

RAL LTDA ME-OF. N°2.091/13-DFISC/DNPM/SP de 05.07.13
820.432/1996-COPAGUA AGUA MINERAL LTDA-OF.

N°2.077/13-DFISC/DNPM/SP, de 03.07.13
820.700/1998-JOÃO DA CRUZ AGUA ME-OF.

N°2.085/13-DFISC/DNPM/SP, de 04.07.13
820.743/1998-MINERADORA E DISTRIBUIDORA DE

ÁGUA JÓIA DE LINDÓIA LTDA-OF. N°2.176/13-
DFISC/DNPM/SP, de 11.07.13

820.907/2000-VITALACQUA FONTE SAN GENARO
ENVASADORA LTDA.-OF. N°2.118/13-DFISC/DNPM/SP, de
10.07.13

821.416/2000-IRMÃOS GLERIANO LTDA M.E-OF.
N°2.177/13-DFISC/DNPM/SP, de 11.07.13

821.059/2002-SERRANA INDÚSTRIA DE BEBIDAS LT-
DA-OF. N°2.266/13-DFISC/DNPM/SP, de 16.07.13

Nega prorrogação prazo para cumprimento de exigên-
c i a ( 11 0 4 )

820.432/1996-COPAGUA AGUA MINERAL LTDA-OF.
N°714/12-DFISC/DNPM/SP, de 13.04.12, DOU de 30.04.12

RICARDO DE OLIVEIRA MORAES

SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO
E TRANSFORMAÇÃO MINERAL

DESPACHO DO SECRETÁRIO ADJUNTO
Em 23 de julho de 2013

Processo DNPM nº 830.227/2001. Interessado: Ubatã Termas
Parque Hotel Ltda. - Conceição das Alagoas/MG. Assunto: Pedido de
Reconsideração contra o indeferimento do requerimento de Conces-
são de Lavra. Despacho: Nos termos do Parecer nº. 383/2013/CON-
JUR-MME/CGU/AGU, MANTENHO a decisão que indeferiu o re-
querimento de Concessão de Lavra e, após a publicação desta de-
cisão, que sejam os autos remetidos à Consultoria Jurídica para aná-
lise em grau recursal, visando subsidiar a decisão do Senhor Ministro,
nos termos do art. 56, §1º, da Lei nº 9.784/1999.

TELTON ELBER CORRÊA
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 237, DE 23 DE JULHO DE 2013

Habilitação ao Programa de Incentivo à
Inovação Tecnológica e Adensamento da
Cadeia Produtiva de Veículos Automotores
- INOVAR-AUTO.

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição
Federal, e tendo em vista o disposto no § 3º do art. 40 da Lei nº
12.715, de 17 de setembro de 2012, alterada pela Medida Provisória
nº 612, de 4 de abril de 2013, bem como o disposto no § 5º do art.
3º do Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012, alterado pelos
Decretos nº 7.969, de 28 de março de 2013, e nº 8.015, de 17 de maio
de 2013, resolve:

Art. 1º Habilitar, nos termos do inciso II do art. 2º do De-
creto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012, a empresa DISTRICAR
IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.,
CNPJ/MF: 04.207.590/0001-89, conforme processo nº
52000.026204/2012-16, de 23 de outubro de 2012.

Parágrafo único. As obrigações e os direitos da empresa
habilitada constarão de Termo de Compromisso, o qual deverá ser
entregue, firmado pelos responsáveis pela empresa, em até trinta dias
da data de publicação desta Portaria.

Art. 2º A habilitação tem vigência de 1º de junho de 2013
até 31 de maio de 2014, período em que a empresa habilitada poderá
usufruir dos benefícios definidos no Decreto nº 7.819, de 3 de ou-
tubro de 2012, desde que cumpridos os requisitos definidos no mes-
mo ato.

Art. 3º A empresa está sujeita à verificação do cumprimento
dos requisitos assumidos no requerimento de habilitação, previstos
nos arts. 4º e 6º do Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012, e ao
cancelamento da habilitação, nas condições estabelecidas pelo art. 9º
desse mesmo Decreto.

Art. 4º Para os efeitos de que trata o inciso II do art. 3º do
Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012, a empresa a que se refere
o art. 1º deverá apresentar, até 15 de abril de 2014, requerimento de
habilitação de doze meses, a contar de 1º de junho de 2014.

Art. 5º Para fins do disposto no inciso II, do Art. 22, do
Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012, aplica-se a redução de
alíquotas do IPI, aos produtos classificados nos códigos da TIPI
relacionados no Anexo I, desse mesmo Decreto, importados dire-
tamente pela empresa habilitada, por encomenda ou por sua conta e
ordem, até o limite de:

I - Dois mil e oitocentos veículos, no período de 1º de junho
de 2013 até 31 de dezembro de 2013.

II - Dois mil veículos, no período de 1º de janeiro de 2014
até 31 de maio de 2014.

§ 1º. O disposto no caput deste artigo não se aplica aos
veículos relacionados no Anexo VI do Decreto nº 7.819, de 3 de
outubro de 2012, conforme disposto no §2º do art. 22 desse mesmo
Decreto.

§ 2º. O disposto neste artigo se aplica aos veículos objetos
dos contratos de distribuição anexados ao Processo nº
52000.026204/2012-16, de 23 de outubro de 2012, e constantes do
Termo de Compromisso.

Art. 6º O art. 5º da Portaria Interministerial MDIC/MCTI nº
313, de 28 de dezembro de 2012, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 5º .....................................................................................
§1º Hum mil e duzentas unidades de veículos, no período

compreendido entre a data de publicação desta Portaria e 31 de
dezembro de 2012.

§2º Hum mil e duzentas unidades de veículos, no período
entre 1º de janeiro de 2013 e 31 de março de 2013. " (NR)

Art. 7º Para efeitos do art. 3º da Portaria MDIC nº 106, de
11de abril de 2013, para fins do disposto no inciso II, do Art. 22, do
Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012, aplica-se a redução de
alíquotas do IPI, aos produtos classificados nos códigos da TIPI
relacionados no Anexo I, desse mesmo Decreto, importados dire-
tamente pela empresa DISTRICAR IMPORTADORA E DISTRIBUI-
DORA DE VEÍCULOS LTDA., CNPJ/MF: 04.207.590/0001-89, con-
forme processo nº 52000.026204/2012-16, de 23 de outubro de 2012,
por encomenda ou por sua conta e ordem, até o limite de oitocentas
unidades de veículos.

Art. 8º Para fins de fruição da redução da alíquota do IPI de
que trata o inciso II, do art. 22, do Decreto nº 7.819, de 03 de outubro
de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.015, de 17 de maio de 2013, o
saldo das quotas definidas para o período de 1º de outubro de 2012 a
31 de dezembro de 2013 poderá ser utilizado durante todo o ano-
calendário de 2013.

Art. 9º As quotas referidas no art. 8º não poderão ser uti-
lizadas após o dia 31 de dezembro de 2013.

Art. 10º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA No- 158, DE 23 DE JULHO DE 2013

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia-Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro nº 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
instrumentos de pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria
Inmetro nº 236/1994;

Considerando os elementos constantes do processo Inmetro
nº 52600.049839/12, apresentados por Toledo do Brasil Indústria de
Balanças Ltda., resolve:

Aprovar os modelos PRIX 6 TOUCH-A, PRIX 6 TOUCH-
A/1 e PRIX 6 TOUCH-A/2, de instrumento de pesagem não au-
tomático, de equilíbrio automático, eletrônico, digital, classe de exa-
tidão,III marca Toledo, e condições de aprovação especificadas na
íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 159, DE 23 DE JULHO DE 2013

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro no 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução no 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
instrumentos de pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria
Inmetro no 236/1994;

Considerando os elementos constantes do processo Inmetro
nº 52600.020221/2013, apresentados por Chialvo Indústria e Comér-
cio de Balanças Ltda.;

Considerando os termos da Portaria Inmetro/Dimel nº
062/2004, que aprova os modelos WT-21 e WT-21 I de dispositivo
indicador para instrumentos de pesagem, marca WEIGHTECH;

Considerando os termos da Portaria Inmetro/Dimel nº
165/2010, que aprova o modelo WT-27 de dispositivo indicador para
instrumento de pesagem, marca WEIGHTECH;

Considerando os termos da Portaria Inmetro/Dimel nº
186/2010, que aprova a família BC de instrumento de pesagem não
automático, de equilíbrio automático, eletrônico, digital, marca BC
BALANÇAS CHIALVO, resolve:

Art. 1º - Incluir os modelos WT-21, WT-21 I e WT-27 como
dispositivos indicadores dos modelos da família BC aprovados pela
Portaria Inmetro/Dimel nº 186/2010.

Art. 2º - Ficam mantidas as demais disposições constantes
das referidas portarias de aprovação de modelos e portarias a elas
vinculadas.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
DA PRODUÇÃO

CONSULTA PÚBLICA No- 19, DE 23 DE JULHO DE 2013

A Secretária do Desenvolvimento da Produção do Ministério
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, de acordo com
os artigos 8o e 9o da Portaria Interministerial MDIC/MCT nº 170, de
4 de agosto de 2010, torna pública a proposta de fixação de Processo
Produtivo Básico - PPB.

Manifestações podem ser encaminhadas no prazo máximo de
15 (quinze) dias, a contar da data de publicação desta Consulta no
Diário Oficial da União, ao e-mail: cgel.ppb@mdic.gov.br.

HELOÍSA REGINA GUIMARÃES MENEZES

ANEXO

PROPOSTA Nº 018/2013 - FIXAÇÃO DE PROCESSO
PRODUTIVO BÁSICO PARA MÁQUINA DE AUTOATENDI-
MENTO PARA CONTAR MOEDA:

E TA PA S :
I)Fabricação dos seguintes módulos/subconjuntos constituin-

tes do produto, de acordo com seus respectivos Processos Produtivos
Básicos:

a) unidade de processamento central (CPU);
b) impressora;
c) monitor de vídeo;
d) placa de reles e comunicação;
e) módulo no-break; e
f) fonte de alimentação.

II)Fabricação do gabinete, consistindo da montagem do cor-
po, da estrutura interna e das portas em nível de insumo básico
(chapas de aço, fibra de vidro, acrílico, soldagem, pintura, injeção
plástica do painel frontal, quando aplicável, e agregação das partes
mecânicas e plásticas);

III) Fabricação do recipiente para armazenamento de moe-
das: montagem do corpo e da porta em nível de insumo básico
(chapas de aço, soldagem e agregação das partes mecânicas), quando
aplicável;

IV) Fabricação das demais estruturas mecânicas montadas a
partir do nível básico de componentes (chapas de aço, motores e
peças plásticas);

V)Montagem e soldagem de todos os componentes nas pla-
cas de circuito impresso;

VI) Montagem de todas as partes elétricas e mecânicas, to-
talmente desagregadas, em nível básico de componentes;

VII) Integração das placas de circuito impresso, das partes
elétricas e mecânicas, na formação do produto final.

CONDICIONANTES:
A)Desde que obedecido o Processo Produtivo Básico, as

atividades ou operações inerentes às etapas de produção poderão ser
realizadas por terceiros, exceto a etapa estabelecida no inciso VII, que
não poderá ser terceirizada;

B)Ficam temporariamente dispensados de montagem os se-
guintes módulos ou subconjuntos:

a)Dispositivo para validar, identificar e separar moedas;
b ) We b c a m ;
c)alto falantes;
d)Alavanca acionadora de circuito;
e)Motores;
f)Módulos de entrada e de saídas digitais e/ou analógicas;
g)Módulo para leitura de Cartão Inteligente ("Smart

Card");
h)Módulo para leitura de RFID (Identificação por Radio-

frequência).
C)Ficam dispensados de montagem os seguintes módulos,

observados os respectivos prazos:
a)Módulo sequenciador de moedas, até 30 de junho de

2014;
b)Tela sensível ao toque ("touch screen") com módulo ele-

trônico de acionamento, até 31 de dezembro de 2015.
D) Sempre que fatores técnicos ou econômicos devidamente

comprovados assim o determinarem, a realização de quaisquer etapas
do Processo Produtivo Básico poderão ser suspensas temporariamente
ou modificadas por meio de Portaria conjunta dos Ministérios de
Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC) e
da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI).

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 146, DE 23 DE JULHO DE 2013

Fixa as metas institucionais do Ministério
do Meio Ambiente para o período de 1º de
junho de 2013 a 31 de maio de 2014, para
fins de pagamento da Gratificação de De-
sempenho devida aos ocupantes dos cargos
efetivos, de acordo com o previsto na Por-
taria nº 12, de 14 de janeiro de 2013.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO
MEIO AMBIENTE, no uso da competência que lhe confere o art. 38
da Portaria no 12, de 14 de janeiro de 2013, e, considerando o
disposto no Decreto no 7.133, de 19 de março de 2010, publicado no
DOU em 22 de março de 2010, resolve:

Art. 1o Fixar, na forma do Anexo desta Portaria, as metas
institucionais do Ministério do Meio Ambiente para o período de 1o

de junho de 2013 a 31 de maio de 2014, para fins de pagamento da
Gratificação de Desempenho de Atividade de Especialista Ambiental
- GDAEM e da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-
Executiva e de Suporte do Meio Ambiente - GTEMA, devidas aos
ocupantes dos cargos efetivos do Ministério do Meio Ambiente.

Art. 2o A avaliação de desempenho institucional do MMA,
para o período de 1o de junho de 2013 a 31 de maio de 2014, levará
em consideração os percentuais alcançados das metas estabelecidas
no Anexo desta Portaria.

Parágrafo único. O resultado da avaliação será definido pelo
índice de Desempenho Institucional Médio - IDIM, aferido com base
na média aritmética dos índices de desempenho de cada meta de-
finida, obtido a partir do grau de alcance das respectivas metas e
expresso em pontuação de zero a cem pontos.

Art. 3o Caberá à Secretaria-Executiva do Ministério do Meio
Ambiente o monitoramento das metas institucionais e a consolidação
das informações referentes aos resultados alcançados.

Parágrafo único. Para efeito de pagamento das gratificações
de que trata esta Portaria, a Unidade responsável pelo planejamento
institucional vinculada à Secretaria-Executiva deverá apurar e en-
caminhar os percentuais de cumprimento das metas institucionais à
Coordenação Geral de Gestão de Pessoas - CGGP.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, cujos efeitos retroagem a partir de 1o de junho de 2013.

FRANCISCO GAETANI

Ministério do Meio Ambiente
.
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ANEXO I

INDICADORES E METAS DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Período: De 1º de junho de 2013 a 31 de maio de 2014.

NOME DO INDICADOR UNIDADE DE ME-
DIDA

META PARA O PERÍO-
DO

FONTE

01 Licitação de florestas públicas para concessão florestal Hectare 550.000 Serviço Florestal Brasileiro - SFB
02 Quantidade de Instrumentos de gestão ambiental e territorial elaborados ou

monitorados para ambientes rurais, costeiros, e territórios de povos in-
dígenas e comunidades tradicionais

Unidade 152 Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento
Rural Sustentável SEDR

03 Quantidade de famílias em situação de extrema pobreza que recebem ou
receberão pagamento pela prestação de serviços de conservação de re-
cursos naturais no meio rural

Unidade 100.000 Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento
Rural Sustentável SEDR

04 Números de instituições públicas e privadas desenvolvendo ações na im-
plementação do Cadastro Ambiental Rural

Unidade 42 Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento
Rural Sustentável SEDR

05 Número de instrumentos que contribuam para as ações de mitigação e
adaptação à mudança do clima e para a melhoria da qualidade ambien-
tal.

Unidade 80 Secretaria de Mudanças Climáticas e Qualidade
Ambiental SMCQ

06 Número de instrumentos de gestão para a revitalização de bacias,de gestão
dos recursos hídricos, de gestão dos resíduos sólidos e de gestão ambiental
urbana.

Unidade 350 Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Ur-
bano - SRHU

07 Número de municípios abrangidos por ações vinculadas à gestão dos
resíduos sólidos.

Unidade 700 Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Ur-
bano - SRHU

08 Número de instrumentos de gestão para institucionalização da biodiver-
sidade.

Unidade 322 Secretaria de Biodiversidade e Florestas - SBF

09 Número de iniciativas para a implementação do Plano de Ação de Pro-
dução e Consumo Sustentáveis - PPCS.

Unidade 148 Secretaria de Articulação Institucional e Cidada-
nia - SAIC

10 Número de campanhas e cursos para a articulação e cidadania socioam-
biental

Unidade 83 Secretaria de Articulação Institucional e Cidada-
nia - SAIC

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA No- 212, DE 23 DE JULHO DE 2013

Aprova o Programa de Cativeiro da Ara-
rinha-azul,(Cyanopsitta spixii), espécie
ameaçada de extinção, estabelecendo seu
objetivo, objetivos específicos, ações estra-
tégicas para a conservação ex situ da es-
pécie.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21,
do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto nº 7.515,
de 8 julho de 2011, publicado no Diário Oficial da União do dia
subsequente e pela Portaria nº 304, de 28 de março de 2012, da
Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República,
publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de 2012,

Considerando a Instrução Normativa MMA n° 03, de 27 de
maio de 2003, que reconhece como espécies da fauna brasileira amea-
çadas de extinção aquelas constantes de sua lista anexa;

Considerando a Resolução MMA-CONABIO nº 03, de 21 de
dezembro de 2006, que estabelece metas para reduzir a perda de
biodiversidade de espécies e ecossistemas, em conformidade com as
metas estabelecidas no Plano Estratégico da Convenção sobre Di-
versidade Biológica;

Considerando a Portaria Conjunta MMA/ICM nº. 316, de 09
de setembro de 2009, que estabelece os planos de ação como ins-
trumentos de implementação da Política Nacional da Biodiversida-
de;

Considerando a Portaria ICM nº. 78, de 03 de setembro de
2009, que cria os centros nacionais de pesquisa e conservação do
Instituto Chico Mendes e lhes confere atribuição.

Considerando a Instrução Normativa ICM no 25, de 12 abril
de 2012, que disciplina os procedimentos para a elaboração, apro-
vação, publicação, implementação, monitoria, avaliação e revisão de
planos de ação nacionais para conservação de espécies ameaçadas de
extinção ou do patrimônio espeleológico;

Considerando a Portaria nº 17, de 17 de fevereiro de 2012,
que aprova o Plano de Ação Nacional para a Conservação da Ara-
rinha-azul (Cyanopsitta spixii), estabelecendo seu objetivo geral, ob-
jetivos específicos, prazo de execução, abrangência e formas de im-
plementação e supervisão;

Considerando a Instrução Normativa ICM nº 22, de 27 de
março de 2012, que estabelece os procedimentos para os Programas
de Cativeiro de Espécies Ameaçadas; e

Considerando o disposto no Processo n°
02061.000006/2012-30, resolve:

Art. 1º Aprovar o Programa de Cativeiro da Ararinha-azul.
Art. 2º O Programa de Cativeiro da Ararinha-azul tem como

objetivo manejar adequadamente a população cativa da espécie ara-
rinha-azul (Cyanopsitta spixii), visando às reintroduções de espécimes
antes de 2021.

§ 1º. O Programa de cativeiro da Ararinha-azul abrange a
espécie ameaçada de extinção Cyanopsitta spixii.

§ 2º. Para a persecução do objetivo previsto no caput, o
Programa de Cativeiro da Ararinha-azul, possui os seguintes objetivos
específicos:

I - Manejo dos indivíduos cativos como uma única popu-
lação, envolvendo todos os mantenedores que aceitarem e cumprirem
o que está disposto nos protocolos do Programa de Cativeiro.

II - Ter uma população reprodutiva viável, com produção de
indivíduos suplementares para a renovação do plantel e reintroduções
antes de 2021.

Art. 3º Cabe ao Centro Nacional de Pesquisa e Conservação
de Aves Silvestres - CEMAVE a coordenação do Programa de Ca-
tiveiro da Ararinha-azul, com supervisão da Coordenação Geral de
Manejo para Conservação da Diretoria de Pesquisa, Avaliação e Ma-
nejo da Biodiversidade.

Art. 4° O Programa de Cativeiro será apoiado por um Grupo
de Trabalho a ser designado por ato específico do Presidente do
Instituto Chico Mendes.

Parágrafo único. A participação no Grupo de Trabalho do
Programa de Cativeiro da Ararinha-azul não ensejará qualquer tipo de
remuneração e será considerado serviço de relevante interesse pú-
blico.

Art. 5º O Manejo dos indivíduos cativos no âmbito do Pro-
grama de Cativeiro deverá obedecer a toda a legislação aplicada ao
transporte e manutenção de animais.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

Art. 5º O Ministério da Defesa deverá informar ao Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão o efetivo de pessoal civil
contratado com os respectivos empregos, quantitativos, obras de co-
operação e recursos alocados às despesas de pessoal.

Art. 6º Esta Portaria Interministerial entra em vigor na data
de sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR
Ministra de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

CELSO AMORIM
Ministro de Estado da Defesa

ANEXO

EMPREGO
QUANTIDADE

Administrador 1
Administrador de Recursos Humanos 2
Almoxarife 3
Analista de Sistema 1
Apontador de Obras 3
Arquiteto 2
Assistente Administrativo 21
Auxiliar de Cozinha 8
Auxiliar de Estruturas Metálicas 3
Auxiliar de Limpeza 2
Auxiliar de Manutenção Predial 5
Auxiliar de Mecânica de Autos 3
Auxiliar de Pintor de Automóveis 2
Bombeiro Hidráulico 3
Borracheiro 4
Carpinteiro 7
Condutor Maquinista Fluvial 3
Contador 1
Contramestre Fluvial 2
Cozinheiro de Embarcações 4
Cozinheiro Geral 12
Detonador 2
Eletricista de Autos 2
Eletricista Predial 5
Encarregado de Soldagem 2
Encarregado de Usinagem de Metais 2
Engenheiro Agrônomo 1
Engenheiro Ambiental 1
Engenheiro Civil 2
Engenheiro de Segurança do Trabalho 1
Engenheiro de Telecomunicações 1
Engenheiro Eletricista 2
Engenheiro Mecânico 2
Engenheiro Naval 1
Ferramenteiro 4
Ferreiro Armador 4
Funileiro de Veículos (Reparação) 2
Garçom 8
Laboratorista de Solos 3
Lixador de Peças de Metais 5
Lubrificador de Veículos Automotores 4
Marceneiro 3
Marinheiro Fluvial de Convés 8
Marinheiro Fluvial de Máquinas 8
Mecânico de Manutenção de Máquinas em Geral 5
Mecânico de Manutenção de Veículos 2
Mecânico de Máquinas Pesadas 8
Mestre de Obras 4
Mestre Fluvial 4
Montador Naval 6
Motorista de Veículo Pesado 20
Operador de Betoneira 3
Operador de Britador 3
Operador de Caldeira (Maçariqueiro) 2
Operador de Jato Abrasivo 1
Operador de Máquina Perfuratriz 5
Operador de Máquina Recobridora de Arame 1
Operador de Máquinas de Construção Civil e Mineração
(Operador de Máquina Pesada)

10

Operador de Motosserra 3
Pedreiro 6
Piloto Fluvial 6
Pintor de Automóveis 2
Pintor de Obras 3
Prático de Portos 1
Programador de Sistemas de Informação 1
Secretária Executiva 2
Serralheiro 1
Servente de Obras 51
Soldador (Naval) 10
Supervisor de Construção Naval 1
Técnico Agrícola 1
Técnico de Gestão do Meio Ambiente 1
Técnico de Obras Civis 2
Técnico de Refrigeração 2
Técnico de Saneamento 1
Técnico Eletrônico 1
Técnico em Contabilidade 1
Técnico em Eletricidade 1
Técnico em Manutenção de Equipamentos de Informática 2
Técnico em Secretariado 1
Técnico em Segurança do Trabalho 2
Técnico em Telecomunicações 1
Técnico Florestal 1
Técnico Naval 2
Te l e f o n i s t a 1
To p ó g r a f o 5
Torneiro Mecânico 3
Vi g i a 14

TO TA L 368

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 265, DE 23 DE JULHO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO E DA DEFESA, no uso de suas atribuições
e em conformidade com o disposto nos art. 2º, inciso VI, alínea "a"
da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, resolvem:

Art. 1º Autorizar, para o período de 12 (doze) meses, os
quantitativos máximos de pessoal civil contratado por tempo de-
terminado, com dotação orçamentária específica, para atender a en-
cargos temporários de obras e serviços de engenharia de excepcional
interesse público, executados pelas unidades que integram a Comis-
são de Aeroportos da Região Amazônica do Comando da Aero-
náutica, de acordo com o Anexo a esta Portaria Interministerial.

Parágrafo único. O prazo de validade dos contratos deverá
ser de até um ano, prorrogável nos termos do art. 4º, parágrafo único,
inciso III, da Lei nº 8.745, 9 de dezembro de 1993.

Art. 2º As contratações de que trata o art. 1º somente serão
formalizadas dentro dos limites autorizados e mediante disponibi-
lidade de dotações orçamentárias específicas, observando-se os de-
mais procedimentos previstos na Lei nº 8.745, de 1993.

Art. 3º A contratação de profissionais autorizada nesta Por-
taria dependerá de prévia aprovação dos candidatos em processo
seletivo simplificado, sujeito à ampla divulgação, inclusive por meio
do Diário Oficial da União, exceto nos casos em que as atribuições do
posto de trabalho justificarem o emprego da exceção contida no art.
3º, § 2º, da Lei nº 8.745, de 1993.

Art. 4º As despesas com as contratações autorizadas por esta
Portaria correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas aos
Grupos de Natureza de Despesa de "Outras Despesas Correntes e de
Capital", tendo em vista que não visam à substituição de servidores e
empregados públicos, nos termos § 1º do art. 82 da Lei nº 12.708, de
17 de agosto de 2012, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2013,
LDO-2013.

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.
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SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No- 82, DE 23 DE JULHO DE 2013

Institui procedimentos para solicitação de
alteração nas estimativas de receitas orça-
mentárias.

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, no uso
das atribuições estabelecidas no art. 17, incisos II e VIII, do Anexo I
do Decreto no 7.675, de 20 de janeiro de 2012, e tendo em vista o
disposto no art. 43, §§ 1o, inciso II, e 3o da Lei no 4.320, de 17 de
março de 1964, e no art. 12 da Lei Complementar no 101, de 4 de
maio de 2000, e

Considerando que o aperfeiçoamento do processo de alo-
cação de recursos impõe o constante acompanhamento da estimativa
de arrecadação das receitas orçamentárias da União, resolve:

Art. 1o A Secretaria de Orçamento Federal - SOF elaborará a
estimativa das receitas orçamentárias do Governo Federal e as dis-
ponibilizará no Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento -
SIOP, no endereço eletrônico www.siop.planejamento.gov.br.

Art. 2o Os Órgãos Setoriais do Sistema de Planejamento e de
Orçamento Federal e as Unidades Gestoras da Receita poderão en-
caminhar à SOF solicitação de alteração das estimativas a que se
refere o art. 1o, observados os seguintes prazos:

I - para fins de inclusão no Projeto de Lei Orçamentária
Anual do ano subsequente: entre os dias 15 e 30 dos meses de março
e maio do ano corrente; e

II - para fins de reestimativa da arrecadação do ano corrente:
entre os dias 5 e 20 dos meses de fevereiro, abril, junho, agosto e
outubro.

§ 1o Entende-se por Unidade Gestora da Receita aquela res-
ponsável por estimar as receitas sob sua competência.

§ 2o A solicitação de alteração de que trata o caput será
realizada mediante preenchimento de formulário eletrônico específico
no SIOP, por usuários previamente cadastrados.

§ 3o Os Órgãos Setoriais referidos no caput e as unidades
equivalentes dos demais Poderes e do Ministério Público da União
indicarão à SOF, por intermédio do endereço eletrônico recei-
tas.sof@planejamento.gov.br, as Unidades Gestoras da Receita e os
usuários habilitados para acessar o formulário eletrônico citado no §
2o.

§ 4o O usuário que incluir no SIOP as solicitações de al-
terações das estimativas de receita será responsável pelos dados in-
formados perante os órgãos de controle e fiscalização.

§ 5o Os procedimentos descritos neste artigo são requisito
para a admissibilidade da solicitação de alteração da estimativa de
receita e não geram direito subjetivo ao órgão de ter o pleito atendido
pela SOF.

§ 6o Caso as datas citadas nos incisos I e II correspondam a
sábados, domingos ou feriados, será considerado o primeiro dia útil
subsequente.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4o Fica revogada a Portaria SOF no 24, de 11 de maio de 2011.

CÉLIA CORRÊA

PORTARIA No- 83, DE 23 DE JULHO DE 2013

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização constante do art. 37, § 2o, inciso II, alínea "a", da Lei no 12.708, de 17 de agosto de 2012, e

Considerando a necessidade de adequar os identificadores de Resultado Primário de diversos órgãos do Poder Executivo, cujas despesas não se enquadram nos critérios estabelecidos para o Programa de

Aceleração do Crescimento - PAC, resolve:

Art. 1o Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, os identificadores de Resultado Primário, constantes da Lei no 12.798, de 4 de abril de 2013, no que concerne aos Ministérios da Ciência, Tecnologia

e Inovação e das Cidades.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÉLIA CORRÊA

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24101 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2040 Gestão de Riscos e Resposta a Desastres 10.972.500
AT I V I D A D E S

19 571 2040 20GB Monitoramento e Alerta de Desastres Naturais (CEMADEN) 10.972.500
19 571 2040 20GB 0001 Monitoramento e Alerta de Desastres Naturais (CEMADEN) - Nacional 10.972.500

F 3 2 90 0 100 10.972.500
TOTAL - FISCAL 10.972.500
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.972.500

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56101 - Ministério das Cidades
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2040 Gestão de Riscos e Resposta a Desastres 10.600.000
AT I V I D A D E S

15 452 2040 20NN Planejamento e Monitoramento da Ocupação Urbana em Áreas Suscetíveis a Inundações, En-
xurradas e Deslizamentos

10.600.000

15 452 2040 20NN 0001 Planejamento e Monitoramento da Ocupação Urbana em Áreas Suscetíveis a Inundações, En-
xurradas e Deslizamentos - Nacional

10.600.000

F 3 2 90 0 100 10.600.000
TOTAL - FISCAL 10.600.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.600.000

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24101 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2040 Gestão de Riscos e Resposta a Desastres 10.972.500
AT I V I D A D E S

19 571 2040 20GB Monitoramento e Alerta de Desastres Naturais (CEMADEN) 10.972.500
19 571 2040 20GB 0001 Monitoramento e Alerta de Desastres Naturais (CEMADEN) - Nacional 10.972.500

F 3 3 90 0 100 10.972.500
TOTAL - FISCAL 10.972.500
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.972.500

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56101 - Ministério das Cidades
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2040 Gestão de Riscos e Resposta a Desastres 10.600.000
AT I V I D A D E S

15 452 2040 20NN Planejamento e Monitoramento da Ocupação Urbana em Áreas Suscetíveis a Inundações, En-
xurradas e Deslizamentos

10.600.000

15 452 2040 20NN 0001 Planejamento e Monitoramento da Ocupação Urbana em Áreas Suscetíveis a Inundações, En-
xurradas e Deslizamentos - Nacional

10.600.000

F 3 3 90 0 100 10.600.000
TOTAL - FISCAL 10.600.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.600.000
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SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

PORTARIA No- 31, DE 17 DE JULHO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NA BAHIA, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo inciso
I, art. 3º, da Portaria SPU nº 200, de 29 de junho de 2010, publicada
no Diário Oficial da União de 30 de junho de 2010, seção 2, página
75/76, e tendo em vista o disposto no arts. 538 e 553 do Código Civil
Brasileiro, bem como os elementos que integram o Processo nº
04941.002610/2012-11, resolve:

Art. 1º Aceitar a doação, com encargo, que fez o Município
de Ribeira do Pombal à União, conforme Escritura Pública de Doa-
ção, de 07 de maio de 2012, do terreno com área de 600m2, lo-
calizado na Rua Princesa Izabel, s/n, Centro, Ribeira do Pombal/BA,
registrado no Cartório de Imóveis de Ribeira do Pombal, Matricula
6.713.

Art. 2º O imóvel objeto desta Portaria destina-se à Receita
Federal do Brasil, para a construção da nova sede da Receita Federal
do Brasil em Ribeira do Pombal/BA.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL ANTONIO ROCHA DIAS

Processo 46222.000641/2010-31
Razão Social Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São João de

P i r a b a s - PA
CNPJ 04.539.931/0001-13
Abrangência Municipal
Base Territorial São João de Pirabas - PA

Categoria Profissional: Trabalhadores e trabalhadoras rurais:
Os assalariados e assalariadas rurais, empregados permanentes, sa-
fristas e eventuais que exerçam suas atividades na agricultura, criação
de animais, silvicultura, hortifruticultura e extrativismo rural. Os agri-
cultores e agricultoras que exerçam suas atividades individualmente
ou em regime de economia familiar, na qualidade de pequenos pro-
dutores, proprietários, posseiros, assentados e assentadas, meeiros,
parceiros, arrendatários, comodatários e extrativistas, nos termos do
Decreto- Lei nº 1.166/71.

Processo 4 6 2 0 8 . 0 0 7 9 3 8 / 2 0 11 - 9 6
Razão Social Sindicato dos Empregados no Comercio de Catalão

- SINDCOMERCIO
CNPJ 1 0 . 3 9 3 . 6 11 / 0 0 0 1 - 0 9
Abrangência Municipal
Base Territorial Catalão-GO.

Categoria Profissional :Todos os empregados que prestem
serviços nas dependências das empresas, contratadas por estas ou por
terceiras, ou ainda, os que direta ou diretamente trabalhem no co-
mércio envolvendo as seguintes atividades: Lojistas do comércio (es-
tabelecimentos de tecidos, de vestuário, adorno e acessórios, de ob-
jetos de arte, de louças finas, de cirurgias, de móveis), comércio
varejista de maquinismos, ferragens e tintas (utensílios e ferramentas),
comércio varejista de material médico-hospitalar-científico, comércio
varejista de calçados, comércio varejista de material elétrico e apa-
relhos eletrodomésticos, eletrônicos, informáticos e suprimentos, co-
mércio varejista de veículos, comércio varejista de peças e acessórios
para veículos, comércio varejista de carvão vegetal e lenha, comércio
de vendedores ambulantes (trabalhadores autônomos), flores e plan-
tas, estabelecimentos de serviços funerários (compreensiva de casas,
agências e empresas funerárias), comércio varejista de material óp-
tico, fotográfico e cinematográfico comércio varejista de livros, co-
mércio varejista de material de escritório e papelaria, comércio va-
rejista de carnes frescas, todos esses empregados integrantes da ca-
tegoria profissional dos empregados no comércio varejista, todos os
trabalhadores do comércio atacadista em geral, e todos os traba-
lhadores no comércio varejista de gêneros alimentícios.
Pedido de registro sindical

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, considerando o preenchimento dos requisitos para a
publicação do pedido de registro sindical, dá ciência do requerido
pela(s) entidade(s) abaixo mencionada(s), ficando aberto o prazo de
30 (trinta dias), para que os interessados possam se manifestar nos
termos da Portaria Nº 188, de 05 de julho de 2007 e Portaria
326/2013 publicada no DOU em 11 de março de 2013:

Processo 4 6 2 2 3 . 0 0 8 8 7 0 / 2 0 11 - 7 4
Entidade Sindicato dos Servidores da Assembléia Legislativa

do Estado do Maranhão - SINDSALEM
CNPJ 08.742.007/0001-90
Abrangência Estadual
Base Territorial Maranhão
Categoria Pro-
fissional

Servidores efetivos ou estáveis, inclusive os apo-
sentados e pensionistas, do Poder Legislativo do
Estado do Maranhão.

Processo 4 6 2 0 4 . 0 0 7 4 9 2 / 2 0 11 - 3 0
Entidade Sindicato dos Trabalhadores de Serviços de Saúde

de Paulo Afonso e Região
CNPJ 07.821.371/0001-83
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial Bahia: Paulo Afonso, Abaré, Chorrochó, Coronel

João Sá, Glória, Jeremoabo, Macururé, Paulo Afon-
so, Pedro Alexandre, Rodelas, Santa Brígida e Sítio
do Quinto.

Categoria Pro-
fissional

Trabalhadores em estabelecimentos de Saúde

Processo 4 6 2 1 5 . 0 2 7 2 9 3 / 2 0 11 - 1 9
Entidade SINDTTRUP - Sindicato dos Trabalhadores e Tra-

balhadoras Rurais Intermunicipal dos Municípios de
Paracambi, Engenheiro Paulo de Frontin e Mendes

CNPJ 13.656.200/0001-49
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial Rio de Janeiro: Engenheiro Paulo de Frontin, Men-

des e Paracambi.
Categoria Pro-
fissional

Trabalhadores Rurais, conforme Decreto-Lei nº
1.166/1971

Processo 4 6 2 0 3 . 0 0 1 6 4 6 / 2 0 11 - 9 0
Entidade Sindicato dos Empregados em Turismo e Hospi-

talidade do Estado do Amapá
CNPJ 13.540.572/0001-05
Abrangência Estadual
Base Territorial Amapá

Categoria Profissional: Empregados em Empresas, em Res-
taurantes, Hotéis, Bares, Motéis, Casas de Comidas, Churrascarias,
Lanchonetes, Sorveterias, Casa de Chá, Buffet, Pizzarias, Alimen-
tação preparada; os Empregados em Compra Venda de Locação e
Administração de Imóveis em Condomínios, e em Condomínios de
Edifícios (Zelador Porteiros, Cabineiros, Vigias, Faxineira e Lava-
deira), Residências, Comerciais; a Categoria Profissional dos Em-
pregados em Agencias de Viagens e operadores turísticos, em em-
presas de serviços de reservas.

Processo 4 6 0 0 0 . 0 0 5 2 1 7 / 2 0 11 - 7 8
Entidade SINDAPEF/DF - Sindicato dos Agentes Peniten-

ciários Federais no Distrito Federal
CNPJ 12.364.826/0001-19
Abrangência Estadual
Base Territorial Distrito Federal
Categoria Pro-
fissional

Agentes Penitenciários Federais, Técnicos de Apoio
à Assistência Penitenciária e Especialistas em As-
sistência Penitenciária, do quadro de Pessoal do De-
partamento Penitenciário Nacional (DEPEN), lota-
dos e/ou em exercício nas unidades administrativas
do DEPEN, no âmbito do Distrito Federal.

Processo 46214.001244/2008-61
Entidade STTR - Sindicato dos Trabalhadores e Trabalha-

doras Rurais de Curralinhos - PI
CNPJ 03.388.700/0001-93
Abrangência Municipal
Base Territorial Piauí: Curralinhos

Categoria Profissional: Trabalhadores e trabalhadoras rurais:
assalariados e assalariadas rurais, permanentes, safristas e eventuais
que exerçam suas atividades na agricultura, criação de animais, sil-
vicultura, hortifruticultura e extrativismo rural; e os agricultores e
agricultoras que exerçam suas atividades individualmente ou em re-
gime de economia familiar, na qualidade de pequenos produtores,
proprietários, posseiros, assentados, meeiros, parceiros, arrendatários,
comodatários e extrativistas.

Fundamento: Decreto-Lei n º 1.166/71.

Processo 4 6 2 1 7 . 0 0 5 11 2 / 2 0 11 - 8 3
Entidade SINDSEGUR - Sindicato Intermunicipal dos Vigi-

lantes do Rio Grande do Norte
CNPJ 14.008.958/0001-33
Abrangência Intermunicipal
Categoria Pro-
fissional

Trabalhadores Vigilantes em Empresas de Vigilân-
cia e Segurança Privada, Monitoradores Eletrônicos,
Agente Tático Móvel (Atm), Vigilância Orgânica,
Cursos de Formação de Vigilantes, Vigias e Ci-
nófilos do Rio Grande do Norte - SINDSEGUR.

Base Territorial: Rio Grande do Norte: Açu, Alto do Ro-
drigues, Angicos, Areia Branca, Caicó, Ceará-Mirim, Currais Novos,
Guamaré, Jardim do Seridó, João Câmara, Jucurutu, Macaíba, Macau,
Mossoró, Natal, Nova Cruz, Parazinho, Parnamirim, Pau dos Ferros,
Santa Cruz, Santana do Matos, Santo Antônio, São Gonçalo do Ama-
rante, São José de Mipibu, São Paulo do Potengi, Touros e Uma-
rizal

Processo 4 6 2 0 7 . 0 0 6 5 5 3 / 2 0 11 - 11
Entidade Sindicato dos Empregadores Esteticistas e Profis-

sionais Liberais Podólogos, Massoterapeutas, de Mi-
cropigmentação e de Depilação em todo o Estado do
Espírito Santo - SINDIESTETICISTAS/ES

CNPJ 14.013.594/0001-80
Abrangência Estadual
Base Territo-
rial

Espírito Santo.

Categoria Pro-
fissional

Esteticistas e Profissionais Liberais Podólogos,
Massoterapeutas, de Micropigmentação e de Depi-
lação.

Indeferimento de Pedido de Registro Sindical
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-

buições legais, com fundamento no art. 5º da Portaria nº 186, pu-
blicada no DOU em 14 de abril de 2008 c/c o art. 26 da Portaria nº.
326, publicada em 11 de março de 2013, resolve INDEFERIR os
processos de pedido de registro sindical dos sindicatos abaixo re-
lacionados, em observância ao disposto no art. 51, da Portaria nº.
326/2013:

Processo 4 6 2 2 4 . 0 0 3 2 6 8 / 2 0 11 - 3 1
Entidade Sindicato dos Servidores da SUPLAN/ SINDSU-

PLAN.
CNPJ 13.795.276/0001-55
Fundamento Art. 5º, Incisos, I e II, da Portaria nº 186/2008 c/c

art. 26, da Portaria nº 326/2013 - não caracterização
de categoria econômica ou profissional e insuficiên-
cia ou irregularidade dos documentos apresentados.

Processo 4 6 2 1 2 . 0 1 0 3 4 4 / 2 0 11 - 0 1
Entidade SELP - Sindicato das Empresas de Assistência em

Luto do Paraná
CNPJ 04.349.880/0001-67
Fundamento Coincidência total de categoria e base territorial do

sindicato postulante com sindicato registrado no
CNES

Processo 46000.017240/2001-33
Entidade Sindicato dos Trabalhadores Assalariados do Setor

Agropecuário, Agroindustrial e Alimentar, e Flores-
tal de Paracatu/MG

CNPJ Não informado
Fundamento Art. 26, I, da Portaria n° 326 de 1° de março de

2013

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

Ministério do Trabalho e Emprego
.

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 22 de julho de 2013

Arquivamento
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-

buições legais,com fundamento no art. 5º da Portaria nº 186/08 com-
bianado com art. 27 da Portaria nº 326, publicada em 11 de março de
2013, resolve ARQUIVAR o processo de pedido de alteração es-
tatutária do sindicato abaixo relacionado, em observância ao disposto
no art. 51 da Portaria nº 326/2013:

Processo 46222.008414/2010-53
Entidade Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais

do Município de Juruti, Estado do Pará/PA
CNPJ 04.541.348/0001-47
Fundamento NOTA TÉCNICA Nº. 981/2013/CGRS/SRT/MTE

Processo 46222.008650/2010-70
Entidade STTR de São Domingos do Capim - Sindicato dos

Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de São Do-
mingos do Capim

CNPJ 06.263.759/0001-43
Fundamento NOTA TÉCNICA Nº. 980/2013/CGRS/SRT/MTE

Processo 4 6 2 0 1 . 0 0 0 2 0 5 / 2 0 11 - 9 1
Entidade Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais

e Agricultores Familiares de Lagoa da Canoa/ AL
CNPJ 35.746.122/0001-06
Fundamento NOTA TÉCNICA Nº. 977/2013/CGRS/SRT/MTE

Processo 46208.009551/2010-93
Entidade Sindicato dos Classificadores de Produtos de Origem

Vegetal do Estado de Goiás - SINCLAVE - GO
CNPJ 00.886.846/0001-70
Fundamento NOTA TÉCNICA Nº. 976/2013/CGRS/SRT/MTE

Arquivamento
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-

buições legais,com fundamento no art. 5º da Portaria 186/08 com-
binado com art. 27 da Portaria nº 326, publicada em 11 de março de
2013, resolve ARQUIVAR os processos de pedido de registro sindical
dos sindicatos abaixo relacionados, em observância ao disposto no
art. 51º da Portaria nº 326/2013:

Processo 4 6 2 2 4 . 0 0 2 2 4 6 / 2 0 11 - 5 3
Entidade SINTAG-PB - Sindicato dos Técnicos Agrícolas do

Estado da Paraíba
CNPJ 10.609.227/0001-92
Fundamento NOTA TÉCNICA nº 978/2013/CGRS/SRT/MTE

Processo 46000.016565/2001-07
Entidade Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Areias de Ba-

raúnas - PB
CNPJ Não Informado
Fundamento NOTA TÉCNICA nº 979/2013/CGRS/SRT/MTE

Pedido de alteração estatutária
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-

buições legais, considerando o preenchimento dos requisitos para a
publicação do pedido de alteração estatutária, dá ciência do requerido
pela(s) entidade(s) abaixo mencionada(s), ficando aberto o prazo de
30 (trinta dias), para que os interessados possam se manifestar nos
termos da Portaria Nº 188, de 05 de julho de 2007 e Portaria
326/2013 publicada no DOU em 11 de março de 2013
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ

PORTARIA No- 63, DE 22 DE JULHO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, baseado
no resultado de inspeção realizada no estabelecimento COMPANHIA
PROVIDÊNCIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO, CNPJ nº
76.500.180/0010-23, resolve:

Suspender a autorização concedida pela Portaria nº 42, de 06
de junho de 2012, publicada no DOU nº 113, de 13 de junho de 2012,
Seção 1, página 87, para o trabalho em domingos, feriados civis e
religiosos, nos setores informados no processo 46212.014501/2011-
40. A empregadora em questão foi autuada em ação fiscal concluída
no mês de dezembro de 2012, em quesitos pertinentes à jornada de
trabalho e períodos de descanso de seus empregados, descumprindo o
Termo de Compromisso assumido perante este órgão fiscalizador, o
qual condicionou a concessão daquela autorização, ora REVOGADA.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

NEIVO BERALDIN

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 22 de julho de 2013

O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego no Es-
tado do Paraná, usando da competência que lhe foi delegada pela
Portaria SRT nº. 02, de 25 de maio de 2006, publicada na seção 2 do
DOU de 30.05.2006, alterada pela Portaria SRT nº 05, de 20.11.2008
e pela Portaria SRT nº 06, de 16/01/2010 e tendo em vista o que
consta no processo de nº 46212.008483/2013-29 HOMOLOGA O
Plano de Carreiras, Cargos e Salários - PCCS da FACULDADE
HERRERO, mantida pela SOCIEDADE EDUCACIONAL HERRE-
RO S/C LTDA - CNPJ Nº 03.366.031/0001-59, sediada no município
de Curitiba, no Estado do Paraná, ficando expresso que qualquer
alteração a ser feita no Quadro, dependerá de prévia aprovação desta
Superintendência.

O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego no Es-
tado do Paraná, usando da competência que lhe foi delegada pela
Portaria SRT nº. 02, de 25 de maio de 2006, publicada na seção 2 do
DOU de 30.05.2006, alterada pela Portaria SRT nº 05, de 20.11.2008
e pela Portaria SRT nº 06, de 16/01/2010 e tendo em vista o que
consta no processo de nº 46212.008495/2013-53 HOMOLOGA O
Plano de Carreiras, Cargos e Salários - PCCS da FACULDADE
HERRERO, mantida pela SOCIEDADE EDUCACIONAL HERRE-
RO S/C LTDA - CNPJ Nº 03.366.031/0001-59, sediada no município
de Curitiba, no Estado do Paraná, ficando expresso que qualquer
alteração a ser feita no Quadro, dependerá de prévia aprovação desta
Superintendência.

NEIVO BERALDIN

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM RONDÔNIA

PORTARIA No- 66, DE 22 DE JULHO DE 2013

A SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas através da portaria GM nº. 1.330, de 15/08/2012, publicada
no D.O.U de 16/08/2012; portaria GM nº.153 de 12/02/2009, pu-
blicada no D.O.U de 13/02/2009, que aprovou o Regimento Interno
das Superintendências Regionais do Trabalho e Emprego do Grupo
III, resolve:

Art.1º Tornar sem efeito a portaria nº 20 de 17 de maio de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 21 de maio de 2012,
nº 97 seção 1, referente à competência aos Auditores Fiscais do
Trabalho em exercício na circunscrição da Superintendência Regional
do Trabalho e Emprego em Rondônia.

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

LUDMA DE OLIVEIRA CORREA LIMA

Art. 2º As penalidades de multas para as Concessões da 1ª
Etapa do PROCROFE serão calculadas tendo como base a Unidade
de Referência de Tarifa - URT ou a Unidade de Referência de Multa
- URM, conforme disposto nos Contratos de Concessão, com a se-
guinte gradação:

I - Grupo 1 - multa de 100 (cem) URTs ou URMs;
II - Grupo 2 - multa de 300 (trezentos) URTs ou URMs;
III - Grupo 3 - multa de 500 (quinhentos) URTs ou

URMs;
IV - Grupo 4 - multa de 750 (setecentos e cinqüenta) URTs

ou URMs; e
V - Grupo 5 - multa de 1000 (mil) URTs ou URMs.
Art. 3º A partir das Concessões da 2ª Etapa do PROCROFE,

as penalidades de multas serão calculadas tendo como base a Unidade
de Referência de Tarifa - URT, conforme disposto nos Contratos de
Concessão, com a seguinte gradação:

I - Grupo 1 - multa de 100 (cem) URTs;
II - Grupo 2 - multa de 165 (cento e sessenta e cinco)

U RTs ;
III - Grupo 3 - multa de 275 (duzentos e setenta e cinco)

U RTs ;
IV - Grupo 4 - multa de 413 (quatrocentos e treze) URTs;

e
V - Grupo 5 - multa de 550 (quinhentos e cinquenta)

U RTs .
Art. 4º Constituem infrações sujeitas à imposição da pe-

nalidade de advertência:
I - deixar de manter acessíveis, a qualquer tempo, aos usuá-

rios, por meio eletrônico, telefônico e impresso, as informações re-
lativas aos direitos e obrigações do usuário;

II - operar o Centro de Controle Operacional - CCO sem um
Sistema de Gerenciamento Operacional - SGO instalado;

III - deixar de disponibilizar informações, a qualquer tempo,
por meio eletrônico, telefônico, impresso e por meio de placas de
sinalização, sobre as formas de comunicação dos usuários com a
concessionária e a Ouvidoria da ANTT;

IV - deixar de disponibilizar ou de manter acessíveis, a
qualquer tempo, meios de sugestões e reclamações previstos em con-
trato para uso dos usuários;

V - deixar selagem em juntas de pavimento rígido ou trincas
em desconformidade com o PER, por prazo superior a 72 (setenta e
duas) horas, ou conforme prazo diverso previsto no Contrato de
Concessão ou no PER;

VI - deixar de manter marcos quilométricos ou mantê-los em
más condições de visibilidade, por prazo superior a 7 (sete) dias, ou
conforme prazo diverso previsto no Contrato de Concessão ou no
PER;

VII - deixar meios-fios danificados, deteriorados ou ausentes
por prazo superior a 72 (setenta e duas) horas, ou conforme prazo
diverso previsto no Contrato de Concessão ou no PER;

VIII - utilizar em serviço, veículo e/ou equipamento sem
identificação da Concessionária;

IX - deixar, em serviço, pessoal sem uniforme ou iden-
tificação;

X - aprovar projetos de terceiros para ocupação de faixa de
domínio em desacordo com a regulamentação da ANTT ou com as
normas do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
D N I T;

XI - encaminhar à ANTT projetos em desacordo com qual-
quer das seguintes referências:

a) regulamentação da ANTT;
b) normas do DNIT;
c) Contrato de Concessão, e
d) PER.
XII - deixar barreira de concreto de Obra-de-Arte Especial -

OAE sem pintura por prazo superior a 72 (setenta e duas) horas, ou
conforme prazo diverso previsto no Contrato de Concessão ou no
PER;

XIII - deixar armaduras de OAE sem recobrimento por prazo
superior a 48 (quarenta e oito horas);

XIV - deixar de aparelhar a Polícia Rodoviária Federal -
PRF, conforme critérios estabelecidos pela ANTT;

XV - deixar de comunicar, por escrito, à ANTT o início e/ou
o término de cada obra e/ou a paralisação e reinício de cada obra;

XVI - deixar de instalar e/ou deixar de manter em local
visível aos usuários placa indicativa com breve descrição da obra,
informações relativas ao responsável técnico e logomarca da ANTT e
da concessionária;

XVII - deixar de manter ou manter em desconformidade com
o contrato as áreas destinadas ao atendimento ao usuário;

XVIII - deixar de comprovar, junto à ANTT, a renovação das
apólices de seguro ou da garantia prestada;

XIX - deixar de encaminhar à ANTT cópia do comprovante
de pagamento do seguro contratado;

XX - deixar de encaminhar à ANTT cópia do comprovante
de pagamento ou de depósito da garantia prestada;

XXI - deixar de informar à ANTT quaisquer fatos que pos-
sam repercutir no seguro contratado ou na garantia prestada;

XXII - deixar de encaminhar, dentro do prazo determinado
pela ANTT, relatório de implantação do Sistema de Gestão da Qua-
lidade ou o relatório do Sistema de Gestão Ambiental, desde que essa
obrigação tenha sido prevista no Contrato de Concessão;

XXIII - deixar de encaminhar, dentro do prazo determinado
pela ANTT, relatório de reclamações e sugestões dos usuários;

XXIV - deixar de encaminhar, dentro do prazo determinado
pela ANTT, os relatórios relativos às atividades de pesquisa pro-
veniente de recursos destinados ao desenvolvimento tecnológico na
área de engenharia rodoviária - RDT;

XXV - deixar de cumprir a programação mensal e/ou suas
alterações previamente enviadas à ANTT, salvo os casos de ante-
cipação de cronograma, inclusão ou alteração de valor de obras ou
serviços previstos no Grupo 4 de penalidades; e

XXVI - deixar de enviar, dentro do prazo determinado pela
ANTT, o Relatório de Acompanhamento Ambiental, conforme pre-
visto no Contrato de Concessão e/ou no PER;

Art. 5º Constituem infrações do Grupo 1:
I - deixar de corrigir infração, dentro do prazo determinado

pela ANTT, ou dentro dos prazos estabelecidos no Contrato de Con-
cessão ou respectivo PER, objeto de penalidade de advertência;

II - cometer infração de idêntica natureza já punida com
pena de advertência, no prazo de um ano contado a partir da emissão
da respectiva Notificação de Advertência que deu origem à primei-
ra;

III - deixar de executar os serviços de conservação das ins-
talações, áreas operacionais e bens vinculados à concessão por prazo
superior a 72 horas após a ocorrência de evento que comprometa suas
condições normais de uso e a integridade do bem;

IV - deixar de realizar a guarda e vigilância dos bens vin-
culados a concessão;

V - deixar de remover, da faixa de domínio, material re-
sultante de poda, capina ou obras no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, salvo no caso de materiais reaproveitáveis ou de bota-foras
autorizados pela ANTT;

VI - deixar de manter ou manter sinalização vertical in-
dicativa dos valores das tarifas vigentes de forma não visível pelos
usuários;

VII - deixar de enviar ou enviar fora do prazo o(s) projeto(s)
"as built" ou comunicação de que a obra foi implantada exatamente
de acordo com o projeto executivo, sem necessidade de encami-
nhamento de projeto "as built";

VIII - apresentar informações incorretas ou inverídicas no
projeto "as built";

IX - deixar de repor ou manter tachas, tachões e balizadores
refletivos danificados ou ausentes no prazo de 72 (setenta e duas)
horas;

X - deixar vegetação com altura superior a 30 (trinta) cen-
tímetros em canteiro central e na faixa de domínio, ou superior a 10
(dez) centímetros em trevos, acessos, praças de pedágio e postos de
pesagem ou de acordo com o especificado no PER, se este fizer
referência diversa;

XI - deixar de cortar e/ou remover ou proteger árvores e
arbustos que afetem a visibilidade dos usuários e que representem
perigo à segurança do tráfego, observadas as correspondentes res-
trições ambientais;

XII - deixar de adotar medidas, ainda que provisórias, para
reparação de cercamento nas áreas operacionais por prazo superior a
24 (vinte e quatro) horas;

XIII - deixar de adotar medidas, ainda que provisórias, para
reparar painel de mensagem variável inoperante ou em condições que
não permitam a transmissão de informações aos usuários, por prazo
superior a 72 (setenta e duas) horas;

XIV - deixar de adotar medidas, ainda que provisórias para
reparação das cercas limítrofes da faixa de proteção e de seus aceiros
por prazo superior a 72 (setenta e duas) horas;

XV - deixar de adotar medidas, ainda que provisórias, para
corrigir falha em sistema ou equipamento dos postos de pesagem no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas ou de acordo com o especificado
no Contrato e/ou PER, se este fizer referência diversa;

XVI - deixar equipamento de pesagem paralisado em prazo
superior a 120 (cento e vinte) horas por ano;

XVII - utilizar, permitir ou deixar de impedir a utilização da
faixa de domínio da rodovia para veiculação de informação publi-
citária ou de qualquer natureza sem autorização da ANTT;

XVIII - deixar desnível entre a pista e o acostamento em
valores superiores aos previstos no Contrato de Concessão ou no
PER;

XIX - deixar de zelar pelas boas condições dos acessos à
rodovia e ruas laterais, adotando, quando necessárias, as providências
junto a terceiros visando sua manutenção, ou, adotando medidas para
o fechamento ou regularização, caso não sejam autorizados pela
A N T T;

XX - deixar de operar ou operar o Circuito Fechado de TV
em desconformidade com as condições previstas no PER;

XXI - deixar de operar ou operar o sistema de controle de
velocidade em desconformidade com as condições previstas no
PER;

XXII - deixar de operar ou operar o sistema de cobrança
eletrônica de pedágio em desconformidade com as condições pre-
vistas no PER;

XXIII - deixar de operar ou operar o Sistema de Senso-
riamento Meteorológico em desconformidade com as condições pre-
vistas no PER;

XXIV - deixar de implantar o Sistema de Informações Geo-
referenciadas - SIG, conforme previsto no Contrato de Concessão ou
no PER;

XXV - deixar de manter no local da obra uma via completa
do projeto executivo chancelado, para consulta da fiscalização;

XXVI - deixar de apresentar projetos no prazo contratual ou
regulatório;

XXVII - modificar termos e condições do seguro contratado
ou da garantia prestada sem prévia anuência da ANTT;

XXVIII - deixar de adotar providências para corrigir desnível
entre faixas contíguas, ainda que em caráter provisório, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, ou, deixar de implementar a solução de-
finitiva para correção no prazo estabelecido pela ANTT;

XXIX - deixar de manter, conforme Contrato de Concessão e
PER, pessoal mínimo para execução de serviço operacional;

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

D I R E TO R I A

RESOLUÇÃO No- 4.071, DE 3 DE ABRIL DE 2013(*)

Regulamenta as infrações sujeitas às pe-
nalidades de advertência e multa por ine-
xecução contratual na exploração da in-
fraestrutura rodoviária federal concedida.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78-A da Lei nº

10.233, de 5 de junho de 2001, bem como o disposto no art. 29,
inciso II, da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; no art. 24,
incisos IV e VIII, art. 26, inciso VII, e no art. 78-F, § 1º da Lei nº
10.233, de 5 de junho de 2001; fundamentada no Voto DCN - 035, de
1º de abril de 2013, no que consta do Processo nº
50500.026463/2010-19, e as contribuições colhidas na Audiência Pú-
blica nº 133/2013, resolve:

Art. 1º Regulamentar as infrações sujeitas às penalidades de
advertência e multa por inexecução contratual na exploração da in-
fraestrutura rodoviária federal concedida.

Ministério dos Transportes
.
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XXX - não submeter à prévia aprovação da ANTT a de-
sativação/baixa de bens móveis da concessão; e

XXXI - manter equipamento em operação com idade su-
perior à vida útil informada para efeito de depreciação.

Art. 6º Constituem infrações do Grupo 2:
I - deixar de liberar a passagem nas cancelas nas respectivas

praças em situações de atingimento ao limite máximo de extensão de
fila ou do tempo máximo de atendimento para pagamento do pe-
dágio;

II - efetuar bloqueio de pista, sem prévio aviso à ANTT, em
decorrência de obras ou serviços que possam ser objeto de pro-
gramação;

III - deixar de corrigir depressões, abaulamentos (escorre-
gamentos de massa asfáltica) ou áreas exsudadas na pista ou no
acostamento, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, ou conforme
previsto no Contrato de Concessão e/ou PER;

IV - deixar de corrigir/tapar buracos, panelas na pista ou no
acostamento, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, ou conforme
previsto no Contrato de Concessão e/ou PER;

V - deixar de corrigir, no pavimento rígido, defeitos com
grau de severidade alto, no prazo de 7 (sete) dias, ou conforme
previsto no Contrato de Concessão e/ou PER;

VI - permitir que pavimento rígido tenha o Índice de Con-
dição do Pavimento - ICP inferior aos valores previstos no Contrato
de Concessão e no PER;

VII - deixar de corrigir, no pavimento rígido, defeitos de
alçamento de placa, fissura de canto, placa dividida (rompida), es-
calonamento ou degrau, placa bailarina, quebras localizadas e buracos
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou conforme previsto no
Contrato de Concessão e/ou PER;

VIII - deixar de manter ou manter de forma não visível pelos
usuários sinalização (vertical ou aérea) de indicação, de serviços
auxiliares ou educativas, por prazo superior a 7 (sete) dias;

IX - deixar de manter ou manter sinalização vertical pro-
visória ou a sinalização de obras em desconformidade com as normas
técnicas vigentes;

X - deixar de manter ou manter de forma não funcional
dispositivo anti-ofuscante por prazo superior a 7 (sete) dias, ou con-
forme previsto no Contrato de Concessão ou no PER;

XI - deixar com problemas de conservação elemento de
OAE, exceto guarda-corpo, por prazo superior a 30 (trinta) dias ou
conforme Contrato de Concessão e/ou PER;

XII - deixar de reparar, limpar ou desobstruir sistema de
drenagem e Obra-de-Arte Corrente-OAC por prazo superior a 72
(setenta e duas) horas, ou conforme previsto no Contrato de Con-
cessão ou no PER;

XIII - deixar de adotar providências para solucionar, ainda
que de modo provisório, processo erosivo ou condição de insta-
bilidade em talude, por prazo superior a 72 (setenta e duas) horas, ou
deixar de implementar solução definitiva no prazo estabelecido pela
A N T T;

XIV - deixar de manter ou manter de forma não funcional o
sistema de iluminação da rodovia, por prazo superior a 48 (quarenta
e oito) horas;

XV - deixar de efetuar ou efetuar inspeção de tráfego em
desacordo com o PER;

XVI - deixar de corrigir falha em equipamento de praça de
pedágio no prazo de 6 (seis) horas, sem prejuízo ao atendimento dos
parâmetros de desempenho estabelecidos no PER;

XVII - deixar "Call Box" inoperante por prazo superior a 24
(vinte e quatro) horas, ou de acordo com o especificado no PER, se
este fizer referência diversa;

XVIII - deixar de implantar o Sistema de Gestão da Qua-
lidade ou o Sistema de Gestão Ambiental no prazo estipulado pelo
Contrato de Concessão;

XIX - não manter ou manter sistema inviolável de registros
de reclamação dos usuários que não permita a identificação do usuá-
rio e sua reclamação por parte da ANTT;

XX - deixar de comprovar que realizou os trâmites neces-
sários para obtenção das licenças ambientais e de Declaração de
Utilidade Pública- DUP;

XXI - deixar de manter atualizado, durante todo o prazo da
concessão, o cadastro dos responsáveis técnicos legalmente habili-
tados para execução das atividades relacionadas à concessão;

XXII - deixar de manter cadastro atualizado contendo dados
e informações sobre as obras e serviços realizados no Lote Ro-
doviário;

XXIII - deixar de entregar, entregar fora do prazo ou en-
tregar de forma incompleta, conforme estabelecido pela ANTT, re-
latório de monitoração dos elementos da rodovia, dos processos ge-
renciais e outros que estejam previstos no Contrato de Concessão, no
PER ou em regulamento da ANTT;

XXIV - deixar de prestar informações, ou enviar fora do
prazo, ou prestar informações inverídicas à ANTT, quando solici-
tado;

XXV - deixar de apresentar à ANTT cronograma de obras e
planos de trabalho dos "TRABALHOS INICIAIS" e/ou deixar de
apresentar cronograma físico-financeiro na forma estabelecida pela
A N T T;

XXVI - deixar de apresentar ou apresentar fora do prazo à
ANTT, a partir do recebimento da "não objeção" ao projeto, o Plano
de Trabalho acompanhado dos respectivos cronogramas de execução
e/ou as versões finais do Projeto Executivo;

XXVII - operar a concessão sem os equipamentos e veículos
especificados no Contrato e Programa de Exploração da Rodovia -
PER ou cujos equipamentos e veículos apresentem danos que com-
prometam sua funcionalidade;

XXVIII - deixar de intervir, mesmo que provisoriamente, em
recalque em pavimento na cabeceira de OAE e/ou OAC por prazo
superior a 72 (setenta e duas) horas, desde que essa obrigação tenha
sido prevista no Contrato de Concessão ou PER;

Art. 7º Constituem infrações do Grupo 3:
I - deixar de providenciar socorro mecânico, na forma es-

tabelecida pelo Contrato de Concessão e/ou pelo PER;
II - deixar de manter ou manter de forma não funcional os

equipamentos obrigatórios dos veículos de socorro mecânico ou de
apoio operacional;

III - deixar de operar ou operar o sistema de combate a
incêndios em desconformidade com o previsto no PER;

IV - deixar de enviar ou enviar fora do prazo à ANTT o
Planejamento Anual ou a Programação Mensal de Obras e Serviços e
suas alterações;

V - deixar de apresentar Projeto Executivo Operacional pre-
viamente à arrecadação do pedágio e/ou deixar de encaminhar, no
prazo previsto no Contrato de Concessão ou no PER, o projeto exe-
cutivo de operação e das obras a serem executadas;

VI - liberar ao tráfego trecho de via com sinalização ho-
rizontal provisória ou definitiva em desconformidade com as normas
técnicas vigentes;

VII - deixar segmento homogêneo da rodovia com valores de
indicadores de qualidade ou parâmetros de desempenho em desacordo
com os especificados no PER e nas normas técnicas vigentes, exceto
quando objeto de aplicação de multa moratória;

VIII - deixar de remover material da(s) faixa(s) de rola-
mento(s) ou acostamento(s) que obstrua ou comprometa a correta
fluidez do tráfego no prazo de 6 (seis) horas a partir do evento que
lhe deu origem;

IX - deixar de manter ou manter a sinalização horizontal,
vertical ou aérea, em desconformidade com as normas técnicas vi-
gentes, por prazo superior ao estabelecido pela ANTT, excluídas as
ocorrências previstas nos artigos 5º, 6º e 9º;

X - deixar de recompor barreira rígida ou defensa metálica
danificada no prazo de 48 horas;

XI - deixar de manter elemento de proteção e segurança ou
mantê-lo em condição que comprometa sua funcionalidade;

XII - deixar de intervir para restaurar a funcionalidade de
elemento da rodovia quando da ocorrência de fatos oriundos da ação
de terceiros ou de eventos da natureza que possam colocar em risco
a segurança do usuário, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas ou
conforme estabelecido pela ANTT;

XIII - deixar de recuperar, ainda que provisoriamente, guar-
da-corpo de OAE, inclusive passarela, por prazo superior a 24 (vinte
e quatro) horas, ou, deixar de efetuar sua reposição definitiva, por
prazo superior a 72 (setenta e duas) horas, ou conforme Contrato e/ou
PER;

XIV - permitir a ocorrência de flechas nas trilhas de roda,
medidas sob corda de 1,20 metros, em valores superiores aos pre-
vistos no Contrato de Concessão ou no PER;

XV - deixar de promover a aferição das balanças;
XVI - ceder, alienar ou onerar, no todo ou em parte, bens da

concessão, ou realizar qualquer negócio jurídico que vise atingir idên-
tico resultado, salvo as alienações e onerações admitidas;

XVII - deixar de comunicar à ANTT as operações finan-
ceiras realizadas com seus acionistas controladores, diretos ou in-
diretos, ou com empresas que tenham participação direta ou indireta
na concessionária, salvo as operações financeiras vinculadas à pres-
tação do serviço público, ao seu objeto social ou a projetos as-
sociados;

XVIII - deixar de responder às reclamações ou não prestar as
informações solicitadas ou prestar informações inverídicas aos usuá-
rios, exceto aquelas previstas na Resolução nº 3.535, de 10 de junho
de 2010, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data do
recebimento;

XIX - deixar de comunicar a realização de obra ou serviço
emergencial no prazo estabelecido pela ANTT;

XX - não executar obra ou serviço, autorizados por meio de
revisão extraordinária em caráter emergencial, no prazo pré-estabe-
lecido entre a ANTT e a Concessionária a contar de sua autori-
zação;

XXI - deixar de manter o necessário entendimento com os
entes públicos e privados para a construção, reformulação ou remoção
de acessos, em conjunto com a ANTT, quando for o caso;

XXII - deixar de apresentar, antecipadamente, à ANTT todos
os elementos e documentos necessários ao processo de declaração de
utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição de ser-
vidão administrativa; e

XXIII - deixar de informar às autoridades quaisquer atos ou
fatos ilegais ou ilícitos de que tenha conhecimento em razão das
atividades objeto da concessão.

Art. 8º Constituem infrações do Grupo 4:
I - deixar de divulgar aos usuários as condições adversas ou

problemas de segurança existentes na rodovia;
II - deixar de manter a sinalização de emergência em con-

formidade com as normas técnicas vigentes;
III - deixar ausente ou manter danificado dispositivo anti-

ofuscante em segmento sob passarela, desde que essa obrigação tenha
sido prevista no Contrato de Concessão ou PER;

IV - permitir que a área trincada máxima supere aos índices
ou valores previstos conforme Contrato de Concessão e/ou o previsto
no PER;

V - permitir a ocorrência de áreas afetadas por trincas in-
terligadas, conforme Contrato de Concessão e o previsto no PER;

VI - permitir a ocorrência de deflexão característica em va-
lores superiores aos previstos no Contrato de Concessão e no PER;

VII - deixar de adotar as providências cabíveis, inclusive por
vias judiciais, para garantia do patrimônio da rodovia, da faixa de
domínio, das edificações e dos bens da concessão, inclusive quanto à
implantação de acessos irregulares e ocupações ilegais;

VIII - deixar de fiscalizar o uso ou ocupação na "área non
aedificandi" ou deixar de informar a ANTT a respeito;

IX - deixar de manter atualizado o inventário e o registro dos
bens vinculados à concessão;

X - deixar de manter ou manter o sistema operacional da
rodovia de forma que cause comprometimento da segurança ao usuá-
rio;

XI - permitir que a irregularidade longitudinal máxima su-
pere os valores previstos no Contrato de Concessão ou no PER;

XII - deixar de realizar a monitoração dos elementos da
rodovia, dos processos gerenciais ou outros que estejam previstos no
Contrato de Concessão e no PER;

XIII - deixar de prestar apoio às autoridades ou ao Poder
Público em suas ações nos limites do trecho concedido sob sua
responsabilidade;

XIV - deixar de aceitar e/ou submeter-se a todas as medidas
sugeridas e/ou adotadas pelas autoridades com poderes de fiscalização
de trânsito, no âmbito de suas competências;

XV - omitir informação sobre o recebimento de receitas
alternativas, complementares, acessórias e de projetos associados, ou
não registrá-las contabilmente separado;

XVI - deixar de encaminhar à ANTT, tempestivamente e
quando solicitadas, informações empresariais relativas à sua com-
posição acionária e de seus acionistas, ou às relações contratuais, em
todos os níveis, entre a concessionária, seus acionistas e contro-
ladores, aí incluídas as informações contábeis;

XVII - deixar de publicar, anualmente, as demonstrações
financeiras na forma prevista na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976;

XVIII - não implantar o plano de contas conforme padrão
estipulado pela ANTT;

XIX - emitir valores mobiliários, obrigações, títulos finan-
ceiros similares ou negociar debêntures que representem obrigações
de sua responsabilidade, a favor de terceiros, sem a prévia anuência
da ANTT, exceto disposição permissiva no Contrato de Concessão;

XX - alterar o Estatuto Social ou o Acordo de Acionistas
sem prévia anuência da ANTT, conforme os dispositivos contra-
tuais;

XXI - contratar seguro e garantia de maneira irregular ou em
desconformidade ao previsto no Contrato de Concessão;

XXII - deixar de informar à ANTT a abertura de capital no
prazo estipulado no Contrato de Concessão;

XXIII - deixar de entregar ou entregar fora do prazo previsto
o Plano de Gerenciamento de Risco bem como o Plano de Ação
Emergencial, conforme Contrato de Concessão e o PER;

XXIV - deixar de comprovar que realizou os trâmites ne-
cessários para obter todas as licenças e autorizações necessárias ao
exercício das atividades vinculadas à concessão;

XXV - deixar de encaminhar, no prazo estipulado no Con-
trato de Concessão, no PER ou pela ANTT o relatório da execução
física das obras e serviços pertinentes à concessão; e

XXVI - deixar de cumprir a programação proveniente de
antecipação de cronograma, inclusão ou alteração de valor de obras
ou serviços que deveriam ter sido executados no mesmo exercício
anual ou no exercício seguinte da concessão de sua propositura.

Art. 9º Constituem infrações do Grupo 5:
I - deixar de providenciar atendimento médico de emer-

gência, na forma estabelecida pelo Contrato de Concessão e pelo
PER;

II - deixar de implementar esquemas de atendimento a si-
tuações de emergência;

III - deixar de manter ou manter de forma deficiente os
equipamentos obrigatórios dos veículos de atendimento médico;

IV - cobrar tarifa sem prévia autorização ou em valor su-
perior ao autorizado pela ANTT;

V - deixar de apresentar previamente projetos executivos de
obras previstas no PER à ANTT;

VI - iniciar obra sem autorização da ANTT, com exceção das
obras e serviços relativos à manutenção e conservação;

VII - deixar de manter ou manter sinalização vertical de
regulamentação em desconformidade com as normas técnicas vigen-
tes, por prazo superior ao previsto no Contrato de Concessão ou no
PER;

VIII - executar obras ou serviços em desacordo com o pro-
jeto autorizado pela ANTT, exceto nos casos de adequações ne-
cessárias à execução das obras e serviços, devidamente registradas no
"as built";

IX - permitir que a operação ultrapasse em mais de 50
(cinquenta) horas o nível de serviço mínimo estabelecido no Contrato
de Concessão ou no PER para cada segmento homogêneo da ro-
dovia;

X - entregar à ANTT bens reversíveis vinculados à con-
cessão que não estejam em perfeitas condições de operacionalidade,
utilização e manutenção, sem prejuízo do normal desgaste resultante
do seu uso, e livres de ônus e encargos;

XI - impedir ou dificultar o acesso da fiscalização aos dados
relativos à administração, contabilidade, recursos técnicos, econô-
micos e/ou financeiros, assim como às obras, aos equipamentos e/ou
às instalações integrantes ou vinculadas à concessão;

XII - deixar de contratar seguro ou de prestar garantia;
XIII - deixar de recompor o montante integral da garantia

prestada ou recompô-la fora do prazo fixado, se executada; e
XIV - dar em garantia direitos emergentes da concessão,

bens de propriedade da concessionária vinculados ao serviço con-
cedido, ações do grupo controlador, ou títulos mobiliários conver-
síveis em ações, sem prévia autorização da ANTT, exceto disposição
permissiva no Contrato de Concessão.

Art. 10. As demais infrações estabelecidas nos Contratos de
Concessão e não contempladas nesta resolução serão processadas na
forma definida pelos respectivos Contratos e demais normas apli-
cáveis.
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Art. 11. O não pagamento da multa após transcorrido prazo
previsto em resolução específica ensejará a execução da garantia
contratual.

Art. 12. Será concedido desconto de 30% (trinta por cento)
na hipótese de a concessionária renunciar expressamente ao direito de
interpor recurso administrativo contra a decisão que lhe aplicou san-
ção, no prazo de 10 (dez) dias contados a partir da notificação de
multa.

Parágrafo único. A renúncia de que trata o caput deste artigo
constitui confissão de dívida e, portanto, caso não seja efetuado o
pagamento da multa, a inadimplência constitui instrumento hábil e
suficiente para a inscrição do crédito no Cadin e Dívida Ativa, pelo
seu valor originário, conforme o disposto na Resolução nº 3.561, de
12 de agosto de 2010.

Art. 13. O pagamento da multa não desobriga o infrator da
responsabilidade de corrigir a irregularidade.

Art. 14. A Superintendência de Exploração da Infraestrutura
Rodoviária - SUINF, por meio das Gerências ou Coordenações de
Infraestrutura Rodoviária competentes poderão conceder novo prazo,
além do previsto no Contrato de Concessão, no PER ou nesta Re-
solução, caso seja comprovado tecnicamente que a complexidade para
correção da irregularidade demande extensão de prazo.

Art. 15. A emissão de quantidade superior a 10 (dez) Termos
de Registro de Ocorrência - TRO, dentro do mesmo ano civil e de
igual tipificação, ensejará a expedição de Notificação de Infração -
NI.

§1º O valor da multa a ser aplicada será igual ao valor da
penalidade devida ao não cumprimento da ocorrência especificada no
TRO.

§2º Quando as ocorrências forem superiores ao especificado
no caput e devido a razões supervenientes em virtude de força maior,
caso fortuito, fato da Administração ou de interferências imprevistas,
devidamente comprovadas e justificadas, a Gerência responsável po-
derá deixar de expedir a respectiva NI.

Art. 16. Quando houver divergências entre os prazos, des-
crição e valores das infrações das penalidades estabelecidas nesta
Resolução e os fixados no Contrato de Concessão e seus anexos,
prevalecerão os prazos previstos nos contratos e respectivos anexos.

Art. 17. Quando o Contrato de Concessão ou o PER não
estipularem prazos para correção, consideram-se os prazos previstos
nesta Resolução.

Art. 18. As multas, cujos processos administrativos ainda
não tenham transitado em julgado, poderão ser convertidas em obras
ou serviços voltados à melhoria da rodovia, por solicitação da con-
cessionária e a critério da ANTT, mediante celebração do respectivo
Termo de Ajustamento de Conduta - TAC e conforme parâmetros a
serem definidos em Resolução específica.

Art. 19. À inexecução parcial ou total, correspondente aos
valores financeiros apurados anualmente a partir do cronograma total,
vigente da concessão, será aplicada sanção, garantida prévia defesa,
no valor de 25% (vinte e cinco por cento) do valor financeiro da
inexecução, respeitados os limites mínimo e máximo estabelecidos
nos art. 2º e art. 3º desta Resolução, sem prejuízo da declaração de
caducidade, a critério da ANTT.

§1º Para fins desta Resolução, considera-se cronograma total,
o somatório dos investimentos e serviços constantes dos fluxos de
caixa original e marginal.

§2º O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de o
contrato de concessão já prever o desconto de reequilíbrio para a
inexecução parcial ou total, correspondente aos valores financeiros
apurados anualmente a partir do cronograma total, vigente da con-
cessão.

§3º A multa de que trata o caput não se aplicará, con-
comitantemente, aos casos em que a inexecução parcial ou total for
objeto de multa moratória por atraso de cronograma físico de exe-
cução aprovado pela ANTT.

Art. 20. Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 21. Ficam revogadas as Resoluções ANTT nº 2.665, de
23 de abril de 2008, e nº 3.593, de 06 de outubro de 2010.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

(*) Republicada por ter saído, no DOU no- 65, de 5-4-2013, Seção 1,
pág. 93, com incorreção no original.

SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO
DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIA No- 121, DE 23 DE JULHO DE 2013

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50520.040656/2012-14, resolve:

Art. 1º Autorizar a execução de duplicação na faixa de do-
mínio da Rodovia BR-116/RS, no trecho entre o km 397+200m e o
km 511+600m, nas Pistas Norte e Sul, em Camaquã/RS, Cristal/RS,
São Lourenço do Sul/RS, Turuçu/RS e Pelotas/RS, de interesse do
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT.

Art. 2º Na execução e conservação da referida duplicação, o
DNIT deverá observar as medidas de segurança recomendadas pela
ECOSUL - Empresa Concessionária de Rodovias do Sul S/A, res-
ponsabilizando-se por danos ou interferências com redes não ca-
dastradas e preservando a integridade de todos os elementos cons-
tituintes da Rodovia.

Art. 3º O DNIT não poderá iniciar a execução da duplicação
objeto desta Portaria antes de assinar, com a ECOSUL, o Contrato de
Permissão Especial de Uso, referente às obrigações especificadas, e
sem apresentar a licença ambiental, se necessária.

Art. 4º A ECOSUL deverá encaminhar, à Unidade Regional
do Rio Grande do Sul - URRS, uma das vias do Contrato de Per-
missão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º O DNIT assumirá todo o ônus relativo à execução, à
manutenção e ao eventual remanejamento dessa duplicação, respon-
sabilizando-se por eventuais problemas decorrentes da mesma e que
venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º O DNIT deverá concluir a execução da obra de
duplicação no prazo de 24 (vinte e quatro) meses após a assinatura do
Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso o DNIT verifique a impossibilidade de conclusão
da obra de execução da duplicação no prazo estabelecido no caput,
deverá solicitar à ECOSUL sua prorrogação, por período não superior
ao prazo original, devendo fazê-lo antes do esgotamento do mesmo, a
fim de que seja analisado o pedido e emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à ECOSUL acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do projeto executivo por ela aprovado e manter o cadastro
referente à duplicação.

Art. 8º O DNIT deverá apresentar, à URRS e à ECOSUL, o
projeto as built, em meio digital (CAD) referenciado aos marcos
topográficos da Rodovia.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. O DNIT abstém-se de cobrar qualquer tipo
de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

PORTARIA No- 122, DE 23 DE JULHO DE 2013

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50520.040885/2012-21, resolve:

Art. 1º Autorizar a execução de duplicações na faixa de
domínio da Rodovia BR-116/RS, no trecho entre o km 511+760m e o
km 527+680m, nas Pistas Norte e Sul, e na faixa de domínio da
Rodovia BR-392/RS, no trecho entre o km 060+630m e o km
068+120m, nas Pistas Nortes e Sul, em Pelotas/RS, de interesse do
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT.

Art. 2º Na execução e conservação das referidas duplicações,
o DNIT deverá observar as medidas de segurança recomendadas pela
ECOSUL - Empresa Concessionária de Rodovias do Sul S/A, res-
ponsabilizando-se por danos ou interferências com redes não ca-
dastradas e preservando a integridade de todos os elementos cons-
tituintes da Rodovia.

Art. 3º O DNIT não poderá iniciar a execução das du-
plicações objeto desta Portaria antes de assinar, com a ECOSUL, o
Contrato de Permissão Especial de Uso, referente às obrigações es-
pecificadas, e sem apresentar a licença ambiental, se necessária.

Art. 4º A ECOSUL deverá encaminhar, à Unidade Regional
do Rio Grande do Sul - URRS, uma das vias do Contrato de Per-
missão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º O DNIT assumirá todo o ônus relativo à execução, à
manutenção e ao eventual remanejamento dessas duplicações, res-
ponsabilizando-se por eventuais problemas decorrentes da mesma e
que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º O DNIT deverá concluir a execução das obras de
duplicações no prazo de 24 (vinte e quatro) meses após a assinatura
do Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso o DNIT verifique a impossibilidade de conclusão
das obras de execução das duplicações no prazo estabelecido no
caput, deverá solicitar à ECOSUL sua prorrogação, por período não
superior ao prazo original, devendo fazê-lo antes do esgotamento do
mesmo, a fim de que seja analisado o pedido e emitida a auto-
rização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à ECOSUL acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do projeto executivo por ela aprovado e manter o cadastro
referente às duplicações.

Art. 8º O DNIT deverá apresentar, à URRS e à ECOSUL, o
projeto as built, em meio digital (CAD) referenciado aos marcos
topográficos da Rodovia.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. O DNIT abstém-se de cobrar qualquer tipo
de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

PORTARIA No- 539, DE 19 DE JULHO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 20117.000988/91-08, resolve:

Art. 1º Deferir parcialmente o requerimento da Viação Águia
Branca S.A. para implantação das seções Fundão (ES) - Posto da
Mata (BA), Fundão (ES) - Nanuque (MG), Ibiraçu (ES) - Posto da
Mata (BA) e Ibiraçu (ES) - Nanuque (MG) no serviço Vitória (ES) -
Carlos Chagas (MG), prefixo 17-1394-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 544, DE 22 DE JULHO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50500.123958/2012-57, resolve:

Art. 1º Deferir o requerimento da empresa Viação Progresso
e Turismo S.A. para implantação da seção Três Rios (RJ) - Fer-
vedouro (MG) no serviço Barra Mansa (RJ) - Manhuaçu (MG), pre-
fixo nº 07-0199-01.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 554, DE 23 DE JULHO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 20117.006026/88-59, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da empresa Viação Águia
Branca S.A. de implantação de seções no serviço Vitória (ES) -
Lajinha (MG), prefixo 17-1395-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 555, DE 23 DE JULHO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, fun-
damentada no art. 15, inciso I, da Resolução nº 442/2004, e

CONSIDERANDO que toda delegação de serviço público
pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos
usuários, na forma do art. 6º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de
1995;

CONSIDERANDO que a ANTT, na regulação e supervisão
do transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros,
deve garantir aos usuários o cumprimento de padrões de eficiência,
segurança, conforto, regularidade, pontualidade e modicidade das ta-
rifas dos serviços prestados, conforme disposto no Art. 20 da Lei nº
10.233, de 5 de julho de 2001; e

CONSIDERANDO que os serviços Brasília (DF) - Planaltina
(GO), prefixo nº 12-0730-70; Planaltina (URB) (DF) - Planaltina
(GO), prefixo nº 12-1070-70 e Sobradinho (URB) (DF) - Planaltina
(GO), prefixo nº 12-1283-70 constituem serviços de transporte in-
terestadual semiurbano de passageiros, com características urbanas,
portanto de caráter essencial para a população de Planaltina (GO),
resolve:

Art. 1º Determinar à empresa RÁPIDO PLANALTINA LT-
DA o restabelecimento, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, da
oferta dos serviços supramencionados de modo que os usuários te-
nham atendimento adequado.

Art. 2º Caso não seja restabelecida a oferta de serviços, a
ANTT adotará as providências legais cabíveis visando à prestação do
serviço de forma adequada ao interesse público.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA
E SERVIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO

DE CARGAS

PORTARIA No- 56, DE 15 DE MAIO DE 2013(*)

O Superintendente de Infraestrutura e Serviços de Transporte
Ferroviário de Cargas da Agência Nacional de Transportes Terrestres
- ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com a De-
liberação nº 038 de 22/02/2013 que altera a Deliberação nº 158/10,
Resolução ANTT nº 2.695/2008 e no que consta do Processo nº
50505.004259/2013-40, resolve:
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Art. 1º Autorizar a Samarco Mineração - a implantar 01
(uma) travessia subterrânea de captação e adução de água no km
75+200m da malha arrendada à Estrada de Ferro Vitória Minas -
EFVM, no município de Santa Barbara/MG.

Parágrafo único. A eficácia desta autorização fica condi-
cionada às seguintes emissões:

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do profissio-
nal responsável pela execução e (ART) do responsável pela fisca-
lização da obra por parte da Concessionária, junto aos respectivos
Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia - CREA.

Art. 2º A receita líquida de atividade autorizada auferida pela
Concessionária, em decorrência da utilização da Faixa de Domínio
pela empresa interessada, foi acordada em parcelas anuais no valor de
R$ 8.025,12 (oito mil e vinte e cinco reais e doze centavos).

Parágrafo único. O valor a que se refere o caput deste artigo
deverá ser anualmente reajustado pelo IGP-M da Fundação Getúlio
Vargas ou por outro índice que vier a substituí-lo.

Art. 3º Em caso de declaração de reversibilidade das obras
pelo Poder Concedente, não será devida indenização em favor da
Concessionária ou de terceiros.

Art. 4º A Concessionária deverá encaminhar à ANTT cópia
do contrato formalizado com o terceiro interessado em até 10 (dez)
dias após sua assinatura, bem como informar o início e a conclusão
da obra.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JEAN MAFRA DOS REIS

(*) Republicada por ter saído, DOU no- 96, de 21-5-2013. Seção 1,
página 134, com incorreção no original.

Ante o exposto, julgo extinto o presente Procedimento de
Controle Administrativo e determino o arquivamento dos autos, com
fulcro no art. 43, inciso IX, alínea b, do RICNMP.

Oficie-se, com cópia da presente decisão, à Presidente da
Comissão de Planejamento Estratégico, para as providências que en-
tender cabíveis.

TAÍS SCHILLING FERRAZ
Relatora

DESPACHO DE 22 DE JULHO DE 2013

PDA Nº 0.00.000.000534/2012-88
PDA Nº 0.00.000.000535/2012-22

D E S PA C H O
(…) Assim, considerando a juntada dos mandados de intimação

cumpridos, bem como o requerimento formulado pelo investigado
quando feita sua intimação pessoal em 08 de julho de 2013 (fls. 571
do PAA n.º 534/2012-88 e fls. 574 do PAA n.º 535/2012-22), o prazo
de 05 (cinco) dias para a apresentação de eventuais requerimentos de
diligências complementares contar-se-á do dia útil subsequente à data
de publicação da juntada do último mandado de intimação cumprido,
publicada no sítio eletrônico do Conselho Nacional do Ministério
Público.

Aguarde-se, para oportuna deliberação sobre eventuais re-
querimentos de defesa, providenciando-se juntadas de cópia da pu-
blicação acima referida e certidões devidas, oportunamente.

Publique-se.

LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN
Presidente da Comissão do Processo

Administrativo Disciplinar

Conselho Nacional do Ministério Público
.

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA Nº 465, DE 23 DE JULHO DE 2013

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 39, §1º, inciso III da Lei n.º 12.708, de 17 de agosto de 2012, e a autorização constante no art. 4º, inciso VI, alínea
"a" da Lei n.º 12.798, de 4 de abril de 2013 e tendo em vista o disposto na Portaria SOF n.º 27, de 12 de abril de 2013, resolve:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013), em favor do Ministério Público da União, crédito suplementar no valor global de R$
58.806.834,00 (cinquenta e oito milhões, oitocentos e seis mil, oitocentos e trinta e quatro reais), para atender à programação constante do Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS

ANEXO I

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34102 - Ministério Público Militar
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
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VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 9.609.679
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 9.609.679
09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Nacional 9.609.679

S 1 1 90 0 156 9.609.679
0581 Defesa da Ordem Jurídica 3.597.750

AT I V I D A D E S
03 122 0581 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 2.534.391
03 122 0581 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacional 2.534.391

F 1 1 90 0 100 2.534.391
OPERAÇÕES ESPECIAIS

03 122 0581 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais

1.063.359

03 122 0581 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

1.063.359

F 1 0 91 0 100 1.063.359
TOTAL - FISCAL 3.597.750
TOTAL - SEGURIDADE 9.609.679
TOTAL - GERAL 13.207.429

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34103 - Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D
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O
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VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 6.022.502
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 6.022.502
09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Nacional 6.022.502

S 1 1 90 0 156 6.022.502
0581 Defesa da Ordem Jurídica 5.783.902

AT I V I D A D E S
03 122 0581 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 5.210.722
03 122 0581 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacional 5.210.722

F 1 1 90 0 100 5.210.722
OPERAÇÕES ESPECIAIS

03 122 0581 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais

573.180

PLENÁRIO

DECISÃO DE 23 DE JULHO DE 2013

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
Nº 0.00.000.000914/2013-01
RELATORA: Conselheira Taís Schilling Ferraz
REQUERENTE: 2ª Promotoria de Justiça Cível e de Defesa dos
Direitos Individuais, Difusos e Coletivos da Infância e Juventude do
Distrito Federal
REQUERIDO: Ministério Público do Distrito Federal e Territórios

DECISÃO
(...) Nesse contexto, entendo que, estando o edital do certame

em conformidade com o regulamento que estabelece suas regras, e
ausentes os vícios que, no entendimento do requerente, maculariam
tal regulamento, não se afigura viável, à toda evidência, a pretendida
suspensão do concurso.

Quanto ao pedido sucessivo de edição de norma por este
Conselho, que determine a todas as unidades do Ministério Público o
número mínimo de questões que contemplem o Direito da Criança e
do Adolescente, de forma intersetorial e autônoma, entendo que a
matéria deva ser analisada no âmbito da Comissão de Planejamento
Estratégico do CNMP, com vistas a verificar a pertinência e o alcance
de regulamentação sobre os concursos para ingresso e sobre vita-
liciamento na carreira do MP, em especial quanto ao conteúdo pro-
gramático mínimo, ao curso de formação e ao processo de vita-
liciamento.

Ministério Público da União
.
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03 122 0581 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

573.180

F 1 0 91 0 100 573.180
TOTAL - FISCAL 5.783.902
TOTAL - SEGURIDADE 6.022.502
TOTAL - GERAL 11 . 8 0 6 . 4 0 4

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34104 - Ministério Público do Trabalho
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D
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O
D
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 20.536.457
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 20.536.457
09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Nacional 20.536.457

S 1 1 90 0 156 20.536.457
0581 Defesa da Ordem Jurídica 13.256.544

AT I V I D A D E S
03 122 0581 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 12.755.894
03 122 0581 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacional 12.755.894

F 1 1 90 0 100 12.755.894
OPERAÇÕES ESPECIAIS

03 122 0581 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais

500.650

03 122 0581 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

500.650

F 1 0 91 0 100 500.650
TOTAL - FISCAL 13.256.544
TOTAL - SEGURIDADE 20.536.457
TOTAL - GERAL 33.793.001

ANEXO II

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34101 - Ministério Público Federal
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
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D
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M
O
D

I
U
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T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 58.806.834
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 00FB Pagamento de Passivos Judiciais/Administrativos (Juros URV, Parcela Autônoma de Equivalência e
Adicional por Tempo de Serviço) - Aposentadorias e Pensões

36.168.638

28 846 0901 00FB 0001 Pagamento de Passivos Judiciais/Administrativos (Juros URV, Parcela Autônoma de Equivalência e
Adicional por Tempo de Serviço) - Aposentadorias e Pensões - Nacional

36.168.638

S 1 1 90 0 156 36.168.638
28 846 0901 00FK Pagamento de Passivos Judiciais/Administrativos (Juros URV, Parcela Autônoma de Equivalência e

Adicional por Tempo de Serviço) - Pessoal Ativo
20.501.007

28 846 0901 00FK 0001 Pagamento de Passivos Judiciais/Administrativos (Juros URV, Parcela Autônoma de Equivalência e
Adicional por Tempo de Serviço) - Pessoal Ativo - Nacional

20.501.007

F 1 1 90 0 100 20.501.007
28 846 0901 00FO Contribuição da União para o Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

decorrente do Pagamento de Passivos Judiciais/Administrativos (Juros URV, Parcela Autônoma de
Equivalência e Adicional por Tempo de Serviço)

2.137.189

28 846 0901 00FO 0001 Contribuição da União para o Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
decorrente do Pagamento de Passivos Judiciais/Administrativos (Juros URV, Parcela Autônoma de
Equivalência e Adicional por Tempo de Serviço) - Nacional

2.137.189

F 1 0 91 0 100 2.137.189
TOTAL - FISCAL 22.638.196
TOTAL - SEGURIDADE 36.168.638
TOTAL - GERAL 58.806.834

PORTARIA Nº 466, DE 23 DE JULHO DE 2013

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 39, §1º, inciso III da Lei n.º 12.708, de 17 de agosto de 2012, e a autorização constante no art. 4º, inciso VI, alínea
"a" da Lei n.º 12.798, de 4 de abril de 2013 e tendo em vista o disposto na Portaria SOF n.º 27, de 12 de abril de 2013, resolve:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013), em favor do Ministério Público da União, crédito suplementar no valor global de R$
47.775.363,00 (quarenta e sete milhões, setecentos e setenta e cinco mil, trezentos e sessenta e três reais), para atender à programação constante do Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS

ANEXO I

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34101 - Ministério Público Federal
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 28.646.302
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 28.646.302
09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Nacional 28.646.302

S 1 1 90 0 100 24.008.375
S 1 1 90 0 156 4.637.927

0581 Defesa da Ordem Jurídica 19.129.061
AT I V I D A D E S

03 122 0581 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 18.218.239
03 122 0581 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacional 18.218.239

F 1 1 90 0 100 18.218.239
OPERAÇÕES ESPECIAIS
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03 122 0581 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais

910.822

03 122 0581 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

910.822

F 1 0 91 0 100 910.822
TOTAL - FISCAL 19.129.061
TOTAL - SEGURIDADE 28.646.302
TOTAL - GERAL 47.775.363

ANEXO II

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34101 - Ministério Público Federal
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 47.775.363
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 00FB Pagamento de Passivos Judiciais/Administrativos (Juros URV, Parcela Autônoma de Equivalência e
Adicional por Tempo de Serviço) - Aposentadorias e Pensões

4.637.927

28 846 0901 00FB 0001 Pagamento de Passivos Judiciais/Administrativos (Juros URV, Parcela Autônoma de Equivalência e
Adicional por Tempo de Serviço) - Aposentadorias e Pensões - Nacional

4.637.927

S 1 1 90 0 156 4.637.927
28 846 0901 00FK Pagamento de Passivos Judiciais/Administrativos (Juros URV, Parcela Autônoma de Equivalência e

Adicional por Tempo de Serviço) - Pessoal Ativo
42.226.614

28 846 0901 00FK 0001 Pagamento de Passivos Judiciais/Administrativos (Juros URV, Parcela Autônoma de Equivalência e
Adicional por Tempo de Serviço) - Pessoal Ativo - Nacional

42.226.614

F 1 1 90 0 100 42.226.614
28 846 0901 00FO Contribuição da União para o Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

decorrente do Pagamento de Passivos Judiciais/Administrativos (Juros URV, Parcela Autônoma de
Equivalência e Adicional por Tempo de Serviço)

910.822

28 846 0901 00FO 0001 Contribuição da União para o Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
decorrente do Pagamento de Passivos Judiciais/Administrativos (Juros URV, Parcela Autônoma de
Equivalência e Adicional por Tempo de Serviço) - Nacional

910.822

F 1 0 91 0 100 910.822
TOTAL - FISCAL 43.137.436
TOTAL - SEGURIDADE 4.637.927
TOTAL - GERAL 47.775.363

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO

DA 1a- REGIÃO

PORTARIA No- 169, DE 19 DE JULHO DE 2013

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento nº
PP 000344.2012.01.003/4 - 303, instaurado a partir de denúncia si-
gilosa encaminhada a esta Procuradoria Regional do Trabalho da 1ª
Região - Procuradoria do Trabalho no Município de Campos dos
Goytacazes, para investigar a prática de irregularidades trabalhistas
perpetradas por CENTRO CULTURA MUSICAL DE CAMPOS LT-
DA ME, relativas aos seguintes temas: PCMSO; Desvirtuamento de
estágio; CTPS e Registro; Anotação e Controle de jornada; Jornada
extraordinária em desacordo com a lei; Atraso ou não pagamento das
verbas rescisórias; FGTS; Salário mínimo nacional, normativo ou
profissional; Trabalho do Estrangeiro.

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000344.2012.01.003/4 - 303,
em face de CENTRO CULTURA MUSICAL DE CAMPOS LTDA
ME. Presidirá o inquérito a Procuradora do Trabalho MARCELA
CONRADO DE FARIAS RIBEIRO, que poderá ser secretariada pe-
los servidores Carlos Eduardo Jacintho Lobo e Eduardo Xavier de
Souza, Analistas Processuais.

MARCELA CONRADO DE FARIAS RIBEIRO

PORTARIA No- 170, DE 19 DE JULHO DE 2013

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento nº
PP 000012.2013.01.003/0 - 303, instaurado a partir de denúncia si-
gilosa encaminhada a esta Procuradoria Regional do Trabalho da 1ª
Região - Procuradoria do Trabalho no Município de Campos dos
Goytacazes, para investigar a prática de irregularidades trabalhistas
perpetradas por HUNTER COMERCIAL E LOGÍSTICA LTDA., re-
lativas a CTPS e registro.

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000012.2013.01.003/0 - 303,
em face de HUNTER COMERCIAL E LOGÍSTICA LTDA. Presidirá
o inquérito a Procuradora do Trabalho MARCELA CONRADO DE
FARIAS RIBEIRO, que poderá ser secretariada pelos servidores Car-
los Eduardo Jacintho Lobo e Eduardo Xavier de Souza, Analistas
Processuais.

MARCELA CONRADO DE FARIAS RIBEIRO

PORTARIA No- 171, DE 19 DE JULHO DE 2013

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento nº
NF 000272.2013.01.003/8 - 302, instaurado a partir de denúncia for-
malizada nesta Procuradoria Regional do Trabalho da 1ª Região -
Procuradoria do Trabalho no Município de Campos dos Goytacazes,
para investigar a prática de irregularidades trabalhistas perpetradas
por CLÍNICA SÃO LUCAS, relativas a fraudes para descaracterizar
a relação de emprego;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000272.2013.01.003/8 - 302,
em face de CLÍNICA SÃO LUCAS. Presidirá o inquérito a Pro-
curadora do Trabalho THAIS BORGES DA SILVA, que poderá ser
secretariada pelos servidores Carlos Eduardo Jacintho Lobo e Eduar-
do Xavier de Souza, Analistas Processuais.

THAIS BORGES DA SILVA

PORTARIA No- 172, DE 19 DE JULHO DE 2013

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento nº
NF 000274.2013.01.003/0 - 302, instaurado a partir de denúncia for-
malizada nesta Procuradoria Regional do Trabalho da 1ª Região -
Procuradoria do Trabalho no Município de Campos dos Goytacazes,
para investigar a prática de irregularidades trabalhistas perpetradas
pela CLÍNICA DE FISIOTERAPIA DO HOSPITAL BENEFICÊN-
CIA PORTUGUESA, relativas a fraudes para descaracterizar a re-
lação de emprego;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000274.2013.01.003/0 - 302,
em face de CLÍNICA DE FISIOTERAPIA DO HOSPITAL BENE-
FICÊNCIA PORTUGUESA. Presidirá o inquérito a Procuradora do
Trabalho THAIS BORGES DA SILVA, que poderá ser secretariada
pelos servidores Carlos Eduardo Jacintho Lobo e Eduardo Xavier de
Souza, Analistas Processuais.

THAIS BORGES DA SILVA

PORTARIA No- 173, DE 19 DE JULHO DE 2013

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento nº
NF 000276.2013.01.003/3 - 302, instaurado a partir de denúncia for-
malizada nesta Procuradoria Regional do Trabalho da 1ª Região -
Procuradoria do Trabalho no Município de Campos dos Goytacazes,
para investigar a prática de irregularidades trabalhistas perpetradas
pela CLÍNICA SANTA HELENA, relativas a fraudes para desca-
racterizar a relação de emprego;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000276.2013.01.003/3 - 302,
em face de CLÍNICA SANTA HELENA. Presidirá o inquérito a
Procuradora do Trabalho THAIS BORGES DA SILVA, que poderá
ser secretariada pelos servidores Carlos Eduardo Jacintho Lobo e
Eduardo Xavier de Souza, Analistas Processuais.

THAIS BORGES DA SILVA

PORTARIA No- 174, DE 19 DE JULHO DE 2013

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento nº
NF 000289.2013.01.003/0 - 302, instaurado a partir de denúncia for-
malizada nesta Procuradoria Regional do Trabalho da 1ª Região -
Procuradoria do Trabalho no Município de Campos dos Goytacazes,
para investigar a prática de irregularidades trabalhistas perpetradas
pela CLÍNICA BEM ESTAR REALILITAÇÃO, relativas a fraudes
para descaracterizar a relação de emprego;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000289.2013.01.003/0 - 302,
em face de CLÍNICA BEM ESTAR REALILITAÇÃO. Presidirá o
inquérito a Procuradora do Trabalho THAIS BORGES DA SILVA,
que poderá ser secretariada pelos servidores Carlos Eduardo Jacintho
Lobo e Eduardo Xavier de Souza, Analistas Processuais.

THAIS BORGES DA SILVA

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO
DA 9a- REGIÃO

PORTARIA No- 44, DE 18 DE JULHO DE 2013

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 9.ª REGIÃO - PARANÁ, no uso de
suas atribuições legais e considerando: a Lei Municipal de Curitiba
n.º 14.224/2013, que instituiu feriado municipal relativo ao "Dia da
Consciência Negra"; o lançamento, no calendário oficial do TRT9ª
Região, do feriado alusivo ao dia da Consciência Negra; e o que
dispõe a Portaria PGT n.º 638/12, que determina que na hipótese de
feriados regionais a Procuradoria com atuação na respectiva área
deverá observar o calendário do órgão judiciário trabalhista da lo-
calidade, resolve:

Art. 1º - Incluir no calendário oficial de 2013, no âmbito da
sede da PRT 9.ª Região, o feriado alusivo ao "Dia da Consciência
Negra", que será celebrado no dia 20 de novembro de 2013.

Art. 2º - Ficam suspensas, excepcionalmente, as atividades
institucionais e administrativas da sede da PRT 9.ª Região no dia 20
de novembro de 2013.

RICARDO BRUEL DA SILVEIRA
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PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO
DA 20a- REGIÃO

PORTARIA No- 308, DE 17 DE JUNHO DE 2013

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando que do conteúdo dos autos do Pro-
cedimento Preparatório nº 001350.2012.20.000/0 constam indícios de
lesão à ordem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente ga-
rantidos (Contribuições, Taxas e Mensalidades às Entidades Sindi-
cais), resolve, com fulcro nos arts. 129, inciso III, da Constituição
Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Complementar
75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, determinar a INSTAURAÇÃO DE
INQUÉRITO CIVIL em face de Fazenda de Cana de Açúcar Taquari
Ltda (CNPJ nº12.537.260/0001-80).

MAURÍCIO COENTRO PAIS DE MELO

PORTARIA No- 309, DE 17 DE JUNHO DE 2013

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando que do conteúdo dos autos do Pro-
cedimento Preparatório nº 001331.2012.20.000/2 constam indícios de
lesão à ordem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente ga-
rantidos (Exploração Sexual Comercial), resolve, com fulcro nos arts.
129, inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84,
inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85,
determinar a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de
GIVA, LILIAN, LUANA.

MAURÍCIO COENTRO PAIS DE MELO

PORTARIA No- 310, DE 17 DE JUNHO DE 2013

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando que do conteúdo dos autos do Pro-
cedimento Preparatório nº 001310.2012.20.000/4 constam indícios de
lesão à ordem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente ga-
rantidos (Fraudes Trabalhistas, Fraudes para Descaracterizar a Re-
lação de Emprego, Desvirtuamento da Condição de Autônomo), re-
solve, com fulcro nos arts. 129, inciso III, da Constituição Federal, 6º,
inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º,
da Lei 7.347/85, determinar a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO
CIVIL em face de HOLIFARMA - DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS FARMACÊUTICOS LTDA (CNPJ nº 00.934.768/0001-32).

MAURÍCIO COENTRO PAIS DE MELO

PORTARIA No- 319, DE 17 DE JUNHO DE 2013

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando que do conteúdo dos autos do Pro-
cedimento Preparatório nº 001302.2012.20.000/9 constam indícios de
lesão à ordem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente ga-
rantidos (EPI e EPC - Equipamentos de Proteção Individual ou Co-
letiva), resolve, com fulcro nos arts. 129, inciso III, da Constituição
Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Complementar
75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, determinar a INSTAURAÇÃO DE
INQUÉRITO CIVIL em face de CONDOMÍNIO DO EDIFICIO PA-
LAIS DE VERSAILLES (CNPJ nº 32.041.972/0001-04).

MAURÍCIO COENTRO PAIS DE MELO

PORTARIA No- 320, DE 17 DE JUNHO DE 2013

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando que do conteúdo dos autos do Pro-
cedimento Preparatório nº 001290.2012.20.000/8 constam indícios de
lesão à ordem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente ga-
rantidos (Outras Hipóteses de Irregularidades Relacionadas com Re-
muneração ou Benefícios), resolve, com fulcro nos arts. 129, inciso
III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei
Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, determinar a INS-
TAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de SÃO CRISTÓ-
VÃO TRANSPORTES LTDA (CNPJ nº 03.250.884/0001-20).

MAURÍCIO COENTRO PAIS DE MELO

PORTARIA No- 323, DE 21 DE JUNHO DE 2013

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando que do conteúdo dos autos do Pro-
cedimento Preparatório nº 000515.2013.20.000/7 constam indícios de
lesão à ordem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente ga-
rantidos (Intervalo Intrajornada, Feriados, Atraso ou não ocorrência do
Pagamento, Salário Mínimo Nacional, Normativo ou Profissional, Va-
le-Transporte, Outras Hipóteses de Irregularidades Relacionadas com
Remuneração ou Benefícios ), resolve, com fulcro nos arts. 129, inciso
III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei
Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, determinar a INS-
TAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de LAURINDA VIEI-
RA BOIA CAVALCANTE - ME (CNPJ nº 05.808.319/0001-61).

MAURÍCIO COENTRO PAIS DE MELO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 24a- REGIÃO

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 22 de julho de 2013

Processo no- 3213-2013
Ratifico a dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso

IV, da Lei nº 8.666/93, referente à contratação da Empresa J. LIDAK
ELETRICIDADE LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 00.951.203/0001-
05, no valor total estimado de R$ 11.640,50, para a prestação dos
serviços de manutenção dos serviços de manutenção corretiva do
grupo gerador deste Tribunal.

Des. FRANCISCO DAS C. LIMA FILHO

Poder Judiciário
.

CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA

DELIBERAÇÃO No- 4.787, DE 20 DE JULHO DE 2013

Homologa processos administrativos apre-
ciados na 650ª Sessão Plenária Ordinária
do Conselho Federal de Economia.

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso de suas
atribuições legais e disposições regulamentares conferidas pela Lei nº
1.411, de 13 de agosto de 1951, Decreto 31.794, de 17 de novembro
de 1952, Lei 6.021, de 3 de janeiro de 1974, Lei 6.537, de 19 de
junho de 1978, e o que consta dos processos apreciados na 650ª
Sessão Plenária Ordinária do COFECON, realizada em Salvador-BA;
RESOLVE: Art. 1º Homologar as decisões exaradas nos processos
abaixo relacionados:

COMISSÃO DE NORMAS, LEGISLAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
Cancelamento de Registro (nega provimento): Processo:

15.932/2013 (CORECON-SP), Interessado: Antônio Carlos do Ama-
ral Santos. Cancelamento de Registro com remissão de débitos (ho-
mologado): Processo 15.937/2013 (CORECON-SP), Interessado: Luiz
Antonio Bueno Monteiro; Processo: 15.940/2013 (CORECON-SP),
Interessado: Nicolau Curalov; Processo: 15.941/2013 (CORECON-
SP), Interessado Waldemir Filiettaz; Processo: 15.942/2013 (CORE-
CON-SP), Interessado: Juan Morales Vélez. Cancelamento de Re-
gistro com remissão parcial de débitos (homologado): Processo:
15.899/2013 (CORECON-GO), Interessada: Silvia Vieira Sousa; Pro-
cesso 15.938/2013 (CORECON-SP), Interessada: Prinform Projetos
em Administração e Informática; Processo: 15.944/2013 (CORE-
CON-SP), Interessado: José Erundino dos Santos Diana.

Cancelamento de Registro com remissão de débitos (nega
provimento)

Processo 15.933/2013 (CORECON-SP), Interessado: Fran-
cisco Marques. Cancelamento de Registro sem remissão de débitos
(homologado): Processo: 15.935/2013 (CORECON-SP), Interessado:
Edson Morais. Recurso: exercício ilegal da profissão (nega provi-
mento): Processo: 15.947/2013 (CORECON-RJ), Interessado: Patrick
Pereira Lopes; Processo: 16.010/2013 (CORECON-RJ), Interessada:
Nobel Gestão de Recursos Ltda. Recurso: cancelamento de registro
(nega provimento): Processo: 15.928/2013 (CORECON-PR), Interes-
sado: Murilo Almeida Chaves; Processo: 15.934/2013 (CORECON-
SP), Interessado: Luiz Philippe Galante San Juan; Processo:
15.943/2013 (CORECON-SP), Interessada: Lira Capital Investimen-
tos do Brasil S.A. Recurso: remissão de débitos (nega provimento):
Processo: 15.950/2013 (CORECON-RJ), Interessada: Icoari Fomento
Mercantil Ltda. Regimento Interno (homologado): Processo:
15.885/2013, Interessado: CORECON-RN. Regimento Interno (ho-
mologado com ressalva): Processo: 15.022/2013, Interessado: CO-
R E C O N - D F.

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO
Auxílio Financeiro (homologado): Processo: 15.885/2013

(CORECON-TO), Objeto: VI Prêmio de Monografia, Valor: R$
3.000,00; Processo: 15.978/2013 (CORECON-PA), Objeto: Prêmio de
Monografia Professor Armando Correia Pinto - 2013, Valor: R$
3.000,00; Processo: 15.981/2013 (CORECON-RN), Objeto: Prêmio
RN de Economia 2013, Valor: R$ 3.150,00; Processo: 16.009/2013
(CORECON-MA), Objeto: IX Prêmio Rosa Mochel de Monografia -
2013, Valor: R$ 3.000,00; Processo: 16.011/2013 (CORECON-GO),

Objeto: Prêmio Leopoldo de Bulhões, Valor: R$ 3.000,00; Processo:
16.017/2013 (CORECON-ES), Objeto: XVIII Prêmio Espírito Santo
de Economia, Valor: R$ 3.000,00; Processo: 16.021/2013 (CORE-
CON-PB), Objeto: IX Prêmio Paraíba de Economia Professor Celso
Furtado 2013, Valor: R$ 3.000,00. Auxílio Financeiro (homologação
condicionada): Processo: 15.972/2013 (CORECON-BA), Objeto: XX-
VII ENE, Valor: R$ 5.000,00.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

LUIZ ALBERTO DE SOUZA ARANHA MACHADO
Presidente do Conselho

Em exercício

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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